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ADVERTENCIA 

Despretencioso é 9 seu titulo," como despre
tenciosas são as suas iütenções. 

Não qniz escrever uni tratado profundo e 
dogmatico, cheio de sciencia e JJivado de citá-

. · ções. Os assumptos escolhidos foram apêna~ 
esboçados como co.mp'orLÍw am as tiras estreids 
de um folhetim de jornal. Tirando·os das paginas 
volantes da imprensa p:>ra. o placido silencio 
de·U:m livro, lido Jl meclitacJ~. nos· gabinetes de 

· estudo, tive apenas conio unica a]\lbição o desejo 
. de chamar a attençiio dos entendidos para estas 

questões de grave alcance, no tempo actual de . ' 

· reorganisação da pat•·ia Jivre·.e republicana. H a 
momentos decisivos na vida de um povo. () pe
riodo que agora atravessamos é úm destes e em 
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VIII ADYEJtTENCIA 

taes épocas o indifferentismo é nm crimB. Tr~go 
pois a minl!a fl·aca contribuição estudando Bstes 
problemas que affectam a organisaçã:o da família 
e os inte1·esses sociaes. Póde ser que a solução 
dada não conquiste as sympathias do leitor. 
Consola-me porém a crença. de havei-as animaclo 
o largo espírito libera.!, desassombrado de pre· 
conceitos. 

Rio-Abrill892. 
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ENSAIOS JURIDICOS 

A mulher ante o direito penal 

O codigo criminal brazileiro, acompanhando 
as legislações elo seu tempo e as doutrinas então 
~nsinadas e aceitas como a ultima expressão da 
sciencia, não qniz ver ·no temperamento da 
mullier uma causa para diminuição. da SI\& res· 
ponsabilidade nos crimes qué porventura Cúm· 
.mettesse: Consideron·lt igual ao homem na forç~t 
pua-resistir ao impulso das paixões e na intel· 
ligencia para medir e com prehender o alcance de 
.seus actos. Publicado em 1831, e até hoje ainda 
não revisto, o codigo criminal brazileiro a este 
.respeito· pó de entretanto considerar-se igual ao 
paiz onde os estudos criminaes têm nestes nlti· 
mos tempos tomado mais largos e proficuos 
-desenvolvimentos. Com effeito, o recente codigo 
penal da lútlia mantem a mesllla igualdade do 
homem e da mulher perante o crime; e o maior 
.de seus jurisconsultos, Carrara, escreveu longa 
dissertação para combater -as idéa~ <le Bonne· 
ville, que sustentara ~er o sexo uma causa effici· 
.ente para differenclar a imputação. 

1 . 
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Xiio obstante este accôrdo, parece-nos
necessaria a revisão do codigo e fortes e convin-. 
centes são as razões que a justificam_ . 

Antes, porem, de expôr estes argumentos, 
convem logo observar que esta questão tem sido •. 
completamente desprezada pelos nossos escrip
tores. Ella seria até agitadalwje pela primeira 
vez, se · 'l'obias Barreto não lhe tivesse consa· 
grado algumas paginas nos Jlfe,~•·es e loucos, 
discutindo-a com aquella elevação de linguagem· 
e de pensamento que distinguia ~eu talento-· 
extraordinario. . 

Qtiatro m'dens de considerações, em meu · 
·entender, exigem que a mulher seja considerada. 
de um modo diverso ao que o homem perante o . 
crime, e isto porque a verdadeira igualdade· 
consiste em tratar desigualmente· a seres desi

.gliaes. • 
O nosso legislador considerou a mulher infe

rior em capacidade scientifica e intellectual ao· 
homem, sob as relações <la vid'a política e civil. 
Ainda que disponha de avultada fortuna, que 
ella administra em importantes emprezas do· 
commercio e da ii:tdustria,. ainda que qoittribna. 
para rendas publicas com pesada -somma de 
impostos, ainda mesmo que exerça com· brilhan
tis-mo e applansos as profissões liberaes; a,mulher 
não póde ter direitos politicos, não póde votar 
nem ser votada. 
. · Ordena-lhe a lei qne ella se conserve ·in
dllferente aos negocios · publicos, naturalmente· 
porque lhe falta intelligencia para bem compre-

. hendel-os. Sob o direito civil é ainda mais forte 
o júgo. Considerando-.a criança, a lei 'lhe da um· 
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eterno tutor, que a acompanha do berço ao 
tumulo. Menor, vive sob o patrio poder, que 
lhe administra os bens e goza dos renditnentos, 
_que até tem o direito de <lispor de seu coração, 
recusando-a em casamento ao eleito da sua alma: 
Casada, ella. necessita do consentimento do · 
marido para todos os actos da vida. 

Viuva, para poder ser tutora de seus filhos, 
precisa dar préviamente unia degradante justi
ficaçÍ\o de honestidade e renunciar aos beneficios 

·com que o genio dos romanos a havia gamntido. 
contra as seducções dos espertos. 
. · ]\fas se assim é preciso, por que ·a mulher 
niio póde ser equiparada ao homem na intelli-· 
gencia e na força, por que então o direito crimi
nal abre só· uma excepçiio aos princípios domi-
nantes na legislação civil e politi<;a? · . 

Se a mulher não póUe elevar-se á altura dos 
''· negocios pnbljcos, se ella precisa de um t.utor 

para os actos da vida civil, ·é tambem fraca 
, diante do crime, Iião póde .resistir-lhe co,m a 

., energia do homem, e en tiio a coherencia e a log'ica 
reclamam ~eus direitos. 

Dema\s, esta excepção se jnstificlJ,ria pelo 
numero dos delinquentes e tambem das ~einci' 

1 
dencias. As estatísticas ap1:esentadas por Bonn e

, vil! e demonstram c0m effeito que em _todos os 
paizes o numero de mulheres que corrimettem 
crimes é sempre inferior ao dos homens, e que 

•;. raras vez'es reincidem ellas nos delictos. Isto 
prova. a exuberancia de generosidade no coração 

'·I da mulher e que,se ella cede á' tentação do crime, 
·não é ainda uma aíma pervertida, incapaz de 

, regeneração, mas rim ser perturbado, que a pena · 
. s 



-4-

. corrige, modifica e melhora. E não deve tambem · 
passar despercebida. ao legislador a sensibilidade 
da mulher, sempre exagerada e frequentemente 
doentia. Este facto tem uma consequencia impor· 
tante, se i·evela na pratica <].o delicto e no soffri· 
mento da pena. Na pratica do delicto, porque o 
motivo do acto traduz o maior ou. menor grão de 
perversidade do ·deliquente, é o reflexo da sua 
alma. · · • 

Este motivo, ·que iló homem póde ser frívolo 
ou reprovado, assumiu· entretanto proporções· 
extraordinarias na mulher, exageradas sem 
duvida, mas causadas pela sua nevrose e por· 
·tanto em boa fé. No soffrimento da pena, porque 
a lHOporcionalidade da p·ena com o delicto é um 
pl'incipio .fundamental no ·direito criminal e a 
:mulher soffre muito mais que o homem, augmen· 
taudo assim o castigo além do que pede. o intuito 
do legislador. 

E se ainda .estas razões não convencem, ha 
novo argumento, que a medicina fornece. O 
crime é uma infracção volnntaria e consciente' da 
lei e a responsabilidade penal. funda-se na res
ponsabilidade moral. Só póde ser punido quem 
se acha em. pleno gozo das faculdades mentaes. 
Ora a sciencia medica nos ensina que a mulher, 
em dois períodos da vida, soffre pertnrbaçOes 
nervosas importantíssimas, .que chegam até a 
álterar a segurança do espírito, perturbando a 
lucidez da intelligencia. Na evolução da pnber· 
da de, quando a cri.ança se transforma em mulher, 
não .são somente ·os poetas que notam os vagos 
scismares, ·as tdstezas e as melancolias Sem 
causa. O physiologista constata pltenonienos 
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mais iuquietador~s, perversão das faculdades 
· affectivas, perturbações cerebraes,· accessos·pas· 

sageiros de loucura. Neste estado os .alienistas 
descrevem factos que parecem criminosos, ruas 
'lUe são apenas syrnptomaticos. Brierre de Bois
mont cita uma menina de familia importante,_ 
que se entregou a excessos alcoolicos e procurava 
attimtar contra os seus dias. O processo de Hen· 
riette Cornier, accusada de ter assassinado uma 
criancinha confiada aos <;eus cuidaclos1 confi rruou 
ter ella obeclecido a um impulso irresistivel e· 
fatal. Os estndos de Henke sobre a Jiif•·omania 
ou a ruonoruania de incendio tornaram evidente 
que essa especie de loucura recruta suas victi
ruas principalmente entr~ a~ moças, que conhe· 
cem as conseqnencias elo .crime, procuram resis· 
tir, ruas succumbem afinal impellidas por uma 
força irresistiveL Taruberu na epoca da gravi· 
dez dão-se identicas perturbações, nos sentidos, 
nos sentimentos e nas idéils. Sabe:se de ruulhe· 

'res que comem terra, barro e outras co usas repu· 
gnantes. Algumas cedem a antipatllias singula· 
res, aborrecem marido, filhos, pessoas até então 
estremecidas. Outras são arrastadas pela .kle· 
ptomania, furtam insensivelmente até objectos 
de insignificantissiruo valor. 

Ora, .se hoje são conhecidos estes pheno· 
. menos de psychologia pathologica, se e!les reve· 

lam, não a perversão da alma que se deleita no 
crime, mas a perturbação das funcções cerebraes, 
deve oclireito penal de~prezal-os, não se preoc
cup~r· delles em relação á pena e ao delinquente? 
Seria simplesmente sanccionar uma injustiça, 
punir pelo prazer de punir, porque não se G 
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castigaria uma infracção das leis sociaes, más a 
manifestação de phenomenos physiologicos que 
se repetem· com a inflexibilidade das leis da. 
natureza. · 

Finalmente, o!ideal da sciencia p,enal lioje 
é a individualisaçã(} da. pena, a adaptação do : 
castig(}, ao temperamenw individual do. delin· 
quente. Foi (} que Enrico Ferri sustenwu bri
lhantemente na ·camara do~ deputad(}S da Italià, : 
p(}r oceasiã(} da discussão d(} codigo criminal, 
e(} que(} 1llustre Garraud defende em seu notavel 
comrrientari(} a(} codig(} penal francez. 

Ora, se a . estes homens eminentes· parece· 
que a. pena deve ser individual, não é muito 
exigir desde já a dififerenciaçã(} dQ sexo para a 
imputaçii.o penal. . 

Nós atravessam(}s lwje o period(} da recon
strucção nacional ao largo sopro,fecund(} e vivifl· 
cad(}r das idéas democraticas. Cumpre pois in i: 
ciar estas -reftlrmas, modeladas em uma philoso
phia superior, dando assim o exemplo de um povo 
que sabe acOmpanhar os progressos .da sciencia: 

O nosso codigo criminal é de 1831, e desde 
então o mundo não dormiu o somno de Epime
nides. 

., .. , 
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A questão do divorcio 
·-.--

I 

· Admittind~ na nossa legislação o casamento. 
-éivil, satisfeito assim um dos mais justos recla· 
mos da .. consciencia nacional, graças á -corajosa 
iniciativa do Sr. ministro da justiça, devem 
agora os espíritos etnancip·ados e livres. de· pre•. 
-conceitos theologicos emprehenderem a campa· 
nha em prol do divorcio .. 

E' ardtt'à a tarefa, fortes os obstacnlos,. 
porque se tem de lutar com crenças religiosas e, 

o() que ainda é peior, com idéas acceitas sem re· 
11exão, mas r~speitadas como infalliveis e dog· 
·maticas. Latino, educado-no catholicisino, obra" 

:czileiro considera o divorcio como instituição 
-condertmada pela sua igreja e apresentada . pela 
.historia como con·uptora dos costumes e desmo~ 
ralisadora da família. E a mulher, que devia 
-ver nelle a garantia da paz domestica, receia-o 
·e teme. Ahrda ha poucos.dias, conversando en · 
com uma distincta senhora, nota v e! pelo ~eu es· 
;pirito primorosamente cultivado, sobre essa 
propaganda. que meu illustre amigo Pardal 

·. Mallet emprehende com todo o brilho de seu ta· 
lento e toda >l energia de seu caracter, ella me 
-dizia que, se tal calamidade triumphasse, prefe
riria ver sua filha morrer solteira a representar 
ca farça ignohil de t\m casamento qne se des
mancha 'facilmente COI)lO uma bolha de sabão. 

~ .,. 
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E' preciso pois muita perseverança d~ 
vontade, muito enthusiasmo . de combatente, 
muita fé na "idéa, para cantar victoria, para dis
sipar estes preconceitos que actuam até em in--

. telligencias primorosas. . · 
O valor de nina idéa se mede pelo valor das 

objecçi>es que a impugnam. Se estas objecções 
tesistém ao exàme e á analyse, a idéa está con• 

. "demnada. 1\'Iits se eiJas encontram 1:esposta com
pleta, então a idéa vence, se impõe ao espírito· 
com o .brilho diamantino da verdade. - Exami
nemos pois o valor dos argumentos coYtra o
divorcio, dando logo resposta a cada um delles.' 

Antes porém de Pntrar neste terreno da. 
diaiectica e da logica, convem falar ao senti
mento poetico da crença religiosa. Enganam, se· 
os·· catholicos suppondo que o divorcio é con· 
demmido pela igreja como materia.dogmatica·. 
' . :Trata-se de um pontodisciplinar,que affecta . 
portant6 á pureza da crença. E se a indissolu-- . 
bilidade do casamento é hoje a regra dominante, 
nem ~empre venceu este principio na ig~eja;. os. 
pontífices fizeram concessões ás exigencias ila 
politica. Se.a energia de Innocencio III obrigou 
Felippe Augusto, de_ França, de novo receber· 
sua ·mulher, Ingebnrge de Dinamark, que elle· 
havia repudiado, nfw é menos cert-o que Pio VII 

. permittiu a Napoleão divorciar-se de sna mnlher . 
p·ara esposar uma -arcbiduqueza da Austria. 

E em 1439, quando se tratou de acabar com 
o schisma da igreja do Oriente, o concilio de
;Floi'ença, segundo refere Emilio· Girardin, de
·cidiu q11e a diversidade de opiniões sobre· 
objecto de disciplina, não era um obstaculo á;· 
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reuma{), e que portanto a Grecia poderia con
servar o divorcio. E nos primeiros tempos do 
christianismo, nesses aureos tempos da pureza 

~ · da fé e da austeridade dos costumes, o· di\•orcio 
era acceito como instituição civil e até praticado 

•. ! ,,, 
sem repugnancia·e sem censura. 

Ernesto Legouvé nos ensina que S. Je· 
ronymo, escre,;endo a vida de Santa Fabiola, 
conta que esta piedosa dam~ dh,-orciou·se de seu 
marido, por.que era um libertino, e tornou a 

.. 

: casar-se com um piedoso varão. Po'dem pois com 
este exemplo estar tranquillas as consciencias 
timoratas; que o medo das labaredas do inferno 

.. sobresalta e aterra. Não -se trata de uma q ues· 
.tão de dogma, repito. mas de uma questão dis
ciplinar, que acompanha as evoluções do. tempo, 
que se diversifica e transforma. 

Mas o di\'orcio, dizem, e é esta a primeir'a 
e a mais forte de todas as impugnações, traz 
a des·moràlisação das familias, o relaxamento dos 
costumes. Sabendo que não são eternos eis laços 
que os prendem, os conjuges não se resignam ás 
contrariedades inherentes á vida,aestas chatezas 

·do matriwonio, como dizia Gustavo Flaubert . 
. Facilmente s·eseparam,reatamnovasligações. 
E então se desenvolve a sê de dos prazeres ; 

a posse, o amor 'das voluptuosidades é o unico 
fim das ligações; não ha mais a pureza d'alma no 
doce encanto da amizaM, porém e exclusiva· · 
mente o conchego febrifdos corpos em ancias de 
prazer. No casamento não ~e procurará mais o 
mu tu o auxilio que ampara na desgraça e sorri 
na ventura; o dote-~erá tambem um alvo a pro
seguir. E a historia ahi está para confirmar que 

. . ~ 

' 

,• 
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não foram carregadas as côres do quadro. Em 
Roma o divorcio repetia·se pelos mais futeis pre
textos, e o escandalo chegou a tal ponto que 
J uvenal affirma contarem· ·algumas mulheres o 

· num~ro de seus annos pelo numero dos maridos .. 
Ds homens mais illustres da Republica, represen· 
tantes das grandes famílias pa tricias, não se en· 
vergonhavam de darem a este respeito degradan
tes exemplos. Sulpicio Galba repudia a mulher, 
porque saiu de casa, sem véo; e Publio Sem
prouio divorcia'se da sua, porque assi~tiu a um 
·espectaculo sem licença. Cícero, ao cabo de trio-· 
ta anhos, abandona Tereocia para casar-se com 
uma herdeira rica;.e Tintino ~fiturnio esposa a 
depravada Fania, arrancada aos. braços dos gla
diadores e cocheiros do circo, para empolgar-lhe 
a avultada fortuna e divorciar-se depois. E até 
Catão, o severo Catão, cujo nome passou á immor-

. talidade comosymbolo da pureza e da honra, ven
deu ao orador Horteucio suá mulher, llfarcia, e 
depois tornou-se a casar com e lia, quando a vi uva 
do grande ot·ador acbou·se senhora de avultada 
fortuna. llfas não é só na democracia romana 
.que o divorcio produziu este resultado. H a pouco 
.tempo a Revista dos Do!ts llfundos publicou, e o. 
Jornal do Commcrcio transcreveu, um artigo 

· notavel sobre a familia nos Estados Unidos, 
·onde um escriptor apresentava (actos identicos e 

assignalava o numero extraordiuario de divor
eios, augmentando todos ·os annos em proporção 
assustadora. 

E'. ainda-cedo para julgar-se em França dos 
effeitos da lei Naquet, mas lá tambem as estatís
ticas constatam augmento em todos os annos. 
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Esta objecção,que á primeira vista parece tão 
forte, incorre porém em um clefeito de logica, 
que os escolastioos na ida.de média. chamavam 
uma contradictio in adjecto. O divorcio não é a 
{)ausa da corrupção dos costumes pelo relaxa
. meu to dos laço~ da família. Mas como toda in
stit-uição humana, tambemdecae quando :1ondada 
{)Órrupção tudo assoberba. Se o divorcio fosse 
nma instituição corrupto'ra admittido na legis' 
Jac;ão, produziria seus effeitos. "Entretanto elle é 
sanccionado na Inglaterra, na Allemanha, na 
Snissa, em qu»si todos os paizes protestantes, e 
ahi o lar domestico é tão pnr{) e tão sagrado como 
-o lar catJtólico.'Em Roma o divorcio, foi estabe
lecido na legislação dos decem~it·os, ·e decorre
ram-se duzentos e cincoenta annos antes que 
Carvilius Rugus désse o primeiro exemplo. de 
di<•orciat·-se da mulher. A pureza do casamento. 
manteve-se pois ao lado do divorcio. Se mais 
tarde deram-se estes tristes factos acima referi
dos, é qne a sociedade romana tinha. descido a 
tal estado de abjecç&o e de torpeza, que as mais 

., fidalgas matronas imitavam em festas ignobeis·o. 
<delirio das corte7.ãs e os descendentes dos Sci
piões·e dos Gracchosenvergonltavam a natureza 
no leito dos Cesares. Nos Estados Unidos a 
{)ausa do excessivo numero de divorcias foi apon
tada pelo escriptor que o mencionou; não está na 
'instituição, mas na falta de unidade de legisla-. 
ção,que permitte aos viciosos abusos desta ordem. 

E convém desde já. tirar a i\lusão que muita 
gente tem sobre o divorcio. Certas pessoas, .al
gumas até de mediana instrucção, suppõem que, 
admittiudo o divorcio, é licito aos conjuges, ., 
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principalmente ao marido, romper os laços do' ca-·· 
samento,qnantlo e como quizer ,sem causa grave, 
sob qualquer motivo, como um tenue fio branco 
a.alvejar em nina cabelleira negra. Ha até quem 
supponha.qúe se póde então contrahir casámento 
por tempo ·marcado, dois ou tres mez~s por · 

. exemplo, e, findo o contracto, são licitas novas 
ligações. Enganam-se meus senhotes.O divorcio 
é um remedio energico, que sómente em casos 
graves póde ser applicado, _nfio ê nm meio de 
divertimento para uso dos libertinos. A lei marca. 
os casos em' que unicamente pôde tel' Jogar, 
-estabelece ·as provas. que o' autorizam, ê emfim ~ . 
uma acção judicial.que se desenrola pelos tra-. 
mites regulares de um processo. Se não h ou ver 
motivos, .elle será recusado .. 

. Enganam-se tambem os que. suppoem offe
. recer a adual separação de corpos . a.s mesmas 
,·antagéns elo· di vorcío, tendo ·a super-ioridade de 
uma reconciliação. Uma vez per~ ida.· a paz 
tlomestica, expostas ao publico .estas ·lutas que 
o pudor encobre,- pérdidos o amor, o. respeito, 
.a estima, não ha.mais conciliação possível, se os 
coujnges tem nobreza d'alma e delicadeza de 
sentimentos~· H a injqrias qne não se esquecem. 
Os. labios entumescidos por uma. bofetada não 

·podem mais entreabrirem-se em sorrisos de amor. 
O homem que preza a dignidade de seu nome 
não recebe mais a mulher que o infamou na. 
lama do adulterio. Deve-se considerar os 'factos 
i:! a vida como elles se apresentam na realidade, 
e não envoltos no ,·êo diapbano da fantasia e do 
sentimentalismo. 
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E' principalmente no interesse da mulher e 
dos filhos, é priucipahneute em a_ttenção á honra 
eonjugal que eu sou francamente partidario do 
divorcio. . 

A evolução do romantismo fez á causa da 
mulher, que aliás elle procurou ennobrecer e ele
var, muito mal, julgando-a á luz de idéas erro-

. neas e falsas. · 
Para os romanticos do eomeço do secillo, a 

mulher era a meiga castelã \la média idade, 
loura, de uma bondade angelica, scismando á luz 
das brancas estrellas, emqnanto no pateo do cas-. 
tello o pagem gentil e donzel cantava trovas de" 
amor e o. marido lutava ao longe, conquistando 
a 'rena Santa do poder dos infleis. Nenhum de
sejo ·mao agitava esse coração; era ella a exacta 
personificação das virtudes atiradas neste mundo 
de perversidades, brilhando entre crimes hono
rosos e vicios nojentos como sobre a lama dos 
paúes alveja a ftor .dA nenuphar. Sua· missão· era 
a do anjo da caridade, prompta sempre á perdoar 

· todas as otfensas, à esquecer todos os "desgostos, 
dedicada aos sotfrimentos alheios em uma abne
gação sem limites. Esses preconceitos, que a· 
rhetorica dos estylistas e a musa dos poetas tor
naram po)!ulares,· transmittidas ás gerações vin
douras como. axiomas de experiencia e lle .sabe
doria, perturbaram tambem a razão serena do 
legislador. · 

E' por isto que elle entende ~ever impôr á 
mulher nas relações da vida juridica sacrificios 

.o 
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. ' pezados, julgando em sua ingenuidade que sua. 
I lei é respeitada, quando os factos demonstram que 

sobre as falsas apparencias da moral e da ''irtude 
estúa o vicio desesperado e bypocrita .. A 111ate
ria réveste, encarnada na mulher, formas da su
prema perfeição no helio; mas essa materia é da. 
mesma natureza qJie· a do homem, tem sangue e 
·nervos. A: os dezoito annos, quando circula nas. . 

')· veias o ímpeto da juventude, a. mulher tem tam
bem, como o homem, as mesmas febres de amor, 

1 que se traduz no arfar de seu morno seio, agi, . 
. tando-se em um irrequieto vai-vem de azas de 
borboleta .. A natureza reclama imperiosamente . 

, seus direitos, e quando não é attendida ella se 
; vinga nas crises do hysterismo. Casam uma moça 
! de temperamento sanguíneo com um rapaz ro-

. , busto e nervoso .. Mais tarde esse casamento é 
· infeliz, rompem-se os laços da habitação commum, 

mas ficam subsistindo os vínculos do matri- · 
) monio.l 
.:._.r-ó homem recupera sua liberdade ·de acção, 

· a sociedade j)ermitte-lhe o gozo dos prazeres. 
Mas para' a pobre mulher, que t.amhem é moça. 

' e forte, que.tamhem tem ·carne, sangue e nervos, 
, a lei lhe impõe a castipade e grita ao seu coração 
' que não ame mais. Semelhante sacrificio é supe
, rior ás forças da mulher, principalmente neste 
. fim de seculo, em que a alma humana estrebucha 
1 sem uma religião que a console e uma philoso-
phia que a alente, em que neste vacuo da alma, 

~ sem arte, sem ideaes e sem ,cre·nças, é a volup
' tuosidade requintada o unico deleite dos enfas-
' tiados e. trist~s- Nestas condições o adulterio é , 
· fatal, o temJleramento vence os vãos obstaculos 
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. da lei. E a sociedade que com a sua lei foi a causa; 
desta quê!la tem nestes casos um procediment() 
característico. · 

Se a mulher audazmente ostenta seus amo
') res, se faz estalar o champa,gne da orgia á luz dD 

) 

sol, -rompendo as .conveniencias, a sociedade es
tampa-lhe na fronte o estygma indelevel de 
cortezã, fecha-lhe as. portas, evita-lhe o con· 

\' tacto como se fosse um morpheticó asqueroso é 
\ immUI\dO. llfas sé a mullter tem a hypocrisia_de 
'• fingir-se durante o dia honesta, abrindo· alta noite 

as portas da alcova ao amante discreto, a socie
) dade ás occultas corta-lhe. de rijo na pelle, mas 
. diante della tira O ch"apéO em ·Um COffillrimento r . 

de respeito -e affecto. E' para evitar estas situa-I 
1 · ções que ·o divorcio se impõe como unica soluç1to\j 
( · moralis~dora e digna.. · · . I . 
i . Separados uma ve• os conjuges, perdidas a ' 
I estima e a amisade.que os uniam, não devem 

ficar subsistindo coll) pesados grill!ões os víncu
los do matrimoníó. Deve a mulher readquirir a· 

.liberdade de uma nova escolha, copstituir nova 
familía, onde honesta e legalmente viva ao lado 
do llomem que foi ·o eleito. da sua alrua ._ 

Possam os dias felizes do presente "fazer 
esquecer as amarguras do passado. ll'las juttgi!-a· 

• como eterna escrava ao honietll que a despreza, 
é uma condemuaçã6 igual á.tenivellegenda que 

_I pairava no limiar dD inferno dantesco, e contra 
t. a qual protestam os mais Sal) tos direitos e as 

mais legitimas aspirações. · 
. E' tambem o divorcio a soluçãó mais digna 

para o caso melindros9 de offensa á honra conju. 
gal. A questão do adulterio ainda se impõe ás 
. . . ~~ 
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meditações dos philosophos e os dramatm:gos não 
<~ncoutraram a formula que a resoh'esse, desde 
Q terrivel ti<cz lá de Dumas Filho até o compla
<lente desfecho de Aluizio Azevedo. A' parte os 
soffrimeutos do amor ou. da vaidade, o que. ha 
de mais pungentemente doloroso no adnlterio é a 
offensa feita ao nome honrado e digno do marido, 
Q[eusa que tambem se estende aos filhos e lhes 
prejudica o futuro. E' bastante conhecida. a hlsto
ria da condessa de Clermont-Latour, que inspi
rou a. Victorien .Sardou a Odetle, um de seus 
mais bellas dramas. Esta senhora, que tinha em 
suas veias sangue de cruzados e de príncipes, 
.entendeu que-devia trahir indignamente a.. con
fiança de seu marido. Mais (.arde, separada·delle 
ilin pessoa e em bens, c_orreu a Europa inteira de 
hotel em hotel, de t>·i11ot em t>·i11ot, offerecendo · 
1lomii attractivo it-resistivel o titulo de condessa, 
que em letras de ouro fais~va em seus cartões 
de visita. E quando sua filha, já inoça, ''ia amea
çada sua felicidade por11ue seu -noivo hesitava 
diante de novos escandalos, quando o velho 
<londe olferecia uma somma. fabulosa para que 
ella. mudasse de nome, a condessa, firmada na. lei, 
l'ecuson tudo, e continuou a atirar na lama esse 

· ·nome de Clerillont,Latour, que outr'ora. na. mais 
alta fidalgttia da l!'ra.nça significava tudo o que. 
a. honra tem de mais imma.culado. Com o divor- · 
cio não ha mais n-ecessidade das soluções san
grentas, nem mulher alguma poderá repetir essa 
vingança perversa, cynica, friamente calculada 
e executada; Quem infamou um nome honrado 
não pôde mais usal-o. · 

O interesse dos filhol liga-se tainbem 
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';.'· intimamente··á adopção do diyorcio. Compre
·hende-se facilmente a influencia da eclucação 
·sobré o desenYolvimento do caracter, principal
mente na infancia,qnalido pelo espírito imitativo 
-das crianças são mais proficuos os exemplos e 
mais perduravelmente se gravam na mel)loria as 
impressões recebidas. Ora, qne educação pôde 
receber uma criança quando o lar patei·no e~tá 
-entregue ao odio e ao desespero, quando todos 

. ·Os dias assiste ella a scenas lamentaveis ou é. 
testemunha das lagrimas e dos solfJ:imentos de 
sua mãi? Cedo aprende ella a lição ama:·ga da 
descrença e entra no mundo com a alma despida 
de illnsões e isto na época das paixões· genero
'sas. O scepticismo antecipa~o é uma perversão 
·do sentimento; que tambem pôde ser uma per-

. versão do caracter. Mais ainda. A estatística 
-demonstra que nos paizés onde o. divorcio não é 
.àdmittido,. é grande o ·numero de filhos naturaes 
não reconhecidos. Em França, em 1879, refere 
Léon Richers, foram inscriptos nó registro civil 
·60,207 filhos. naturaes. Foram reconhecidos . 
27,158, deixaram de ser 49,149, quasi dons 

· terços. Essa· grande .!Jlaioria pertence aos. adul-. 
te rios que a 'lei força a. mulher, condemnanrlo-a 
.a uma situação falsa, insusteutavel, privando-a 

· de contrahir noYo casamento. E assim apparécem 
no mnudó pobres crianças privadas do nome e 
-da fortuna de·seus pais, que.as proprias mãis são 
forçadas a renegar-ll•es a origein para salvarem 
.a ·honra,- abandonadas á roda dos engeitados 
para depois encherem as cadeias. · · . 

Seja permittido ao mais obscuro dos collabo
radores desta folha a audacia de formular. um 

2 E, J. 

' 
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projecto de lei s·obre o divorcio. Anima-o apenas. 
a intenção de manifestar precisament.edcfinidas. 
suas idéas sobre este assnmpto . 

. E é este o projecto : 
Art. 1'. O casamento se dis~olve-1' pela.. 

morte de um dos esposos-2' pelo divorcio. 
Art. 2.' O divorcio tem Jogar pelo consen

timento mutno 'dos esposos on pela vontade de ::. 
um só. " 

Art. 3." O consentimento mntno não será.•· ;·· 
admittido senão depois de.dons annos de effec-·. ·.; 
tuado o casamento e t.ambemnão terá Jogar se os · '· 
esposos jà tiverem mais de 20 annos de ·~asados, 

Art. 4. 'Os espososquereqnererem o divorcio· 
por consentimento nmtuo se apresentarão diante 
do juiz e lhe f,não a declaração expressa da sua 
vontade. 

O juiz os exortará para que se reconciliem, 
marcando nova audiencin., que não deverá ex
ceder o prazo de um mez. Findo este inter
vallo, se os esposos persistirem em sua reso
lução, lhes serft concedido o divorcio. 

Art. 5' .. São cansas determinantes para. 
concessão do divorcio. 

§ 1". Incompatibilidade de humor on de 
caracter. 

§ 2'. Loucura on moi estia. repellente ou. 
contagiosa de um dos esposos. · 

§ 3'. A condemnação de um delles a penas 
affictivas ou infamantes. 

§ 4'. Injurias graves ou sevicias de um 
para com o outro. 

§. ií'. O abandono do lar conjugal por 
qualquer dos conjuges por mais de quinze dias. 
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§ 6'. O adulterio. 
§ 7'. A expatriação durante dois· annos 

sem dar noticias. 
§ s•. A mudança de resideucia para paiz 

estrangeiro. 
Art. 6 O divorcio llão pôde em caso 

algum ser obstaculo á approximação ulterior, 
dos esposos, estes p9derão se unir de novo 
pelo casamento. 

Art. 7': Os effeitos· do divorcio em re
lação á pessoa dos esposos são:. dar aos conju-. 
ges sua antiga independencia com a facul
dade de contrahirem no,•o casamento. 

§ 1'. No caso de divorcio por causa de 
adulterio o. conjug~ 0ulpado não poderá jámais 
se casar com seu cumplice. 

§ 2' · A mulher divorciada não poderá se 
casar senão após dez mezes <le pronunciado o 
divorcio. . 

Árt: 8'. Oseffeitosdo divorcio em relaçãJ aos 
bens dependerão das .convenções matrimoniaes . 

. Paragrapho unico. No caso de um doses-
. llÇisos ficar na iudigencia, o juiz lhe concederá 
~bre os bens do outro esposo· uma pensão ali
meu ticia, que não poderá exceder ao terço das 
rendas e que ·será revogada logo que o conjuge 
'contraia novo casamento. · · 

Art. 9'. O regulamento estabelecerá um 
conselho de familia, que, com a audiencia do 
miuisterio publico, resolverá sobre a collocação 
dos filhos, se os conjuges não en ten\lerem-se · 
a respeito. 

Art. 10. A acção do divorcio será sum
maria e'feita em segredo de justiça. 

1?. 
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Tal é a minha humilde contribuição pam 
. esta importante questão do divorcio, que pouco 

a pouco ha de conquistar a opinião, como já 
se impõe ao estudo de todos os espiritos pen-
sadores. ' · 
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A universidade 

E' geralmente sabido que o honrado Sr. 
Benjamin Constant pretende reformar a.instrnc· 
ção publica do paiz .. O illustre ministro não se 
limita, como faziam seus antecessores, a regula· 
mentos deficientes e incompletos, alterados todos 
os dias pelas interpretações contradictorias e 
absurdas dos avisos. S. Ex., como conhecedor 
profundo da inateria, como homem que tem idêas 
amadureCidas em largos estudos, quer fazer uma· 
reform11- completa e radical, adaptada ·sob os 
inethodos experimentaes, que caracterisama in· 
dole scientifica dó seculo. Vamos pois entrarem 
uma ·nova· êra de estudos e o .plano innovador se 

. estende desde ·a instrucção primaria até ás aca· 
demias de ensino superior. · 

E' pois agora a occasião opportuna .de sug· 
gerir ao illuske ministro, como remate glorioso 
e ao mesmo tempo necessario de sen plano de 
reformas, a creação de uma universidade nesta 
capital. Não é nova a idêa ; mais de uma vez 
espíritos generosos a têm solicitado em nome dos 
nossos fóros de paiz civilisado e culto. Mas estes 
justos reclamos foram preteridos pela apathia e 
pela inercia da politica monarchica. 

Antes de expor muito ligeiramente as razões 
~· justificativas do nosso pedido, convém desde logo 

, '" ·notar que somos no mundo o unico paiz grande 
. ~~ 



22-

a offerecer o singular espectaculo de não ternios · 
uma universidade. Já não é pr.eciso recorret· 
como termos de comparação a estas nações que 
pasmam a todo.s pela exub~rancia de sua civili· 
sação ou pela força de seu poder-á Inglaterra 
com· as suas. universidades de Oxford e de Cam
bridge, á Italia com as suas universidades de · 
'Roma, de Bolonha, de Turim e de Florença, á 
França com seu fóco lumil)o"o de Pariz, ·á Allé· 
manha com ·as universidades officiaes e livres, 
disputando entre si em nobilíssima emulação a. 
direcção do movimento scientifico .. ,Aqui mesmo, 
na America do Snl, onde queremos ter a prima
zia, não temos entretanto uma universidade para 
oppor ás da Republica Argentina e do Chile, e 
mesmo ás do Perú e· dá Bolivia. Esta ·excepção, 
singnlarmente aberta á regra geral dos paizes 

· cultos, não nos 'recommenda e nem nos bonra, e 
agóra que procuramos reconstruir a .nação em 
bases scientifiéas de democracia e de progresso 
convém dar ao ensino esta homogeneidade e essa 
união, que só mente vigom e fort!i.Jece sob a ·in' 
fluencia das universidades. 

Nem o augmento de despeza póde ser invo
cado como argnmento terrível que destróe a idéa. 
Para com batel-o, não se faz preciso recordar o 
augmento das rendas pitblicas . oti a reproducti' 
vidade das despezas com a instrucção. Decretada 
a. Constituição pelo Congresso, organizados os 
Est.ados e discriminadas portanto as attribuições 
federaes, têm de ser suppritilidas do orçamento 
geral as despezas feitas com as faculdades de· 
direito do Recife e de S. Paulo. Ahi já tein ó 
governo dinheiro disponível IJara a éreàção · da 
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t< :academia de direito, .e suppriniicÍo o inte.-nato do 
~(:. instituto nacional dispõe <le verba par<t- o curso· 
-~·- -de litteratura e bellas-Jettras. 
JY.:. Com effeito, já temos aqui, na Capital Fe

.. , · -dera!, as escolas polytechnica, de medicina e de 
F:·.. 1Jellas artes, a escola noi·mal e o instituto na
•.· ~ional. Faltam-nos sómente as ttcademias de di-
· ... 

' reito, de litteratura e bellas-lettras e de p!tiloso-
·pbia e sciencias physicas e naturaes. Será por

_'f :tânto pequeno o augmeuto da despeza. O tral>allto 
, . .'maior é de reorganização, ·é de enfeixar como 
:•;'- '. --ramos da mesma arvore escolas que não tém f. ·hoje entre si o meiJor ]IIÇO de ligação. 
,.~ · E a unh·ersidade níi.o é um luxo de apparato 
~; · superfiuo e·inutil. Sua histoi'Ía demonstra que 
'iW ··em todos os pa.izes ellas pt·est.o.ram ao ensino e á 
:;. .. - liberdade de consciencia os maiores e mais rele-

vantes serviços. Originadas na Italia e cercadas 
de grandes garantias tutelares, que os outros 
·paizes tambem concederam, ellas despertaram 
alti, na escola de Bolonha, a grande pleiade dos 

,. .. 
glossadores··que, animando o estudo do direito 
romano, deram á realeza na idade-média a força 

•que !!te permittiu constituir a nnidade territo· 
-ria!, snbj ugando com o auxilio das· <;ommnnas a 
nobreza feudal. Na França, ella salvou na idade
·média a philosophia, respondendo á fórmnla
philosOl!hia ancilla theologim-pela proclamação, 
'á voz de .Abelard, das dou trinas de Aristoteles 
·e de Platão. E, agora mesmo, na Allemanba, é 
üa universidade de Iena que o grande Baechel 
préga suas theorias transformistas, que tã.o pro
iundamente modificaram a concepção ·geral do 
-universo, como é tambem de Strasl>urgo que 

h 
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surgiu o 111onisino de Noiré e de Heidelberg. ~ 
ooncepção jurídica. de Holtzendorf. 

. Entre nós a universidade não terá simples
mente como missão o levantamento dos estu
dos. Ca)le-llie papel de mais proficuos resul
tados. Somos um paiz novo e de uma raça. 
ainda em formação. Proclucto do cruzamento· 
do portuguez, do africano e . do índio, com 
a~ modificações do clima e do meio, o brazi' 
leiro ainda não ·tem a consistenc.ia do caracter 
e a comprehensão de seu destirio !listo rico. 
Fluctuante e indeciso, vive de imitações, que
abandona com a mesma facilidade com ,que an·· 
teriormeute as adaptara. Falta-lhe a seiva fe
cunda e vivi fi cante na tradição. historica, que· 
prende e encadeia os movimentos do passado· 
com as innovações do futuro. Nestas conrlições · 
é· um erro perigoso a individualisação scien-
tifica, se assim· me posso exprimir. . 

. Poderá cada Estado crea!' suas academias,. 
más será sempre modesta e limitada sim es
phera de acção .• A unil:ersidade da Capital' 
Federal projectará ·sua influencia sobre toda a .. 
Repu blica, será o fôco donde partirão as ener-
gias e pa~a onde convergirão todos os esforços. 
dos que estudam e trabalham. · 

Teremos assim a direcção espiritual, sci
entifica, met.JLOclica, sem essa anarchia mental 
qne Comte perfeitamente indicou como cnracte
ristica da dissolução metaphysica ao terminar 
seu cyclo historico. · 

Mais ainda. 
Terá· de ser fixada pelo Congresso a grande

questão da liberdade do ensino. Ou o ·governo· 
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~_~,-.~ concede ás academias livres as mesmas ga
kt rantias e privilegios das academias officiaes, 
J.:'·;. ou terá de snbmettel-as á alta vigilancia do 
f'.. estado para évitar abusos da baroteação dos 
" · títulos. No ·primeiro caso, torna-se inutil o t ' ensino ofticial ; o estado deve supprimir todos 
\ os seus cursos, inteiramente alheio a este ser· 
;; viço, que .torna-se privativo da iniciativa par
'"' tiCular. E' o ideal da escola positivista, mas 
': . ·-é ~ambem o systema qne, a experiencia con-

.. demna como fnnesto e- prejudicial ao desen
voh•imento scientifico. No segundo caso, para 
que a vigilancia se exerça proveitosa e fecunda, 
torna-se Jlreciso que o ensino official se 
mantenha em um alto nivel, e então a Cl·eaçiio 
da: nniversiçlade se impõe como a concentração 
dos esforços, a systematisação das doutrina~. 

Eu bem sei que o ensino universitario tem 
encontrado fortes adversarios e mais de um 

·espírito superior lhe attrihue como defeitos inna
tos· a· guena ás idéas novas, o culto exagerado 
das tradicções e fôrmas antigas, apathia e indif· 
ferença 'pelas descobertas recentes, que nm 
suc.ces~o estupendo não tem sanccionado ·como 
verdades axiomaticas. Mas a historia protesta 
contra.esta apreciação, e as univérsidades têm' 
escripto nos fastos· do espiriw humano mais de 
uma .p_agina vibrante e eloquente, que lhes asse
gura o reconhecimento de todos ·os que se inte
ressam pelo progresso das sciencias.. Em todo o 

. caso, o systema mixto, que hoje tell\os, é insus
tentavel. Supprimamos to<1os os est><helecimentos 
de ensino, desde-as escolas primarias até ás aca
demias, se quizermos seguir os sectarios da. 
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~bstenção do Estado_na cultura intellectual. Se, 
porém, entendermos que o governo não póde 
ser indifferente em um assumpto tão transeen
dente, é consequencia logica a et·eação da univer
-sidade como remate do systema, cessando assim 
esta excepção singular que pouco nos honra. 

H a muita gente que deseja a creação da 
universidade, mas nfto a deReja nesta Capital. 
Quet'em em uma cidade do interior, pequena,. 
pacata, silenciosa como um cemíterio e insípida 
como nm convento. E' o exemplo de Portugal 
com Coimbra e de Hespanha com Salamanca. 
Mas este des~io repousa sobre o preconceito de 
que nas grandes cidades os rapaz.es não estudam, 
absorvidos nos theatros e divertimentos. En.tão 
em Pariz, em Vienna, em Berlim, ninguem apro: 
veitaria, e é entretanto .destas universidades 
que saem sabios, de cuja reputação se orgulhá· o 
mundo inteiro. · 

E' nas grandes cidades que se póde encon
trar melhor pessoal pamo corpo docente, e quem 
fõr va,dio por índole la,rga os livros tanto aqui 
como na mais insignificante aldeia. O habito de 
estudar é uma questão de temperamento, e assim 
como no pólo não ·vicejam as flores tropicaes, do 
mesmo modo nunca aprenderá cousa alguma 
9.uem é avesso ás lettras redondas. 
· . Aleajacta est. E' tempo de satisfazer este 
justo reclamo da consciencia nacional e possa a 
idéa encontrar mais eloquentes e denodados 
defensores. 



-27 

,, A capacidade política da mulher 

~ . 

f . O congresso constituinte laTgamente se 
' <Jccupou da capacidade política da mu\11er, to

' .. mando parte no debate oradores ·grave~ e cir
.. <mmspectos. E convém desde logo notar como con

. quista assignalada da idéa a trinmphar no seculo 
-.. vindouro, que esta discussão não provocou .as 

··gargalhadas do publico, nem despertou a vei·ve 
galhofeira dos chronistas da imprensa. Todos 

. viram neste assnmpto nma materia importante 
para a meditação e o estudo, divergiram as opi
niões, vencem ainda os timidos, mas já a. idéa 
é seriamente disetitida e augmenta todos os dias. 
o ·numero de· seus defensores. 

Entretanto· ha cem annos att'az, na grande 
constituinte franceza,·esta idéa, quando apre
sentada, cahiu esmagada ao ·peso do ridículo, 
11arecia a extravagancia de nm cerebro enfermo, 
a propor loucuras e disparates. Fô•·a alia sugge
rida pelo homem illustre que :r.fme. Roland des
creve como a cabeça pensante do partido giron
dino, pelo escriptor que em seus Bosq!!ejos sobre 
a h;storia do espirito '"""ano deu a Augusto 
Com te a luz inspiradora para fotmular a lei dos 
ires estados, por Condorcet em:fim, o discípulo· 
querido, o amigo idolatrado de Voltaire. · 
· Neste seculo que se costuma chamar da 
civilisação e do. progresso, na nevoenta Ingla
terra, onde a concentração do caracter, reftectido 
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e taciturno, não permitte a ruidosa expansão dG· 
riso, o povo entretanto teve movimentos de 
humour vivaz quando UIU pobre pbiJosopllO se 
lembrou de propor no parlamento· que fosse per
mjttido ás mulheres votarem. Este pobre philo
sopho era Stuart .l\Iill, o publícista da On Li
berty, o autor da Logica, o homem que fundou a 
severa~ grande e:lcola dos positivistas inglezcs," 
o pensador que Augusto Co_mte respeitava. · 

O que, porém, na fria Inglaterra mais 
admira é estar ellà tão esquecida do passado e
Dito se lembrar do presente. As paginas mais 
gloriosas de sua historia foram escriptas pelG 
governo energico de uma mulher. Quando Isabel 
subio ao throno, a Inglaterra est~tva despresti
giada na Europa e ameaçada no interlor da 
guerra civil. O partido catholico êonjurava, ·sob 
a instigação do papa e a soldo do rei de Hespanha. 
Nas fronteiras da Escossia ella tinha em Maria 
Sturut uma inimiga tanto mais perigosa quantO 
ás am):>içúes da politica juntavam-se offensas de 
vaidade feminil. Fe\ippe 11, o defensor. armadG 
do catholicismo, acaba v a pelo braçó de D. João 
d' Austria de esmagar os turcos em Lepanto, 
sua monarchia se estendia pela Hespanha, pela 
Italia, pela Hollanda, desde o sol ardente d" 
Mediterraneo até ás brumas do mar do Norte; ci 
ouro da America enchia-lhe o thesonro; a infan
taria hespanhola, reputada a melhor do mundo, 
tinha á sua frente generaes como Alexandre de 
Parma e o duque d' Alva. Nestas condições um 
homem de grande coragem talvez tivesse empal
ledecido_sób a emoção do medo. Mas a rainhrt 
virgem do occidente, como Isabel, com mais 
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()rgulho do que verdade; se fazia chamar, não 
' desanimou. Pela força de seu genio, pela energia 

da vontade, pela sagacidade na escolha de seus 
. ministros e de seus generaes, fez frente aos seus 
:< inimigos e pôde emfim descansar tranquilla sob 
,~ ()S louros da. victoria. · . 
~~ O partido catholico conteve-se receioso dos 
!>'··severos castigos, venqo cair do cadafalso a for
. ' · mosa cabeça da rainha da Escossia. A armada 
· invencível voltou desarvorada á Hespanha e o. 
:>_orgulho do grande rei soffria das humilhações 
. ·>impostas aos seus exerci tos pelo príncipe de 
.'·~-Oru.nge á frente dos hollandezes suble1•ados em 
::\nome da liberdade de consciencia. 

·, '\ · Agora mesmo é a Inglaterra governadt>. por 
,_,·uma rúnha e sob o seu longo governo as arinas r. inglezas cobriram-se de gloria 'nas .campanhas da 
' Criméa e 'da Abyssinia, annexou-se o Egypto, 
' desenvolveram-se o commercio e as industrias e 

firmaram-se os verdadeiros princípios do governo · 
representativo. · 

Admira, pois, em vista destes precedentes 
que a Inglaterra não conferisse ainda ás mulhe
res o direito do 1•oto. E' tal, porém, a inercia da 
rotina e a força do preconceito que uma idéa 
para vencer precisa da lenta accumnlação de 

·esforços de dezenas de gerações. 
Alguns espíritos, aliás illus"trados, mas que 

encaram sempre receiosamente as bruscas muta
ções dós costumes, receiam que a emancipação 
polit.ica da mulher traga .como consequencia logi
ca a desunião da. família e a dissolução do lar. 
Se a mulher pôde· votar, argumentam elles, é 
justo q11e tenha completa independencia de 

. 
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pensamento e plena liberdade na e·scolha de seus 
representantes. Póde, pois, :vir a pertence!~ a 

. nm partido político opposto ao de seu pai on de· 
seu marido. O ardor das opiniões, a luta parti-. 
daria, a effervescencia das paixões, perturbariam 
a paz domestica. Em vez da confiança que sere
vela nas expansões da eonfideucia e da amisade 
snccediria o espírito desconfiarlo ile adversarios 
·que se espreitam e que mutuamente se vigiam, 
a sorpren!ler um plano, a descobrir uma tramoia. 
occulta. E no enthusiasmo ineflectido de uma 
grande !neta, quando os partidos se agitam fre
neticamente disputan·do o poder, é bem provavel 
que o.odio partidarió quebrasse os laços. do pa
rentesco e do amor. Por outro lado o pudor e a 
timidez, que constituem os mais bellos ei1cantos 
da mulher, armas de fraqueza com que ella · 
subjuga a altivez do homem, des~ppareceriam: 
nas agitações da politica, ao coutacto frio do 

·egoísmo e de todas as paixões ruins. Seria. 
um espectaculo bem doloroso .:ver a mulher 
na tribuna popular, gesticulando como uma pos
sessa, as faces enfurecidas, os olhos iujectados e 
os labios espmnand.o em rugidos de odio e de de-. 
sespero. Não haveria mais na sociedade essa de- .. 
licadeza de trato, essa distincção de maneiras 
que nasce da convivencia das mulheres eque é o. 
perfume inebriante das civilisações superiores . 

. S 11 rgiriam as Luiz as l\Iicheis, essas virágos sem 
sexo, meió homem meio mulher, com toilette eles·-. 
prezada, cahellos cortados, dentes podres e nariz 
~njo de rapé. O amor n[ioteriamaisessa\'oluptuo·· 
sidade morbida e la~guida das sensações exquisi· 
tas,nascidasno ruge-ruge das sedas amarrótadas,. 
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no fresco· aroma que um colo ln'anco de neve 
ex h ala. A Juta politica aniquilaria as poeticas 

· S!;pirações da alma. O eleitor matar)a a mulher. 
~~\ \ São, porém, excessivos estes receios e de-

lmasiadamente sombtias as côres do quadro. 
V ; A diversidade de opiniões politicas não traz 
'' · '. como consequencia a inimizade, a desuúião, o 
f·· odio. Estamos em época de larga tolerancia, 

· de profundo respeito por todas as convicções 
sinceras. Combate-se :ddéa que se julga erronea, 

: mas admira-se, estima-se, ama-se aquelle que a 
.·'. (' defende. Se assim não fosse, os hom~ns estariam 
. então separados· profundamente pela divergencia 

' do pensamento, o que niio sncce<le principalmente 
neste fim de seculo de scepticismo e de des
crença, onde parece tender-se para um Yago 
eccletismo, conciliado1: e a.mplo. A mulher em 
regra geral acompanharia seu pai ou seu marido 
nas idéas pólit.icas'\ A influencia que o homem 
exerce sobre ella se faria sentir tanto mais for
temente quanto l)lais unid<fs fossem os laços do 
amor e do respeito. A regra teria sem duvida 
excepÇóes, mas raras e diminutas. Se por ven
tura snccedesse que a diversidade de crenças 
trouxesse a desunião na família, feria. sem du
vi<la um mal lamentavel, mas não se sacrifica um 
principio a uma excepção duvidosa. ~ão ba hoje, 
que as mulheres nfto votam, tantas famílias se
paradas pela lucta dos interesses, pelas incom
P,atibilidades do· genio, pelas macltinações da 
i~~~iga _? \0 mundo. é assim mes!'lo, nã~ ~e pó de 

· ·conveJ·te1-o em soCJedade de anJOS nmdos todos. 
pela amizade e pela franqueza. Se considera111 
indispensavel para a felicida<le do lar a completa 

. 1:? 
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identidade de pensamento, enião se deve tambem 
exigir que o marido e mtilher tenham as mesmas 
()renças religiosas porque o fanalismo religioso, 
é mais impl .. cavel e feroz do que o fanatismo po' 
litico. Entretanto na nossa sociedade vemos 
justamente o contt·ario. Ao ·passo que o homem 
ou pertence ao mundo do pensamento emanci
pado e livre, positidsta como Comte, materia

·lista como Buchner, ou é completamente indiffe
rente em religião, assimipW de que nunca cogita; 
a mulher ainda se conserva· fiel ao eatholicismo, 
ouve missas, confessa e jejua. pela quaresma, 
tremula e supersticiosa, esperando com fé o pa
raíso de além-tumulo. 

-Nem por isw se affronxam os laços da fa' 
milia ou têm surgido !netas de lamentaveis conse
quencias. Seria do mesmo modo na roliticà, 
principalmente nesta terra, onde a gente vai 
votar não pelas idéas dos candidatos, mas por· 
pedidos ou pelas sympathias · pessoaes que elle 
inspira. E' tambem excessiva exageração 
suppôr-se que a mulher seria completamente 
absorvida pelas !netas politicas. . 

_ A occupação ·dos negocios publicos é um 
· incidente na vida, como o é para o negociante, 

<1 artista, o lavrador, o homem de lettras. Cada 
um trata de seus negocios, de seus meios de· 
vida, não fa.z profissão da politica. No dia da 
deição vai-se dar o voto e volta-se logo apres
sadamente para o circulo costumado dos tra- . 
balhos quotidianos. A mulher estaria tambem 
<JCcupada com o governo de sua casa, com o · 
preparo de suas festas, com a escolha de s_uas 
toileites,com a ostentação de seu luxo. O ardente 
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·1lr~selylismo não sé coaduna com a nossa raça, 
indolente e apaUtica. · 

·. 
A fulgm·ante chronista que illmniuant. o 

Correio do Po•o com as scintilações de seu 
. estylo, de uma eloquencia convincente e arreba

~~:' .tatlora, não se oppoz que sejt\ concedida á 
.~.··_,. · .mulher o direito do voto. Julga, porém, que no 

estado .. actual da nossa civilisação a brazileirá 
nã9 tem a precisa capacidade para exercer'. esse 
·direito. Convém primeiramente tratar de sua 
·educação para depois fazel-a participante dos 
negocios ptiblicos. Sinto discordar da illustre 

•escriptora. Se para o exercício do direito do 
'voto fosse preciso um alto cultivo intellectnal, 
então devia ser abolido da nossa Constituiç;1o o 
suffragio universal, sendo o voto privilegio dos 

. sabios, ·de mha pequena classe aristocratica. '. . ·Ora isto é incompatível ~oro as tendencias de-

'. 

mocraticas das socie'dades modernas. 
Na maioria dos casos a mulher brazileira 

recebe educação superior ao homem. As meninas 
ltascidas em cidades têm conhecimentos mais 
extensos do que as sertanejas. E para:qne se 
-esteja capaz de bem escolher um representànte · 
não é preciso profunda sciencia. Os homens 
}mblicossito geralmente con)tecidos, em suas i<léas, 
-em seu caracter, até mesmo em sua vida privada. 
A leitura dejomaes,as conversações, as relações, 
.a convivencia em.nm circulo illustrado habilitam 
perfeitamente um· espírito commum a escolher 
éom acerto um deputado ou senador. 

A mnllter faz tambem parte da patria, tem 
nm coração que se alegra com as victorias e que 
<lhora com as deEgt·açtts ; é preciso, pois, excitar 

3 r-:, J. 
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seu pattiutismo e não tomaJ-n indiil'"rente ,;
sceptica. Ell>L tambem tem fortuna, tem bens, 
títulos publicos, estabelecimentos de industria, 
paga impostos, soffre ou lucra com as cons~queu
cias de ''m bom ou máo governo. "E' preciso, pois, 
que possa velar pelos sens interesses e que tenha 
o direit.o ele intervir com o seu· voto ·na escolha 
·ele seus govermmtes. A lei )Jenal.não áttendeu 
ao sexo para a i·espoilsabilidade no crime _e para
a aWmnaÇ[to no castigo; ella suppõe na mulher 
a energia precisa .para resistir ao impulso das 
paixões. Pols bem. Este ente assim forte, intel
Jigente e energico, deve t:tmbem participar das 
!netas políticas. Nada de odiosas distinc~ões, de 
subtilezas perfidas,que a metaphysica dos' jesuí
tas autOrizava, mas que não se póde admitth· 
neste tempo de rigorosa aualyse-e·livre exame .. 

A politica desde que Quatelet escreveu R 

Phy,ica Social não é mais uma sciencia abstracta. 
Domina-a o methodo ex11erimental. .Em vez, 
pois, de estereis palavras façamos a grande 
experien~ia e o futuro dirá· se a mullie•· é ou não 
capaz de exercer o direito do voto. Recusar, 
poréin, ·a experienQia em nome de imaginados 
receios é uma tyranüt, contra a qual protestam . 
os mais santos direitos e as mais JegitimM 
aspit·ações. · 



35 

A investigação da paternidade 

A gloriosa. 1:evolnção de 15 de Xovembro 
para que produza todos seus sttlutares e benefi
cos cfteitos, .não (leye ser simplesmente uma re, 
volução política, mas essencialmente economica 
e social. E' de certo nma enorme conquista a 
11dopçfw da fórmá republicana no governo, nnica. 
compatirel com as tendencias democraticas da 
livre America é com esse principio fimdamental 
ele trabalho e de dignidade, que caracterisa o 
secnloxTx, aboliu~ o os privilegias do nascimento 
e dnndo a cada homem o Jogar qne elle merece 
occnpar pelo sen talento,.pela sua probidade, 
pelos seus esforços. Mas .níw é uma simples mu
dança; de governo a condição essenéi11l para a 
felicidade e o progresso de um po\•o. E' preciso 
principalmente 11ssegurar-lhe o se,n bem estm· · 

· ecoROmico pelo desenvo.lvimento da rique?-a pu.
blica e elevar o seu uivei moral pelas institui
ções que fundem as relações da familia em soli
das bases da dignidade e <la lwnra·. 

E' de rigorosa justiça constatar que pelo 
lado.economico muito tem feito a republica. A 
politica financeira· da monarchia ei·a estreita e 
egoista"' A -conquista da apolice da divida pn
Uica, que a lei escandalosament<J protegia, isen
tando-a da penhora e do pagamento de imposto, 

;;\:1 
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era <I ambição unica do capitalista, desconfiado e 
retrahido. Ideías flproveitaveis, que prQmettiam 
o Jevautamento da indnstría, morriam á falta de 
dinheiro que as .auxiliasse. O grande principio 
economico da reunião de capitaes pelas socieda· 
des anonymas, a que este seculo deve ~nas ma
ravilhas, desde o rompimcnt{l do ist.hmo de Suez 
até a perfuração do tunel no monte Cenis, em 
entre nós quasi desconhecido. Hoje, porém, o 
.fntnro se nos promette fecundo em espleudidos 
resultados: l•ínltiplicam-se os· Bancos o as Com
panhias, a industría nacional surge na explora
ção das dquezns desprezadas que o sólo o!Tere· 
cia á actividade do traballbador e em breve a 
solrdilo das nossas vastas planícies será tlesper
tada pelo silvo agudo da Jocomotinl., trazendo 
em seu fumegante bojo o movimento, a civilisa-
çãiJ, ·o progresso. . . 

Resta, porém, ainda muito a fazer sob o 
Jlonto de vista social. O C!isamento civil por si 
só não satisfaz as aspirações do paiz. P•·ecisamos 
do divorcio, dlt in 1·estigação da patemida.de, 
da liberdade de testar. Já me occupei <lo divorcio 
em artigos que a iinprensa portugueza deu-me 
a honra de transcrever. Seja-me hoje permittitlo 
sustentar que a admissão da investigação da 
paternidade· ó um tlever moral CJUe a lei niio 11óde 
por mais tempo preterir. 

A influencia da França ·não se tem feito· 
sentir entre nós sómen_te na litterat.ura, na 
sciencia e nos costumes, deixa tam!Jmu traços 
indeleveis' na legislação penal e na legislaçii{l 
cil'il.Ainda nâ{l permittilnosno nosso direito a in
vestigação da paternidade,simplesmente porque 
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é ella probibida·Jlelo art. 340 do codigo civil 
· francez. Quem, entretanto anda a par da legis
lação comparada sabe :que o co<ligo fraucez foi 
acompanhado u'.esta prohibição unicamente pelo 

( codigo llOllandez e que tal systema é combatido 
pelos publicistas e rejeitado pelas outras nações 

. cultas. A lei ingleza de 1834, rwts. 71 e 72, 
~[ não só permitte a investigação da paternidade, 
f': como dá aos inspectores de parochia, o direito 
~·.:· ele intentar a acção publica da· jústiça quanclo 
Í o fillw abandonado por incapacidade ou pobreza 
:.·\· iJão puder fazer valer os seus direitos. Na No· 

ruega é ainda mais rigoroso o legislador. 
\ d Se o pai neg:t a paternidadedque lhe é attfri, 
·f hui a e as provas o convencem e sua má é, 
'• .. · é elle condemnado a trabalhos pnblicos no cas-
\~ ! . tello de l\!nnchbolm. · 

M'el'lin, o ~ais illustre dos jurisconsultos 
francezes, defende longamente, cbm grande ·Juxo 
de sciencia, a disposição probibitiva do codigo 
civil. Serià converter em monographia este 
ligeiro artígo, reproduzir todas as razões do 
sabio mestre. Seus argumentos principaes;porém, 
podem ser reduzidos a tres-a impossibilidade 

. '\ ·da prova, o escandalo do processo, a excitação 
á dissoluçfto dos costumes. V óu expol-os e pre

.· tendo demoniltrar que não resistem elles ao crysol· 
da analyse. . 

Comprehende-se perfeitamente, diz Merlin, 
que a lei autorize a investigação da maternidade. 

· A gn.videz e o parto são phenomenos pl•ysio!ogi-
cos de nma evidencia palpavel. Mas· a concepção 

, :é mv~teriosa,.o pudor cercao acte de um segredo 
,.. iuviolavel. Uma innlher que imssa dos lJraços de 
. '. 
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uns para os braços ele outros, cynicaruente, fria-. 
mente ao luzit· do ouro, não póde ter certeza de 
quem seja o pai de,sens filhos, e é bem prova1•el 
que ell~~: sempre o ·attribua ao mais importante, 
ao mais rico de seu~ amantes. l:',omo, .pois, aclmit
tir a investigaçiw da patemidade ·se falta o meio 
de Jlroval.a? E a lei não deve pri1lar a fortuna· 

· alheia, em nome de sqpposi~.ões gratuitas. 
Mas este s1·stema de resolver· difficüldades 

póde ser 11ratico e commodo, mas niio é justo. Se, . · 
o filho tem 6 dil·eito de exigir de seu 11ai o cnm
prilnento de deveres que os laços da ·uatnreza 
impoem, como sacrificar estes direitos abolindo 
pm·emptoriamente a acçã.o, qne os tol'naria effe
ctivos? Seria imitar Alexandre Magno que, não 
podendo desatar o nó gordio, cortou-o com a 
espada. Com effeito, n criança nasce,. não 11or 
um act:o espontaneo, mas como result;ado· de uma 
vontade alheia; o prodnctu de um.gozo. Yive, 
tem neccssida<le de alimentos. e as leis da natu
J'eza e do saitgue, que os p1:oprios · irracionaes 
respeitam, impõem ao pai o de1·et de velar 11ela· 

. sua conservação. Mas, se este pai é tão viL que 
despreza este sagrado .devet·, tem o filho o direito 

· de obrigai-o pela força da lei e como extinguir• 
este direito pela difficuldade da prova'? Sel'ia 
sacrificar a innocencia e proteger u criminoso. 
E' certo que a fraude ']Jóde appai·ecer, que a 
torpeza procure especular coin a fut'tnna dos liber· 
tinos. Jllas para acabar com este mal, que aliás 
é commum a. todas as instituições humanas; seja 
o legislador Jll'ndente e reflectido na apreciaçãc, · 
da.s Jlrovas, pnlla s.e1·eramente.a má fé promda. 
In me<lio consisti!. ú1·tus, si extre"'" viciosa sunl. 



-39-

.~'~·,.·c"Kem se prohiba a investigação da paternidade 
~- . $Ob o pretexto da difficuldade da l'ro>a, nem seja 
~ -ella reconl•ecida pela simples !\llegaçfLO de imU· 
,,~~~~·~ vagos, deficientes, incompletos. O talento 
'' magistrado consiste principalmente em achar 

. fio atravez dos Jabyrinthos fahricados pelo in te· 
i~~.~~~:e pelo dolo. Exagera tambem 111erlin essa 
:;, difficuldade da pron1. K•• nos~o mundo 

e contingente não podemos adquirir a certeza 
fun<lamos o nosso juizo solJ presmnpções e 
· A paternidai.l<' dos filhos legiti-

1nos, cuj11 contesta~íio a lei não admitte, pois 
:, . ;;cria devassar o lar e cobrir de lama a lwnm das 

'· familias, é entretanto uma presnmpçfw jurídica, · 
~~\F ··pois ha mulheres que f~ltam aos seus deYeres, 
lt · ·Ó adnlteriu traz hastardoS que USU!:pam O nome e 
~.,· ·a fortuna alheia. d f h 
.,,. Se o proprio co igo rancez recon ece a in· 
~·: Yestigação d:t patemidade, em casos de Yiolação f. . -oll de rapto, quando a gravidez coincide com .o 
;, tempo !lo delicto, por que níio admittil-a tambem 
r<.. .quando se provam a cobabitaçã.'>, a.s relaç.ões in· 
~· . ti mas,. a regulatidade de conducta por parte· da 
fh:·· 'lnnlher '!Se prostitutas depravados podem não 
~" . ter certe"a do pai de seus filhos ou quererem at· 
,," · · tribuir a alguem por motiYOS de interesse, ha em 
> · -;;ompensação muita menina honesta e digna que 
i_,;· a misel'ia e a inexperiencifl lançot\ nos braços 

r: • 
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'do serluctor audaz, que, além de abandonadas, 
trazem nas entranhas o penhor desta união mal· 
-dieta, e, expulsas da· sociedade, repellida.~ por 

\· toda parte, faltam-lhes meios de subsistencialegi· 

~ 
•. ·· limos e honestos. Seha jnst.iça no mundo, a cri· 

~uça deve ser alimentada a custa de seu pai . 
..... ~ ;:? , .. r. 
i{~ 
·) 
til,• 
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.Parece-me pueril, sáho o re,-peito que pot> 
mais ele um titulo me inspim Merlin. este receif) 
dos escaudalos que a investigação ·da paterni
dade pótle occasionar. Elles são fataes na luct<~.. 
do tlireito e nem poristo se tem 5usceptibilisado
o pudor do legislador. 1'\fto é permittida. a ac.ção 
do tlivorcio pdo adulterio ela mulher ou pela im
potencia do marido? Nãu ],a a acção crime con
tra os ataques á hom·a. feminil? Certamente 
estes proces,os não silo mais moraes do que seria 
a investigação da paternidade o ·a.jnstiçà neste" 
casos tem o recurso de· tornar secreta a acção, 
e\'Ílalldo assim o escandalo que resultaria da. 

·publicidade dos debates. · · 
Finalmente, e é este o terceiro e ultimo ar- · 

gumento dos que .combatem a. in vcstigação da.. 
!laternidarle, 1t regeneração dos costumes soft\é
ria muito com a adopçíi.o de semelhante medüla. 
Sahcntlo seguro o futuro tios filho"; a mulher ruio 
offereceria tanta resistencia.ásse<lucçiies do vicio. 
· IJa~ary, defendendo no tribunat.o a disposi
ção pruhiiJitiva do codigo .civil frnncez, lastim~tva 
apenas que esta medida fosse tão tardiamente 
nt10ptada. e no calor de seu enthusiasmo affirmava
que em pol1Cos aúnos niio haveria mais em 
.Fran<;a. nm só filho ba,tardo. 

A estatística, porém, demonstrou com oilr· 
gnmento irrespondi vel dos nnmeros a cegueira. 
tlestt\ illnsão. P1ohibimm a investigação drt pa
ternidade, roas todos os annos, á proporção que, 
diminue o numero tle .casamentos, angmenta e 
duplica o numero dos bastarrlos. E nem podia 
deixar de assim sncceder. Se ha mulheres des
briadas,_ observa justamente o sabio belga. 
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]1'rederieo Laurent, <1ue se entregariam ;, prosti
tuição,sa1Jendo que estaria garantitlo o futuro de 
seus-filhos, ha tamuem homens indignos· e em 
maior numero que deixariam o ofiicio de setlu
·etores, sabendo que soffreriam as conReqnencias 
de semelhante profissão, que teriam a seu cargo 
o sustento c a educação de filhos que hoje elle:> 
abandonam aos azares dn. ~urte, com a conscien
cia tranquilla e o sorriso uos labios, nu ul>ject<> 
egoísmo de miseraveis e vis. A influencia da lei 
foi, port~tnto, unlla senão prc.iu<licial. 

E' um principio de direito natural que o 
filho deve ser alimentado por seu pai. Pouc<) 
importa perante a natureza que essa união donde · 
veiu a criança fo~sc santificana sómente pelos 
laços do amor ou sagrada pél:t estola. de um 
pa<lre. O que brada perante a consciencia aus
ter;t e 1mra, que não se <leixa corromper pelos. 
precouceitos do lllUtido, é o sacrificio da inno
cencia e da infancia, tlesta$ pobres meninas irn
mola<las á tranquilidade dos libcitinos ricos, que 
vivem rotas e e?Canapadas pelas ruas, na 
ilscola do vicio, a. nienrligarem ]Jiio, e qunnd1> 
moças e,tão fatalmente condemnadas ao lupanar. 
Estamos hoje nn. época das regenerações. Já é 
tem1;o de reparar e~tá injustiça -secular. 

·~ :! 
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'A liberdade de testar 

Sotr francamente p<t,rl.idat·io d~t lihenlade · 
<!e testar. A re;tricçií•1 que a nossa lei civil lhe 
impõe é um odioso llt&flue aos cunsecta.rios ju
ridicos do rlireito·de propriedade, ataque qne a 
razão coudemna e a experiencia dos factos de
monstra ser prejudicial e· funesto. Convém 
ac~tbar com esta tynwia do passarlo, se qui
zenuos ter uma mocidade valente, viril, tt·aba
lhadora e forte, que confia sómente na energia 
de seu bmço e não se deixa adormecer na 
apatbia, á espera da rirtueza herdada. Estamos 
na época propria para semelliante transformação 
da. vida civil. · 

O typo genuino do brazi!eiro ainla niio 
e•tá constituído. Elle será o resultado da. lenta 
fusão de tres ra<;as- o portugnez, o africaitO e o 
inr!io- modificadas !'.ela. ac,ão poclorosa tios 
factores physicos. Se a estes eleme.ntos forma
dores do caracter <leve-se juntar a influencia 
psychologica das leis, nenhuma exerce acção 
mais poderoga, observa 'l'ocqneville, do que a 
lei r!as snccessões. Aproveitemos pois o moment<> 
e façamos a reforma i>om este largo espirito. <le 
andacia de que temos rm nossa. historia politica 
dado mais <!e um brilh<tnte exemplo. · 

Não conheço mzão sérht que jttstifique tt 
restricção legal, que obrigue o pai a irtstitnir os 
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.1\lhos como herdeü·os de seus bens. ReU agora 
<ls civilista,s ·a este respeito, e cad~ vez me pare
ceram mais futeis e improcedentes seus argu

_meutos. Dizem elles que o acervo dos bens 
eoustitne uma )n·opriedade itleal das familias, 
que os filhos tem ahi seu quiuhfto e que port>tuto 
não podem ser privados de uma cousa que lhes 
11ertence. Depois, conclnem, é uma injusüça re
voltante que o pai desherde os filhos e.m JHOveito 
de estt·anhos, que os condemne á miseria e á 
fome para satisfação. de capricl10s ou vinganças, 

, que nem sempre obedecem a motivo> confes
saveis. · 

O pl'imeiró argumento é um sophisma, o se-
~undo confunde a obrigaçiio de alimentos com o 
direito de her1lar. Sem duvida tem o pai o rigoc. 
roso dever de alimentar seus filhos, de educai-os 
convenientemente, de modo que possam ganhar 
a vida com honestidade e conforto. Se elle es- · 
quece este sagrarlo dever convém coagil-ll pela 

·Jei, e até já sustente1 e"\ artigo anterior que deve 
ser permittida a iuv.estigação da patel'llillade. 
l\fas educado o rapaz, habilitado para próver á 
sna suhsistencia, cessou a obrigação ]Jaterna. 
Ningnem tem o direito de ser rico á força, tra
balhe para isto. A idéa de que os. bens rlo casal 
constituem uma propriedade ideal rla família é 
uma reminiscencia da idéa da propriedade das 
tribus patriarchaes dos tempos pastoris. llfas não 
se coadun11 com o estado econolilico ·das soei e-

. · - <lades modernas. onde são raras as fortunas ter
l'itoriaes e os milhões adquirem-se e perdem-se 
-com rapirTez electrica, na oscillação dos títulos, 
·uo jugo da bplsa.Se os filhos tiressem uma parte. 

;,.s 
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ideal na fortuna elos pais, não se lhes podia con
testar o direito de rehaver de terceiros o que lhes 
pertencia em caso de prejuízos do pai que o re
duzisse á pobreza. Mas o nosso direito não to

·Jera· semelhante reivindicação. Ainda mais .. Se 
os bens rlo ~asa! constituíssem uma propriedade 
commúm, então o iilbo, como' seu proprietario, 
seria olirigado por todas as dividas. Mas.a istf) 
tambem o nosso direito se oppõe, concedendo:n1e 
a aceitação da herança a beneficio do inventario. 
E' pois um sophisma a t.al propriedade ideal. 

Se são assim tão fl'!\cos os argumentos dos ·. 
que defendem a. reserva· testamentaria;fortes e 
convincentes se nos afllguram as Tazões para 
abolil-a. E' a experiencia quotidiana dos factos. 

Succerle muitas vezes que uni chefe de fa
mi!ia tem fill10s honestos e trabalhadores e filhos 
peraltas e prodigos. Elle sabe que a fort.una dei
xada· aos primeiros será por elles economisada e 
augmentada e que os segundos dissipar.ão em 
mezes, em orgias e deboches, o dinheiro que lhe· 
enstoli tantos aonos ole trabalhos e privações. 
Por que moti'vo este pai ha de ser obl'igado a re
partir igualmente esta fortuna entre filhos tão· 
desiguaes, a legar a prodigos uma herança que 
elle sabe previamente dissipada? Isto é uma in
justiç-a revoltante, uma coacção injustificavel. 
Acaba-se assim com o estimulo do devere da honra, 
equiparanqo sob a mesma bitola a virtude e o 
vicio, n economia e a dissiJtação. 

Póde tambem succeder que um pai, ou pelo 
proprio descnido de educ11ção, ou por uma fata• 
!idade do atavismo, 'tenha Eómente filhos indi
gnos. O rapaz em quem se reYia orglilhoso deu em 
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jogador e libertino, achou-se envolvido na JlOli
cia ·em processos vergonhosos, é emfim um· 
homem abjecto, profundamente pervertido: Ac 
menina, que em o encanto ue seu la v, casou-se 
contra a sua vontade, abandonou cedo o marido, 
atirou-se á pro·stituição, é uma ho>'izontal da 
moda, que chafurua na lama o seu honrado 
nome. Este pa.í ba de ser obrigado a ter como 
herdeiros filhos que lhe amarguraram de desgos· 
tos a vida? Póde ter elle amigos a quem deseje 
recompensar uma longa série do de<licações e 
sacriftcios, pôde querer ser util á caridade ou ·:1 
sciencia, legando sua fortuna a e"tabelecimentos 
de beneficencin. on ue en$ino. A lei, com a fata· 
!idade de uma avalanche qne se desprende evi
ta-lhé a pratica a estas aeções generosas, que 
tomariam sagrada sul\ memoria, e força-lhe a 
deixar que se dissipe na crapula uma fortum\ 
destinada a nobres commettimentos. Não é este 
qua<lro um simples esboço de fantasia. Nos 
Bst.:ulos Unidos é plena a liberdade de testar, e 
~UI nenhum paiz do mun•lo ~e vê tiio' grande 
numero de legados á carülade e á sciencia. 
Lyell, em sua celebre obta Yoya_q~ cn AmCJ'igu e, 
vol. 1•, pags. 26S, assim se exprime: < 0~ 
legados e as •loações magníficas destinados a 
projectos publicos de pllilantropia ou de educa· 
ção formam um dos traços notaveis da histol"ia 
modern" dos Estados l:nidos. Nito sómente acon
tece que ricos cn.pitalistas deixam )JOr testamento 
uma porção de sua fortuna para dotar estabele
cimentos nacionaes, como tamhem indivíduos 
durante a 'l•üla fazeut ricos !'lonatiYos em dinheiro 
para o m~smo destino. Não existe lei obrigatoria 



paJ·a igual repani~ão tios btHIR entre os 
· filhos, como em França nem se a"lmitte o costume 

do direito de primogenitura, como na Ingla-
terra, _de sorte <tne a gente rir.a se sente line 

· de dividir sua fortuna entre seus parentes e o 
Estado e tem frequentemente a felicidade de ver 
seus filhos bem collocados ·e em uma posição 
indepeudente, muito tempo antes de sua morte,' 
En vi uma lista de legados e doações feitos 
durante estes nltimos trinta anuos em proveito 
de instituições religiosas, beneficentes e Jittera
rias,só no estado de Massachnssets; elevam-se a 
seis milhões de· dollars, isto é, 1\ mais de un> 
milhão esterlino. » Não foi Rómente este notavel 
viajante quem ficou admirado de semelhante 
facto a tleu-lhe logo a verdatleira explicação. 
Um outro pbilosopl10 illnstre, o grande 'l'aine, 
attribue tambem á lei das successões a ditfe
rença notavel.qne c!istingue a ariRtocracia fran
ceza da aristocracia ingleza. Na Inglaterra, 
como se sabe, ha o direito de primogenitura-. Os. 
filhos mais mGços <los lords, sem meios de for
tuna, atiram-se resolutaroeute ao trabalho, com 
a energia que .dá a fé· no futuro e a crença no 
proprio valor, mettem-se na.indnstri:t, no com
mercio, partem. para as colonias longiquas, en
riquecem, alliam-sa ás familias bnrguezas, 
mantendo assim o prestigio do nome paterno ; 
são emfim.homens nteis a si e ã·patria. Certos 
da fortuna que hão de herdar, os jovens aristo
cratas francezes apenas· se distinguem pela cõr 
das graYatas ou pelo córte elegante do frak. 
·Nf.o exercem a menor influencia no paiz, engol
phados na ociosidade inntil e ingloria dos clnbs. 
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l'J pouco. a pouco vfto desappa.recendo assim da 
historia esses nouie~ que out.r'ora refulgiam .ao' 

'sol. incandescente da gloria, e de que se orgu-
·lhava ·a. França guen~ira e victoriosa. ' . _ -..... ~ ... ....- ·"" 

'-;'-.. ,_. E é justa e profunda a observação de 
1 Taine. A certeza da herança estmga o caracter 
1 

do moçp, torna-o preguiçoso,. insolente, apathico 
1 e libertino. O trabalho, que hom'a e noliilita o 
1 líomem, é entretanto aspero ·e dnro, quebra o 
\ corpo ao peso da fadiga e do suor, abate o és-· 
! · ·Pirito sob o pungente desalento elas illusões í 

perdidas. Para que se Yença pois este cansaço 1 
I physico e moral· é preciso a alnbição, a ardente ;. 
1 esperança de melhores di_as. E o homem que i 

não· tém ambições, -disse muito bem .José .tle ; 
·Alencar, não ·\·ire mais, é apenas ·.o sepulchro · 

. de uma alma já extincta. E q1ie rlesejos de tra- } . 
f baiho póde ter· quem tem certa a fortuna, qlieni 
: .se sabe millio)lario apeuas.o pai feche os olhos? 'l!· 
\ :vivendo pois nesta apathica espe.ctativa; cer' 

caclo ·dos lis9ngeiros, .que consideram o herdeiro 
rico uma grande mina .a explorar, e que lhe 
advinham os desejos no serYilismo. <las bajula
ções, o moço pensa q1ioi ·seu dinMiro compra 
todas as con·s(;iencias e que neste mundo só o 
ouro é grande. E como o amor lhe sorri nos 
labios da mulher, que se ll1e enti·eg11. á custa das 

' sed~s e dos bl'ilhantes, perde elle a quadra ener
gica da mocidade, onde se praticam 'as acções 
heroicas nesta ociosidade ·corrompida e effemi-
nada. . 

Tem ainda unia ultima vantagem a plena 
liberdade de testai'. No actual regimen econo
lJlÍCO das democracias modernas é de nece~sidade 
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intuitiva a diffusão das- riquezas, Não convém 
que as grandes fortul)as estejam concentradas 
em poder de -poucas· familias. Pelo contrario, 
faz-se mister a h•rga -circulação dos bens ent 
proveito da in<hístria' e do commercio, a rapida 
mutação das propriedades em muitos s~nhorios. 
Latifwulia perdidertmt Italiwii, dizia Plinio, 
avaliando no "tempo do imperio a decadeucia da· 
agricultura l·omana. Não temos entre .nós as 
grandes fortunas territ.oriaes, principalmente 
depois da lei de 13 de Maio. Mas não é menos 
nociva a accumulação do capital movei, que para 
felicidade de todos deve ser como os astros, de. 
uma rotação continua. Se a lei aboliu as coi·
porações de miio morta, deve tambem penÍlittir a 
liberdade plena de testar, eliminando este 
obstaculo, que ainda resta para a plena circu-
lação da riqueza. · 

Está. a ·redacçiio do cotligo civil confiada >t• 
um jurisconsulto eminente, que 1Íão se recom
menda sómeJite pela ii!ustraçiio, mas tambem 
pelas suas idéa~ prôgressivas e liberaes. Creio 
que em seu espiritQ culto está· condemnada a 
reserva testamentaria. Mas por· que esperar 
ainda a promulgação <lo codigo? Realize logo 
a reforma o go1rerno e terá de seu lado o ap
plauso sincero de todos que desejam a prosperi
dade da p·atria nas soli<las ba.Se$ da moralit\ade 
e elevação da famili~. 
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Duelo perante o codig~ penal 

O novo codigo penal · brazileiro nos arts. 
:307 a 314 estabelece a penalidade para as diffe
rentes hypotheses ·que po1lem· occorrer em um 
-caso de duelo. O simples desafio e a aceitação 
pelo provocado é punido de uma multa de cem a 
.duzentos mil réis. Se o 'duelo Tealizar-se sem que 
.r.esultem offensas pat·a ós contendores, a pena é 

· a prisão cellular de quinze dias a. dois mezes. 
Havendo porém inorte otderimentos graves, será 
punido o offensor com prisão cellular de um li' 
.quatroannos,confoTmeo concurso das circumstan· 

. oeias aggravantes ou attenuantes. Se verificar-se 
· :pOrém que O duelo realizotHe Côm Utll fim de es
·IPeCulaçâO ou de lucro ou infringindo as condi: 
. ções prévia.mente estabelecidas, se o combate se 
· travar sem a p~esença dos. padrinhos ou as armas 
· forem desiguaes, deixa o duelo de constituir um 
. -crime especial e será punido cómo .um delicto 
· commum de homicídio e ferimentos. · 

· Tenho ouvido mais.de uma censura a esta 
innovação do codigo penal e Arthur Aze1•edo 

· fez-se dellas echo em uma de suas mais bellas 
-chronicas no .Correio á o Povo, sustentando que o 
legislador uão devia preoc'cupar·se do duelo, re
servando-se parapnnil-o como um crime commum, 
.quando da sua. realização resultat· unia morte ou 

: um ferimento. Um outro amigo meu, que, apezar 
4 J-:, J. '.; .,; 
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rle muito moço, já é um dós mais illustres advo
gados deste fôro, pelo seu g~·anrle talento e seus 
solidos estudos, applaudiu a opinião do festejad(} 
poeta e, para mais robustecei-a,· im•ocou o ex
emplo da França, a terra classica dos duelos, onde 
o codigo niio se preoccupa delles e a ~agistratura 
applica-lbes a lei ordinaria. 

Eston porém do lado do codigo penal e achei 
prudente· e avi~ada sua innovaçã.o , constituindo· 
o duelo em delictoespecial. Vou pois dar as ra· 
zões deste meu modo de pensar. 

Convém logo declarar que o legislador bra-· 
zileiro assim procede'nrlo não se isolou, acompa
nhou pelo contrario a quasi totalidade das legis
lações estrangeiras. Com effeito, o codigo hol-
l_andez no art. 152, o belga no art. 427, o al
lemão no § 203, o lmngaro no art. 293, o por
tuguez no art. 385, o hespanhol no art. 440, o 
grego no art. 208, o anstriaco no§ 209, seg~Ii
ram o mesmo systema, con~iderando o duelo um 
rlelicto differente do assassinato commum. Seria 

. enfadonbo transcrever todas essas disposições, 
básta apenas citar as dos dois codigos mais mo-
dernos, o da Republica A1·gentina, e o da Italia, 
onde foram consignadas tod~ts as ultimas con-
quistas da psychologia morbida. O codigo penal 
rla Repnblica·Argentina, que começou a vigorar· 
em 1" de Março de 1887, determina no art. 107. 
q'ue a autoridade policial ao saber estarem se· 
ajustando ·as condições de um duelo, prenda. 
immediatameute o provocador e o desafiado e só
'menté os soltará de11ois de se haverem. compro
mettirlo sob palavra de honra ·a desistir do pro-· 
posito de baterem-se. :1\Ias se o duelo realizar, 
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• 
ao Dr. Promotor Publico em ·éxercicio p~
rarite a Camara: .. 

Rio, 21 de Dezembro de 1895·-F',•a?Z
. cisco José .Viveiros de Castro . 

. JII. 

T'esteniunho falso 

Art. .261 do Co digo Pena 1. 

· .Para que haja o dclicto de téstemunho 
falso é preciso prÔ\'ar a má fé de c}uem dcpoz. 

Autora'-Maria Adelru'de V~len:te de Sá. 
Réos -Sa!atlziel Avdiuo de Jl1oura, F.-a1t: . . 

cisco J11achado Filho ! João da Rocha 
111ú·á;zda. 

Mari~ Adelai<;le Valente de Sá dá qu.ei,;,a 
crin-.~· contra Salathiel Avelino de Moura, 
Francisco Machado Yilho e João da Rocha · 
Miranda, como incursos no ·.art: 261 § 1? do, · 
Codigo ·Penal, por terem jurado falsa'mente 
em uma .ac·ç~o . preparator!a ,de. aresto ou 

. embargo contra ella promovida por Antonio 
.;~ 
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\~Tillaesman de Alleníanha, na Carria:ra Com.:·, 
mercial do Tribunal Ciyil e Criminal," juiz 
Dr. Montenegro; · escrivão: Côrte Real. In·.· 
struém .a queixa· os· 'documentos' de fl.s. 5 a 
1 5, com os quaes a querelhnte _pretende 
demonstrar a f~l~idade dos depoir~e!ltos dos 

querellados. . 
Feita a -promessa ~egal de s7r dada a· 

queixa sem ·dolo ou malícia (Ss .. J). ouvido 
o Ministerio Publico, quer para o addita- · 

I . 

men·.to da gueixa ·(tls. 19 ), ·quer para a pro·· 
moção final (fls. 59), devidamente gualific~tios· 
os i·éos e depois interrogados, foram Clllvidas 

cinco testemunhas .. 
'Os:~ ré )S ·a~lr~sentaram as d J <:: !~ cs

criptas de tis. ,;;;) a-· 56. 
O. que tudo vi;to e· deti·::uil·cnt" P.xa: 

i' minac\o: 
! . C~ns!•lenindo que, nos termo;. ·do' art. 
i ~6r do Codigo Penal, quatro elenn:ntos são' 

· ne~essarios" para caractcrisar o delicto -de 

testemunho falso-.r? gtie o depoiment_o s<:ja· 
prestado em. juizo, sob juramento 'oil affir
mação, qtialguer que' seja .o estado da çausa 
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ou a nàturezâ 'db processo ; ~? que a altera-. 
ção da verdade,· no todo ou em parte, verse 
'sobre circumstancias. essenciaes d6 fact~; 
3? que elo depoimento ~esulte t]m prejuízo· 
ou a possibilidade de um prejuizo; 4~ que . 
haja .da parte do delinquente inte1rção frau
dulenta-Garraud, Trata,do de Direito Penal 
F rancez, voL 5, pag. 3 ; 

Considerando que os réos prestaram os 
depoime'ntos em juizo, .:perante a Camara 
Commercial, juiz Dr. Montenegro, escrivão 

: Cõr'te Real (fls. \O); 

Considerando que desses depoimentos 
resultou prejuizo.para a querellante, pois foi 
o embargo concedido, como se verifica dá 
certidão de. fls. 9 úz fine; 

. Mas, 
Considerando q~e é .preciso provar que 

a falsidade do·s depoimentos resultou, não· 
de um erro da testemunha, mas.do dolo, de 
sua má fé, pois, como já ensinava Farinacio, 
Úz dubz'o prmsumü~r testem ja lstmÍ depo1iísse 
potius·per erronnz et iguoraniiam q'uam dolo; 

Considerando,. como.diz Garraud, "que 
,~ •f 
,~ .. 
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a constatação deste eleme;,(o·é fanto mais 

necessaria quando as allegações i ne?<actas 
das testemunhas podem ter como caus.a quer 
uni erro, quer uma mentira. Ora, a le1 não 

pune· o erro, que'póde ser imputado á falta; 
pune a. mentira.". qu~ é o resultado de um 
dolo. E' pois necessario que o "lv[jnisterio 

Publico estabeleça di3tÍIJctamente não só a· 
falsidade do depoimento' como a falsifica'ção 

. ii1tencional da testemunha, isto é, sua má fé'; 
são as duas condições esscnciaes á ma feria li
dade e á moralidade do .facto"-Garraud, . 
'rratado. de Direito. P~nal FrallCCZ, vol. s•,. 
pag. 11; 
· Considerando que esta doutrina dos· 

es~r.iptores tem pt>r si a jurisprudencia .dos 
tr.ibunaes. "Não é sufficiente para constituir 
o falso testemunho que o depoimento seja . 

·contrario ·á Verdade e possa causar um pre- . 
juizo; é preciso airida que tel)hasido feito 
com intenção dolosa. ·consequentemente 

viola por falsa applicação 6 art. 363 do Co-. 
digo Pena) o aresto que condemna uma 

·testemunha por falso testem11nhó sem. con- · 
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statar que seu depoimento tenba sido feito 
. de má fé''-Aresto·da Côrte de Cassação de 
· ,15 de Julho de 1886; Ca~~ti, Codigo Penal" 

Francez, pag: I6o; 
Considerando que no presente processo 

a querella!lte tÍão exhibiu prova alguma da 
· mA fé dos quer.ellados, sendo .Pelo ~ontrario 
·_.suas testemunhas cOmJ?letamente favoraveis 

aos querellados; 
Considerando que a boa fé dos querei· 

l§ldos, affirmaÓdo que a querellante pretendia 
vender bens de sua propriedade, resalta dos 
documentos defls. 51 a 55: 

Julgo improcedente a queixa de fls. 2 e 
r condemno a querellante nas custas. 

Rio, 20 d~ Junho'& IS95.-F,·ànciSco 
)'osé Vi<~eiros de Castro. -~·· 

·---
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IV 

Es.tellionato 

. Art 338 do Codigo Penal. 

Para que haja estellionato é necessari(} 

que as manobr:is fraudulentas ·oo!'sani com .. 

prometter ·a·~agacidade ordinarj~. 

Autor- O Mt"nisteri:o Pttblico. 
Réo -·Antonio Cavalcanti de 1Vle1tezes. 

' 
Denuncía o Dr. 2° Promotor Publico .a 

Antonio- Ca~alcanti de Menezes, como in
curso no art. 338 § 5° do Codigo. Penal, 

. por ter a 3 de Junh~ do corrente anno, pelas 
oito horas da. noi'te, apresentando-se no 
armazem de seccos e molhados á praça da 
Republica n. 109, obtido do dono daquelle 
estabelecimento differentes generos. no valor 
de zo$400, e~pregando a manobra frau
dulenta de um. bilhete escripto em nome· 
d~ terceiro. lnstrue ·a denuncia o inquerito · 
policial, onde consta o auto de flagrante 
lavrado contra o accusado, o bi-lhete de que . · 
.se serviu para a perpetração· do delicto e o 



auto da ~ntrega dos generos apprehend!~los . 
. en1 seu poder. 

Procedendo -~e aos termos da instrucção 
.criminal, em '_presença do réo devidamente 
qualificado e depois interrogado, depuzeram 
cinco testemunhas e opinando o Ministerio 
Publico· na ·promoção de fls. 69 pela pro
nuncia nos.termos da denuncia de fls. 2 • 

. A.nega o réo. em seu i-nterrogatorio que· 
sendo analphabeto n:ão podia ter escripto o, · 
bilhete de fls. · 1 o, sendo apenas· simples 

.. carregador pos generos, a mandado · de 
terceiro que lhe prometteu_pagar o carreto. 

O que tudo visto e devidamente exa
minado:· 

Considerandó que para exist\r-· cí del:cto. 
CÍe estellionato ·é necessário-que as mànobras 
fraudulentas possam comprometter _a sag?-·
cidade · ordinaria, illudir a prodencia . que: 
deve dirigir ~ negoci~nte r{as operaçoes de· 
seu co.mmercio ·(Dalloz, Reper'torio, v. p:tg. . ' 

12"6)•' •' . 
. I ' 

· Consider~ndo qut.: si a victima podia . 
.facilmente·veri'ficar ~s asserções do ~~cusado,. 
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. .. 
=.as manobras fraudulentas cess?m de ser: 
-punidas (Accordâo da Côrtc de Cassaçã~ de 
·; S de Junho de 1 86o; David, Delit d'l:.scuj
querie, pag. 6 I) ; 

Considerando que éstes princípios da 
. jurisprudencia -têm .inteirá applicaçâo no 

presente feito, porquanto a 3~ testem unha, 
F rancis~o José Velloso, ·caixeiro do . estabe: 
lecimentó elo offendiclo, declara. que teve 
desconfia_ni;as· de ser :falso o ·bilhete, por 

não ser mais o 2ccusado enlpregado na casa 
de··pensão, em nonie ·cl~ cujo dono pedia os 
generos, hm·e•ido po•·tanto . da ·parte do· 
offendido. mànifesta imprudencia em confiar 
assim em individuo slispeito: 

Julgo .imp.rocedente a· denuncia de fls. 2 

·ç mando se passe alvará. para ser· o -réo · 
;irt1mediat';lmente posto em liberdade, si por 
ai não esti,'er preso, intimada esta sentença 
ao Dr. Promot;r Publico. Cu~ tas na fórm·a 

ordinaria. 
Rio, 5 d·e Novembro ele • 895. ·_ Fmn

".-cisco Jo!é Viveiros de Cqs/l'o. 



Estell.ionato 

Art. 338 do Codigo Penal. 

.. 

' Não se rea!isando o prcj~i7,0 1 ha. apeJlas 
uma tentativa ·de estclliona.to e não um delicto 
conSummado. 

. . . 
Autor- O llfinistt1'ÍO Publico. 
Réo-/-Jo,·acio Ta;ans de Azevtdo. 

. . 
Denuncía o Dr. 1 • Promotor Publico à 

. . 

Horacio Tavares de Aze~edq, como incurso 
no_ ai-t. 338 § 5° combinado com o art. 339 do.· 
Codigo ljenal, por ter a 1 2 ~e Marçéi do cor- ' 
rente anno· entregue na bilheteria-do-Jardim 
Zoológico •. a fim de ·c;,m prar. biÜ1etes, um a,;. ·. 
nuncio commercial que procurou fazer passar 
como uma nota verdadeira dei valor de cirr
coenta· mil réis, tendo ·sido nessa occasiã~ 
preso em Aagrante; qtia11do · pr.ocurava t_irar 
para si lucro .ou proveito, usando desse meio 
para snrprehender a boa fé alheia. lnstrue a 
denuncia o inquerito policial, onde comta o 

-auto de flagrante lavrado contra o réo. 
;::f-
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Em presenÇa do accusado devidamente 
qualificado e depois interrogado, fora11,1 in
quirjdas .cinco testemunhas, opinando ó Mi
nisterio Publicd iía promoção de fls. 91 

p~la pronuncia· nós ter'mos da denpncia de 
fls. 2. 

0 r-ue tu<lo ·~·isto e devidamente exa-• 
minado: 

Considerando que <I defeza produzida 
pelo accusado de ter recebido o annúncio 
commerçial de Joaquim do Nascimento Cha
ves, e não saben'do"lêr suppoz ser uma nota 
de. cincoenta .:niJ réis, não . tem prova ai-: 

guma.' q.ue a confirme, a não ser a pa!avr a 
interessada do mesmo réo, ·e é destruída 
- 1° pelo · depoimerito . da testemunha 
Claudio Antonio Duarte (fls. 65); que viu o. 
réo pedir o annuncio a Chaves e este ·por 
'duas ve·zes 'lhe observar que não era d_inhei- . 
ro· _e sim um annuncio commércial; 2° pelo 
facto de ter o·' réo, 'como 'bem observoú 
o Dr. Delegado de Policia em.seu relataria, 
pedido sómente poules _ n6 animal cabra;;. 
quando diz ter r·ecebido de Chaves, com o· 
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annuncio que suppôz dinheirÓ, uma rela.ção. 
de diversos animaes; 

!I•Ias, 

Considerando que o facto attribuiclo ao 
accusado ;,ãO ê um delicto consury1maclo e 
sim uma tentativa, porque seu estratagema 
foi em tempo· descoberto, o ·annuncio não. 

chegou a ser recebido como dinheiro, não 
houve prejuízo de terceiro; 

Considerando que "para existir o ·cs.t~l-
.lio~ato é' neccilsa'ria a 11iagn~ catliditas ·que 

i de vida, á fraude." isto é,_ o engano pi'Opr.io 
para b_nrlar u1_11a pessoa ck 'pcnetr:~ção c?m· 
.mum . c portanto ""' artifi~io tonto e gros-. ' 

. seiro, ·q•tc só póde illudir um nescio, não· 
. co'nstituc ·o · element0 ma teria!' do. ci,,'Ecto". 

• u • • ' •• • 

(Pincherli_. C:odigo P~naf Itaíhno ann'1tado, 
commentari'o ao art._.4 1 3); 

Considerando ·que ó réo, d.irigindo-sc ao • 
bilheteiro, á. pessoa• que sabia lêr, e entre
gando um papel em ~uja frente se ~-e logo 

1.' 

• escriptos os dizeres de um annuncio com' 
mercial em lettras · gralides, empregou um 

,. ~ .. 
" 

i\ • 



a;titicio tão tonto e grosseiro que foi imme-
,. diatamentedescoberto; 

.• 

'·• ,. 
Íi' . 

·i·'· 

r .. 
I . 
i. 

Con.siderando que não existe portanto 
no facto. attribuido ao accusado o elemento 

material do delicto de estellionato: 
Julg-o improcedente a denuncia de As. 2. 

Custas ·na fórma· da .]ei. O escrivão intime 

esta sentença ao. Dr. Promotor Publico. 
Rio, 3o de Agosto de 1895·~F1·ancisio 

J os r. Vh1eiros de Casb·o. · . 

' VI : .. 
. Carcere· ·privado e estellionato · · 

Arts. 1 81 § 1.? e 338 §§ s' e 8? d_o Codigo 

Penal. 
Não havendo' o emprego ct'e 'manobras c ar .. 

. tiflcios fraudulentos, os contrac~os lesivos não 
d constituem o delicto de estC'llionato. 

i'1' A "to1·-0 Jlfimslerio Publico. 
,( Ré-: Joseplta 'de Brito.' 

I ~ 
Denu1\cía o ·Dr .. 2? Promotor Publico. a 

,. 

Josepha de 'Brito, como incursa· nos arts. 181 

! . 

" 

. ' 
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0 

do Codigo Poool, '= 
!t crimes de éarcere privado e estelli,onato. EQl-
~-' crime de.carcere privad<;>, porque conservou· 1 . ' . 
) sequestráda em sua casa, privada de sahir e. 

,de recebervisitas, _maltratando co'm injurias. 
e sevicias,- fazendo-lhe até nm ferimento no 
lado esquerdo da região abdominal, a. Fran~ 

~. ci_sca de Jesus Elesbão, de quem havia sido· 
~ empregada, de cujo espírito fraco, quasi
,. idiota~ talvez perturbado, se ·havia- aporlera
'·í dó e completamente dominado. Em crime-

de estellionato, porque coagindo e subju-
gando a referida Francisca de Jesus Elesbão, 

. conseguiu que esta fizesse com Estacio José 
de Brito,·s~'! amante, o. lesivo contracto de 

,, ·arrendamento de predicis que se acha á .fls. 
·. 65 destes autos, e morrendoE.stácio intitulo\J

·' se_ herdeira delle, nà pos~e e gozo ,desse· 
l contracto recebendo os. aiugueis dos pre.dios,. 

~- · passando recibos, usando em fim· de falsa- .. 

~··· qualidade. _ · 
~- Iniciada a formação· da culpa ria pn;-
~.·-. sença da ré devidaménte qualificada e depoiS< 

l~interrogada, depuzeram cinco ·te~temunh~~-



• 

dt!~S informantes e.a offendida, opinando '0: 
Ministerio Publico na pr?moção d'e (ls. 151 v.,; , 
pela pronuncia da · denunciada nós termos, 
da denuncia de fls. z; A requerimento do Dr.:· 

. Promótqr Publico procedeu.~e á exame d~ . 
sanidade na offendida, e os perito's nomeados,, 
Drs: Teixeira Brandão e Mareio N ery, apre, 
sentaram o relatorio de fls. 132. 

,. Na defeza escripta· de fls. r,p al!ega a 
ré que o crime de ~arcere privado c(lle lhe 

·foi attribuido náo está confirmado pela pro v. a 
testemunhal; que o. contracto de arrenda. 
mc:nto de predios d<;: fls. 68 p6de ser objecto 
·de uma acçiio çivel ele .. rescisão· por lesão 
e~orme, m;;s ,;ão um ~stellionaro ;' que rodo 
e;se proces~o. é devido á denúncia odient~ 

. e. vingativa da testemuúha Antonio IZ!b~ih) 
· Coelho Ferraz, despeitado porque cassaran\. 
··lhe. os pode;es de r'rocura<lo'r da offendida. 

·O· 'que tudo visto. e devida·mênte ex.a· 

111 i nado : 
Considerando que para existir o delicto 

de· carcere privado, como já definiu Fari· 
nacio, é necessario que alguem por qualquer 



. (jj 

tnÓdo seja privado de sua liberdade, -quo

. cmnqz~e modo quis indusw seu 11011 inclu
sus, cu11z. vi1lculú ·vel sàu 7.J.:inculis rctinctur; 
4d t~.meJZ ncide•·e ·,IOJl pos.iit, sempw dicitu.r 
sub cat~ce•·e priva/o iuc!ustls ; 

Considerando que quatro testemunhas 
e duas informantes. ouvidas no summario· de 
culpa ignoram completamente a existencia do . 
delicto de carcere· p<ivado, ·que se diz pra- ·. 
ticado pela denunciada; 

Co~1siderando que a existencia .deste 
delicto é sómemc confirma·da pela testt:mu ·. 
nha Antoi1io Ribeir(l Coei h o Ferraz ; 

Coi1sidcrando. que o depoimento d~sta 

testeinunha não merece fé! 1' porq'úe é 
suspeita· como antigo procurador da offen
dida ·e por e lia destitui do' por questões. de 
dinheiro, 2' porque a pr<?.JHia <iffcndida 
affirma em seu depoimento de·fls. 138 que 
:mmca esteve ci1t carcere pn.'vado, · 11?11Ua .fo• 

mallf;alada pela dç;ll~nci~.da, · teve sen,pn. 
plma libe•·dade de acçiw de sua . pessoa e 

domi1tio sobre seus bens,. 3" porque a teste· 
munha reyelou tão évidentemente o seu 

5 :.f.Q 
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· interesse nestâ causa àffirmqndo qu.,;' a · 
·, offendida F rar,ciscà de Jesus Elesbão era 
: idiota e' po~tarito ;incapa~.de reger• e gover-
. na r o's seus .bens,. quançlo o. exame niedico
l.egal c·onclue á 'fls. r 3:i v. que a offendida 
não s~ffre de suas 'faculdades mentaes; · 

c~~sid~rando. que' portanto a instru"
~ção · criniihal n.ão. revelou a existencia de 
indícios graves,'. dé pr~sumpções ~ehementes 
·qÚe ···autorisem ·a crê r ,ter a: denUI1ci'ada~prati · 

· :cado contra· a offendida ó crime de carccre . . . . i 

·privado;· 
•. Çon:;ide~ando que o contracto de fl.s. 
68· .[o\_ celebrado entre. pessoas sui jtwis, 

.. capazes de contra.~tar,· de intelligenciâ sã e 
sein·.vóntade' coactà ; . . . 

. . . ' 
Consideran<Jo que.não havendo o em, .. 

· 
1prego ·de artifici~s ou manobras · fraudu
lentas; de uina )1iise etz. schte capaz de illudir · . 
a prud~nCia ordiparja, n~ ph~áse dos. escri·-. 
· ptores francezes; é .!leito á~ partes <iontra- · 
cta·~tes procur<Jr 'em. seus negocias ·auferir 
para si os maiores lucros;:_ lz'cet pariz'bus sesc·. 
úzvicem. Ú1'ettm~enin,.-,~o~o já e.nsinavam os 
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'··· r~manos, que o· dolo havido· nestas traf)s
acções é civil e não criminal, que só tem 
uma sancção, não• a imposição dà pena, mas 
a· annullaç,ão d~ cóntracto (Pinéherli, Codigo 
Penal Italianó. annotado, coq1mentario ao 
art: 413 e seguintes) ; 

r"'' 
1 • Considerando que ·não ficou demons-. 
~. · ·trado. pela prova t~stemunhal .ter. a detiun
~ ciad.a, depois da mor'te do .contr~ctante, seu 
~.-~· amas'io, recebido quaesquer quantias ou aufe-

~ido proveitos. deste contraéto, antes pelo: _, 
1; · contrario a 'offendida ·express1u1J~nte declara 
j.: . em ~eu ·depoim,ento á fls. 26 'que ~ dinheiro. 
f. era por .e! la recebido; 

' , .. 
r 
•t 

I' 
' 

Considerand() .que portanto não exis
tem · nos autos presumpçoes. graves· ou·, 

, indícios vehementes qu<; autorisem a<:reditar 
ter a denu.nciada commettido o ,delicio· de 
estellio_nato· q~e lhe foi· ~ttribuido: . 

Julgo in\pt~cedente a denuncia de. fls .. 2·· 

'e· absolvo a ré da accusaçiio contra ella 
intenta~·a: 'Custas n~ fórma· da lei .. O es- . 
cri vão . intime esta sentença aó ·Dr. Pro- .. : 

:r: 

· .• 

• 



motor Publico · em exerctcto na . Camara 
Criminal; . 

. Rio, 9 
cisco José. Viz1tiros (Íc Casb·o. 

• 

''ll. 
-Prisão preventiva 

Na concessão do ·mandac~O de J)ri$tto pr~·· 
ventiva. o juiz deve •nprcciar não só a legitimi

dade COJ~O a convcniencia d~ pr_isã~ 

Rt:CURSO J)~; 11.\BEAS·CO'RPVS 

ImpctrMlte-A uton~o Teixcim da ·Cnnlta.: · 

·Vistos. e examinados estes' autos. 

Considerando que nos ten:ilos do art. 

72 §§ 12 ~ .13 çl~ Constitu.ição r>olitic~ da. 
Republica, neilhum cidadão p6de ser preso 
sin.ão· em Aagrante ,delicto ou. a .mandado 

. expedido por ·autoridade çompetente; 
. Consider.ando ~ue . o •Dr. Delega dÓ. de 

Policia d~ :4" ci_rçnmdscrAipção .urbana a~dr. .J 
ma na Intormação e . s. 14· '!lâcr ter SI o 

.lavrado auto de Aagrant~; · 
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Considerando que da rile.sma i,;formação 
se collige ter sido ape.nas concedida a prisão 
_preventiva ·pelo Dr .. Juiz da 11' pretoria, 
não . tendo sido porém expediçló o respectivo · 
·mandado,_ como se v~ri fica das resp·o~tas do 
administrador da casa de deten.ção:;.' 

Considerando que . não havendo auto 
· de flagrante, nem mapdado ·de prisão; é il,le-
gal- a 'detenção do _paciente; ., . 

· Além disso: 

· Considerando· que a prisão preve-otiya,_ 
como ~bse~va Adolpho G~illot, hoje com a· ' 
desco_berta dos telegraphos, d~s· ~r<ipldos 

. meios de transporte e dos tratados de .ex
tradicção, ·é uma medida de excepção que o 
Juiz deve cautellosamente con-ceder sóp1ente 
em casos graves, quando &ouver seri0s 
receios de -evasão do. delinqu_ente . ou fôr 
elle sem profissão conhecida e domicilio . . 
certo; 

Considerando que a doutrina do -emi
nente magistrado francez é a ad?ptada na 
nc!ssa· legislação, . pois' o art. 29 do Dtcreto · .. -~ 

-;-"-. 
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n. ·4.824 de 22.ue Novembro de 1871 deter:. 
mina expressamente q~e o. Juiz, {llém de 
e~aminar a . pro.cedencia ·dos indícios, deve· 
reconhe~e'~ a crhtvenimcia da prisão ;· 

Considerando ql;le. o impetrante, além· 
. de ·ter· profissão conhe.cida e domicilio certo, 

não procurou e~adir'-se após a perpetração . 
do. deÚcto, · apresentou--se· immediata~ente . · 
á autoridade, faze;1do franca e· esp.ontanea · .. · 
confissão: 

Julgo• procedente o re·cqrso de habpas· 
. corpiu e mando ·seja o réo immediatamente 
pci.sto e(ll l,iberdade. . 

Custas· ex-causa. Na 'fónna da lei re.,. 
cor~·o. desta. de~isão para o collendo Con· 
selho do Tribunal ·.civil e Cri;..,inp.l. 

Rio, 2Ó 'de Abril de I89s.-Frattet'sco· 
.José ·.vi~eú·~~ de Cast?·o . 

. .. . . 
. N.oTA.- O Conselho do Tribunal Civil.e 

Criminal. deu provimento ao recurso sob o 
. ~ ' . . . 

fundamento de tratar-se de.crime inaffian: . ' . t. . 
.çavei. Não posso cohformar-me com ·esta 
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t,' doutrina e ap.adrinho o ú-ro da minha sen- . 
t' . tença ci.tando dous escriptOrj'!S que em ma• 

teria de processo criminal-são de rec~~hecida 
autoridade. 

"Si a liberdade do accusado ilâO "e;iqlõe 
a sociedade a algum perigo novo, si não 
tenta ·svbtraliir-s~ pela= fuga ao éastig? que 
o ameaça, si não. recorre a manobras cul
padas para embaraçar a marcha da instrucção,. 
sua prisão preventiv·a não ·é necessa-ria." 
{Thônissem, Trabalhos preparatorios do Co· ~ 
digo do Processo Pe"nal Belga, wlume t 0

, 

pag. 320.) 
"A necessidade é a condição e .a me

dida da applicaÇão .da prisão preventiva, e 
desde. q"ue esta necessidade não foi ··provatla, 
a mei:lida é in~til e si é inutil converte-se em· 
um abuso odioso .. 'o Juiz" ;JUnca dev~ per'*er 
-de vista. a natureza desta instituição .. 

· Sempre que lhe fôr solicit~do um ml'n
dado de prisão preventiva deve collocar esta . 
questão:· esta· medida é necessaria á segu
rança publiça, á justiça·: á instrucção? E só
mente depois .que ho.tiver "constatado esta 
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·necessidade é que .eleve presGrevel- a." (Faus· 
'tin· H.elie, Tratado 'de Instrucção Criminal, 

tomo 2~, § 264j). . · 

VITI 

Fallencia 

Art. 336 do Codigo Penal. 

• 

.·\ qualificaçâo da fallCncia é ~egida pelas. 
leis do commcrCio. 

Autor-O lJr. Cur~dor das Jl1assas Fal
. lidas. 

Réo~J'osé Bittmcoud Amanuite. 
·I 

Denuncía ·o Dr. ·curador das Massas 
Fa'!lidas -~ José Bitt~ncourt Amarante,· como 

incurso no a·rt. ·.336 do. Codigo Penal, caso 
se•.verifique qualquer das circum~tancias dos 

arts. 79. Soe Sr do Decr.eto n .. 91 7de i4 ele 
Oo;çubro ele 1.890, pelo .seg:uinte facto:- ''Em · 

: s de Julho do anno findo o denunciado apre
sentou-se perante a .Camara Commercial do 
Tribunal Civil e Criminal,. corifessando-'se 
fali ido, ·devido ao níáo estado de seus ne-

,, 
' ' 
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gocios, soh a firrila J. Amarante,· á.CÍifficul

dade do recebimento de súas dividas activas, 

pelo que por Accordão de 2 3 do mesmo me,. 
e· anno foi deciarada em fallencia aquella 

firma, c\à qual é ~nico' resp'onsavel o denun
ciado. Effectuado o exa~1e deseus livr~s e 
P.rocedid:i.s as deni~is '.diligencias no juizo 
com inercial, ·não se encontrou indicio algum 

de má fé por parte do denunciado, reconhe-. 
cendo seus ·~redores a lisura de seu proceder· 
corrto commerciánte, por isso que acceitaram 
uma concordata-por pagamento, dando plena 
e geral quitação ao denunciado, o .que wdo 
se verifica dos documentos juntos." Instruem 
a denuncia as certidües de Hs. 3 a 20. . 

Ouvido o .Dr. PromotÇ>r Publiéo para o. 
additame;lto da denUilcia, prócedi. ao sum
mario de culpa em P.resença do réo, devida-

. mente qualificado e depois interrogado;seuélo 
inquiridas cinco testemunhas: 

· Ente!1de o. Dr, Curador· das -Massas 

Fallidas, na promQçâo. de fls. 61 v., que at· 
tendenJo-se não .só á' prova documental, 

como taçnbem ?. . testemunhal, vê-se que a. 
':1--J 
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•fallencia do denunciado fof m~ra~ente casual, 
,por isso que não cóncorreü para ella nenhuma 
'das .circumstancias· dos arts. 79, So e 81 do 
·.Dei:reto n. 917 de 24 deOut~bro deiS<;jo, 

. ;>endo de parec!'r qu~ nãoseja pronunciado 
.o· denunciado, archi,vando-se o-presei1te pro-' . 

··cesso. · · . 
Opina o Dr. Promotor Publico eni Stla 

:promoção de As. 62 v., que se faça justiça. 
• • ' • • • :;> ' 

Apre·sentou 6 ré o a· defeza escripta d.e 
fls. 49, sustentando· que nãd.lhe podia ser 
. instaurado o presente processo, po'rquanto 
o pagamento reaiisal:lo de seus •debitos e_ 
consequente ·quitàção dos :credores inhibia 
qualquer acção penal_. 

· · O q'ue tudo 'visto·.e devida;nente exa

minaCio :- · 
Considerando qut; nos termos do art . 

. .'336 do Codigo Penal a qualificação da fal-. · 
Jencia é 'regida peias leis. do comi~e'rcio; 

C<insiderando ·que as testem!inh~s ou
Yidas no sumníario 'de ·6ulpa aff!rmam ter 
sido c_asual a falle~cia' d'o denunciado, devida 

.á paralysação dos negocios .e diific~ldade 'no 
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recebimento de suas divida·~ activas.em con

sequencia da te volta; 

Con~iderando que os peritos encarre
gados de ex:;ininai-em os 'livros· co.mme;c'i·a.es, 
do "tal! ido declaram ás fls. 1 2 que a fallencia 
pr.ovém. de ·caso.s e acciden-tes de força ~aior, 
que a escrip,turação não denuncí~ ·a~ to algum . . . . 
do fallido qu~ denote má fé na sua Y.ida 
coinmercial, deparando ·~penas:o.;infortu~Ío; · 

Considerando que· portanto não. existe 
no. pr'esen'te .processo;_ como aliás reconh.ece 
o Dr .. Curador das Massas-' Fallidas em sua . . . 

. pro~oÇão de fls. 62,' nenhum dos elemetitos 
qualificativos. dos:· arts .. 79, 'soe 8I.do De-

creto n. 917 de.' 24 de Outuoro de 1890;. .·. 
' Considerando que "a fallencia casual, · . 

. . _q;te ·não é si não a ~uspensão de pagamentos · 

'de u~ com•nerciat;te, não é· um delicto; não 
é si não uma desgraçà qu'e os acon tecirh~m~s 
do commercio · pedem accidental;,..ent~ pro
duzir e o homem' inais probo e mais prudetlté · 
não póde sempre .. evitar''' (Faustin HeÚe, 

commentario á ediÇão dos Delictos e Fmas 
de Becciu.ia, pag. 176.) : 

·r:_. 
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Julgo improúident~ a denuncia de' fls. 2 

e absolvo o réo José Bittencourt Amarante 
da accusação contra élle interitad·a. Custas 
na' Tórma· da lei. · 

O escrivão in.time <;!Sta se•1tença ;:o Dr. 
Curatlor Fi~ca) das. Massas Fallidas e ao· 
Dr. Promotor Publico em exercício na Ca. 
mah Cri Í1liria 1. 

Rio, 18 de Janeiro de d,96.~Fraucisc1> 
:José· Viveiros de Casb·o: 

--·-
.IX 

Desacato e desobedlencia 

.Arts. ·r 34 ~ 135. do Codigo Penal. 

No. crime de desacato é necessario que·. 

a sentença co'nstate' os elementos do de1ict0 . 
. ~âo ha crin1e de desÔbediencia si o funcci9-

TI?tiio exct!deu por ac~os arbitrarias os limites 
·de :uas~ auríbuíçõe~. 

• A Ítlor- O J11iizi~te,·io Publico. 
Réps -· . Fe1·11ando. :José JWaria e· Lourenço 
' . Tcixei'ra. ; 

Denuncía o Dr. 3° Promotor Pub!i'co a '
1 

Fernando José .i\hria ,e Lou:enço Teixeira, 
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como incursos nos arts.' ·1'34 .e 135 .do 
C6digo Pe'nal, por terem em 27 deSetembro 
do anno findo,· pelas duas horas da tarde, . 
desacatado, faltando com · a· consideração 
devida, ao Delegado' de Pólicia da 4" 
Circumscripção Urbana, que .• se achava no 
exerci cio .de suas funcÇõés, quando pro~u
rava· entqr na casa de tavolagem n: .I 5· da . 
rua. de S. Jgrge, que éntão estava ~berta, 
deixando tambem . de cumprir as ordens 
que lhes foram intimadas pelo mesrno De· 
legado. lnstrue a denunCia o inquerito po
'!icí~l. Procedendo:se ao sumn;ari.o .de r.u!pa, 
em presenÇa dos ré6s. dev'idarhente 8uali
ficados e. depois ínte~ro'gad6s, forani inqui
ridas cinco testen\unhas. 

Üp'Íila. o Mínisterío Publico i1a promoção 
de As. 87 \ •.. pela pronuncia do.s . accusados' 

·nos termos da denuncia de As. 2.- · 
·o que tudo. visto é devidamente exa-

minado:. · 
. i 0 - Em' r<:!la·ção aó delicto de desacato.: 

Co!Jsideran·do quê ·as sentenças. ou 
arestos devem· constatar os elementos do 
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delicto, porque de ·outrO" modo, faltando á 
pe~a ·base lega\· sua· decisão seria: ~ulla 
(Fabreguettes, · T~atado ' das infracÇões da 

. palavr~, .§ 1 502) ; 

Considerando que no presente processo 
é irripossivei semelhante ·co.nstatação, pois .· . . . . . 
da' prova· testemunhal absolutamente não 

. ! ' . • .. 

consta , terem o·$ denunciados desacatado a 
au to;idáde ·policial·, ·.quer por palavras. e · 
actos, qÚer. fáltando.Jhe cóm á consideraçã<;> 

·devida; · 
2?. -' Em re!açãó áo delicto de desabe-., 

diencia: · . .' . . . . . , 
Consideran.do qué· p~ra existir o delicto 

de ·desobédiencia é· necessario, nos termo's 
do ar;, 135- do Codigo P.enal, qtie o ddin

, quente deixe de cumprir uma ordem legal 
··de autoridade competente; . · 

Consi~eran~o que . da processo não 
consta qual-a ordem dá autoridade policial 
que os 'de~tinciados ·recusaram tun~prir; ·. : 

.-Considerando que não póde ser des
obeclie':lcia ofacto de fecharem elles a janella. 
da casa·, ppis sem ·as fo~inalidades legaes; 
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devidamente mencionad~s no respectivo aúto,. 
nã·o é licito· ás ·autoridades policiaes pcne
trarem•na. casa alheia por. meio .de esca'Iada ; 

"consi·derando que o delicto · de des
.. obediencia de.ixa. 'de existir, qua~do o fun .· . 

. ·.ccionariO. publico prqvocou o facto, excedendo· 
por· actos arbitrarias . os limites de· suas. 
ai:tribuições (Codigo Penal Italiano, .art. 1 99): 
. . 'Julgo Íf!1

1
procedente a "dénuol:i<t de fls. 2 

e. absolvo os ~éos da accusação. contra elle·s 
intentada. Custas n~ f6rma d~ lei. O e~criv,ão 
intime . esta ·sentença ~o Db Promotor 

. Publico em exersicio: na Camà.ra Crimihal. 
· · Rió, 2i de Fevereiro de 1896. -- Fm1t

_cisco José "Viveiros d; Castro. 

--·-

X 

Homicidio involuntario 

Art: 29{ do Codigo Penal. 

Para ·que exist~ o deliC.to defi~ido· no art .. 
' 297 do :Codigo Pena) é' Iiecessario que haja. 
.da parte do delinquentc imprudencia, negli
gencia, · inweriê:ia na sua art.e ou prOfissão, ou.; 
inobse~vancia de Clifposição regulamentar. .. . 
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.A1llor-O llfinislet'io Publico .. 
R co.-;-Joã-O Valwtfm Ribtiro. 

Denuncía o Dr. 2? Promotor Publico a 
. 'loâo Valentim Ribeiro, como incurso no art. 
~97 do Codigo Penal, por' ter a 1 2 dé Maio. 
do corrente anno, pelas i10ve horas da noite; · 
na· rua de S. Joaquim, esquina ela rua do· 
Costa, atropellado com um· bond da com-

.· panhia Carris Urbanos, de que era cocheiro, 
·a Sophia Maria Isabel da Conceição, resul
tando a morte immediata da offendida .do 
modo desc~·r'pto no auto ele autopsia de As. J 5· 

· Procedendo-se aos tramites regulares 

-do processo, .em presença do réo devidamen
te qualificado e dep~is interrogado, fora 01 

inquiridas cinco testemunhas, opinando o 
l\linisterio Puhiico pela pronuncia tios termos 

. da. denuncia de Hs. 2. ; 

Defendeu-se .o réo em seu· interroga- • 

torio affi ~'!'ando ter sido o desastr.e devido : 
á impru :lencia da offendida. ;; 

~ 
mina~o :que .tudo visto e devidamente exa- J 
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~··, .• ~·.. Coi1~iderando ·que ;ara existir o delicto 

;:,, j: <lefinido no· art. 297 do Codigo Penal é ne-· 

·:' K. cessario que ·haja da parte do delinquente ; . r imprudencia, neg.ligencia, irriperitia 'na sua 

·'f\ arte oú profissão, ou inobservancia de dis

j: 
'· . ~.'. -

posição regulamentar; 
C_onsiderando que das testemunhas ou-

vidas no i1iquerito policial sómente a praça 
da brigada policial Felippe Pereira da Silva 
Lucena assi•tiu ao facto narrado na denuncia 
e affirma' que foi elle de\•ido á !mprud~ncia. 
da qffendida, que estando embriagada atra
vessou a. rua em ·frente do bond, esforçan
do-se o denunciado em reter os animaes, o 
que não poude conseguir; 

Considerando que das testemunhas ou
vidas ~o súmmario de culpa nenhu'!'a assistiu 
ao facto, nem sobre elle dão esclarecimentos'; 

. <:;onsiderando que o inspector seccional 
Henrique, Bastos Rodrigues depõe que ·indo 
providen,ciar sobre a. remoção do cada ver, 
foi informado pelas pessoas presente·s que a 
offendida dava-se a:o vicio da embriaguez; 

Consideran~o que não existem 'nos autos 

• 
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; ··indícios graves ou ,presumpções vehementes 
.. da culpabilidade do accusado; 

" i Considerando ·que "quando o mal não 
. ~em por. caus~ nem .ó doi<;> JÍe;n a culpa, ma~ 

··' ~roduziclo r elo acaso, não é imputavel ao 
·t .. l)omem •. nem ninguem está sujeito a respon-· 

cler por elle"- To!omei, Direito e Processo 
~ . 
l?enal, § 975: · · 

I Julgo improcedente a denuncia de fls. 2 

·4 absolvo o réo Joãó Vale,;tim Ribeiro da 

f.'·.'.:· i}ccusação contra elle intentada, Custas na 
: f~rma· da lei. O escrivão expeça alvará para 

I· .. ·. ier o réo immediatamente posto em liber-

l,.. 1ade, si por ai não estiver preso, e intime: 
!·· ~sta sentença ·ao Dr. Promotor Publico· em 
I· ... ' ) 

exercicio na Caniara Criminal. 
l. · . f ·Rio, 12 d~ Setembr.o.de 189s.-Fran

tiico Jost Vivet'ros de Casbo. 
'i . 
. , 

,, • ' , I , 
I 
.I 

I ~ 

I .. 
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DenunCia calumniosa ·· 

Art. 264 do Codigo Penal. 

Sáo elementoS constitutivo-3 ctO crime de 
denuncia calumniosa a falsidade .dos factos 
arguidos e·a m.~ f~ do denunciante. 

A 11/or-7 os é A fve,- da -Fo,ttstca. 
Réo-'-7 os é Bittmcourt A maranü . 

• 
José Alves da Fonseca dá queixa-crime 

contra José Bittencourt Amar~nte; como in
curso Í1o art. 264 do Codigo Penal, por ter 
a 18 de.Outubro de 1894, perante o [)r: De
legado de· Policia da 4" Circumscripção.Ur-

. bana, dado· falsa e dolosamente queixa es
cripta contra elle qu_ere,llante, imputando-lhe 
à 'pratica do crime previsto no ~ s? do art. 
338 do Codigo Penal, declaràndo que elle 
querellante, usando de artificios e intitulan
do-se seu procurado-r, recebeu d<': ·diversos 
freguezes de sua· casa con\mercial ·quantias 
a elle pertencentes, conservando-as em seu 
poder, apezar de haver deligénciado sua. 
restituição: Instruem a ·queixa os doc~me·ntos 



de fis. -4- a tS, onde o querellante prova que 
em v irt11de desta dentmcia· soffreu constran-. . 
gimento em · stia liberdade pessoal, que o 
.MinisteriÓ Publico requereu o archivamento 

-ao inquerito promovido pelo querellado, que 
. esse ar.chivamento foi d.eferido pelo Juiz desta 
•Camara a quem foi distribuído o inquerito. 

Prestad?· o compromisso. legal, .o·Jvido 
·o "Ministerio Publico pa·ra· o additainen to da 
queixa, tom presença do réo. devidamente 
qualifipdo ·e depois interrogado, foram in
quiridas. cinco testemunhas, opinando o Mi
nist~:rio Pul;>lico na promoção cle_ns. 96 pela 
.improcedeneia. da. queixa, · em vista da dou
-trina do acc<;rdão de fls. 88 . 

. O réo apresentou· :i defe1a escripta de 
1ls. 7 3. allegando seren1 verdadeiros os factos ' 
-que articulou contra o qnerellante, que não 
.,procedeu de má fé e sim ;itsln.m ca1/.Siltn liti
_gtmti, <:{lle _a dénuncia n~Q foi dada em juizo. 

O que tudo visto, e devidamente exa

.mit1ado: 
Considerando que nos te r mos do art. 

:264 do Codi!;'o Penal, doi~ el~mentos são 



., 
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necessarios para caracterisar o delitto de 
denuncia cahm>niosa-a· falsidade dos factos 
arguidos e a má fé do denunciante; 

' Considerando que a falsidade dos factos 
arguidos· só póde resultar de ulna decisão 
judiciaria definitiva~Garraud, Tratado de 
Direito Penal France~; v oi, 5, § 44, pag. 44 ·;·. 

Considerando'·que no presente feiw hou
ve um requerimento do Dr. Promotor Pu
blico para o "archivamento do inquerito 
requerido pelo qucrellado contra o querei: 
lan te e o despacho do Juiz que deferiu ; 

~ Considerando que .. o rcqu<:rin)ento do 
Dr. Promotor Publico para·o archivamento 
do inqucrito não é decisão judiciaria, porque 
o Promotor' Publico é parte qu·e re.quer, e 
nãó autoridade que tem jurisdicÇáo, póde 
recusar-se a. dar d~nu'ncia,, mas não julga do 
me'rito da acçãó, que póde ser. instaurada por . 
queixa do denunciante-Fabreguettes, Tra-. 
tado das iufracções da palavra,' voL. o?,.§· I<ÍJO, 
pag. 62; 

Considerando que· o despacho do Juiz 
deferin'do o archiv'a:ncnto do ·inquerito não. 



constitue decisão judicià.ria definitiv'!, porque· 
não apreciou o merito da causa. os funda
mentos de facto e de direito, comÓ éxige 
para uma ·.sentença ,o. art. '98 do Decreto 
n. · 1030 de 14 de Nov.embro de 1890, e sim 

um· despacho qbdgatorio, fatal, porque nos 
. te~;,os. do. ~rt. 40i do Codig6 Penal. não erâ 
· pe·r~ittid~· ~.procedimento ex-officio; 

Considerando que . pó rtant0 não. existe 
"no delicto attribuido ao querelladoo primeirQ 
de seus elementos~ a falsidade dos factos 

arguidos.; . 
·Considerando que a má fé existe, cômo 

já definia Farinaccio-quando quis sciws artt 
· ·sci•·e debcns aliquens esse iunocentem j>1·oj>o1tit 

conb·a eum accusationem iwt queretlam ; 
·Considerando que o·querellante não ex-· 

l]ibiu I?ron ·algutna· da má fé do qtierella<;lo; 
e pelo contrario as téstemunhas que indicou 
julgam· n'o incapaz de qualquer acto de es-
peculação é.de cltanla,ft ,: · 

Considerando ·que "o denu.nciante se 

acha justificado .todas .as vezes que tiver 
causa legitima de inten!ar sua acção, causa 

• 
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legitima que .exclue a má fé, yue p~de ser 
um erro, mas não um· delícto''-Chauveau e 

-1-lelie, Theoria. do Codig'o 'Pénal, vol. 2? 

§§ JI 2 J e J I2 5 ; 
. Considerando que é este-o 'caso do que

rellado, i!ludido,' suppondo-se lesádó pelas 
· repetidas transacções. havidas entre eiie e o." 
querellante; 

·Considerando 'que não. existe tambem 
provado nos auto.s o segundo el~mento do 
delicto, a má fé do denunciante: · 

Julgo improcedente a queixa de fls. 2 e 
çondemrio 6 querellan(e nas custas .. 

· Rio, 5 · de Agosto de I895.-Francúro 
:José Vivci1·os de Cástro. ' 

NoTA.·- Esta questão, como terá visto 
<> leitor, é perfeitamente identica á que foi 
proposta pelo Visconde de Srw· Fins -~·o,itra 
Leonor Alves Ritt~r. ~eúdo sido a minha 
sentença ·que julgou ·i-mprocedente a queixa 
reformada pelo Con.selho do Tribunal Civi'l e 
CriminaL Entret~nto nesta éausa, interposto. 

g: 
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. pelo . querdlante recurso, o Conselho do. 
Tribunal· Civil e Criminal, composto dos 
mesmos Jüizes; Drs. Costa França, pre·si·· 
dente, ·Henrique. Dordswor.tl;, relator, e Pi
tanga, confirmou a sentença recorrida,· por 
algu11s · de seus ju11dat:zmtos, que· são con

Jônnes a" dinito. Bem razão tinha eu de não. 
me haver _-convencido de ·ter errado ná 
primeira· sentença. Del\1-ais, a minha opinião 
teve a approvação do Conselho da Côrte 
de Ap.pellaçáo, como· se vê ~o . seguinte 

accordão :: 
-N. 7 3 7· - Recurso de "habt<ttS· "co•·pus. 

.I 
" 

.I ., 

Impetrante, Emília Braum. Accordam os ·! 

Juizes do. Conselho Supremo da Côrte de 
Appellação em conceder a pedida ordem de 
s_oltura, visto ná0 haver .justa causa para a 

·prisão que soffre a paciente Em i lia Braum, 
o que torna ma11ifestamente illegal a dita 
prisão,· como dispõe o art. 353 § 1° do 
Codigo do Processo. Criminal. Mostra-se 

dos ·autos que a paciente requereu_ á auto
ridade policial um inquerito a respeito de 
actos praticados por Alexandre Cohn, de 

• 
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que resultou a subtracção de valores em 

dinheiro é joias perteni:ent~s á pacie •ite. 

.. 
lj ~~ 

i' 

·.I 

. i 

Feito o inquerito foran; encontrados varias 
l~ obje~tos em casa do dito· Alexandre Cohn, 

'· (auto de busca e apprehensão á fls. 4! v.), 
.~ . ~endo p.arte delles entreglie á paciente, 

~ ... ,,lnediante responsabilidade e. fiança (termo 
fitZ ·ae·fls. 43), FirmaJo no rclatoriu do Delegado 

~- . de Policia.' á n·s. ·2ci v., o Pro.:10tor Publico 

~, deu denuncia contra Alexandre CÓhn pelo 
<:.\ 
.. crime do art. 338 § s• do.,Codigo Penal·; 

instaurou··se o competente processo, sendo 

afinal julgada i~1procedente a denuncia. 

Assim, pqis, não houve' q~eixa ou denun
cia apresentada pela paciente .contra 'Ale

xandre. Cohn·; e quando mesmo· tivesse 

havido queixa revestida das .formalidades 

legaes, o facto de ser a mesma jülgada im
procedente, l)ão dava Jogar' a ser processada 

a paciente como .incursa no art. 264 . do 
Co digo Pen~l, porqu;into sóniente · inçorriá 
11a responsabilidade· de calumnia si fosse 

convencida de fr~ude ou má fé, o que não 

.ficou provado. Demais, como o escreve u 



-·auto~ dos . A.pontamuitos sobl't · o Processo 
-Criminal Br~zzlárp, itão se deve confundir 
·o caso em que o qneixoso decahe sómente 
·na formação da. culpa com aquelle ein que 

. · · decahe ~o r effeito, de ·sentença definitiva. 
Na primeira.' hypothese elle póde ainda 
reprodúzir sua qneixa, na segunda não. Em 
face do q'ue fica exp~sto não póde ter ap
plicação.ao caso sujeito o disposto no citado 
art. 264 do · Codigo Perta! ~·portanto não 
'tinha Ioga r· a decretação da pris~o preven· 
tiva contrá a paciente, que nenhnin, crime 

· -comme.tteu requeréndo á ·autoridade'. p9licial 
qt~e. pelo. meio· a seu'_ alcance descobrisse 

. objectos que lhe foram subtràhidos e que, 
·como consta dos autos; foram ·em parte en
·contrados e restituídos á paciente. 

E. .assim decidindo mandam que se 
passe a-lvará de' soltura em ·fa~or da pacre!l· 

te, pagas as custas na fórma d<t lei. 
R.io; 2 de Abri.! de 1895-.- Rodnguts, 

p-residente.- Fentatulcs Pinhei,·o," vencido. · 

---: Guithcnnc Cinlm.· 

• 

' 
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Feiticeria 

Art. 157 do.Codigo Penal. 

A íciticeria não esli incluida na liberdade 
profi!:isiontll garn.ntida pela Conslituição Poli. . . 
tica d~ Republic:l. 

Autor-O J1fim'ste?·io Publico. 
R'éo-l!'to Augusto Diniz dos Santos. 

Vistos, relat1dos e discutidos .estes 
autos . .. 

'. •. 

Pede o Dr. Promotor Publico no libello 
.• ·de As. 88 a condemnaçâo do réo Tito Au

gusto Dini< dos Santos no gráo medio po 
- art. IS 7 do Codigo Penal, pyr praticara ma

gia e sortilegios de feiticeria em sua casa ·á 
• rua do · Sei1ador Pompeu n. 264, illudindo. 

a credulidade publica, despertando. sen·ti
. . . mentós de odio e de amo.r, intulcando curas . . . 

. e sciencia de ·acontecimentos chimericos. 
· Não apresento.u o réo defeza e·~cripta 

eri1 co.ntrarjedaÍ:le ;~o libello; proseguindo 
·O processo. á sua revelia por ter a~signado 
o termo de ·com-parecimento-. de As. 74. 

'(3 
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Assistiu porém á sessão de julga~1ento, al!c
gando a liberdáde profissional garantida no 
§ 24 do art. 72 da Constituição Política da 

Republica ... 
. Considerando que as testemunhas In

quiridas no summario de culpa affirmam terem 
sido apprehendidos. em poder do accusado,' 

em su~ resi.dencia, objectos claramente de-·: 
nUnciativos; ·pela sua natureza e .especie, de 
seu emprego em sortilegios de· magia e fei

tice~ia; 

.. Considerando que o réo quando foi. preso 
dava consul:as a Francisc~ Joaqnina de Oli-_ · 
veini e esta consulta ver~ava sobre os meios. 

çle restituir-lhe a fidelidade de um ama1ite 
que a. tinha abandona.d~ ; 

Considerando estar assim provado que . 
• 

o· réo despertava esperanças· chlmer.icas, 
sentimentos de adio e· de amor, fàscin<~ndo e 
subjugando a credulidade publica ; 

· Considerando que o principio de liber
dade profissional invocado· pela defeza nâG 
tem ápplicação no _presen"te ··reüo, porque 
não se trata de individuo que exercesse a. 
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medicina sem diploma scientifico, mas 'de um 
·abuso de credulidade de pessoas ignorantes, , 
i'ncutindo,se em seu espírito fraco e_ inculto 
.,speranÇas chimericas, que aliás podem ser 
nocivas á' saude, e foi por este n10tivo que o 
Codigo Penal destacou esta forma do estel
lionato para.classilical a. entre os criines es
pecialmente commettidos contra a saude 
publica; 

Considera tido que·o ·~cêusado, analpha
beto e de' or'igem africana, como declarou, 

··não tinha pleno conhecimento do mal que 
1 poperia executar e directa intenção de o 

praticar, o que dá em seu. favor a circutn
stancia attenuante,do § 1" do ·art. 42 : 

Accordam· os Juizes da Camara Criminal 
do Tribunal Civil e Criminal.et~ ~ond'em,;ar. · 
o réo T_ito Augusto E>iniz dos .s~ntos no 
~ráo minin\o,do art. 15)7 do Codigo Penal, 
a um mez de prisão cellular; multa de ce!l) 
mil réis e custa~. 

Rio, 3 de Junho de. 1895.- Hem·iqt~t 

Dordswortll, presidente . ..,- Viveiros 'de Cas
tro, relato.r.- ll1iranda.-_ Ilfmúz Barreto. 

•.· :; 
I• • 



N()l'A.-Tendo o réo appeliado· da sen-
·. tença condemnati:>ria, a ca·mara C;im.inal da 

Côrte de Appellaçãi:> dêt; provimento ·ao re- · 
curso, para absolvel~o, sob o fundam~nto de 
.não estar o delicto suffi~ientemente. pro
vado: 

XUI 

·T~stemuniio falso 

Art. 261 do Codigo .Penal. 

:Para· que haja o crime de testemunho falso-

. é n·ecessario que,o depoimento tenha· sido p_res- "' 
taclo em juizo. lnquerilo polida! n:io cÓnsíitue . 
juizo. 

A utor-B1'az Antonio 1'1wiati. •. . 
Rêos-:-F''a>tcisco de ,Souza Pitangt; e outros. 

-Braz ··Antonio _Furiati dá queixa cri
me contra Francisco de Souza Pitanga, Au
gusto Tavares de Souza Vaz, Petronio Geor
gio, Domingos Baptista dos 'Santos Filho e 
Marcellino .de Araujo Perina, como incursos · 
no a_rt. 261 do Codigo P~nal; o primeiro por · · . . . 

' l 
l 

.. 
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. 
'··haver requerido -perante o Dr 1? Ddegad o, 

Auxiliar mandado de· busca e apprehensão. 
- sobre os objectos ·constailtes ·de As. 6· e se

guintes, allegando falsamente serem ·de sua 
propriedade exclusiva, quando ... tambem elle. 

1 querellante é co-proprieta'i-io, como demons-
; · tra a.certidão de As. 4; os segundos por ha

verem jurado falsam~nte comó testemunhas· 

I 

'' 

·.à~ allegações in~xa~tas e tlolosasdo primei~<;>-. 
Em· ~·irt'ude destes testem11nhos falsos co ri-, 

·• 
cedeu o Dr. 1° Delegado Auxiliar:•a appre-. 

. h~nsão requerida, soffrendo elle cjuerellante 
graves prejuiz~s.em seus interesses. 
· J'restadà. a promessa legal' e ouvido o-. 

Minister!'? Publico sobre o additame11to da. 
queixa, procedendo-se aos termos da iristru-

' . cção criminal,._em. presença-·do accusado .. · 
'j · Frincisco de Souza Pi.tanga,· devidamente 

quillificado e depois interrogado, foram in-. 
quiridas ·Seis tes~emunhas, opinando o D r._ I 

1 . l_'romotor,PubJicq na promoção de fls. 54 v.· 
i p~Ía pronuncia ·nos termos . da· queixa de

fls. 2. Quanto aos outros co·réos, · e·sgotadàs. 

as .d~ligencias para. sua Í'lii•:ia~ão (certtdãc.~-



de fls. 24). mandei cital·os por edital de 20 

dias, publicado no :Jomal ·do Comnut·cüJ 
(fls. 3 2), deix~ndo elles correr á revelia o. 

pr,ocesso. 
O denunciado Francisco de Souza Pi- . 

tanga apresentou a defeza escripta de fls. Si; 

allegando:·· não ter commettido o crirre·. de , 
testemunho ~also, por· serem verdadeiras 
suas allegações perante o Dr. I 0 Delegado 

Auxiliar. • 
O que tudo visto e devidamente exa; 

minado: ... 

Considerando que para existir o crime 
d(! testemun.ho fal~O, nos tern\OS do a·~t. 2Ó I 

do Cod!go Penal, é necessa~io·que·a asseve-. 
ração tenha Ioga r em ju.izo; 

. Considerariclo q~e oa expressão juizo a 
lei só.J cÓmprehende o tribunal competente: 
para instruir o pr~ces'so civil ou 'penal e so.b 
as formas determinadas nas )eis do processo~· 
-· Ga'rraud.:\T~atado do Dir~ito Penal Fran- .. · . 1 . • . 

cez, vol. 5~ pag. 4; 
Considerando que as pessoas que de

poe. m como testemunhas em actos de in- ; ; 
. :· I~ 

Jj ·, 
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• 
, !St.rucção pllrainente preparatoria não podem 

·I ser processadas corrio perjui'as, porque seus 
! depoimentos n'ão têm um caracter definitivo, 

podem ainda ser retractados, faltando po'is ao. 
seu acto um dos elementos essenciaes do de
licto; a possibilidade do prejuizo-Boitard, . 
Direito Criminal, pag.·407; 

. Conside~ando que o falso testemunho 
··não. éstá consummado legalmente smao 

quando. elle .não póde ser mais retraCtado~ 
isto é, ·somente após o encerramento dos 

,. d~bates, sendo portanto prematura .a repres
. sãó desse· factó criminoso, si intervem antes . . . ' . ' ..... 
das conclusões do Ministerio Publico e a· de~ 
feza ·do accusado sobre a. causa principal 
~Aresto da Cô.rte de Cassáção de 20 ·de 
.Novembro de. 1868 ; Casati, Codigo Pena]· 

. Francez, pag.-I6o;" ·.. ' ., 

·Considérando que o~ depoimentos dos 
. ;··~ querellados foram prestados perante autori-. 

·dade policial e portanto não em juizo, como 
exige o art. 261' do Codigo' Penal;, 

'· . Consideràndo.' que si houve prejuízo . . 
·{>ara o querellante foi, devido ao arbítrio da 

7 .i 
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. 
. :autdridade policial, que não podiá conceder 
semelhante apprehensão, não· tinha ccimpe

-tencia . par"a julgar uma qu~stão que, ·quer 
· .enca~ada .pelo lado civil, quer pelo .criminal, 

excedia ós. limites traça'dos .á organis'ação 
policial: · 

. Julgo' improcede1ite ·a queixa de As. 2 e· 
condemno o querellante nas custas. 

Rjo, 1_2 de Setembro de 1895·:.:,--Fnin
.cisco Josi Viveiros de Cast,.o. 

· NoTA.- Tendo o querellante rei:orrido 
desta sentença, foi ella confirmada, por seus· 
fundamentos, pelo Conselho do Tribunal 
Civil 'e· CriminaL. 

XIV 

' Desacato 
- Art. 134 do Codigo PenaL 

Não tem ·applicaç!io o delicto de desacato 

quando o conflict(\ entre o funccionario e O 

aggressoúeve origem em Um motivo particular. 

A u/oY-0 Jlfinist~rio "Publico. 
I 
,l Rlo"'7' José Joaquim da Silva Vi/ta ... 
. , 

J 
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Denuncía o Dr. i? Promotor Publico a 

José Joaquim da Silva Villa~ •. c~mo incurso 
no art. 134 do Codigo .P.enal, por ter a 23 
de D~embro· do anno findo, ·em seu estabe
lecimeilto commercial á travessa do Oliveira 
n, r o, sendo admoestado pelo inspector sec
cional BcrnardinÓ Luiz Franco, desacatado a . . ; 

esta autoridade, que. se achava no exercício 
de suas f~ncções, invectivando.a iom'n pala
vras obscenas e injuriosas. Instrue a qe·-· 
nuncia o inquerito policial. 

Procedendo-se aci s~mmario de culpa .á. 

revelia do réo, que citado (fls: 15) não campa~. 
receu, fóram ll~quiridas cinco testemunhas.. 

Opina o Ministerio Publico n~ promo
ção de fls. 3 2 v. ·pela pronu!]cia do réo ~os. 
termos da denuncia de f:ls. 2: · · 

O que tudo visto e devidamente exanji.~· 
. ' 

nado·: 

Considerando que a prova testemtinh'al 
.. produzida no summario de culpa torna certO> 
. que o conflicto entre o inspector se.cêion.àL 
Bernardino Luiz Franco e o denunciado não 

teve origP.m por·motivos de serviço publico. 
. i~ 
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- non contmzplati01tt officii -. '·mas por um 
motivo de ordem privadà, gestos iridecentes 
feitos ao referido inspector pelós filhos do 
denunciado; • 

Con~derando que neste caso tião tem 
appllcação :1. disp?sição • do' .a~t. 134 .clo 
Codigo Penal-=...Fabreguettes, Tratado das 
infraci;ões da palávra, vol. '2?,· § 1492; 

Considerando. que para existir o crime 
de des&cato é necessaria a. presença do fun· 

· ccionario·desacatado, constituindo injurias as 
palavras o ffensivasdirigidas· ern sua ausencia 
-Rivarola, Codigo Penal da Republíca Ar-. 
gentina, 11ol. 3~. pag. 47; 0 

Considerando que' as 1~', 3? e 5~ testemu
nhaS, que depúzeran'l no summario de'culpa, 

. a.ffirmam que quando o denunciado proferiu 
as·palavras insultuosas não se .achava pre
sente o insp~ctor seccio'nal Bernardi nd Luiz 
Franco; 

Considerando portanto, que' sendo as· 
injurias .proferidas por uin motivo de ordem 
particular e na ausencia do r .. nccionario ·con·. 
stituem não o crime de des11cato, mas sim o· 
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delicto de~nido no art. 317 d.o Codigo 
Penal; 

' 
l Considerando qÚe este delicto nos ter-

mos d,o art. 407. § 2? do mesmo codigo é 
daquelles em que a acção perial se inicia por 

, queixa. da parte offen·d!da; 
·Julgo i~ procedente a denuncia de fls. 2 e 

absolvo á réo José Jof!quim ·da Silva Villar 
da accusaçâo contra elle intentada.· Custas 
na forma, ordinari<J.. · . . . 

O escrivão intime esta sentença ao Dr. 
Promotor Publico • em exercício na Ca"'ara 
Criminal. 

Rio, .18 de l\1-arço de 18g6.-- Francisc() 
J~sé Vivei1·os· rle Casb·q . .. 

XV 
Injurias. 

Art. 31 7 do Codigo Penal. 
.Não havêndo a imputação precisa e ae

terminada de lll'rl facto que a lei qualifica crime 
ha injuria e não caltnnJlia. · 

A ulore~ -:- Loun?ZfO Fiúilli Lavagnino 'e 
Cm·los .. A rno Gie.-tlz: 

Réo -· · Vi'cenle José RMnos: • 
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Lourenço· Fienhi Lavagnino e Carlos 
Arno · Gierth dão queixa crime contra Vi
cente José Ramos .como ·incurso nos arts. 
3 I 5 e 3' 7 letra b do Codigo Penal, por· os 

. haver càlumniado e .injuriado no artigo publi

cado no_ jornal a· Paj.z'de 3 I de. Agosto do . 
anno findo, sob·a assignatura O malhadet'ro, 
contenelo. não só a a;guição de factos que· si 

. fossem verdadeiros consti~üiriam o · delicto 

-:definido n~ art. 338 §·s? do Codi~o Penal, 
como ~am-J:jem phra~es offensivas da repu
tação, decoro. e honra delles querellantes. . . 
_lnstrue a queixa o· auto de exhibição do• 

:.autographo.: . 
Prestado o compro]nisso legal, ouvido o 

Ministerio Publico para o àélditamento dot 
queixa, procederam-se aos demais termos 
da formação da ·culpa, se.ndo inquiridas -cinco 

. testemunhas á· revelia d_o réo. q~e citado 
não ·compareceu, (certidão de As. 36). 
. Opina o Ministe~io Publico. na pro-

. moção dé As. 43 ~- que· se fizesse justiça. 
O que ·tudo yisto e devidamente exa

minadG :. ·· 
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Considerando que no . factó .·attribuido 
aó querellado não existem dois' delictos se: 
parados e sim. um só pelá connexão e en
lace que têm entre si as expressões· articu- · 
ladas, - ~entença · do TribtÚlal· S~tpremo de : 
Hespanha ·de· ·,5. de .Fevereiro de · 1878; 
Via da y Vilaseca, Codigo Pe-~al H espanhol, 

vol. 3~. pag. 1 9i ; 
Considerando que no facto. attribuido 

ao querellado não·.existe o' delicto de caiu
moia, pÓrque ·a calümnia se. constitue pela 
imputação precisa e :determ.inada de um 
fà~to que a l~i ,- qu'alifica cri~e e nas phra
!ICS ·escriptas pelo 'qÚerellado nã9. houve ~ 
affirmação ·positiva, inequivocà' de um facto, ' . . . . . . . 
mas in~i.nuaçõés e perguntas, si bem que 
injuriosas;' 

Mas, 
Co[!siderando que o querc)làdo é o 

autor do artigo publicado n' O Paiz de 31 de 
. Agosto, 'como se. vê do. ter~ o de responsa-

' · h i! idade de fls. 23 ; · · . · 

.. 
Considerando que .esse . numero ·?o 

· O Paiz foi distribuído por mais de quinze 
'l':J 
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pessoas, ~orno se verifica da prova teste
munhal; 

Considerando que ne~s~ artigo faz o 
· que relia do perguntas sobre factos que deixam· 

· pairar o equivo~o sobre a reputação e a 
honra ·dos que~ell"antes, ·como' o de ittcluiru;: 
elles na lista dos lrabalhadot·es ·mumcipaes 

·pessoas de sett.servt{o particula1·; 
· Considera?d? que o querellado recu

. sou-se dar ein juizo explicações sobre o 

sentido equivoco de suas phr<.ses (As. 6): 
J úlgo procedente a queixa de fls. 2 . e 

pronuncio Vicente José Ramos no art. .3 i 7, 
letra· b, éombinâdo com o art. 319 § 2° ·do 
Codigo•Penal. Tratando-se de delicto afian· 
çavel arbitro a fianÇa provisoria. em qui
nhentos· mil réis. O escrivão expeÇa ~~ntra o . 

.'réo mandado de prisã~ com a declaração 
da fiança arbitrada e lance seu nome no rol 
dos culpados. Findo o prazo legal do recurso 

. . . 
sejam ·me os autos conclusos. 

'Rio, 14 de Janeiro de 1896. -·Frati-
úsco José Vivú1·os de· Castro. 

.. 

. . 
. • 
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No TA. - Submettido a julgamento em 

sessão daCamara Criminal.de 29 de Abril 
de r 896 foi· o -réo u'nanimeme.nte absol
vido,. por ter . o tribunal reconhecido .. etn· 

seu ·rav.or a circumstahcia dirimente do 

enfraquecimento senil-§ 3? dp· ar't. 27 do. 

CocÍigo Venal. 

.· XVI 

Falsificaçãp de generos alimentício~ 

.Arts. 163 e· i 64 'do Codigo Pe~at 

P~~ra q.úe haj~ o delic~o de fa1sificaçá'o de 
geuCros alimenti!=ioS nio é nece~sario que sej<t 

nociva á S<\~l~e, basta a alteraÇão das qualida~es 

componentes. 

A itlor- O Múnslerz'o Publico. 
Rro- José Jlifa,·tius 1Jailtza. 

' 
Vistos, relatados e · di~·cutidos estes. 

autos. 

O· Dr. J!. Pron10tor Pu.blic'o denunciou 
o réo como incursonos.arts .. 163 e- 164 do
Codigo Penal, porque·~· s~a fabrica rle café., 
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•.mo ido, á rua dos Irwalidos n. 13, alterava e 
falsificava com milho torrado o café que ex
.punha ao consumo p~blico.. ·· ' 

Allega o réo em sua defeza que os com' 
pradorês sabiam da .alteração soffrida é que 

··queriam ··0 'ca~é. assim ·preparado, por. ser 
ve.ndido mais barato do que, o café puro. 

Considérando estar provado pelo exame 
·chimico-legal de .fls. 1 7. que o café con • 
tinha quantid!ide ·bem apreciavel de niilho 

. torrado e moído·; :, 
Considerando está r provado pelo auto 

de '!Pprehensão de fls. 6 .e pelas. testemunhas 
que -depuzeram· no summario d"; culpa ter 

sido o café assim prepar~do encontrado .na 
. . ' 

{:asa do réo; 
Co~siderando que o proj)rio : reo cqn-· 

fessa tel-ó expqsto á venda;' . 
· .Considerando q~e· o nos~ó CodigD Penal 

não exige, como aliás fiieram os Coiligos 
Penaes Portuguez art. 25 r.· Hungaro :.rt.-
3 14 e Argentin.o art. 295. qu~· a falsificação 

·e alte~ação dos generos alimentícios seJa 
'Jlociva á saude publica; . 
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Considerando que basta ccin10 elemento. 
<:onsti.tutivo do delicto a alteração das qua
lidades componentes do genero, ainda que 
não nocivas á saude, como tamberri deter· 
mina o Codigo Penal Italia'no"nO art. 322; 

Considerando que o fim do legislador 
foi não sómente garantir a saude publica, 

. mas tambem punir a ganancia illicita 4o 
vendedor, que illude ·a boa fé do comprador; 
reproduzindo a doutrina já sustentada. em 

',' Farinacio -. vendens·. au · 1to~:am C01'1'1tflant 

;( poma fa~si tusefu1· ; 
. :; Consider~ndo ·que o '' delicto consiste 

~: ·-' na venda da.s substancias alteradas, sem 

,. preoccupação do damno que possam cau.sar, 
•· porque b delinquente não.se inquieta com 
t .. as consequencias de· s'ua falsificação, ·não 

. ~1 . pensa nem mesmo· deseja que:os res~itados ·. 
-~;__ sejam desagradaveis, seu fim é uma fraude; 
'' · engana o com prado r para obter · um. lucro 

:. illicito, nao tem em vista sinao este lucro " 
..,.... Águirre, C0 digo}Jena.l'da R~p~blica Ar-. 

· gentina, pag. 389; . . . 

Considerando finalmente estar demons-
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.trada a alteração do' café e 'ter sido assim 
exposto·á venda-peloréo; . 

Accordam os Juizes da Camara Crimi'nal 
do Tribtinal Civil e Criminal em julgar pro· 
cedente. o libello e con<lemnár o réo Manuel 
l\'Iartins Baileza a sete mezes ~ quinze d·ia~ 
de prisão ~e!lular, . multa de I 50$000, gráe. 

médio do art. ·164 do Codigo Penal, e 
custas. 

Rio, 24·de Janeiro de· 1 895·. -· 1-fmrique· 
Do;dsworth, presidente.~ Viveiros de Castro, 
relator:- Jlifiraud«. Com restricções quant<> 

·á doutrina con·sagrada nos pe.nultimos con.' 

5iderandos do accordão. Ao descrever os. 
crimes previstos nos arts. 163 e 164 do Co· 

. digo. Penal, o legislador não teve em vista a. 
ganancia ·illicita dos vendedores, porém pre· 

· vehir. aquelle's actos que ·c~nstituissem uma.: 
a~eaça contra a saude publica. Essa ameaça, 
a nociviçlade; podé ser positiva ou negativa, 
sendo ela segund.a éspecie. a ·ela hypothese; 
elos auto~. porque' o café misturado com· mi· · 
lho não dá ao constimidor os mesmos . . . ~ . 
benefici~s que o café p':JrO, - Pincherli, 

...... 
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Codígo Penal. Italiano annotado, pag. 443· 
A simples ganancia illicita a _que se refere o 
accordão acha-se prev.is'ta pelo Codigo. nos 
arts. ·353 ·a 355· -Lima DrU?mizo;td Com 
a restricção _do voto do Dr. Affonso de Mi
randa. 

. NoTA.- O réo appellou da sentença 
para a Camara Criminal qaCôrte de 'Ap
pell::tção. o tribun-al superior deu provimento 
á appella_ção, sustentan.do doutr-ina opposta 
sob os seguintes fundamentos: 

Accordam em. Camara Cri'minal da 
Cqrte de Appellação : 

. Que vistos e relatados estes ·autos de 
appellação crime entre partes, como appel-. 
\ante Manuel Martin's Baileza e appellada a 

·justiça por seu Promotor, dão provimento 
á mestria appellação .1iara, reformando o 
accordão de. As. 79, que cond~mnou .o réo 
appellan te no gráo médio ,P.o art. t 64 do 
CCi'digo Penal, ab?olver "O dito réo ·da accu- ·. 
saçãó que lhefoi intentàda, visto que o· fàcto · 
por elle praticado não· constitue· de forma 

...·}), 



• 
110 

alguma o crim·e definido naquelle artigo ·do· 

citado. codigo: o réo foi accusado'. por . ter 
em. sua casa commercial café torrado e 
moído, destinado ao consumo publico, que 
misturava com rnilho torrado. e . mo ido, e . •. . . 
assim falsificado o expunha á venda. Nesta 
JllÍStura dos dois generos, sem que conti
vesse ella outra qualque·r sub~tancia, como 
ficou' averiguado. rio exame chimico.Jegal e 
ás fls. · I 7 o decl;raram os, medicas .legistas, . 

consiste a .falsificação arguida. Tal' facto 
porém não incide sob a sancção penal do 
nosso codigo, desde que se trata de uma . 
alteração ou falsificação de substancias ·ali
menticias, de si mesmo· inoffensiva. Segl1ndo 

. o art. I 64 ~ombinad,o com o paragrapho unico 
do Codigo Penal, o elemen_to essencial para ~ 
constituição .do crime 'contra a saude publica,. ' 
.é ser perigosa o'! n~civa a suhstancia ex
posta á venda. T.anto assim e que o Codigo 

nesse artig~ camo nq
1
art. I 63 pune com as 

me1mas penas não ·SÓ o que altera ou falsi-
-fica como o que .expõe á venda a substancia; 

e seria uma verdadeira aberração dos prin-
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' cipios de justiça, tratando-se de un:'a alte·-
raçãp ou falsificação inoffensiva á sal! de pu··. 
blica, punir com _as· mesmas penas o que·, ,: . 
altera ou falsifica e aquelle que vende. e .. 

!• aufere o lu~ro, enganando o comprador~. 
Nen) colhe o argumento invocado p~lo· · 

accordão appellado do art. 322 do Cpdigo 
Penal Italiano, pois este codigo claramente 
distingue no artigo .citado a venda _·de 

generos falsificados simplesmente da -venda. 
dos generosJalsificados e.petigosos ·á saude; ill. 

o que· o nosso codigo absolutamente não 
fez. Entre nós a venda de genero~- não pe· 

. rigosos ou -nocivos á saúde, mas simples-.' 
mente falsificados, co~stitue "contravenção á. 
lei municipal, como . se· vê ·do ·· Codigo qe 

Posturas: seçção l', tit. 2°, § 1°, sendo punida 
•· com as penas ahi estabelecidas; ~ ainda .por 

. ' 
·isso não se deve dar áquellas disposições do .. 
nosso Codigo Penal interpretação ampliativa; 
aliás prohibida em direito criminal: Assim· · 
julgando, não obsÍante ·as irregularidader, . 
. havidas no processo, quer na instrucçãoh 
quer no plena rio, mandam que _se dê baixa,. • 

r; :;c -
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·na culpa ao appellant«, pagas as custas pelo 
.J'hesouro Federal, na' forma: da lei. Rio, 19 

<I e Abril de 189j.-Jifag.a!hães, presidente.
Espi1~aia, relator.-Coimb,·'a.- Dia; ?ú1lA.-.· . 
Miranda Ribei"ro, com restricÇões quanto 

-aos fundamentos.- Tava~·es 'Bastos.. . 

:X:VJI 
• . 11 

• . Carcere •privado 

'Art. 18 1 dó Codigo Penal. 
-,··· 

Jlaf~. que-,-c:xista o dciic.to de carcere pri . 
vado é neces~titl a illcgalidade do sequestro . 

· Auior-Adhzw Márques Nogu~ira. 
Réo~Augusto de Azevedo Lemos .. . . . . 

Arthur Marques Nog';leira deu queixa 
-contra A~gusio.· de· Azevedo Lemos como 
·!ncurso no. art. 'I~~ § 2° do Çodigo Penal, 
,p<;>r ter em 21 de J u·lho do corrente anno, · 
.pelas dez horas da ;,anhã, acompanhado de 
'tres indiviâ~os armados; pel)etrado vioien
tamente erri ·sua propriedade á rua Dias da 
.Cruz n. 32; e .ahi depois de o haver injuriado 

. . -~ , 
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eorí1 os epithetos de. gatuno' e outros sy
nonimos qualificativos, mandou conduzil-o 
á fúrça, violentamente, para a casa delle 
querellado, onde o conservou detido em um 
quarto, cujas portas eram· guardadas por 
sentinellas armad11-s, até ás quatro horas da 
tarde, quando soltou-o por intervenção de. 
um terceiro . 

. Prestado o compromisso· legal, ouvido 
Q l\1inisterio Publico para o additamento da 
queixa, iniciei a formação da c_ulpa, em 
presença do querellado prirneiramen te qua
lificado e depois inter" •. 4 ado, depondo cinco 
testemunhas e opinando o ;\'linisterio Publico 
qu'e se fizess.<;! justiça: 

Apresento'u o querellado a d.efáa es-. 
cdpta de. As. 32, allegando primeiramente 
estar nullo o processo, porque o advogaqo 
do qtierellante assignou por elle o éompro
misso legal antes . de expedido o alvará de. 
autorisação, segundo que não commetteu o 
crime de carcere privado, limitando-se a 
prender .o querellante ·por havei-o surpre
hendido a derrubar uma arvore de sua 

8 '·' 
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propriedade, iendo depois soltado o mesmo 
querellant~ a pedido de arnígct~·- · 

. o que tudo vist? e devidamente exa-. 
mitiado: 

Considerando que para existir o delicto 
definido no art. i 81 do Codigo Penal é ne.' 
cessaria a cÓncordancia de 'duas condições, 
- J • um facto' de. detenÇão ou de seqt;estro, 
2" a illegalidede deste facto,-Boitard, Di
reito Criminal, · § 389, pag. 396 ;· Chauveau
Helie, § 295ó, pag-. 155; 

Considerando que a existencia do crime 
de carcerc privado está evidentemente su
bordin·ada á illegalid.ade da sequ.estração ; e 
tendo a lei delegado aos particulares o di
reito de ·conduzir pet;antc os magistr~dos o 
individuo surprehendido em flagrante dé
licto ou perseguido pelo clamor publico, um 
facto constituído nestas condições não póde 
cani~terisar o crime de carcere privado,. 
-Garraud,- Tratado de Direito Pen~l Fran

cez, · voL 4°, § 543; 
Consider~ndo que em caso de flagrante 

delicto cessa ·a garantia individual e desap-
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parec.endo o direito protegido desapparece· · 
a qualificação do delictó estabelecido para · 
.~u~ protecção,-Rivarola,' .Co~igo· Penal da. 
Republica Argentina, voL 2.~. § 662; 

Considerando ter o'querellado·prova<jo · 

'pela justificação de fls. 39 e pela. informação. 
. . .. 

·do inspector seccional José Meirelles Alves 
Moreira· (As. 37) haver su~prei1éndido o que
rellante abatendo uma arvore de sua pro: 

priedade; em flagrahte delicto do art. 329 
do Codigo Penal ; · 

Conside·rando que nestas· condições 
prende1)do o qnerellado ao querellante exer
ceu o direito conferido no art.. i 3 I do Codigo 
do Processo Criminal,. e depois ,reláxando-o 
da prisão uso~1 tamben'J de uin direito, pois·. . . . 
o crime de 'damno é de acção particular; nos · 
termos. do art. 407 ·§. 2? do Codigo Pen~ ; 

Consi9erando· ter' o quereÚado·-pr~vado · 
'pela justificação de fls·, 39'não-11ave~ con
duzido violentamei1té o quere)lante · até a 
sua casa, e sim a ped.ido do mes'mo, que 

allegava ter abatido 'a arvore' com permissão 
de uin ipnão do. querell;do e pédia fosse· . . . 
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levado á sua presença para confirmar o alle
gacio; 

Considerando que as testemuahas da 
justificação de fls. 39 affirmam que o que
rellante não. esteve fechado em quarto na 
casa do querellado, Mio soffreu coacção· em . 
sua liberdade·, 

Julgo improcedente a queiKa de fls. 2 e 
condemno o querellante nas custas. 

Rio,. r o de Outubro de 1 895.-Fran· 
cisco 7osé Viveit·os de Cas!t·o. 

NciTA.-Tendo . o querellante r~corrido 
desta sentença, foi çlla confirmada por seus 
fundamentos pelo Conselho do Tribunal 
Civil_e Criminal. 
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:XVIII 

Defeza da· honra 

Art. 32 § 2° do Codi~o Penal •. . . 
· Não póde invOcar a circumstancia justi- · 

ficativa da defeza da honra o marido _que 'mata 
a. m~l)1er depoi~ de pcq:~trado o adultàio. 

·Autor- O Ministerí~ Publico. 
Riu -A ntowo Teixeira da Cunha. ' . 

Denunciou o Dr. 2~ Promotor Publico 
do Districto Federal a Antonio Teixeira da 
Cunha, como ·incurso no art. 294 ~ 1 ~ do 

I . . . 

Codigo ·Penal da Republica, por· ter matado 
a tiros de rewolver sua mulher Ade\aide de 
Araujo Cunha, pelas onze. hora~ da noite 
de 16" de Abril do corrente anno, quando em 
um carro de praça, passeiava pela rua ·do 
Mattoso em co.mpanliia de súa irmã Emilia 
de Araujo Dias e dos indiv.iduos Alvaro Ra· 
mos e Miguei Fernandes. 

. Procedendo·~C aos ternios da ipstrucção 

criminal perante o Dr. Juiz da .1 1' Pretoria, 
em presença do ·réo primeiran~ente quali· 

.~!" 

' 
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ficado e depois inter~ogado, fora in. inquiridas 
.seis testen1unhas.e uina informante, opinando· 
o Ministe~io Publi~ci pela pronuncia 'nos 
ter mos da denuncia de fls. 2. 

' 
Allegoú o réo como·causa justificativa · 

de seu crime a defeza da honra conjugal. 
· O que tudo visto e 'devidamente exa

minado:: 

Considerando que Adelaide de· Araujo 
Ctm~a morreu em ·consequencia de ferimento 
penetrante do ventrículo esquerdo e hemor
rhagia consecutiva, ferimento prod~zido po.r 
bala de rewolver, ·auto de autopsia fls. 3.2; ... 

·Considerando ter sido ci réo o autor 
'desses ferimentos, confi~são de fls. 28 e .39; 
confissão' confirmada ·pela prova testemunhal 

' . . 
produzida quer no inquerito policial, quer no 
summario de :culpa; · 

Considerando ter ·.o réo .commettido. o 
crime contra sua esposa ; 

. Considerando 'que a circumstancia ju~ti: 
fi cativa da defeza ·. dâ honra. invbcada pdo 

· réo não tem ·procedencia; . porquanto nos 
termos do art. 3.4. 'do Cod.igo Penal, ·e na só 
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Jl6de extsttr no caso de· um~ aggressão im· 
'minente, mas não depois de consum111ado o 

. acto, porque então ha apenas ving;<nça da 
ofrensa ·recebida e não .defeza da honra que 
já está perdida ; 

Considerando que em toda a sociedade 
<:ulta; sob o .regimen ·tias leis; não é pel'· 
mittido a .ninguem fazer justiça por suas 
proprias ~1ãos, sendo essa-a ·missão do Es· 
tado, que tem por fim assegurar e garantir os 
direitos de todos pela protecção concedida 
aos direitos de c~da um ; 

Considerando que ainda mesmo am-. . 
plia<la por uma ·interpretação extensiva a 
disposição do art. 3 2 do Codigo Penal, a 
existencia do flagrante ddicto é indispen
savel para justificar o uxoricidío n~sta hypo
these-Codigo Penal da Rcptiblica Argentina, 
art. 81, § 12; Fraocez, art.'324; Belga, art. 
41 3 ; Peruano, arf 234; Boliviano, art. 495; 
e Hespanhol, árt. 348 .; 

<i:onsiderando que o flagrante deHcto, 
<:omo já definiam os romanos .com seu ad· 
·miravel senso ju~·!diGO, se caracterisa ou no 

Q_:; 
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momento mesmo em· que o adulterio é con· 

S!Jmmado,-i1t ipsa turpitudit<e, in ipú rebus 
vmo·is-,ou si o marido encontra a mulher e. 
seu cumplicc em situação tal que não p"er
mitta duvida-s,-solus cum sol,~, 1tttdus cum · 
mula, in eodem /e&to-Digesto, L. ::!3·, Lex ... 

Julia,- de adulteris; 
Considerando que no presente processo 

não houve a 'verificação da nagra\}cia do 
adulterio: 

,. 

Julgo procedente a denuncia de fls. 2 e ... 
pronancio o réo Antonio Teixei'ra da Cunha. 
no art. 294 § 1 o do Codigo Penal. O escrivão 

lance o nome do réo no rol dos culpados e 
expeça ~ontra elle mandado de prisão. 
Findo o prazo let,ral do ·recurso sejam os . 
autos remettidos ao Dr. PresiJente do Tri

bunal do Jur)'· 
Rio, 19 de Maio de 1895. ~ Fra!lcisct> 

.:José Vivei?·os de Casll·o. 

• 
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Homicídio. involuntario · 

Art. 297 do Codigo Penal.· 
1 Constitue manifesta. · imprm.lencia trazer 

um boud com muita. vc1ocidade em rua e~
. · · treita c de grande transito. 

Autor-O J11imsterio Publico. 
Réo-Ma;we/ de Souza, conlzaido. tilmbem 

por llfrmoel Brindeira. 

Vistos, relatados . e discutidos estes 
autos. 

Pede o Dr. Proniotor Publico no libcllo 
de fls. 81 a· condemnação do réo Manoel de 
Sóuza, conhecido tambem por Manoei.Brin

deira, no gráo médio do art. 297 do Codigo 
Penal, j\or ter a~ t de Julho de 1894, pelas 
seis horas da tarde, na rua Dou~ de Dezem
bro, atropeliado com o bond electrico n. 1 16 

de que era mótornciro, ao menor Alvaro, de 
hes annos de iJade;_ filho de Jo~é da Rocha 
Mor<:ira .. resultando a morte inunediat.i do 
offendido do modo descriptÓ no auto de 
autopsia de tls. 1 2. 
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Defencle\I·Se o r~o allegando que o bond 
. ·~lectrico era diri.gido. por\nn aprendiz e não 

por si e que o desastre foi casual, não occor
rendo nenhuma <hs hypotheses definidas no 

art." .297 do Codigo Pcnal. 
Considera"ndo que ás testemunhas ·de. 

. I 

fls. 6, f, 15 e 20 aftirmam que o bond ele~ 
i:trico. vinha corn ·grande velocidade; 

Considerando que a imprudencia, C<Jino 
define Ga;·raud, Tracado de DireitÓ Penal 

Francez, voL 4? § 4:8, consiste em, não ter 
o ·agente previsto a consequenda que re
sultou de sua acção, consequencia que el!e 
pedia e por ;isso mesmo devia pre\·er, como 

o~ roman·os já o compn:hcndíam no exemplo 
do individuo que podando arvores junto de 

uma via p\lblica deixa cahir ramo~ que. cs-• . 
magam 1Jn1 transeunte-si putatór ex at·bon 
dt;eçto 1·amo scnmm llttl1i,l. !t·a1HW1dcm occi'

dtrii .. si prope viam públicam ard mcÍ1zt>lC?It 

id factum est, 11rque pra:danmvit, ut t'asur 

~vitari possit, culpa?. re11s esf; 

Consid~ranclo que o trazer um bond 
·com muita velocidade em rua estreita, de· 

... 
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fgran~e frequencia .de transeiu1tcs, é acto de 
!t . . . . 
' manifesta imprudencia, porque o. accus'ldo 

podia e devia prever ,a possibilidade d~ um 
desastre, que facilrn'e!Íte',se daria ein seme• •. 

' ' ' 

lharites condições; 
Consideran-do. ~ue a negligencia, como· 

define Garraud, volume citado, § 421, re
sult~ da omissão de· uma precaução ordenada 
pehi prudencia e cuja observação teria e vi- ·! 
tado o accidente; 

Considerando que o aprendiz, como se. 
verifica do documento de fls. 73,· estava.sob 

. a immediata inspecção do 'accusado, que . 
devia portanto copsl'!rvar-se sempr.e attento 
.e vigilanté, não consentir a grande veloci
dade do bond, tornar emfim todas as pre- · 
cauções tendentes a evitar â possibilidade de 
um desas~re ; 

•. 

Considerando finalinente que o desastre 
narrado na denuncia_ de fls. 2 foi devido i 
imprudencia e- á negligencia do réo: 

· Accordam os Jui~es da Cama;a CrinlÍ
nal d~ Tribunal Civil~ Criminal .em con
<lemnar o réo 1\'lanoel de ·Souza, tambem· 

) ·~ 



.. conhecido por Manoel Brindeira, no gráo . 
médio do art. 297 'do Codigo Penal a treze'·~ 
mezes de prisão céllular e custas. 

· · • Rio, ·24 de Ju1h6 de 1 895.-Jfem·ique 
Dordswo1·/h, presidente.- Vi11ei?:os de Cast?·o, 

. · relator. -.Mira?Zda.-,-S,e,gu,·adu. 

· NoTA.-Tentlo o réo· appellado foi esta 
sentença confirmada por accordam da Ca' · 
mara Crimi,nal da Côrte de Appellação de· 
7 de Fevereiro de 1896, pelos seus funda
mentos; 

Injurias 

Arts. 3 r 7 e 319 elo Cocligo'Pena!. 

RF.GRAS l'AR"A A 1:-õTF.[\PDETAÇÃO DAS J~;Jt!RJAS 

Attlor--Dr. Augusto de Souza Bmndão. 
Réo-João Este!! a de Vasconcellos. 

O Dr. Augusto. de Souza. Brandão dá 
queixa crime contra João Estellil·cle Vas-

.. concellos, como incurso no art. JI7.lettra.~.~ 
. .·~ 

~ .. i..~! 
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combinado com o art. 319 § 2? do Codigo 
Penal, por o haver injuriado em artigo pu
blicad<! no 7or11al do Comme1úo de 13 de 
Outubro do corrente anno,. especialmente 
com as palavras "pretende ex!orquir:lhe a 
quantia de dous · contos• de rt:is por uma 

>. opera~ão que ;,ão fez, o· que 'declara solem-· 

nemente e talvez com utilidade par~ os in
cautos", offendendo assin~ sua reputação, 
decóro e honra, procul'ando ridicularisal-o 
quando affirma !1Ue elle qu~;ellante "é ·c~ paz 
ainda de · fazel-o ·citar · par<t que lhe pague 

.'operações impossi~cis e i1~praticaveis". ln
strue a qlleixa o auto de exhibição do auto-
grapho.. · · · 

Prestado o compromisso legal e ouvido 
o Ministerio Publico para o additamento 'da 

·queixa, en~ presença do réo.lirlnieiramente 
qualificado 'e depois Ínterrogado, procede
ram-se ·aos termos da formação da cuipa, 
sendo inquiridas cinco testernunl!as. 

Opina. o Mi1iisterio Publico na promo
ção de As. 40 v. que. se fizessé j~stiça. 

Apresenta o ·réo a defeza escripta de· 
loo 



... 
Rs:· 35 a!legando-·•',. a compensação, por_. 

. ter sido ainda mais acerbamente injuriado 
pelo· ad'vogado. do quer.el)ante· nos autos de 
un;J<\ acção· cível em que com elle contende, 2°, 

·falta de iiltenJiâO de offeqder, do ani11ms iuju
riauili, .pois seu 1im.publicando este artigo· 
~ã~. foi aggredir .o querel)an.te mas defendér 
·seus dir~itos ·na acç_ão que o ·mesmo que

. re!lante lhe promqve: 
O que·. tudo visto e devidamente exa

minado: 
Considerando ·que _a corqpensação alle

g~da não é admi~siyel, pois além de não ter 
· sido produzida pelo querellado prova alguma
que. a confirme,' não _pó de o quereliante 
ser .-responsavel ·pelo que escreve nos autos 
seu advogado, não, sendo· a compensaçãh 
admit~ida sinão entre os. proprios co•itendÓres 
que reciprocamen-te se injuriarem-. art. 3 2 2' 

do CodigoPenal; . 
Consid~rando que· as explicações mais 

ou menos satisfactorias de uma injuria não . . . ~ . . 
extinguem sua penalidade, pois ··sómente a 
parte offendida pela desistencia da acção 
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pócle perdoar o aggressor-sentença do Su-. 
premo Tribunal de Hespahha de 14- de 
Novembro de ·J871; Alfaro y"Lafuente, Ju-. 
rispruclencia do Tribtmal Su~remo, pag. 
18J; 

Considerando que o querellado respon
sabilisou·se pela publicação do artigo fls. 12; 

Considerando que 1J. prova testemunhal 
demonstrou ter sido o 7onzal'do Co_mmercic 
de 13 c;! e Outubro distribúido por mais de 
quinze. pessoas ; 

Considerando que na interp'retação das 
!I 

injurias o fundo do pensamento deve sempre 
" ser considerado de preferencia -á fórma litte· 
~:. raria-F~breguettes, Tratado dai infracçOes 
t da palavra, vol. 1~ § 1 163-; 

~ : CoMiderando que I)as phrases transcri-. 
~ ;' ptas na queixa de fls. ·2 resalta e\·identemente 
;\ . 
,, , .. · o a1túnus i11juria1tdi, a intenção que teve 
P,;" .· o querellante de offender a honra e o decóro. 
t'· . do querellado, desc'revendo·o como medico 
f . 'ganancioso, exagerado nos seus preços, capaz. .. . 

~ de inventar operações que. não praticou e, 

h~ontra ell·e. prevenindo o espírito publi;~ ( 



Considerando que não é procedente o· 
'argumento invocado pelo querellado de que 

publicando esfe artigo não teve intenção de· 
injuriar o querellante ·e sim defender os seus 

direitos em uma causa cível que o querellante 

'lhe propôz pará pagamento de honorarios 

medicos, recorrendo á imprensa, como é ge. 

ralmente usado nesta cidade em quasi todos 
os pleitos 'judiciarios, e portanto '!ão p6dç 

haver delicto, porque o animus defmdmdt 
exclue o animus z:n:.furiandi; 

Considerando que essa immunidade in

vocada !'ielo querellado. como tem decidido 

a j11risprudencia do.s tribunaes e ensinam os 
escriptores, só aprovei ta aos memoriaes, ás 

razões impressas apresentadas aos Juizes da· 
causa, entrando no· regimen commum.qual

quer outro artigo, qualquer outra publicação, 
-accordams da Côrte de Cassação de 1 ,~ de 

Dezembro de I 83o, de I 6 de Novembro de 

1843, de 23 de Março de IS44, Qe 15 de 

Junho dé 1854, 15 de Dezembro de 1854, 
6 de Novembro .de I86J, e I 5 de Dezembro 

<le 1864; Fabreguettes, vol. 2° 9§ 1731 e 
' . . 

' 

. , .... ' 
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I 7 33; Chassan,· voL 2?·§ '2 r 23 ;_ .GrclJe.t-Du
maseilU, vol. 2? § 905 ; 

Considerando que ainda mesrno'admit- · 
.tindo-se como geralmente -acceito· o uso de 
re~orrer á. imprensa, u~o aliás ·por tantos. 
motivos condemnavel, o MtÚIZUS defendtudi 

.tem limites, de~e manfer-se no ·estricto ter-' 
. • 1 • • • 

reno da defeza, sendo punidos quaesquer -
exce~sos, qpaesquer plirases· que· revelem 
intençãp de ultrage-;-Codigo Penal Allemãó, • . 
§ 193; Codigo P.enal· do Cantãq de Fri~urgo,' 
art. 4o9_; . 

Considerando que o·querdlado excedeu 
•os .'limites de u1na justa defeza, .empregando 
as phrases acima referidas e analysadas: 

Julgo procedente a. q~~ixa de fls. 2 e 
pronuncío João Estel\a de Vasconcellos no 

• art.· 319 §:i' combinado cóm·o art 31'7 lef
tra b do Codigo Pená!. 

. Tratandó-se· de delicto afianç~vel ·ar
bi!ro a fiança provisoria em quinhentos 11_1il· 
réis. O escrivão !ante o nome 9o réo no rol 
<los culpados. e expeça contra elle mandado. 
de prisão com·· a declaração· da [lança arbi-l

·'. 
. i-· •• • 

9 r-;.:_,· 
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.. 
Irada, Feitas as intimações legaes e findo o 
prazo do .recurso sejam-~1e os autos ·con
clusos. 

Rio,· 27 de Novembro de 1895-~Fran-. 
\ 

cisco '.José. Viveiros de Castro.· 

NOTA.-Tendo o querellado recorrido 
:-·desta . sentença foi êll~ con6;mada por seus 

fundamentos 'pelo · Cqnselho . do Tribunal 
Civil. e Cri;1iinal,. sendo porém voto vencido 
o Dr. Salí•ador M.uni,, Submettido o pro
cesso a julgamento perant~ a Camara Cri. 

I 
'·· 

I ' 

j. 

minal foi o autor _lançado da aécusação. ;· 

' Injurias 

Art. JI 9 do Codigo Pênal. • 

ri~GRAS DE l;>iTEHPRETAÇlO D:\S. I~JURIAS 

Autor-.0 _lJr: Çaio .dos Campos Valia.-
. dares, . 

Réo -'.João.da Matta Martins Paixão. . . . 



~'· .. 
} .-o-

' . 
' 

!ti 

O Dr. Cai.o dos Campos Valladares dá 

queixa crime conúa João da Matta Martins 
Paixão com6 incurso no art. 319 § 2°. do 
Codigo Penal, por ter no jornal O Paiz de 
14 de Julho de 1895 o injuriado, imputando 
factos. que são offei1si_vos de sua. reputação, 

decoro e honra, como o de ter sido esbofe· 
teado dentro do ed.ilicio municipal, onde · 

. se aqhavam diversos. ·funccionarios publicas, 
· soffrido umll pateada ein presença de múitas 
pessoas conceitu~das, não passando de um 
pobre armazem. de pancádas. 
· Ouvido o Ministerio · Publico para o: 
additamento da queixa, p'resta~o o coonpro-· 
missa legal, foram inquiridas, em· presença do 

• réo primeiramente qualificado e ~epois·inter·
. rogado, tres testenJUnhas: · 

Allega 'o quere11ado. 1ia defeza escripia. 
de fls. ·57 nu11idade ~oprocesso e falta dos. 
elementos car'!cteristíco~· do crime de inju.' 
ria.s. Nullidade elo· processo, .J• porque não· 

·foram. f<:!itas· ao. quere11ante as perguntas 

necessú.ias para o descobr.ime.nto da \'erdade, 
segundo a disposição ·do art. &>·do Codigo 

I"> 

.. 
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do Processo Criminal ; 2~ porque o pro· 
curador do querellante ~ão . tinha poderes 

• ·especiaes para jurar a queixa. Falta dos" 
e!'ementos·carácteristi'cos-do crime de injuria, 

i• porque não imputou facto ou acto .algum 
ao querellante, isto é,· não lhe altibJiu 

defeito ou vicio que o ,expor.esse ao desprezo 
p\lblico,- n.em factós-offensivos de sua repu· 

tação; decóro e honra,- i1.;..putando pelo con · 
tr:úio esses factos ·ou actos a terceiros, ~endo 

delles passivo o querellante; · 2? porque não 
deu publicidade aos factos: referidos no artigo, 

· se~do elles de· publica J\otoriedá.de, co;,o. 

provam os documentos de ~s. 63 a 120. 

Opina' o Ministe~io Publico .. na promoção 
de As." 125 pela pronuncia do1quer.elhido nos . . . 

~ermos da queixa de fk 2, visto não ser 
a~missivel na prese'nte hypothese nos termos 
<lo art 318 ·do· Codigo Penal a prova da . ' . 
ipjuria. · 

' O que tudo visto e devidamente çxa-
zllinado: 

'ConsiderandQ qu~ n<io é procedente· a 
nullidade arguida de não ter sido inquirido 



~t~. 
D:~> · o que;ellante, porque semelhante .interroga-· 
/.- torio nos termos d~ . art. 8o do Cod-igo do 
~~~~.' 

Processo Criminal é apenas um meio con" 

'. 

~· 

\i\
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'· 

,: . 
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cedido ao Juiz da instrucção para a desco
berta da verdade, meio auxiliar, facult<itiv() · 

ef!esf~ecessario po_rtan tó em pro~e~sos ,d:~ta 
natureza, onde nao ·se trata de descobnr o~ 
ve~~igios de um' crime ou a autoria do 
ddinquente, m·as sim. de apreciar uma ques
tão doutrinaria; os · element?s j1 rid.icos do- . 
cnme; 

·Considerando que ·não é tambem prq~ · 
cedente a nullidade arguida de não ter' :o 
procurador do querellante .poderes especiaes..· , 
para o juramento da queixa, 1 • porquê · 
semelhante ex'gencia. não se acha contida 'no ... 
art. 92 da Lei de 3 de Dez'erribro de 1841, 
2° · porque admittindo~se .;,..<Jsmo a doutrin'a.. · 
do quere lia do a procuração de .fls. 15 confer'c~ 
ao .procurador plenos, especiqes e' t'llimit"dos . 
poderes, onde portanto está natural. e logi~ ,, 
camente inclui do o de prestar' o compromiss'o. ,. · 
legal ; 

Considerando q'ue o auto Je exhibiçàb._ 
.ir:if · 

i 
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de As. 4.i:orna c.erto ser o querellado o autor'· 
re~ponsavel do artigo incriminado; · · 

Considerando que pela prova testemu
•nhal produzida no summario de culpa· veri-
. fica•se ter. sido o'numero do jornal O Paiz: 
de ; 4 .de Julho de 1 8çÍ5 distribuicÍo por mais 
de quinze pessoas; 

. Considerando que no .facto de affirmar . 
o ·qtierellado ter. sido esbofeteado o querei-

. . 
.Jante, não passando de um pobre armazem 
de pancada ha manifesta· injuria, pois ataca 
sua repu'taÇão privada, expondo~o ao des: 
pre~o·pub]i.co:_accordam da Côrte de Cas
sação de · 14 de Maio de 1844; Grellet
:i)umaseau, tr 1? § 18i; 

Considerà.ndo ·que .para haver imputa
ção ou allegação não' é neéessario que o 
proprio réo tenha imaginado os factos, basta 
que .repita, reedite, divulgue.boatos e novel~ 
las-Fabregtiettes,· Tratado das infracções 
da palav~a, ·':oi. 1 •, § 1049; 

Considerando que não é procedente a 
defeza ·produzidit pelo querellado, r'! porque, 
como bem pÓnderou o Ministerio Publico, 

~ 

.. 
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-nos termos do art. 3 18 do Codigo Penal, 
não· é adniissivel na presente hypothese a. 
prova da injuda, 2? porque a notoríedade .. 

Publica não é uma circ.umstancia dirimente 

'" da criminalidade:..._accordam ·da Côrte de 
Cassação de 4 de Nov~mbro de 1831; Chas., ' 'I 
san, v oi. 1 ?, pag. 29 :" · 

J ulg.o procede1ite a queixa de fls. 2 e 
pro'nuncío o réo João da Matta !VIartins 
Paixão no art. ,SI 9 §_ 2? do Codigo Penal. 
Tratando-se de delicto.áfiançavel arbitro a 
fiarça provisorla e!TI quin,h(!ntos mil réis. O 
~strivão lance o nome do réo nó rol dos 
culpados e expeça c.ontr<l: e11e mandado de 
prisão com a declàração da fiança. arbitrada.· 

,. Findo o prazo legal d~ recur.so seja~·me os 

autos conclusos. 
Rio, 1 2 de- Março de r 896. -'"" Fmnrisco 

:José Vivei1-os de Castro. 
~ ~ :;. 

• 
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XXII 

Direito de correcção dpmestica 

'Art. 303 d.ó êodigo Penal. 

~ Não .conlmettc crime o ·pac que castiga 
moderadamente seu filho; 

. ~ . ' , ... 
' - ' . 

A ztfor- O J11i1àslerio Publico .. 
RéQ- Vicente To1-rcs Flm~o. 

Vistos, · relatados. e discutidos estes 
autos. 

Vicente Torres Floro appella da se~- · 
tença da Junta. Correccional.da 2" Pretoria, · 

que em sessão de .. 14'de ·Fe,erei~o do cor~ 
rente ·anno,'conclemno<u·o 110 grão médio·do 

art. 303 do ·Codigb Penal, em virttide de· 
denuncia do D·r.· 1 ~ Adjunto· dos Promotores 
Publi:cos, .. ·por ter em r 5 ·de Janeiro, em 
sua .res!dencia· á; praia da .Bica, na. ilha 
do Governador,· castigado barbaramente sua 
fill1a Vicenta. Torres Noz, ·faz~ndo.lhe os: . . . . 

fer.ímento's · descriptos no auto de corpo da 
deÍicto.de fls .. ·14.. " 
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O réo nãcr arrazoOu O seiJ recurso ; mas. 

no interrogatorio de A~. 24 allega coino
.. deféza ter castigado sua filha por ter ella se 

au.sentado da casa da fa"!ilia, onde se achava. 
!'!mpregada, · pratica.nclo um furtç>. e refu
giando-se etn uma casa da rua do Rezende, 
fora ahi deAor'acla. · 

OnvicÍo .. o Minl."terio . .Publico opino;, na

promoção de lls:. 38 que fosse julg'ada im
procedente a· appellação, porqüe a. setiteti_ça 
da Junta Correccional foi proferida cle a·ccôr
do ~o"! o direito e as provas constan.tes dos 
autos. 

Não ha duvida. sobr.e a existenci"' elo 
elemento material do d~licto,· demonstrado 
qu.er pela prova testemunhal·, quer pela con
fissão do appellante. 

. .!\-Ias 'como a·figura jurídica-de uth. de-. 

licto não' se cat'acterisa sómente pelo facto· 
n1aterial, ·~ · tambem .receSsar~o o'demento· 

psychologico, a intenç.ão,. re'sta indagar 'ú 
>:xiste um· direito de correcçao d;,t!'es(ica e 
o modo p~r que pôde ~er exercido. "O di-·. 
reiro de inAingir correcçõe~, diz Haus, Prin-

·. 

·' 
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• :i pios Geraes do Direit'o Penal Belga, voJ: 1 ~ 

§ 74, é uma emanação do poder. que todo· o· 
supenor exerce no interesse da ordem sobre 
aquelles que estão. submettidos á sua vigi
lancia e á sua direcção.:· Reconhecendo-lhe 
a legitimidade, . a~ legislações moclern<ls só-
mente punem os excessos, ·os abusos do 

·exerci cio deste di~eito :__:.CocÚgo.s Penaes 

Hungaró, art. 3 i 3 e Italiano, art. 398. ·E se- · 
melhante. doütrina não é uma conquista elo 

·espírito. ·modenio, já se achava consagrad~ 
no direito romatio e ensinada pelos antigos 
escrip~~res.-Causà, ut in ve,·beribus, qum ·im
jmnita. szmt a. Jl1a,E[islro allata, vd parente 

quo11iam ~11utidatio11is; non i11juria g1'alia 
videJttur ad!úbtri punúmtm· 'é;m: quis per 
t'r.am ttb. t.:t:lrmuo pitlsatus c.St-Cocligo, de 
.pccnis, L I·Ó; § 2? 

Em identícos termos'se exprime' Fari

·na~io: bi pa!•e verbe.rantifiliun~:Jitius' in· 
.. Juriantm actio11ea;;ere nmz.potest, ú,i11jur?a 

atrox ·1/0il 'sit cum non a11il;zo iliju1'iàndi.se'd 

.. <:orrigewh-Quccst. 103. 

Nem se diga que sendo o Codigo Penal 
• . I 

• 
' 
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' 
:.<1a R:epublica. omisso a ·este respeito, ao con-.. 
. tr.ario do anti~o Codigo Criminal do lmperi!J, 
'.semelhante doutrina não póde entre· "nós 
} . 

.. 'ser acceita ·e sustentada. Omisso é tambem 
;o Codigo Penal Francez e ne~ a magistra
l tUra nem~. os commentaddres hesitar~m eJn 

i admittir o direito ·de correcçâo domestica. , . 
Com effeito, arestos da Côrte de Appellação 

·:de Nimes de 31 de Janeiro de 18i9, do Tri
i bunal CorrecdOiíal sJo Senna de r• .de lVlarço 
:de I 886, . da Côrte de Cassação de r 8 de 
Janeiro de I 889, firmam á· jurisprúdencia. 
:E não· me.nos expres's\va é a doutrina dos 
··escriptores ... ·os paes, os ~nestres, os tuto"res 

não podem s'rr punidos, dizem. Chauveau
: Helie, vol. 2•. ~'2584 .. e r~ ·razão ·dos castigos 
;que inflingirem aos. meninos, comt~nto que 
•,estes castigos. não . excedam os limites. da 
"moderação e nâó se torr1em máos.tratos ha

bituaes. Não ha·aqui uma excepção á.regra 
·_gera1, porque os castigos 1noderados cotn o 
)im de correcç~o não presuppÕem a vontade 
-criminosa, que é um dos deri1entos do·de
licto." Por sua vez diz Garraud, vai. 4?, pag. 
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354' ;, A ·lei moderna não fallou do direit<> .. 

de correcção domestica, porqLie julgou que 

em -semelhante .materia o silencio era mai~ 
prüdente, mas não. quiz supprimi!-o.· A q•.•Ú

tão se reduz pois -em determinar-llie os li
mites. Sob .este'ponto·de vista, e·depois da 
revisão que .o Codigo· Penal foi objecto e·m 

1863, não nos pare-ce duvidoso que as vio-
'lencias e os ferimentos graves excedem o 
direito de correcção, mas as violencias e os 
ferim~ntos' . .leves prev·isto? pelo ~odigo de 
brumaire en'rram pelo contrario. ·em seu 
exercício .. Tal' i; o .criterio'juridico que ado-· 
ptamos,. deixando aos tribunaes a -apreciação

de cada caso." 
Firmado~ estes principiQs• doutrinarias 

e ~pplicad.o~ á presen~~ hypothe"se; . 
Consideràndo que p:elo corpo de c'elict<> 

de fls. 14 verifica-se terem os.cast_igos inAin
gidos na offendida produz.idoa·penas echy- · 
moses e escoriaçoes sem gravidade; · 

Considerando· q:1e 'o appellante, pae da 
offendida, não excedeu-os liuÍiies do .direitÓ 

t . ·, . . . 

de ·correcç::io domes:ica; 
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Consider.ando que não são passíveis de 
pena. as. aCÇÕCS contra~ias ,á .lei' peliál. CO!ll· 

mettidas sem tnt.enção criminosa-art. 24 do 
Codigo Pe1Íal :. 

Accordam os J uize.s da Ca!n<ifa Crimi1ia:l. 
do Tribunal c;,;;J. e Crin)inal. em d1tr provi

mento á appeliação parà absolverem o réo . . . 

Vicente Torres Floro da accusação c01Ítrà 
'~lle intentada e tnandam se' expeça alvará . . . . 

.rara.ser immed.iata1i1ente posto em liber-. 
<lade, si pot ai não estiver preso. Cus \as 11a 

· fórma ordin·ària; · · 

Rio, · 15 de Ab:·il de I8y6.-Salvadot" 
'Jl.funiz, presidente.'-'f/i;~ei? os de Cast1·o! re
lator. -Afit·imda.-h.ima D1·mnmond .. 

... 

XXTll 
.Falsidade 

Art. 258 do CodigoPenal._' 
PaTa que ·se carâcteri!;e o:delicto "de fal: 

·si~lade de· documentos e papeis particul:ues 
. ·é necciisâriO que! haj'a prejuízo ou p.ossíbilidade 

de prejuiz<?. ., 

A utot'-'- O Jlfiliisterio Pztblico. 
!: .. f!éo- João .6111to1~_ío Teixeira JJa~·t·oso. 

' >' 
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Dentincía o Dr. 1° Adjuntô dos Pronio

torcs·l)nbli.cos a João Antonio Teixeira Bar
roso como i9cu.rso nó art. 259 § 1? do Codigo 
Penal _pelo seguinte facto 'delictuoso: "De' . 

. 1\larço de 1893 a Março de 1 894·, o réo, que 
er.\1 e11tão ·guarda livros ·e.' caixa' -da casa. 

· comn.lercial D. T. de Azevedo Junior & Filho, 
<i 

estabelecida ·á rua de S .. Pedro n. 5, _para ·l 

encobrir e disfarçar os .desfalqués quepor 
differentes veies praticou na dita casa,_ como 
caixa que· era da ~esma, no período supra 

."1nencionado, subtracções essas que se .elevam •. ·· 

á s~mma de quarenta e .um contos, conforme .l 
se vê do auto de exame 'd~ fls. 9, fazia ~ J 
escrip,t~ra~ão com artificios e doi~. já emen- ·; 

. dando verbas para acertar balanços, já cre- r' 
ditando. verbas em livros auxiliares e não .o .. j·. 
fazendo no Diarlo' e Contas C or•·etttes, já ~ 
deixando qe ·mencio1iar quantias nas carde: l 

netàs do bor(ador da ·caixa." i 
Procedendo-se ao summario de cuÍpá ·. 

perante o Dr. Juiz da J"l'retoria,.em presença!. 
do réo devidamente qualificado e depois in-· 

ter rogado, . depuzeram ·seis testemunhas e ~ · 
•• Q;, 
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informante Alceu Guimarães Azevedo, SOCIO• 

da firma prejudicada. ··f· 
Opina o Ministcrio Publico na promoção 

de As. 1 70 v. pela pronu·ncia do a~cusado 
não só no.s t~rmos pedido.s na denuncia co.mo 

tamhem no art. 338 9 5? do Codigo Penal. 
I ntervii1do como auxili;n da justiça apre

sentou. a parte offendida as razões escriptas . 
de As. 1.68, opinando pela qualificação do 

crime nos termo.s pedidos .pelo Ministerio 

. Publico e tambem no art. 331 §. 2? do Codigo 
Pen'al, reclaman,Jo contra o procedimento do 
Dr. Juiz da 1' Pretoria recusando ouvir ~ma . 
testemunha por ella indicada .. 

Decitliúdo logo esta questão preliminar; . 
1' indefiro a pretenção da pa~te offendida de' 
I ser ouvida ·a testemunha que indicóu, por

" I 

I 
qua1~to correcto e regula~ foi o procedimento 

'· • do Juiz da instrucção. O papel da parte of-
'· . ·fendida como auxiliar da justiça é simples

mente fornecer ao Juiz informaçOes e escla--

'. 

recim~ntos . qu~ melhor elucidem o facto e· 

que o Juiz apreciará com prudencia e cri te rio~ •. 
A denuncia foi dada pelo Promotor Publico,~ 
; - _, - ' --" - - . --- --

~~· ".~ 
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·só a elle, parte accusadora, cab~ o direito .de 
indicar testen\Unhas. 'Demais, não tendo ha
vido adclição da denuncia, nq.vas testemunhas 

sómente podiam ser indicadas en) substituição 
de o.utras que nãó' tenham sido·,enc.ontradas .. 

Alleg~ o acc~s~do na defeza e~cripta de 

fls .. 93· acompanhada dos documentos de fls .... 
! 1 o e justificação de fls. I 46. 'que ·o d~licto a 
si attribuid~ não póde ser o de falsidade, por 
não· retinir os 'seus característicos jurídicos, 
que da prova testemunhal n.ão resultam· ele
men.tos de culpabilidade, que não merece fé

·o e:Xame (J'e fls. I I, que foram sempre h o- . 
.ne'stos seus precedentes, vindo e$pOf1tanea

.mente apreseiltar-se á justiça, ci uando teve 
·noticia elo proc.esso' cco;tr~ e11e instaurado •. 

. achandb. se na Europa. onde facil lhe seria à 
-evasão,. qu~ l_iquidou em. tempo suas C<;)l]tas 

-com a éa'a offendida, r.ecebendo até uma "·' 
gratificação, que si houve desfalque foi pra
ticado po.r Alceu Gl!imarães Azevedo, tam-
bem caixa da firmá prejudicada.·· · 

O qtie tudo visto e devidamei1tr: ex~mi
J\ado : 
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Con'siderando que ·para existir o delicte 
<ie falsidade ·e,.n documentos e papeis parti
.culares é necessaria a concurrencia de tres· 

criterios esse·nciaes, i~~ alteração dayerdade, 
2~ a Íiiteiição fr~udulenta, 3° .o preju'izo ou a 
possibilidade do prejuizo-:Rivarola, Codigo 
Pe~àl da Republica Argentina, vol. 3? pag .. 

1<f4; 

Considerando que o preJuízo ou a pos
sibilidade de causal-o é circumstancia tão. 
constitutiva do delictó que o Codigo Penal. 
da Republica declara expressamente no art. 

. 2 58 que a alteração da verdade deve ter por 
fim· c'rear, exting~ir; aug1nentar ~u diminuir 

- uma obrigação; 
Consider•ndo que o delicto ·attribuido 

ao accusado'_ n~o póde ser o dé falsidade, pois 
não teve por li.m ·causar um prejuízo, mas, 

segundo a narração da denuncia, encobrir e. 
disfarçar. desfaiques anteriores, já praticados 

. antes da alteração da esc'ripturação; 
Çonsideràndo.que não póde tambem ser 

qualificado de estellio~ato, como ·opina a 
parte offendida, por_que o réo n:'ío usou de• 

10 r 1 ~ 
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artificios para surprebender a boa fé do offi~n
dido, induzindo-o a erro ou e11_gano por meios 

·astuciOSOS, por manobras fraudulentas €apaZP.S . 
.de gerar a esperànç": de um àconte~imento 
cbimerko, na. pbrase dos <;scriptores fran
cezes ; 

Mas, 

. Considerando que o réo como caixa ·da: 
firma prejudicada recebia quantias aas trans
acções commerciaes da mesma firma; 

Consideranao que o exame de fls. 1 1 

demonstra ·ter o' réo se apropriado da quantia 

de 41:889$2o4,isto é, de quantia que lhe foi. 

entregue. na qualidade de . caixa da firma,, 
.com a obrigáçãó de fazer della uso determi. 
n< do, de.a restituir ao dono: 

Julgo procedente i denunçia de fls. 2 e 
pmnuncío João Antonio Teixeira Barroso no· 
art. 331 § 2? combinado com o art. 330 ·§ 4~ 
do Cociigo Pe!Jal. Tratand~-se de delicto· 
afiançavel arbitro a fiança pro~isoria em tre~; 
cont6~ de . réis .. .O escrivão la i1ce o nome do 

réo nd'rol d~s culpados e recommende-o na 
prisão onde se acha. lt)timada esta sentença 
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ao réo e ao Dr. 1~ Adjunto dos' Promotores 
l>ublicos, findo . o prazo legal do recurso, 
sejam os áutos rçme.ttido·s ao Dr. Presidente 
do Tribunal do Jury. 

Rio, .22 de Novembro de. I8<Js.-Fra11-
IÍ.uo José Vi'llet,:os de Castro. · · 

NOTA.-.Tendo o Dr. 1? Adjunto dos. 
Prom~tores' Publicas re.corri?o da sentença 

~ por não concordar c·OJn a classificação do de
~ . licto, o Conselho do Tribunal Civil·e Cri-. 

minai em accordam . .não motivado deu provi
mento ao recu.rso para pronunciar o recorrido · 
no art. 338 §5° do Codigo Penal. Subinettido 

,. 

a julg.tme.nto em sessão cio Tribunal do Jury 
de 29 de Abril de 1896, foi o réo absolvido 
por unanimidade de votos. 

i I! 
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LançaL!;lento da acçã~- perempção da 
causa 

Art. ~67 do Codigo Penal. 

sr .. ->iÁO lJU TRIH~i'Ul, DO liJ!lf tiK 2.4' OI. A~~HII Qt, lRfd 

·'Juti._pr. Vlvúros de Castro .. 
Promotor P .. b!tú- Dr. Esmeraldino l'Jan

Jeira. · 
E,·crivão ~A il"elo (àrva!!to . ., ' 
Autor- _'lo<io Vicmt~ da Silva. 
Rio-:-.CJ~<radu da Silz•~t ~~{arques. 

O réo era accusado pelo querellante de 
ha,·er ~ldbrado, empregando seducção, uma 
sua filha de menor idad.-. Percorridos os 
tramites ri!gulares do processo, ·depois de 

. pronunciado o réo, a o_lfc:ndida casou-se com 
um outro in<.iividuo· it o' marido .não ·se fez 
representar nos autos para o pros<:gui"mento· 
da causa .. 

DR. VIVKIIHÍs 1>>: CAsTRo, presidente do 
Tribunal.-:- Achando-se presentes 42 Srs. 
jurados, está ~berta a sess~o. V~e-ser submet· 

' l 

i 
' i 
' 
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tido a j~lgameryto o processo em que é autor' 
João Vicente da Silva e réu Conr:tdo da Sil"à 
Marques. 

DR. MELLO MATTOS, advogado do ateu· 
sado.- Peço a palavra pela ordem. ' 

·DR., VIVEIROS DE CASTRo, presidente do 
Tribunal.- Tem a pal.avra. 

DR. MEI.LO MATTOS, advogado do accu
sado.- Requeiro a V. Ex., Sr. Dr. Juiz <le 
Direito e presidente do Tribunál do Jury, o 
lançamento do queixoso· e a perempção· dà 
causa, por estar ausente o queixoso e por 
ser elle parte illegitima na acÇão, vicoto fal
tar-lhe qualidade para represent:u ""''juizo 
a offendida. Pela legi~lação processual o 
queixoso. auzente só,póJe ser reprcsenta.do 
por alvará do Juiz, provantlo previamente o 
impedimento qne justifique seu não compa
recimento; Ora, não consta destes a"tos' a 
existencia do alvará, ha apenas uma procu
ração do querellaQte constituindo advogado 

., para ·defender .a causa no' summario, perante 
, o .Juiz da instrucção, e não no plenario, pe~ 

note o Tribunal do Jury. Ainda mais. Nos 



termos do Cocligo Penal e do Decr'et& 
Oi 1 OJ() o crime de que se trata só pod<: ser 
processado em at:ção privada movida pelo 
~epresentante legal aa offendi~a; e segundo 
as leis civis que regem a instituição ·da fa
inilia só é representante legal o pae, a mãe, 
o marido, o tu'tor ou o curador. No presente 
.processo o queixoso apresenta-se como pae 
Ô<J. offcndiçla, mas os autos demonstram que 
elle não pode ser considerado como tal. A 
certidão de. idade que ríelles se encontra 
constata que a offcndi,la é filha nattiral e trat 

só o nome da mãe a"'lla ; a certidão de casa· 
mento da offendida está em id.:nticas cír
<.um~t3ncias, dêclara $er ella filha natural, 
m~ncionando apenas .. p nome materno. E:· 
certo que nos autos existe tambem uma cer· 
tidão d.o casamento da mãe da offr:ndida com 
o querei Jante, quando a offendida já tinha 
a ·.idade de dez anno5. Mas esse casamento 
não deu ao .querellan te a qual idade de pae 
da offc;1d!da, porque. a legitimação de filhos 
naturaes pqr subsequente matrim0nio >.ó se 
dá qua11do no regiotro ou termo de casameate 
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~ marido declara e reconhece como ,seu o. 

-filho natllral da mulher, fonnalidatle essa que 
não foi cu!nprida no presente caso, porque 
na referida certidão de casamento niio foi a 
offendida declarada-filha do casal. E nem áo. 
menos se pode presumir que o querellante 
quizessc por seu casamento legitimar a of· 
fendida, porque no acto de casaniento da 
mesma ·offendida,- que teve Jogar o ·anno 
passado," ·é e lia declarada ·filha ,;ahtral .. Por 

tanto, o quere\lante não pode tegalm.~nte ser 
considerado pae da offendida e nen! répr~· 

sental'a como tal neste .tribunal. Çomo tutor 
não pode tambem ser considerado, porque 
não· podia ine~mu sel·o, em ~irtude de soa. 
·'l,ualidade de padrasto da-qúendida, que é 
um motivo de suspeiÇão para a totell'i!. As-

. ~im póis o unico represeiuante legal possível 
c acéeitavel da.offendida s<:ria sua mãe; mas 
não tendo ella comparecido ne:m constituído· 
advogado, a acção está perempta. Final· 
ment~ accresce que a mãe da offenditla, 
-ou mesmo o seu ir.ltlt ulado pae, só teria qu;~.-

. !idade ·para repre:seútal-a até a data em que 

I t ~ 
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se casou a offendida; mas desta data em 
diante ~6 o marido poderia representai-a em 
juizo, porque com o advento do poder ma
ritàl cessou o patrio poder. E como o marido 
da offendida não foi siquer ouvido sobre a 

· conveniencia d<; proseguir esta acção, segue
se que deve o querellante ·ser lançado do 

I . • 

direito d·e accusação, decretada a perempção 

.'.í 

., 

da causa e posto o réo e~ liberdade. Não .'t · ; . ' ,, 
teve o açcusado defensor em todo o decurso 
da instrucção criminal e, homem ignorante 
das leis, t]ão podia levantar ess<J~ questOes 
que agora submetto á decisão _de V. Ex. 
}..fas j1t.stitia quce se•·à tamw. }~'o que aguar
do e espero. 

DR. VIvEIROS DE CASTRO, presidente do 
Tribunal. -Tem a palavra o accusador pa~
ticular. 

,. 

DR. FERREIRA VIAN=->A FtLno, ad<•ngado 
do . .querellan te.- Não s~o procedentes os .ar
gumentos apresentados para justificação do 
lançamento requerido. A actual legislação do. y 

-~ 
autoriomção para o autor accusar por procu-. 1 

-~ 

processo crimina I dispensou o alvará de 
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rador e tornou desneecssaria a. sua presença.· 
llO tribunal. A. qualidade de pae não pode· 
ser contestada ao querellante, porque a legi
timação do filho natural por s~psequente ma
trimonio não. depende de expresso reconhe
cimento no termo do casamento, presur11e-se 
pelo proprio facto do casamento, segÚndo o 

·disposto. na Lei de 2 de Setembro de 1847. 
· O facto do casamento da offendida,. depois 

. . 
da pratica . uo crime, com outrem q"e não o 
réo, nada influe sobre a legitirnidarlc da re

presentação do queixos?, desde que o marido 
não se op[>OZ expressam<~tite ao prosegui
mepto do· processo; seu silencio é uma ,ap, 
provação tacita ao procedimento do qu(,rel-

. Jante,· Finalmente, não .é o presidente do 
tribunal a autoridade competente para deci · 
rlir as questões de direito' levantadas pela 
defeza. Sua missão consiste unicarn ente na 
direcção di:Js trab•lhos e na policia do•tribu
n~l. Sómente a Côrte de Appellação pode 
julgar ·o allegado, caso seja ·o réo con
dem;Jado e intr;rposto pela defeza o· recu~so 

que a lei lhe faculta. Espero. portanto sej2:. 

I 
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:;_ndeferidp o lançan1ento requ(~rido, prqse· 
guindo o proces.so em seus devidos tra-

I. mites. 

l 
r 
I 
I 
1 

\ 

DR. VtvEtRos nti·CASTRO,. presidente do 
Tribunal.- Tem a palavra o representante 
do Minist(>rio Publico. · . ' 

D R."EsMERAJ.t>INO 13Al'l>ElRA, 2° Promotor 
Publico.- Limito-me .a poncas pal;wras ex" 
pondo met~parecer, não só porque a questão 
foi sufficienternente discutida pelos do_is .illus
tres advogados, como porque não precisa o 
presidente do tribunal de esclarecin>entos em 

<J_Uestões de d.ireito ~rim·inal, · respeita.da e· 
conhecida· com·o é sua a,utoridade em seme

lhante asst]mpto. Entendo (jUC deve ser 
·deferido o lançame.nto requçrido, não por 
falta de alvará para representação do quei
xoso, pois semelhante formalidade acha se · '' 
.disp"nsada na l~gislação vigente, mas por ,l 

·que o' casarnenfo da oífendida exti'nguiu o .j 
poder patrio, substituindo-o pel<; poder ma- :A 

'rital. Hoje perante a justiça o repres<:ntante ·* 
·da. offendida é o.seiJ marido."e como não se . ~ 
fez elle representlu· •. como não c~iba na hy- .J 
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·,. 
·• · pothese a' intervenção do .. Ministerio Pnblico, 

.r 

' . ,. 

~ logico. que a causa deve ser julgarla pc· 
rempta. 

DR. VHVEIROS DI\ CASTRO, presidente do· 
Trib1,mal.- Antes deapreciaros fundamentos· 
allegados para a. perempÇão da ca.usa, ·tenho 

de examinar a ·questão :d<' f!linha compe· 
tencia. O papel do presidente do. Tribunal do 

. J ury não é simplestpente, como a !legou o 
Dr. Ad~ogado do querellante, o de dirigir os 

·trabalhos e manter a ordem e a regularidade 
das se~sõ.e~. Conipete·lhe tambem a decisão 
de tO'das as questões. de direito que incidc:n· 
temente forem suscitadas, attríbuição coHfe·· 
r ida pelo art. 200 § 13 do Reg. de j 1 de 
Janeiro de· 1 84~ e cqnfirmada pdo § 5~ do 
art. 128 do Decreto n. 1030 de 14 de No-. . 

,·embro dç J 890. Ora, tratando-se de uma 
questão de direito, a perempção· da -:ausa, 
não m.e retita d'uvida que nos termos da 
lcgi~lação citada sou competente ·p~ra della 
conhecer e dcddir. Tres motivos fcram.al~ 

. . ' 

legados pelo illustre patrono do accusado na 

justificação de seu requerimento: ,., a au-
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sencia do queixoso, não lhe téndo sido 
concedido alvará de Íicer;ça para .se fazer 
representar pelo seu advogado; 2', falta de: 
q!lalidade para · dar .queixa em nome d~ 
offendida, visto não ser dclla ·pae, tutor oli· 
curador; 3", falta de autorisação do marido 

da offendida para proscguimento do processo • 
cessado o patrio poder pela substituição áo 
poder Irtarital. O primeiro fundamento ai- . 
legado não é proced<;!nte. O art. 1 I 9 do 
Decreto n. 1u30 permitte ao autor campa-. 
rec~r por procurador, . não e~ige alvará · 
especial de licença. Existe nos autos a pro· 
11uração conferindo. poderes ~o Dr. represen, 
tante da accusação particular. Está portanto 
o autor presente, representado pelo seu pro-• 
curador: Não me é licito exigir formalidades 
que a lei dispensou. Permittindo ao querei
Jante ·fazer-se representar por um pro cu .. 
radar, o legislador teve ·em vista fa-cultar á 
pa.rte off~ndida todos os recur.sos necessarios 
ao desaggn.vo de .seu direito, pois muitas. 
almas .. timidas abandonavam· a queixa, .fu·. 
:iam de ro1i1parecer perante o jury, rece1o- 1 . ~ 
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:sas dos ataques nem sempre generoso~ e 
delicados dos defensores . dos accusados:. 
acanhados diante da .solemnid.ade do julga·· 
mcnto ou da multidão que acode.pressurosa 
aos processos ruidosos, ficando assim preju. 
dicados em seus direitos. Foi para remediar 
este mal, e tambem pará 'acauteilar os in.te· 

. r esses da sociedade, prejudicada pela. impu~ 
nidade de muitos cri1pinosos, que a lei, dis-

~: • pensando formalidades casuísticas, facilitou 
r~- ao querellante a repre~entação por procu· 
f rador, mediante a simples outorga de poderes. 
I· Não é tambem pro~edente o segundomotivo· 
~~. 
t.. allegado. A qualidade do querellante para 
~ 
~· dar queiJÇa em nome da offe~dida era questão 

prejudicial, .qt]e devia ser ventilada no sum- . 
~ mario de .culpa, per_ante o· Juiz da pronuncia. 
r· ~· Independente deste motivo, entendo que o 
~· .querellante tiliha direito de dar a queixa em 
t.> nome da olfeudida. O art. 407 § 1? do Codigo 
~· · Penal não exige que a. queixa seja dada 
~' pelo pae ou tutor, ·diz que pode intentar a g: . 
. , acção quem tiver qualidade para representar 

~;.·. a offendida. Filha ou enti;ada, esta moça 
l, . lu: 
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hapitava no lar do querellante, fazia parte da 
família de qu'e elle era ·chefe, estava sob a 

sua 'g11arda e proteeção, incumbia-lhe por
·tanto zelar por ella como um sagrado depo
sito. Si foi offendida na sua honra, na su.a 
Yirgindade, úo bem mais precioso de uma 
mulhtr, e digo pro.positalmente si, porqu~ 
não quero e qão posso manifestar. me sobre· 
a causa, era rigoroso c!ever· mornl do querei· . 
lan te. vir pedir aos trib~naes a reparação do ;. 

offensor. O Juiz que lhe negasse a qua.lidade 
de representante da offendida não commet· · 
teria ;pmeote um erro ju.ridico, mostraria\,· 

desconhecer os laÇ?s ~ais respeitaveis ·da 
solidari\'dade familiar, os sentimer.1tos mais 
santos da natureza .humana. E; assim se teem 
pronunciado a dÓutrina dos escrjptores e a 
jurisprudencia dos trib~.n~es. "Iiüporta pouco; 

diz Boita~d, Direito Criminal; J?gs. 387, qu~ 
a autoridade sobre a offendida derive da 
lei ou . da posição das pessoas, basta que 
exista. E' preciso .necessariamente compre· 
hender. nesta disposição tpdas ·as. pessoas· 
que estão invest.idas, quer de uma autoridade 



legal, como os pa"s, as mães, ·os tutores e. 
curadores, quer de uma autoridade de facto, 
como o marido sobre os ·filhos do primeiro 
matrim.onio de sua mulher, os amos sobr~.as 

,i· criadas, os patroes sobre os operarios." E 

f ... ·. ueste sentido decidiu a Côrte de · Cassação 
r em arestos de 2o de Jan~iro de 1~53· 30 de 
!::· Agosto de 18ss. '12 de Agosto. de 1859 e 

J 

7 de Junho -de 186o; Casati, Codigo Penal 
Francez commen"tado,' pag. 146. Caso iden- · 
tico a este apresentou-se perante o TI"ibunai· 

i' '!' Supremo de Hespanha. Ãllega\Ta o réo que 
o processo estava ·nullo, porque a queixa 
tinha sido dada pelo padrasto da offendida, 

. quando os seus unicos representantes .legaes 
,;_ ... 

nos termos do. art. 463 do Codigo Penal 
Hespanhol são o's paes,· tutores e curado:es. 

O Tribunal Supremo em sentença 'l:le 9 de 
Ndvembro ile 1881 rejeitou o rec~rso, não 
só por considerar o padrasto um pae por 
affinidade, como porque residindo a offéndida 
em sua companhia, era elle.o chefe da famí

lia, tinha qualidade para representai-a, acha-· 
va·se portanto comprehendid<;> no texto e n<t~ 

;'!) 
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-~spmto da· lei- Viada y Vilaseca, Codi~o · 

Penal Hespanhoj, vol. 3°, pag. 154.- Defiro· 
porém o req\lerimento do Dr. defensor do 
ac.cusado·pelo ultimo dos motivos ex pendidos, 
que:e __ jprocedente. Pronunciado o accusado, 
·casou-se a .offendida e· p'Cio seu casamento' 

extinguiu-se ·o· patrio poder-Teixeira de 

Freitas,· Consolidação d~s Leis Civis, art." 
:202, § 3.? O. marido ·nos t~rmos do § 2° do 

art .. 56 do Decreto n. tSi de 24 de Jáneiro 
de. 1890 ficou investido da representação. 
legal da fan)ilia. · Portanto, não cabendo no 

·caso a intervenção do Ministerio Publiço, e 
faltando a representação do marido, a acção 

está pe'rempta. ·Nen1 é procedente a argu
mentação ·do Dr. .<l~r·~nsor do querellante de 

. que· pelo silencio se pr~sume o co•isentime'nto 

·do marido. Os Srs. jurados comprehendem 
perfeitamente que pela natureza· melindrosa. 
e delicada da causa· este consentimento não 
pode ser presÜmido, é indispensavel acto 

jurídico tque o atteste e confirme. A honra 

de' uma senhora~ disse um poeta em feliz 
.imagem, é como sehsitiva delicada que mão~ 



~: 
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• 
' rude não pode tocar. Após os tramites re
gulares da formação da culpa, tão vexatorios 
pelos exames e interrogatorios, a offendida 
{;asou ·se. O marido teve a generosidade de 

' 
·esquecer e o cavalheirismo· de perdoar o 

~ .. ·-passado e sómente pede a~ tempo ésqueci
. mento. Como avivar hoje com este debate a 

1recordação de cousas penosa~, como devas
sar um lar e arrancar de!le a honra de uma 

·,. 

,. 

senhora casada· para expol-a ·á discussão? 
Julgando pois perempta a causa pelo aban

. ·dono do marido, ·que é hoje o onico repre
sentante legal da offendida, mando se expeça 
alvará para ser o réo immediatamente posto 
·em liberdade, si por a! não estiver preso .. 

f 
I 

• 
NoTA. -Esta notiCia com pequenas al

.teraçOes de. fó;I~~ é transcripta .do Jor1lal 
do Brazi~ que deu da sessão do J ury longa 
<lescri pção. 
. :.l<g .. 
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XXV 

Testemunho falso 

Art. 261 do Codigo Penal. 

·rara quç haja o delicto de 
falsO· ·é necessariO que o depoimenfO 
-seja irrevogavcl, não possa mais ser '•''""'"'"; 

A t<lor-A 11gusto ·de Az.evedo Lemos.• 

Rto-'-João ll!f~reim de Olivei1·a. 

Contra 'João iV!oreira de Oliveira 

. sentou Augusto de Azevedo Lemos a 
.de ·f)s. 2: aiim de ser elle condemnado 

-~ . 
incurso no art. 261 §,3° do Codigo Penal,. 

te~ a 16 :de. Agosto de 1895· 
um processo de queixa em que. se 

· condemnação · delle querellante, 

· attribu;ndo a este, a reàlisação de 
actos que não se deram; falsidade que . 

· demonstfa.da· no·d~cu"rso do mesmo. 

e pelas sentenças definitivas qu.e 
·' . 

cidiram. 
Instruem a queixa os documentos 

,;1 a 14. 
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Prestado o compromisso legal, ouvido o 
.Ministerio Publico para o additamento da 
queixa, foram inquiridas cinco testemunhas á· 

revelia do réo, que citado (fls. 26) não com-. . . 
pareceu. 

N,a promoção de' As. 35 opinou o Minis
terio Publico pela pronuncia do querell?do 
nos termos da queixa" de As. 2, pois a prova 
testemunhal e a prova documental exhibidas 
na processo fazem certa a criminalidade, 

I • 
requerendo tambem fosse o réo interrogado. 

Não é procedente este requerimento do 
Ministerio Publico, pois tel)do sido o réo 
citado, não, comparecendo nem allegando 

. motivos queju.stifiquem sua ausencia, incorre 
em· revelia e o processo p"rosegue em seus 

tramiie~ regul~ res • 
. O que tudo visto e devidamente exa-· 

minado: 
Ccnsiderando que no crime· de testemu

nho falso é necessari~ que a queixa articule 
os pontos do depoimento em que o réo ou 
asseverou uma falsidade ou negou a verdade 
sobre as çircumstancias essenciaes do facto; 

1!9 
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·Considerando. que a queixa de fls. 2 

limita a declarar que o·querellado affirmou 

re~lisação de factos e actos que não se de-. 
ram, sem precisar.qu'!es fosse1n estes actos e 

factos; elcmc~to. essencial no processo 
. que o Juiz da instrucção possa averiguar da 
. falsidade dos mesmos factos e portanto 

falsidade do depoimento; 
Considerando que é tambeÍn, precis~ no 

crime de testemunho falso a prova da má 
da intenção criminosa, pois, ·como já ens.in;tva 

F a ri nacio-i': dubio P"():'s.umitur testemfalmm 

dcpo11isú potius pe•· e1Tor~m et ignomnt,•a"'' 
quam doto ; · 

Considerando que ·esta 
lho mestre encontra o . apoio unanime 
escriptóres modernos, pois, como diz Boita 
Direito Crimiqa( § 404, pag. 409, "é neces· 
sario que a in~nÇão criminosa da testemunha, 
sua má fi;,. seu proposito de illudir a j ...... ,,.,,, 
seja clàramente coristaiada,. p·orquanto as 

·declarações contrarias da verdade não são 
necessariamente o resultado da mentira e do 
dolo,· podem ser à con~cqtiencia de um 
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de uma perturbaÇão da memoria, de uma 
illnsão dos sentidos, de uma imaginação 

,alluciüada, etc. 11 
; 

Considerando que neste sentido se tem 
mantido a jurisprudencia _dos tribunaes, 
--aresto da Côrte de Cassação de I 5 de J ui h o 
de I 886; Casa ti, Codigo Penal Francez, 

pag. I6o; 
Considerando que a prova exhibida pelo 

querellante não fornece indícios vehementes 

ou graves presump~ões que autorisem crêr 
na má fé,. na intenção criminosa do querei-
lado : ' 

Julgo improcedente a queixa de fls. 2 

e· condemno o querellante ~as custas. Expeça 
o escrivão as intimações legaes. 

Rio, 13 de Fevereiro de I896. -Fran
cisco 'José Viveiros de Castro . 

.\CORDÃO DO C:Oi'SEI.HO DO TRIDUNAI. 'ciVIl. F. GHI~IINAI. Q\115: 

RF.f~RMOll A SEJ<TENÇ.\ 

.Relatados e discutidos estes autos. 
Os elementos essenciaes• ao delicto 

previsto no art. 26 I § 3' do Codigo Penal 
são: a, o depoimento falso; b, a prestação 

1-1~ 
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desse depoimento em juizo civil ou'criminal; 

-c, que elle seja dado sob juramento ou 
affirmação. 

Nesta enumeração encerra-se a defini
ção do mencionado crime. 

O elemento inten~ionai do delictó, é 
certo, encontra. se nó dolo com que é pres
tado o depoimento, isto é, no proposito de
liberado de alterar a verdad-e subjectiva ou 

objectiva; subjectiva-dissimulando os ele· 
mentos da proptia convicção, objectiva
dando como verdadeiros ou existentes factos 
que o não são ou não existem, como falsos e 
e não realisados factos verídicos. A. contra· 
dicção entre. a verdade sabida pelo agente e 
o conteúdo do ·depoimento deve achar.se, 
não na proposição affirmada pela testemunha, 

a -_qual póde ser falsa .ou verdadeira em si 
mesÍl?a, sem que importe ao delicto,_ mas na 
relação entre a mesma proposição e o estado 
de crença em 'que. e !la tem o espírito. Não 
era necessario que o Codigo Penal definisse 
o .dolo nesta especie, desde que a constitui. 
ção do elemento psychologico de todos os 



(~elOs está definida 

1

~o -mesmo Co digo Pe!1. No caso o reco[rente foi chamado a 
~izo para responder por um crime, e para o 
ffeito· <:le ser obtida contra elie a condem

nação vieram depôr em juizo algumas teste· 
entre as q uaes o indiciado, que 
"ter visto o querellado e1itrar em 
querellante Arthur Nogueira, man
aggredir por dous empregados 

armados e fazendo.o conduzir para a resi
encia delle querellado." E disse ma'is "ter 

visto o querellado Arthur Nogueira em um 
~uarto fechado, guardado por ~entinellas, só 
sendo solto ás quatro horas da ta•·de." Essas 
affirmações são certas e precisas e na forma· 
,.iio da culpa depozeram outras testemunhas 

contestes, narrando o facto de maneira dif

ferente (depoimentos ·de fls. 2j usque 34). Do 

~?nfronto· do d<fpOimento de fls. 4 com esse~ 
!8époimentos re.sulta a crirninalidade do in
liciado. O dolo empregado é manifesto, por· 

~~nto elle se concl~e ~a combinaç,ão das duas 
rprovas, a contrad1cçao entre a verdade sa-

~da pelo indiciado e o que elle affir~:u 

~· ~ 
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falsamente. A distincção. entre a falsidade 
absoluta e a fal~idade relativa não aproveita. 
A testemunha que affirma ter visto um facto 
verdadeiro, sem que houvesse visto; é sub.;. ~ 

· stancialmen te verdadeira, mas relativamente 
falsa, .. emquanto quer fazer crer como certo 
o facto proprio de haver visto, quando não 
viu. Esta questão todavia não tem importan
cia, desde que a falsidade versa sobre o 

.objecto principal, .como .suc~ede no caso ver
tente. ·O ·dolo nestes delictos constitue-se 
pela contradicção entre o espírito e a palavra 
daquelle que depoe; e si o dolo não existiu, 

· ao indiciado cumpria dar a prova do con~ 
trario, ·como muito bem diz o ,Dr. Sub- Pro

curador em seu .parecer de fls. 48, "nestes 
cnsos a presumpção legal d;, má fé deve ceder 
á evidencia de provas que a destruam, mas 
não é 'ao querellante nem á ju~tiça publica 

que Íncumbe o onus dessa prova e sim ao 
réo, porque o crime se caracterisa como tal 
pelo facto da falsidade do depoimento." Isto 
posto, por estes fundamentos é pelos demaiS: 
dos autos: 

o:,l':·-:_.,~.:=-- -.....::..., 

·' 
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Accordam em Conselho dar provimento

ao recurso intentado da decisão de A~.) 7· 
para mandar que o Juiz .a quo reforme es~a 
decisão, pronunciando o réo incurso nas penas· 
do art. 261 .§ 3• do CodigoPenal. Cust.as na, 

• 
f6rma da lei. · 

. ' 
Rio de Janeiro; 2S·de Abril de 1896.--. 

Costa França, presidente. -Salvador !11mziz, 
relator.-Fitang-a. ' 

Tendq o autor desistid.o da · acção e. 
proseguindo o processo por parte da jus
tiça, foi o réo_submettido a julgan~ento em 
sessão da Camara Criminal de 27 de Junho.· 

At;r;OPLUÃO DA !:MIARA ClUMINAI, 

Vistos, relatad<js ~ discutidos estes au-. . . 
tos. 

Pede o M:nist<:.rio Publico no libello de 

As. 59 a condemnação do réo preso João 
Moreira de Oliveira no gráo n1«ximo do art. 
261 § 3° do Codigo,Penal, visto ter concor-

. rido a circumstancia· aggravante prevista no. 

§ 2~ do art. 39. por ter em I 6 de Agosto do-
armo findo, depondo em .um processo lnstau-. 

. .t~.s-
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'J'ado por queixa em que se pedia a condem
·nação de Augusto de Azevedo "Lemos como 

incurso no art. 181 § 2° do Codigo Penal, 
·asseverado sob· prom~ssa como testemunha 
·-em juizo as falsidades indicadas na petição 
de As. 2. 

O réo apresentou a co.ntrarieçlade de 
fls. 64, allegando não estar provado no 'pro-

• cesso haver elle deposto com doloe má fé, 
que é um dos elementos essenciaes do crime 
ele testemunho falso, dolo. que não póde ser 

:,presumido e sómente se demonstra pelo 
interesse que a testemunha podia ter na 

-<:a usa. 

E' principio corrente entre os cnmtna
listas que n:io pód~ haver crime de teste· . ,, 
munho falso em actps de instrucção prepa-

<"atoria; o delicto não está consummado, o 
·<lepoi menta pó de ainda ser retractado no 
plen~rio, restabelecendo a testemunha a ver

·dade. dos factos quP. anter·iormente alterara. 
"Üs termos do art. 361, dizem Chauveau 

··e Helie, Theoria do Cod igo Penal, v oi. 2° 

":§ 3063, suppOem com effeito que o falso teste· 

~: 

f 
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munho tenha sido produzido no curso dos 
debates que precederam o julgamento, pois 
exige que tenha sido prestado pró ou contra 
o accusado e consequentemente depois da 
sentença de pronuncia, quando e~tá encer
·rada a instrucção. Diante do Juiz da instrucção 
o depoimento não é sinão u·ma informação que 

· serve para dirigir a preve;.nção, mas qpe não 
influe necessariamente sobre sua sorte; sua 
falsidade não tem effeitos irrevogaveis .; é uin 
a c to preparatorio do crime, ·não é ainda o 
crime. O delicto não fica consummado sinão 

,. ·quando o depoimento tornou -se irrevogavel, 
sinão quando o prejuízo que elle produziu 
torna• se irremediavel. Póde se' accrescentar 
.ainda que é prudente não punir u'm· depoi
mento prestado na instrucção preparatoria, 

~. porque seria coagir as testemunhas a perse' 
~' verarem em suas declarações menti rosas com 
~-- medo de serem processadas como testemunhas 

·falsas." E' certo que um escript~r illustre, 
·, ·.'-oue é tambem um distincto membro do Mi-

' . 
' '·,;i~t~rio Publico, Pere:, Procurador Geral da 

' Republica junto á Côrte de Appellação de 

lih•. 103 
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Poitiers, · levantou-se contra a· doutrina de 
Cham;eau· e J-lelie. Na Reforma do Codigo· 
Pen~!, pag. · 53, . escreve elle: "E' um erro 
affirmar que o depoimento falso prestado na. 
instrucção 11ão poss11 causar p~ejuizo. Sem 
fallar do caso de mo.rte da testemunha falsa, 
onde ·não lhe é mais possível restabelecer a 

verdade que adulterou, o depoimento men-. 
. . . 

tiroso. póde causar prejuízo, quer contra o· 
accusado, quer .contra a sociedade. Contra o 
accusado, sujeitando-o á prisão ·preventiva 
e aos effeitos jurídicos de um'á sentença de 

pronuncia. Contra. a sociedade, fazendo que 
o Juiz negue a prisão preventiva, o que per
mitte ao criminoso e'•adir· se, ou· julgue· 
improcedente a denuncia, ficando a,ssim im
pune o delinquente." Mal grado a procedencia 
desta observação, a theoria de Chauveau· 
c J-lel.ie é preferível. O fi~ do processo é a 
investigação da verdade, a demonstração da 
innocencia ou a culpabilidade do accusado. 
Este fi'1iJ não poderia ser obtido .si o receio 
da pena impellisse a testemunha a perseverar 
no erro ou na mentira. Até o plenario, até-· 
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<> momento decisivo da sentença, a lei deve 

facultár á testemunha ineios de reparar o . . 
. p,rejuizo. que causou. E' ,por isto que a 

quasi unanimidade. dos escriptores sustenta 
·que não póde .lúver crime de testemunhá 
falso em .actos de instrucção .preparatoria 
-Haus, Direito Penal Belga, vol. 1? § 393; 

Rivarola, Codigo Penal Argentino, vol. 3~ 
~ 1179; Bonnier, Tratado das.Provas, vol. 1° 

·.·§ 330; Boitard, Direito Criminal, § 401 ; 
Garraud·, Tratado·de J:)ireito Penal Francez, 

vol. 5° § 5'; aresto da Côrte de Cassação de 
20 de Novembro de 1868; Casa ti, Codigo 
Penal Francez. pag. t6o. 

E foi esta a doutrina su;tentada pelos 
autores patrios, firmada pela magij;tratura 
do i)1lperio. "Em regra 'porém, emquanto é 
possivel a, retractação, diz Francisco Ltii~ 
{Codigo Criminal, pag. 309), emquanto não 
ha sentença absolut.oria ou condemnatoria 
passada em julgado, emquanto não são pro
feridos os ultimas julgamentos na causa em 
que depôz a. testemunha accusada, deixa de 

haver elementos para o crime de perjurio, 
./ 

. 1.;('1 
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não póde ter lagar o seu processo, não se 
'póde legitima e razoavelmente fazer appli
cação da respectiva pena. E'· isto o quf> 
resulta da· disposição desse art. 169-compa
rado com os arts. 266 e 267 dÓ Codigo do 
Processo, con1 os arts. 55 a 57 da Lei n. 261 

. de 3 de Dezerilbro de I 84 I e co~ os arts. 

360 a 365 do Reg. n. I 20 de 3' de Janeiro 
de 1842; e o contrario além de.inconveniente 
é summainente impolitico." No mesmo syn· 
tido manifesta-se Mendes da Cunha-Obser
vações ao Codigo ·do Processo, pag. I I s-e 
assim foi julgado pela Relação da Côrte em 
acccirdão. de 3 de Setembro de I867-Paula. 

Pessoa, Codigo Criminal, pag. 271. 

1 
Nem se diga que o Codigo Penal da 

Republica, emprégando no art. 261 a phrase 
-qualquer que seja o eslfkdo da cau.ia7 ad

mit~e que o delicto de testemunho falso possa 
ter lagar em actos de instrucção preparatoria .. 
Qualquer que seja o estado da· causa e a na
tureza do procesfO, é expressão sinonymica, 
identica, que o legislador empregou para 
tornar bem claro que o delicto.de testemu.nho 
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falso póde_ ter logar não só em p~ocesso& 
crimes, como dveis e commerciaes. E si assim 
não fosse não teria o Codigo nos §§ 2°·e 3•· 
do citado artigo mencionado as duas· moda
lidades do delicto, si o depoimento foi pre
stado para absolvição ou condemnação, o que- . 
defjnitivamente exclue actos ele instrucção
preparatoria e só co'mprehencle o plenario. 

Firmado assim este principio e atten
<.lendo que o depoiment<:> • incriminado de. 1 

falso foi prestado em acto de instrucção pre
paratoria : 

Accordam os Juizes da Çania·ra Criminal 
do Tribunal -Civil e Criminal em absolver o., 

' réo João Moreira de Oliveirà da accusação : 

que lhe foi intentada e mandam se expeça al-1 
vará para ser elle immediatamente posto em 

" · liberdade, si por ai não· estiver preso. Custas.;' 
na fórma ordinaria. 

Rio, 27 de Junho de 1896:-Mi>•atzda, 
presidente ad kóc, com voto.- Viveiros de 

. I 
Casb·o, relator .. -Lima Drummond, sómentej 
por não estar provado no processo este ele
mento do crime-a falsidade do depoimento 

. ~~ 
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O espiritismo 

Art. 15 i do Codigo Penal. ,,. 

· A simples pratica do espiritismo' não consti· 

tu e um crime e sim o exercició de um direito ga-. · 

·rantido na Constitlliçãg Politica da Rcpublica: 
. . . 

-Autor-O Jl1ini~te1'io Publico. 
Réos-')"oaquim Baptista Pereira e A u;ta 

Pe,-ei,·a Gomes. 

Denuncia o Dr .. 2° Promotor Publico a 

Joaquim . Baptista Pereira e Anna Pereira 
Comes como incursos·no art. 157 do Codigo 
Penal, por terem no decurso do anno findo, 
principalmente no mez de Novembro, na 

i.·. -casa de 'sua reside~cia, á rua dos Ourives 
11· 187, pratic~do o espiritismo em presença 
de ml.litas pessoas. inculcando támbem a cura 

de~'oi~s~ias, fascinando deste modo a ~re
··d';J).idadepublica. Instrue a denuncia o inque-
rito policial, onde cÓnsta o auto de prisão em 

.Jiagrante lavrado contra os accusados, que 
prestaram fiança provisoria convertida mais 

-tarde em definitiva. ' 
' 
' ' '·'· . ' 
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Procedendo· se aos demais termos da 
instrucção criminal," em presença dos denitn., 
ciados primeiramente qualificados e depois 
.interrogados, foram inquiridas cinco teste· 

·munhas. 
Defendem-se os réos affi.rmando nunca 

terem illudido a credulidade publica incul
cando cura de molestias e que . rezando 
segundo os ritos de sua religião nã? com
.metteram crime e sim usaram de um .direito. 

Opina o Ministerio Publico na promoção 
:de' fls. 66' pela pronuncia dos summariados 
nos termos pedidos na jenuncia de fls. 2. 

O que tudo. visto e devidamente exa-
.minado. · 

• 
Para que poss.: ser jui'gada e decidida a 

hypothese dos pr~sentes autos é necessario 
resolver duas questões preliminares: 1~ A 
pratica do espiritismo constitLú~ um crime ? 
2~ E'tá revogado o art. I 57 do Codigo 
Penal ? 

I "-A Constituição Po!'itica da Repu . 
. blica, o pacto fundamental, a lei por excellen-

'· cia, definindo as garantias do cidadão, ·de-
12 ~.Zf. 
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clata solemnemente no § 3~ do art. 72 que·· 
todos os indivíduos e contissóes religiosas. 
podem exercer publica e livremente 6 seu 
culto, associando.se para esse fim, e no§ 28· 

do mesmo artigo que por motivo de crença 

ou ele funcção religiosa nenhum é i da dão·. 
brazileiro poderá ser, privado de seus direitos. 
civis e políticos. Quaesque·r qtie sejam as. 
opiniões individuaes ou o juizo da sciencia 
sobre o. gráo de credibilidade que merece o 
espiritismo, diante da lei é uma religião tão· 
respeitavel'como outra qualquer, uma mani
festação da liberdade de consciencia. Punir 

ra simples pratica do espiritismo seria pois . 

. clamorosa violação de um direito garanti.do
na Constituição, desconhecimento dos prin-,. 

• cipios fundamentaes das democracias moder-.. 
naS, reviver os tetnpos antigos en1 que os 
catholicos de Hespanha queimavam nos autos 
de fé os herejes e os protestantes de Calvino· 
e da -Rainha Virgem do Occidente usavam 

para com os catholicos çlo mesmo processo. 
2. '-Mas o árt. r 57 do Codigo Penal 

não está revogado. Si a ,imples pratica do- .1 
' 
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esp1nt1smo não constitu~ um crime e sim O· 

exercício de um direito: pode comtudo· haver 
casos em, que o espicitismo seja a causa• 
efficiente·de um delicto, quer contra· a per
sonalidade, quer. cont~a a propriedade. 

Contr'aa personalidade. "E' hoje fóra de 
duvida, diz Hofmann, .Novos elementos de 

medicina leg:Cd, pag. 5 I 7, que violencias psy• 
chicas subitas, como o me'do, o: terror e 
outras emoçGes, podem produzir gravíssimas 
alterações da s;iude, até .mesrno a morte. 

Jolly refere o ca~o de uma senhora attin
gida de paralysia subita em consequencia 

do medo .devido á detonação imprevista 
de um canhão ·na visinhança de sua casa. 
Maschka menciona a observação de um indi
viduo que, atravessando uma floresta em 
companhia de.dois amigos e simulando estes 
um· ataque, teve tal susto <i.ue cabiu eles-· 
maiado junto de uma arvore e voltando a si· 
ficou em tal estado de exaltação durante trcs 
.horas que parecia um louco. 

Acalmou ·se fi'nalmentc, mas durante· 
muitos dias persistiram a insomnia, o tremor· 

1.2. '1-
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nervoso e uma extrema fraqueza. Não menos 
notaveis são os estudos de Koth sobre os 

, effcitos do medo ·em Strasbu1·go durante o 
bombardeiamento desta cidade. Foram fre
quentes os casos de paral)•sias agitantes, de 
paraplegia, de paralysias subitas de algumas' 
extremidades, de perda da palavra''. Pode o. . . . . 

espiritismo produzir identicos effeitos, dizem-: 
nos as autoridades competentes na clínica 
psychiatrica. "Nos hystericos, escreve o Dr. 
Franco da Rocha.:.....o Hospício de Alie
nados d·e S. Paulo, pag. 34--:que já trazem 
comsigo uma vulnerabilidade notavel do sys
tema .. vaso-motor, a emoção persistente das 
reuniões espirita·s provoca a ·explosão ele ata

ques conv_ulsivos e accessos de mania trans
itaria, chegando mesmo em alguns a provo
car o delírio systeinatisado dos degenerados." 

Ora, si algum chefe de seita espírita pro·. 
vocar pelas cerimonias e ritos de seu culto, 
praticados imprudentemente diante de hys
tericos, de· nevropathas, de neurasthenicos, 
da vasta classe emfim dos degenerados, 
graves alterações da saúde ou mesmo a 
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morte, inCide nas penas dos arts .. 157'~ 1° e 
297 do Codigo Penal. 

Contra a propriedade . ..:...Si o espiritismo 
é uma crença respeitavel da consciencia, pode 

· tambem servir de pretexto ás especulaçoes. 
gananciosas da fraude, ao àbuso da creduli
dade publica. 

Si houver o emprego ·de manobras frau
dulentas, de uma habil mise em scime capaz 
de produzir a esperança ou o temor de um 
aconte~imento chimerico, locupletando àquel
les que dellas . usam, o ~spiritismo. reveste 
então os caracteristicos juridicos do estellio
nato. 'E assim se tein manifestado a jurispru
denciá dos tr"ibunaes estrangeiros. O Tribunal 
Supremo de Hespanha em aresto de 20 de' 

Março de 1891 negou provimento ao recurso 
de um individuo condemnado por adivinhar 
sonho8 e predizer o futuro por meio do espi
nttsmo, •:considerando que o art. I [ da 
Constituição do Estado, que sancciona a tole
rancia de· toda a religião e de seus cultos 

privados, 'não é applicavel aos factos punidos 
na senténça recorrida, porque ·nesta não se: 

/J..H 
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.castiga opinião nem acto algum de religião e 
de culto e sim o abuso lucrativo da credu
lidade publica pelos meios· criminosos referi
dos na dita sentença"-Viada y Vilaseca, Co
digo Penal Hespanhol, supplemento 2°, pag. 
464. Do mesmo modo pronunciou. se a Côrte 
.de Appellação de 'Pariz em accordam de 6 de 
Agosto de 1875. punindo como incurso em 
crime de estellionato um individuo que · 
abusava da·credulidade publica, reproduzindo· 
photographias de espectros e publicando 
reclamos espalhafatosos sobre seus im~gina
·rios poderes-D<~vid, Delit d'Escroquerie, 
pag. ·lJS.- Firmados estes princípios e · 

· ·Considerando . que a prová testemu
nhal produzida no summario de. ·culpa não 
.demonstrou terem os denunciados exercido 
a medicina, . inculCado cura de moles~ias; 

despertado esperanças ou temóres de acon
tecimentos· chimericos; 

· Considerando que da mesma prova tes- . 
temunhal absolutamente não resulta o menor 
indicio, a mais tenue presumpção, >de haver 
q.ual\luer das pessoas que frequentavam taes 

;·.r. 
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<reuniões soffrido graves <>Iterações de sua 
,saude; 

Considerando que. a simples pratica do 
. .espiritismo não constitue um crime e sim o 
·exercício de um direito garantido na Consti· 
.tuição Política da Republica; 

Julgo improcedente a denuncia de fls. 2 

.e absoivo.os réos Joaquim Baptista Pereira~ 
Anna Pereira Gomes da accusaçãoquç lhes· 
fói intentada. Custas na fórma ordinaria. O 
·escrivão intime esta sentença ao Dr. ·Promo
·tor Publico em exerci cio na ·camara Cri
,minal. 

Rio, 21 de Maio de I 896.'-FrancisciJ 
.José Viveil·os de Cash·o . 

. x:xvu 
Carcere privado 

Art. I 8 I ·do Codigo Penal. 
Para que exista o delicto de carcere pri

vado nãc:;> basta um facto de detenção ou de 
sequestro, são lambem necessarias a illegalida
de deste facto e á intenção criminosa . 

.A utor-0 A1illisferio Publico. 
Réo-A1tfonio José de Araufo. 

/~ 
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Denuncía o Dr. r? Promotor Publico a· 
Antonio José de Araujo como incurso no· 
art.' 1 Sr § r? do Coqigo Penal por ter detido· 
em carcere privado, em um quarto da casa 
n. 54 d~ rua Retiro da Guanabara, durahte 
quatros mezes, deOutubro de 1'895 a 'r7 de· 
Janeiro de 1896, a Maria Isabel Soares Ca
bral, segundo se deprehende po inquerito· 
policial que instrue a mesma denuncia. . . 

Procedentlo-se aos demais termos da, 
instrucção criminal, em presença do réo pri· · 
meiramente qualificado e depois interrogado, 
foram inquiridas. sete testemunhas, duas in
formantes e a offendida. Usando da attri-· 
buição que 'me é concedida no § 4? do art. 

roi do Decreto n. IOJO de 14 de Novembro· 
'de 1890 mandei.pr~ceder ~exame medico
legal na offendida, nomeando peritos os. 
Drs. João Carlos Teixeira 'Brandão _e Mareio 
Nery, afim de declararem si a offendida es
tava soffrendo ou apresentava symptomas 
de ter soflrido de alienação mental ou alco

olismo chronico. 
ft • ·Opina o M;iniste'rio Publico na promo-
~~ 
• I 
:-
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ção ·de fls. 108 v. pela pronuncia do accusado 

. nos termos pedidos na denuncia de As. 2. 

Alleg~ ·o réo na defeza escripta de As. 

90, acompanhada dos documentos de .fls. 95 
a:1o71 que não conunetteu_o crime de carcere 

priv'ado, que a supposta offendida achava-se 
sob o seu poder .e guard.a como curador que 
era della, d~clarada interdicta, e que si não 

f. i · a deixava andar livremente P.elas ruas era 
~- para evitar que se entregasse ao vicio da 
k ., embriaguez, a 'que estava habituad<'. 

r 
I, 

O que tudo visto e devidamente exa-

minado. 
Par.a existir o delicto de carc~re privado 

rião basta um facto d.e detenção Oll de se
questro, são tan1bem ·necessa"rios dois outros 

çlementos, a illegalidade deste facto e que 

tenha sido praticado com inteqção criminosa 
-Garraud, Direito Penal Francez, vol. 4? 

f 543, pag. 575· Ora, o estudo attento dos 
autos demonstra que ·no facto· narrado na 

denuncia c 'attribuido ao accusado não exis
tem a iilegalidade e a intenção criminosa. 

1 ~-Não existe a i ilegalidade da deten
~30 
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. ção. As certidões de As. g6, g8 e I 07 provam 
que a offendida foi declarada interdicta por 
sentença da Camara Civil do Tribunal Civil 
e Criminal, que o denunciado foi nomeado 
seu curador e que exerceu esse encargo até 
I 3 de Fevereiro do corrente anno, quando 
teve ó c;tmp,:a.u do Juiz Dr. Muniz Barreto 

. o accordam· da Côr'te de Appellação que 

levantou a interdicção decretada contra a 
· offendida: · Ora como seu curador o denun
ciado não sô tinha o direito de conservar 

· · ;;ob o seu poder e guarda a offendida como 1 

. até de prendel-a si fo•se necessario para que 
não cause damno-Ord.liv ... 4°;tit. I03:·Tei. 
xeira de Freitas, Consolidação das Leis Civis· 

. art. 3 I 9· " Não se pó de "'ecusar, dizem 
··Chauveau-_Helie, Theoria do Codigo Penal, 

vol. 2° § 2948, em uma certa medida aos 
.paes, n1ães, tutores, m·estres, instituidores, o 

·direito de deter como medida de correcção 
, seus proprios filhqs ou as pessoas confiadas 
o.aos seus cuidados. Sómente no caso em que 
... essa detenção excedesse os limites de uma 
.correcção ~oderada e tomasse o caracter de 
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crueldade e perseguição é que ella se torna 
passível das penas legaes." A jurisprudencia 
hespanhola offerece um caso notavel da 
2 pplicação desta regra. Um marido teve sua 
mulher encerrada em um quarto durante 
dous ou tres a:nnos com o fim de impedir que . . 
ella se suicidasse, como já havia tentado dif-
ferentes vezes. Constava com effeito do pro
cesso que ella se ha.vi"' precipitado de uma· 
janell~ de sua casá á rua em Março de I 8 i7: 
e restabelecida das lesões .qi.te recebera na· 
quéda tornou a atirar-se á rua pela mesma 
jailella, oito ou nove mezes depois. Em con-

. sequencia disto, seu marido, depois de man
dár collocar uma grade de fer,ro na referida 

janella, conser\'OU sua mulher encerrada em 
um quarto commodo e hygienico, assistida 

. de uma irmã e' de uma sobrinha: recebendo 
visitas de seus parentes e podendb passeiar 
no jardim da casa. O facto foi qualificado de 
carcere privado e o marido condemnado a 
quatorze annos e oito mezés de reclusão . 
. Mas o Tribunal Supremo, ell)Sentença de 24 
de Outubro de I 882 deu provimento ao re• 

I 31 
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curso para absolvér o recorrente, conside
rando que o marido é o chefe da família e 
tem portanto não sómente certo poder sobre 
sua mulher ·con;o. a obrigação de protegei- a 
e de impedir actos que possam prejudicai a, 
que a reclusão em' que conservou sua mulher, 
sem ameaças: nem p1áos tratos, não teve 
outro· intuito sinão ·evitar a realisação de um 

mal, e ainda mesmo 'que se possa qualificar· 

de excesssiva esta precaução, já pelo vinculo 
que ·unia o agente á. offendida, já pelo motivo 
que determinou a reclusão em um dos quar-· 

tós da casa e a fôrma por que se realisou, o 
facto não tinha os requisitos constitutivos 
do delicto de carcere privado-Viada y Vi
laseca, Codigo Penal Hespanhol, vol, 3• pag. · · 
284. O. estudo das provas colhidas na in
strucção criminal traz ao espírito'! convicção 
de que o denunciado tião procedeu com 
animo de c~uelda;de e de perseguição. A 

-propria offendida declara no depoimento de 

fls. 73 que o denunciado a alimentava bem, 
não lhe" dava pancadas nem máos tratos,. 

sómente um dia fallou-lhe -asperamente. A .i: 
• .,<" 

'' .; 
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7" testemunh·a, José Maria de Macedo, agente 
ela segu~ança pu!:>lica que acoo1panhou o Dr. 
1? Delegado Auxiliar na busca dada na casa 

. elo denunciado, declara que a offenclicla não 

queria retirar.se desta casa e só accecleu ele
pois ele. instantes rogativas ele sua· filha, 
cousa incomprehensivel si'ahi ella fosse mal-

tracla e perseguida. . 
2~-Não houve tambem intenção· crimi

nosa. A offendida declara que o fim elo cle
Jlunciaclo cons.ervando-a em carcere privado 
era obter quitação elas contas como seu cura
qor que tinha.siclo e iam bem a transferencia 
para si de uns ben~ immoveis. Mas pela 
nossa legi.slação civil semelhante fim era 

absurdo, não podia ser obticl? . .As contas elo 
curador são approvaclas pelo Juiz, ouvido 

préviamente o representante elo Ministerio 
Publico; e ainâa que ci interessado concorde 
na sua approvação 'o Juiz póde deixar de 

approval-as ou mandar glosar o que fôr ex
horbitante ·e injusto. Os bens elo interclicto 
são einregues por inventario e são nullas as 

vendas, ainda que feitas pot escriptura pu-
/5~ 
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blica, dos bens do interdicto que o curador 
comprar, por si ou por outrem. O denunciado 
declara que conservava a offendida em sua . 
casa, não lhe permittindo sahi~ á rlla, para 
eVitar que COiltiauasse a entregar-se ao vicio 

da embriaguez que lhe era habitual. Ora, o 
exam~ medico legal de fls. 118 confirma as 
declarações do denunciado, affirmando o al
coolismo chronico da offendicla e as altera
ções pathologicas produzidas· em seu orga

nismo pela intoxicação. 
Resumindo estes principias e 
Considerando que para existir o delict<! 

de carcere pri ~a do ·nrt~ basta o facto material 
de detenção ou de sequestro, são tambem 
necessarias ·a i Ilegalidade deste facto e a in
terlção criminosa ; 

Considerando que o denunciado como 
curador da offendida entào interdicta tinha 
obrigação de. velar pela sua pessoa e evitar 

actos que lhe fossem prejudiciaes; 
Considerando que o denunciado conser

·vando a offendida em sua casa, sem maltra- j 
tal.a, evitando que sahisse á rua para não ~ 

~ 
:· 
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se entn,gar ao vicio habitual da embriaguez,: 
que está demonstrado pelo exame medico

legal de fls. I 18, usou de meios dentro .da 
esphera de suas attribuições legaes: 

Julgo improcedente a denuncia de fls. 2 

e absolvo o réo Antonio José de Araujo da 
accusnção que lhe foi intentada. Custas na 
fórma ordinaria .. O escrivão intim.e esta sen
tença ao Dr. p·romotor Publico e1i1 exercício· 
na· Camara Criminal. Rio, ·26 de Maio de"" 
I 896.-Fmncisco · J'ose Vivei1·os de Castro. 

\ 

xxynr· 
Marcas de fabrica e de commercio 

Art. 353 do Codigo Pen.al. 
Na venda de objectos revestidos de marc:3; 

alheia ou r~lsificada é condiç:io .essencial do 
delicto que o vendedor tenha· coii!1ecimento do.· 
vicio da mercadoria. 

Autor-L. J. Boll01·é Solwée. 
Réos-Dr. Augusto Coelho da Silva, Dr. 

Octaviauo Coellw. da Silva, A lbertw 
Annes Pires, Custodio J'osé Rodrigues 
de Sampaio, Alberto Ca1tdido Barbosa. 
e Placido Ferreira da Silva A nas. 

,..,_,,. 
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L. J. Bolloré Sohnée. fabricante de ''er
nizes, estabelecido em Pariz (F ran_ça), dá 
queixa crime· contra Augusto Coelho da 
Silva e Octaviano Coelho da Silva, soei os da 
firma Coelho & lnl]ão, Alberto Annes Pires 

e Custodio José Rodrigues de Sampaio, so
cios da firma Albert~ Pires & Sampiiio, Al
-berto Candido Barbosa e Placido Ferreira da. 

Silva Arêas, socios da firma Abilio Arêas & 
. Comp·, como incursos ~o a"rt. J53 do Cod.igo 

.Penal, os ·dois primeiros, como tam bem fa
·'brica.ntes ele vernizes, por usarem nos p~o-

ductos -quê fabricam, ,reproduzindo sem li-· 

cença, a marca de seus vernizes registrada 

na Ju.nta Commercial desta cidade sob o 
11. 42 r, lesando a~sim. os interesses delle 

'quere.llante•e prejudicando a bO"a reputação 
de .seus produc.tos, e os quatro ultimos por 
ve'nderern os vernizes revestidos de sua . . . 
marca assim falsificada e im-itada de mo.do a 
illudir o comprador. 

Recebida a queixa, prestado o compro- · 
misso legal, ouvido o Ministerio. Publico em , 

todos os termos da acção, não tendo addi~ j 

' ~ 



lado a· queixa e limitando-se a p~dir na p~o
moção de fls. I 56 que se fizesse justiça, 
foram inquiridas em presença dos réos pri
-meiramente qu_alifiq1dos e depois interro
gados quatro testemunhas. 

Allegam os ác;:usados Augusto Coelho 
da Silva e Octaviano. Çoelho da Silva na 
defeza escripta de fls. ·I 29 que o ·processo 
está nullo, porque a queixa não tr~z a as
signatura do quérellante e sim de seu advo
gado, antes de ter sido este autÔrisado por· 
.alvará; qu~ não êommetteram o:crime q~e · 
lhes é attribuldo, pois usam em seus. vemizes · 

-de sua propria marca, corria prova a justifi-
-cação de fls. I 32, e é elle de superior quali-
dade ao do querellante, segundo os. attes

tados de fls. I 44 e i 45-
-.~ . . 

Allegam os. outros denunciados terem 
-comprado de. terceiros os vernizes encon· 

· trados em seus estabelecimentos, s~gundo 
-está provado pelos documentos que exhibem. 

O que tudo visto e devidamente exa
minado. 

1~ ~Em relação aos denunciados Au-
18 134 
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gusto Coelho da Silva e Octaviano Coelho 
da Silva. 

Consid~rando que a marca dos vernizes 
fabricados pelo querellante foi registrada na 
Junta Commt;rcial sob p n. 421 e pu
blicada no Dúr1-t"o Officia! de 1 2 de De

zer;nbro de 1893 ; 
Considerando que foram assim preen

éhidas as formalidades exigidas no Codigó
Penal pat·a a·garantia dos direitos de marcas 
de fabrica e de commercio; •. 

Considerando que o examt de fts. So 

prova que .os objt:ctos apprehendidos em 
poder dos querelladbs apresentam manifesta 
contrafacção . da marca registrada sob o 
n. 421, patenteando fraude evidente, sendo 
de semelhan·ça quasi completa e portanto 
facil. a confusão por parte do consumidor 
entre a marca verdadeira e a falsificada; 

Considerando que para julgar da má fé· 
do contrafactor, isto é, par-a excluir toda a 
ideia de uso pessoal, deve o Juiz attender 
como principaes elementos para a qualidade· 
do accusado, .a natureza de seu commercio, 
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a· quantidade dos objectos. ·achados em seu 
poder,-Bedarride, Commentaire de·s !ois sur . 

· les brevêts d'i.nvention~ to,;,o 3, pag. 149 ; 

Considerando que estes elementos de . 
convicção apontados pelo illustre commer
cialista francez são ·encontrados.e·m rcl~ção 
aos querellados, pois são elles tambem fabri· 
cantés de vernizes, dedicam-se a um com· 
mei-cio identico e o auto de apprehe·nsão de 

fls. 59 demonstra terem sido encontradas .em 
sua ·fabrica· de vernize's quatorze etiquetas 
imitando a marca registrada do querellan te, 
grande qualltidade de vidros· cheios de verniz 
branco e préto ·com às palavras Sohnee 
·Frêres gravadas n.os mesmos ·v.idros, outra· 

grande quantidade dos mesmos víd~os ainda 
vazios, e· outra quantidade com etiquetas 
dentro de tanques para lavagem, o que evi· 
cientemente exclue · tÓda a ide ia de uso 

pessoal; . . 
Considerando ser improcedente a nulli

dade arguida, pois a procuração de fls. 45 
confere não só poderes· especiaes para dar 
queixa e prestar o compromisso legal, como 

137 
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o de substabelecer a mesma procuração, 
o que teve logar pelo documento de fls. 50: 

Julgo procedente a queixa de fls. 2 e 
pronuncio os réos Augusto Coelho da Silva 
e Octáviano Coelho. da Silva no art. 353 d'o 

Codigo Penal. 
2~- Em relação aos querellados Alberto . 

Annés · l"ire5, Custodio ·José . Rodrigues de 
Sampaio, Alberto ·Candido Barbosa e Pia

. eido Ferreira da Silva Arêas: 
Considerando que na·venda de· objectos 

revestidos de marca allieia ou falsificada é 
cqndição essenciàl do delicto que o vendedor 
tenha conhecimento do vicio da mercadoria 

Stoos, Codigo Pe.nal Sllisso, pag. 157- ou 
na con·cisa expressão da·lei franceza de· 23 
de Junho de 1857 qut o '"ndedm· P•:occda · 

Sciàztl'lnt:nlc ; · 
Considerando . que incumbe ao. quer~!;'" 

!ante demonstrar esse coi1hecimento da parte .. . . 'W:·.y 

dos quercllados, oontrina que Huard, Pro-
. prieté !ndustrielle, n. TS8, ensina nos se·. 
guintes magis• .. raes termos: " Pour les debi

tants la situation est bien différente. Ce n'e•t 
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pas qu'il leur soit,plus difficile qu'aux fabri· 
cants d'aller fouiller les archives des minis· 
' teres ou secouer la poudre des greffes; mais 
é'est qu:ils ne peuvent savoir si le fabricant 

au quel ils s'adressent n'est pas autorisé par 
]e proprietaire de la marque a se servir, 
r.omme lui même, de son droit de proprieté. 

Exige r du debitant qu'il demande la jus ti fi· 
cation de cette cessión, c'est tout simples

ment impossible. Le commerce est incompa· 
tible avec des semblabes entra~es. Dcs lors 
la presomption contraíre; nussi nous pensons 
que c'est au plaignant a prouver la mauvais"e 
foi du' prcventi debitant et que ·ce der.nier n'a 
aucune preuve a. faire "; 

Considerand~ que o querellante nem 
allude a essa má fé, nem exhibiu prova de 
especie alguma que faça crer na sua exis
tenr.ia; 

Considerando que faltando um· dos ele· 
mentos essenciaes do delicio não se pode 
caracterisar o instituto jurídico do mesmo 
delicio : 

Julgo improcedente a queixa ee fls. 2, 

/~~ 



absolvo os réos da accusação cont~a · elles. 
intentada e condemno o querellante nas 
custas. 

Expeça o escrivão as intimações legaes 
e findo o prazo do recurso sejam-me· os 
autos conclusos. 

Rio, 19 de Fe..,ereiro de 1896.-Fran
cis_ro:José Viveiro~ de· Castro. 

NoTA. - Interposto recurso desta sen
tença pelos. querellad~s Drs. Augusto Coelho 
da Silva e Octaviano Coelho da Silva foi 

·e!! a confirmada por seus fundamentos em 
aáo~dam do Conselho do Tribunal Civil e 
Criminal de 2 2 de. Ma-io. 

•• ) 
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XXIX 

Injurias 

J\rts. 3 1 7 e 3 19 do Codigo Penal. 

Injurias contra sociedade~ anonymas. Di· 
reito de critica e fiscalisaç:to. Intenção de pre

judic.1.r. A uimus noandi. 

Autora-A co,zpanhia de seguros de vida 
Sul A me rica. 

_t Rio-João Pires Junior. 

l A companhia de seguros de vida Sul 
j, 

America, representadil por séus dir.ectores, 
'<lá qoeixa crime . contra· João Pires Junior 

·como ,iiicurso no art. 31 7 letra b combill'ado 
• com o· art .. 3 19 § 2• do Codigo Penal, por 

ter no Jorual do Commercio de 30 de j aneir~ 
do corrente anrio publicado um artigo con
tendo os seguintes períodos que a querei· 
!ante considera óffensivos para sua repu
tação, decoro e honra: ''A companhia Sul 
Am~rica profanou este riome grandioso de 
seguros de. vida optando por um outro- o 
jogo, para cujos autores o chefe de policia 
.abriu can1panha sem treguas. A Sul J\merica 

/~" :J. 
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para maior engodo d·este desgraçado pov~ 
brazileiro fundou uma nova classe de apólices. 

de seguros resgataveis por meio de sorteios. 
semestraes, desde que o. numero dos ~cgu
rados desta classe attinja a ·r.ooo, sendo que 
o numero de apolices resgatadas em cada. 
sorteio é de ro. Agora pergunta-me o dis

tinctó cavalheiro: Não é isso um jogo illicito, 
não é a extracção de loteria não autorisada • 
pelo Governo?_ Perfeitamente, uma especie 

·de acção entre amigos. Para terminar esta 
questão e pôr-se cobro a mais um abuso, os 

Srs .• book.-mal'lrs · deverão lançar Frotest~ 

contra· tal extracção annexa prov,avelmente· 

· a alguma !~teria. " Instruem a queixa· o auto 
de exhibição de autographo e o documento 
de As. 13, provando a· qualidadé legal dos 
signatarios para represenr:rem a qÚerellante 
em juizo. · 

· Acceita a queixa, prestado o compro
misso legal, ouvido o Ministerio Publico, 

·foram inquirida·s em presença do réo. primei-. 
ramente qualificado e depois· interrogado, 
-cinco testemunhas. 
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Opina o Ministerio Publico na promoção. 
de fls. 66 pela pronuncià do querellado nos .. 
termos pedidos na petição de fls. ~-

Ailega o querellado na ddeza escripta. 
de fls. 53 que não commetteu· o delicto de 
injuria, porque não existe no artigo incrimi
nado o animus injuriandi; qu.e o direito de·. 
critica ás obras litterari.as e artísticas, be.n 

com.o ás em prezas industriaes é reconhecido. 
nos tratadistas. da ma teria e consagrado na 
jurisprudencia~os tribunaes; que dedicado a. 
estudos de seguros de vida exerceu um ·acto. 
licito ·e até patriótico discutindo· uma socie · 
dade anonyma que lhe pareceu defeituosa e
illega!' na sua .organisação, compro,;,ettedora,· 

dos capitaes a ella confiados; que.a sua cri
tica' e~a tão: procedente que no mesmo sentido. 

se mánifestaram • diversos oq;iãos da im- · 

prensa, como .a •Gaze/~ de JVoticias e O· 

Rz'o NWJS, e o Governo·. da Republica o r-. 
denou que· o Procurador Seccional propo · 
zesse acção de nu li idade da pate_n~e concedida. 
a um dos signatarios da queixa, porque seu-, 
invento não. offerece utilidade industri2>l~ 

I':>? 

. .. 
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~como demonstram os documentos de fls. 59· 

·a 63: 
O que tudo visto e· devidaniente exami

-nado. 
Já .os jurisconst11tos romanos com· a 

• perspicacia. profunda que. os distinguiam 

·tinham firmado o principio de que não ha 

·injuria quando o accusado agiu eviqentemen· 
·te no i~teresse da causa publica. Si quis sa-· 
Jutis pub!icm c1tstodiam gen"t, diz uma con

·stituição dos imperadores Valentiniano e 

Valente, D. L. 47, De i11jtwis jamosis !t'· 

· belhs. Admittido pelos glósadores na- idade 

média, q1tod ips"m tame1i !imitatur. ~i ràpu-
. .b!icm expedia·! clmvicium t'namfcstari, Carp· 

zovio, quest. 96, n,- 76, este principio foi 
sanccionado nas legislações modenias- Co

·digo Penal . Hollandez, art. 261, Hungaro 

·..art. 263 § s~. Allemão § I 93. Cantão de Fri
>burgo art. 409. Mesmo ·na~ legislações que 

'<não o mencionar.> expressamente, como a 

'·<l·ossa, não pode elle deixar de ser admittido, . . 
··:porque, corno muito bem observa Frola, 

~Detle ing-iurie i ditJamasiom:, pag. 2 3 2, nos 



crimes de inj•Jria não é ao sentir daquelle 

que se diz injuriado qtie se attende, mas ao 

.animo, daquelle que commctte o facto repu
tado injurioso. Ora, as companhi.as e socie· 

·dades anonymas não são entidades abstra

ctas e sim pessoas j'uridicas com identicos 

direitos dentro dos limites de sua constituição 
aos das ·:pessoas naturaes~ Mas pela genera

lidade dos interesses qne affectam, dirigindo

se á economia publica, interesses. tanto mais 

importantes quanta' maior é o seu cr'edito e 

~ extensão ele. suas operações mercantis, 

·estão sujeitas á censura e á fiscalisação da 

opinião. E si são ellas diligentes em divulgar 
prospectos e annuncios ·apregoando as van· 

tagens que offerecem, não devem estranhar 

que esses annuncios sejam objecto de duvi

.das, ·de criticas, de contestações. Em quasi 

identicos termos assim tambem manife>tou· 

se. o Tribt;nal S~premo de Hespanhaem 

sentença de 26 de Janeiro de r886, Viada y 

Vilaseca, Codigo Pt:nal ·!-\espanhol, vol. 3•, 

pag. 2 rs. Por occasião de ser. discutida no 

senado francez a Lei de 29 de Julho ·de 
' . 
i 3 '1 



. 1 '891, que' regula a liberdade de imprensa_ 
os delictos da palavra, -Pelletan e Laboulaye; 
fizeram sentir- a necessidade de ser conce
dido o direito ·de _ prova para os factos ar

guidos ás sociedades anonymas e emprezas 
mercantis, permittindo-se assim á imprensa 

o justo direito de acautellar- o publico e aos-l 
interessados a' fiscalisação de seus haveres. 
Não ha diffamação,- diz Fabreguettes, Tra
tado das infracçôes da palavra, vol. 1"' 

§ llJ8, em analysar a impossibilidade de um 
successo· annunciado sobre calculos erroneos, · 

a exageração de um prospecto, as promes
sas avançadas, a legalida9e da constituição,: 
a direcção da empreza, etc. No mesmo
sentido manifestam -se Grellet-Dumaseau, 
t. 1°. n!, 99 e assim' tem decidido a jurispru- · 
dencia franceza. . accordãos da Côrte de 
Appellação de Orleans de 7 de Março de 
1882, e do Tribunal Correccional ao Sena de 

23 de Janeiro de 1884. 
Ma:; si estes princípios são inquestio

naveis na phrase de Fabreguettes, não é: 

lambem menos certo que as sociedades ano--



n>•mas constituindo uma personalidade juri
<lica teem direito a serem defendidas em seu 
·credito, em sua reputação, em sua probidade. 
Elias representam uma somma avultada de· 
capitaes, que não traduzem somente as 
-sobras dos ricos e o din!leiro aventureiro dos 
jogadores da Bolsa, coniprehendem tambem 
as economias do pobre ; prosegi1.em um fim, 
muita vez de utilidade patriotica e univP.rsal, 

·sã() as forças com que se derrocam as mon
tanhas, se perfuram os tunneis~ se rasgam os 
isthmos, se encurtam as distancias. Essç Em 
estaria obstado de ser conseguido, seus ca
pitacs em· risco, seu credito em· perigo, si 

contra e!la fossem· permittidos os ataques 
mais violentos, mais injustos, mais calum
mosos. O Juiz deve pois examinar si o· 
artigo .incrimiliado representa um justo di

-reito de fiscalisação e de critica, ou si obe
deceu a~ um fun de descredito, á intenção de 
prejudicar. No _primeiro caso ha um serviço 
á causa publica, donde logicamente ·emana a 
innocencia do accusado. No segundo um 
desforço pessoal, uma explosão do odio, da 

)/!-O 
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vmgança, donde a n_ecessidade energica da 
repressão. 

"J 

· A regra fundamental na interpretação-·. 
das injurias é que o fundo do pensamento 
deve .~ernpre ser considerado de prefçrencia. 
á forma litteraria,. regr_a que o Codigo Penal 
da Republica firmou ~o §.2° do art. 23, de ela· 

ra'ndo que os escriptos não serão ipterpre· 
tados por phrases is'oladas, transpostas ou· 
deslocaJas. Ora, interpretando-se o artigo· 
incriminado verifica-se que o· pensamento -do 
querellado. foi o. ·de desacreditar, de pre
judicar a querellante, descrevendo-a não 
corno uma companhia de seguros, cujo 1l011tl! 

pro)a1tou, mas corno em preza para ,expio· 
ração de jogos prohibidos, . de acção entre 
amigos, qe extracção illegal de loterias. Não 
houve pois um Justo direito de fiscalisação e 
de critica, mas um ataque formal, directo e 

positivo ao credito e reputação d.a querei
Jante. 

Julgo pois procedente a queixa de fls. 2 

e pronuncio o réo João Pires Junior no art. 
317 letra b combinado com o art. 319 § 2° do 
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Codigo Penal. Tratando-se de delicto. afian-. 

çavel arbitro a fiança provisoria em um conto"· 
de réis. O· escrivão expeça contra o réo. 

mandado de prisão com . a declaração da. 
fiánça arbitrada, · 

Rio, 11 de Junho de· 1895·- Fran•·. 
cisco Josd Viveú·os de Casbo. 

XXX 

Calumnia 

Art. 31 5 do Co digo Penal. 

A rctractação é circumstancia derimente, 

do crime de calumnia, quand9 feita esponta

fleamente, antes· de dada a qUeixa ·pelo o.ffen

dido. A boa fé não se presume, preCisa ser 

provada. 

Autor-Alexandre José da Tri11dade. 
Réo-Jorge de Souza Freitas. 

Alexandre José da Trindade dá queixa 
crime contra- Jorge de Souza Freitas coino. 
incurso no· art 316 § 2° combinado com o, 

art. 3 1 5 do Codigo Penal, allegando que" 

1,41 
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;tendo entrado a 4 de Abril do corrente anno, 
>pelas il.ove horas da manhã, no estabêleci
·mcnto commercial do querellado, á rua da . 
·Quitanda n. 85, afim de ver se podia trocar 
uns oculos .de ou.ro por. um pince-nez, e não 
tendo feito ·o. 1iegocio, ao retirar-si! foi ob
.stado pelo querellado, que affirmava diante · 
·de varias. pessoa·s, attrahidàs pelo escandalo 
desta scena, "ter elle quereliante subtrahido 
·um dos pi1zce-nez que se achavam expostos 
na vitrine, imputando.lhe assim falsamente 

. a pratica do ·delicto definido no art. 330 do . 
Codigo Penal. 

Acceita a queixa, prestàdo o compro-' 
misso legal, ouvido o Ministerio Public0; 
_procedi aos · demais termos da formação da 
{;ulpa,. inquirind.J.> em presença do querellado 
;pri1neiramente· qualificado· e depois interro
.gado quatro testernunhas. 

Opina o Ministerio Publico na promoção· 

<!e fls. 43 v. pela pronuncia do querdlado 
nos termos Fedidos na petição de fls. 2. ,• 

Allega o querellado na defcza escriptll 

'de As. 36 que ao sahir o querellante de seu 



-estabelecimento notou a falta de um pince-. 
nez.e julgando que o querellante o levaslie 
por distracção, sem pagar, pediu-lhe ou-a 
restituição do pince-nez ou o seu pagamento, 
exaltando-se então o guerellante e tom'!-ndo 
como offensa uma observação natural que . ' . 
apenas traduzia seu interesse pela casa com-
mercial onde é empregado ; que não teve 
animo de injuriar o quc;:rellante, .pois reco- . 
nhecido o. engano em que estava deu-lhe 
logo desculpas, desculpas que repetiu perante 
-a autoridade policial, ·como se verifica. do· •. 

depoimento de fls. 27. 
O que. tudo visto e devidamente e~a

·minado. 
Nos termos do art. 3 I 5 do Codigo Pe· 

Ral tres ·elementos constituem o crime de 
calumnia-r? a imputaçáb precisa de. um 
fa.cto determinado, z? . que ·este facto seja. 
·qualificado d'e crime pela lei, 3q que a impu
tação seja "falsa. Ora, a prova testemunhal 
produzida no summario de culpa e as decla
rações do proprio guerellado tornam certa 
.no presente feit"<i ·a co-existencia dos tres 

14 ·~f:_, 
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eleinentos. O querellado imputou no que- ;'!1 
rellante um facto preciso e determinado; a 

tirad<i~,tra a vontade do dono de u,m pittce
'1lCZ que se achava exposto na vtlnne. Este 
facto. constitue o delicto definido no art. 330 
do Codigo"PenaL A imputação era· falsa, pois 
~ ' 

O•querellado reconhece que o piuce-ttez, cuja 
falta na vit•·ine 'not~~a. havia sido anterior

mente vendido. 
Mas além destes característicos é tam· 

bem necessaria a existencia do elemento· . ~ 
moral, que é commum a todo o delicto, a 
intenção, que no casó presente traduz a 
vontade e animo de·prejudica,.·a reputação 

da pessoa offendida. E' sob a falta ,do eleniento 
moral que o quei-ellado se abriga, invocando 
a retractação d<! phrase calumniosa e a boa 

f • f . e com que a pro1enu. 
Qnanto ao valor da retractação é ponto 

em que se acham divergentes os escdpto.rcs 

da ma teria e a- jurisprudcncia dos tribunaes. 
Que a retractação não pôde fazer des-àpp~
recer .o delicto, sendo apenas uma circu.:O
~tancia attenuante! tal é a opinião de F abre-
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guettes, vol. 1~ § 11 26, Grdlet Dumaseau, 
t. 1° n. 244, e neste ·sentido decidiu a Côrte 
de Cassação em aresto de 4 deJáneiro de 
de 1862. Sustentam porém que a retractação 
di time o delicto Grattier,. t. 1.!' pag. 1 g6, .. 
Chassan, t. 1° pag. 248, Rousset, pa~. 105, 

Stoos, Projecto de Codigo: Penal Suisso, 
art. 122 e assim decidiu o. Tribunal Supremo 

de Hespanha em sentença_de 29 de Novem
bro de 187 s. Viada y Vila seca, Codigo Penal 
H.espanhol, vol. 3~ pag. 170. Sendo omissa 
a jurisprudencia dos nossos tribunaes e si
lencioso ~ .. Co digo Penal,. eu entendo que a 
retractação póde ser ailmittda como circum
stancia dirim.ente do crime de calur;1nia, com 

a condição p.)réo:> de ser feita espontanea
mente, antes de iniciadafqualquer acção do 
offendido. Comprehende·SC bem .que feita a 
imputação calu~li;iosa e pouco. depois espon-. -
taneamente retractada, o agente dá prova. 
ineguivoca de .r.,conhe~er. o erro em que la
borava e de seu amorpela verdade restabe
lecendo a. E' certo que todo o mundo tem o 
dever de verificar escrupulosamente a exa-

·' 
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ctidão. dos factos que publicamente avança. 
Mas diante da lei como diante da moral não 

I '• ' • 

podem ser julgados pela mesma bitola um 
procedimento que apenas revela precipitação 
e leviandadP. e um procedimento que denota· 
espírito de 4 perversidade, intenção de preju
dicar. No segundo caso porém, quando a 

_- retractação se faz depois de iniciado o pro
cedi<llento do offe.ndido pela apresentação de 
queixa, não póde ella ser considerada uma 
circumstaucia -dirimente da criminalidade. 
O. agente não obedeceu a um movimento 
natural. ao desejo digno d~ restabelecer a . . . 
verdade. de reparar o mal que causou, pro-

cura- escapar á pena do crime 4tle commetteu' 
é um expediente de defeza que não deve 
illudir o Juiz. ~ra, •i o presente pr.ocesso a 
retractaçãodo querellado sómente teve lagar 
depois que foi conduzido ·á presença da 

autoridade p~licial, perante qu~m o querel
lante déra queixa na supposição de ser a 

. ' t.· 
autoridad~ competente. Nenhuma das téste-
munhas que assistiram ao f<;J.cto falia em re
tractação, menciona esta ~-ircumstancia. Pelo 

·•d 



• 
213 

. . 
. contrario, a 2~ testemutlha, José Pereira 

Borges (fls. 29), praça da Brigada Policial, 
que conduziu o querellado á presença do Dr. 
Delegado da 1• CircumscripÇão Urbana, af
firma que durante todo ·o trajecto o querei-

. . . 
Jante e o querellado foram discutindo sobre 
o facto j~ referido, o segu1ido suslenla>tdo a 
accttsa{ão," o primeiro. dcjetzdendo-se. Não pó de 
pois aproveitar ao querellado a retractação 
que invoca. 

E' cert~ que a boa f~ dirirrie a crimina
lidade, pois demonstra a ausencia da .intenção 
cnminosa. Já os jurisconsultos romanos di
ziam-si quidem justu.m . ert·orem repentit, 
absolvi! eum. E este principio é acceito pelos 
escriptores, applicado pela jurisprudencia dos 
tribunaes. "Não pó:le haver diffamaçã~, diz 
Fabreguettes, vol. 1? § 1 130, por falta de 

· intenção de ·preiudica~ no facto de imputar 
·de boa fé um roubo a uma pessoa innocente 
-sentenças da's Côrtes ·de Appellações de 

Bordeaux de 4 de Abril de 1883. Bastia S 
de Julho de 183 7, Ruão 20 de Junho de 
184.5·" No mesmo sentido tambem ~e pro-

H4 
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nuncía Chassan, t t•'pags: 1·8 e 373· Mas é 
lambem principio ensinado pelo• escriptores, 
Grattier, v oi..· 1° pag. ·, 79. Parant, pag. 86, 

firmado na jurisprudencia dos tribuhaes, 
aresto da Çôrte de Cassação de 18 de No
vembro ~e t88t-que as imputações calum
niosas são reputadas de direito feitas com 

i· intenção crimino~a. que essa presumpçã" não 
pó de ser destruída por uma simples affirma- . 
ção, sendo. necessario que se prove, se justi
fique a boa fé •. Ora, no presente processo o 
querellado não exhibiu prova alguma que 

..- . justificasse sua boa fé. 
,. O simples facto de notar a falta de uni 

pitzcc-tzcz na 'IJitritu não era motivo sufficiente 
para accusar logo ç querellante de haver. 
furtado esse objecto. Devia indagar primei
ramente si o mesmo pinú:nez já havia sido· 
vendido. E diante dos protestos energicos 
do querellante, ·affirmandÓ sua innocencia, 
pedindo que o revi_stassem para ver si em seu 
bolso esta v a occulto o púzce. tzcz, o querellado 
impede-lhe a sahida da loja, persiste ten~z-. · 
mente na accusação éalumniosa diante de 

' 
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numerosas pessoas attcahiàas-pelo es\;,andalo 

de semelhante sce1ia. 
Julgo pois procedente à queixa de As. 2 

e pronuncio o querellad? Jorge de Souza 
F rei tas no art. 3 i6 ~ 2? combinado com o art. 
315 do Codigo Penal. Arbitro a fiançà pro· 
visoria em quinhentos· mil réis. O escrivão 
expeça contra o réo mandado' de prisã~ cÓm 
a declaração da fiança arbitrada. 

Rio, 18 de Junho de 1896. -Francisco 
Yosé ViveiJ'os de Castro. 

NoTA.-Tendo o querellado recorrido 
desta sentença, foi ella confirmada pelos 
seus fundamentos pelo -Conselho do Tri
bunal Civil ·e Criminal. 

XXXI 

Lenocinio 
Art 278 do Codigo Penal. 
[LEM~'TOS C:O:iSTITUTIVOS DO DELICTO (!ArTJSIIU 

Autor- O Ministo-io Publico. 
Réo- Isidoro K!opper. 

Denuncia o Dr. 2° Promotor Publico a 
:( Isidoro Klopper como incurso no art. 278 do 

14'5 
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Codigo Penal pelo seguinte facto delictuoso: 
. •'• O denunciado, que.se diz vendedor de joias, 
é reconhecidamente caften, tendo especulado 
com esta criminosa industria não só em 
Montevidéo, · ·onde mantinha uma casa de 
prostituiçãb; como tambem em S. Paulo. Ul
tima~_ente poré.m escolheu esta capital para 
continuar ~ torpe especulação do lenocínio. 
Assim é que entre outras meretrizes, cuja 
fraqueza e miseria explora, empregando-as 
no trafico da prostituição e de que aufere 
lucros para si, especula .elle com a de nome· 

Annita Robens~que, moradora no larg_) do 
Rocio n. jt, sob:ado" lnstrue a denuncia· o 
inquei-ito policial. 

Procedendo-se a·o summario de culpa· á 
revelia do réo, que ausentou-~e para paiz 
estrangeiro logo que foi aberto inquerito 
policial (certidão de fls. 28), depozeram seis. 
testemunhas, opinando o Ministerio Publico 

tla promoção de fls. 8o v. pela pronuncia do 
denunciado nos termo-~ pedidos na denuncia. 
de As 2. 

Usando da attribuição que me é con-

'!;' 
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ferida no§ 4~ do art. 101 do Decreto n. 1030' 

de t4 de Novembro de 1890 requisitei da 
Repartição Central da Policia e do Dr. Dele
gado da 4" Circumscripção Polkial Urbana 
informações e esclarecimentos sobre a vida · 
pregressa do denunciado, informações que. 

me foram remetlidas (fls. 47, 48, 65 a 79). 
·o que tudo visto e 'devidamente examl-. 

nado. 

O art. 2 78 çlo Codigo Penal considera 
o dclicto de lenocínio sob duas modalidades 
- 1" prestar por conta propria ou de outrem·. 
sob sua ou f!lheia responsabilidade, assis
tencia, habitação e .auxílios ao trafico da 
prostituição; 2~ induzir mulheres, quer abu

sando de sua fraqueza e miseria, quer- con
strangendo~as por intimidações ou ameaças •. 

·) a empregarem-se no trafico da prostituição, 
dominando porém as duas modalidades como. 
elemento constitutivo do delicto que o. 
accusado tenha agido com o fim de auferir 
lucros directos ou indirectos. No primeiro 

caso estão, por exemplo, comprehendidos os. 
proprietarios de hoteis, de casas de aluga~-
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•.;:ommodos, de peilsOes, etc., que mediante' 
paga fornecem á prostituição publica .ou 

·clandestina Jogar onde possa e.xercer sua 
torpe industria. No segundo estão os indi
víduos geralmente. conhecidos pela denomi
nação de· caftens, que exploram as prosti
tutas, arrancando-lhes por meio de ameaças 

·ou intimidações o dinheiro que ellas ganham 
de outros·homens. Constit,;indo assim o le· 

nocinio utn delicto especial e punindo .. o 
Yergon'hoso trafico, qualquer que seja a idade 

·da \'ictima, cuja prostituição foi facilitada e· 
·-favorecida, o Codigo Penal Brazifeiro. afas · 
tou·se ·completamente do systema adoptado 
no Codigo Penal Francez, onde o· proxene
tismo não é incrimin;tdo como delicto distin
cto. St~z" generi's, mas sim comÇ> "uma das mo· 

· dalidades, sem duvida a mais grave, deste 
delicto geral que o art. 334 qualifica de ex· 

· ci'tatz(m des mi11eurs â ./a debauche. E f~i com 
~azão que o nosso .Codigo assim procedeu, 

pois precisando bem o lenocínio: evitou as 
• controversias e duvidas que em França teem 
·.rlividido a opinião dos escriptores e tornado· 

,,, ., 
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tã_o vacillante a jurisprudencia da Côo·te de 
Cassação, controversias· de que .Chaveau.:. 
Helie e Garraud dão longa e,interessante 
analyse. 

. o~ delicto de caftismo, si é licito usar 

deste neologismo hoje geralmente empre: 
gado, urna das modàlidades do.art. 278 do 
Codigo Penal; compOe-se nos termos deste 
cita do artigo de tres elementos : 1? induzir 

. mulheres a em pregarem-se no trafico da 
prostituição ; 2° que obtenh'a esse resultado, 
-qu~r abusando de sua fraqueza e miseria, 
quer constrangendo-as por ,.jolencias e. 

ameaças; J0 que tenha por fim obter lucros 
directos ou indirectos_:_cattsa qttwsltts et !t~cri 
.habendt'-na phrase de Farinacio. E' a re
producção do conceit<J ·que sobre o lenocínio 

@ 

já tinham formulado os jurisconsultos roma-
nos-lenoci11t'zim facit qui quwstua1·io man · .. 
.cipia lzabuu-it-D. L.: 23, Lex Julia, de adul
leris. Ora,. as. provas colhidas na instrucçãc 
criminal demonstram no presente facto a 
-co-existencia dos tres elem~ntos componentes 
do delicto. O denunciado conservava Annita 

.{4f 
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Robenseque em uma casa de prostitutas 'que 
mantinha .em Montevidéo, 

1 
tr.atando -as de 

modo tão b;;trbaro, diz a testemunha de As. 
31, que se pode affirmar serem ellas suas vc_r· 

dadeiras escravas. Trouxe-a para ·esta capital, 
estabelecendo-a como prostituta no largo
do Rocio. n .. 51, sobrado. Por me'io de vio-. 
leneias, intiniidações e offensas physicas ex
torquia della todo o dinheir<;> que auferia na· 
sua 'degradante industria. A testemunha de· 
As.• 67 refere que ouvindo l.)llla vez grande 
barulho no sobrado e subindo para ve·r o que 
tinha succedido, encontrou Annita chorando· 
mujto e esta mais tarde contou-lhe que Isi
dorb Klopper, sob promessa de leval-<1 á 
Europa, obtivera della um conto e duzentos 

mil reis,' e deseiganada da viagem, sempre· 
adiada· sob differentes pretextos: fôra por 

(';lle espa~cada: porque ÍJediu a re~tituição da 1 
quantia. As outras testemunhas tornam j 

. ., 
tamben: certo_ e:" seus depoin~entos que o ·~ 
denunc1àdo,. llltltulando-se abas vendedor.;
de joias, não tinhà profissão nem domicilio,:. 
passava os dias em cafes' e casas de tavo-;.' 

•·. 
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!agem, vivendo á custa . de Annita, cuja. 
prostituição ex~lorava em proveito proprio. 

Nem invalidam estas provas as decla
rações de Annita Robensequc á As. ]o, 

affirmando nunca ter sido explorada e es
pancada' pelo denunciado. E' um facto psy
chologico bem conhecid~ .o domínio, o terror 
que os caftens exercem sobre as prostitutas 
-que exploram., Não teem estas _infelizes 
energia para . reagir, são completos ti teres, 
automatos, dominados por uma verdadeira 

força hypnotica, suggestiv'\. "Ningucm acre-. . 
ditaria, diz, Sighele, Le-'Crime à Deux, si os 
factos não o demonstrassem sufficientemente, 

até onde chega o despotismo do soutcneur 
sobre a sua manltl:te. Não somente ella o 
v1stf! e sustenta com os recprsos qui'! lhe pro
porciona sua infame profissão, como soffre 
resignada todos os seus ultrages e brutali
dades. Assim como o· cão lambe a mão que 
o bate, ella é cheia de veneração pelo seu 
.algoz, doei! a todos ós sells caprichos, sem 
coragem de se revoltar, respeitosa e tímida, 
mesmo quando nada mais tem que receiár .'' 

<4f 
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Os autores, que teem esbJdado a prosti
tuição, Parent-Duchatelet' e Macé, Ma
xime du Cam p e Carlier, Martinéau e Le· 

· cour, citam numerosos factos de prostitutas 
apresen.tando-se ·perante a justiça como as 
mais energicas defensoras dos caftens que as 
exploravam e espancavam, fdz~ndo-assoffrer 
torturas de todo o genero. 

Julgo pois procedente a denuncia de fls. 
2 e pronun.cio o réo lsidoro ~lopper no art. 
278 do Codigo Penal. Tratando-se de delicto 
afiançavel arbitro a, fiança provisoria em um 
conto de réis. O 'escrivão expeça contra o 
réo màndado de prisão com a. declaração da 
fiança arbitrada e. 'findo o prazo legal do 
recurso sejam-me os autos conclusos. 

Rio, 26 de. Junho de 1896.- Fra1zct'sco · 
Jos< Vii1eiros de Cdsb·o. ., 

NoTA-Subméttido a julgamento pe- j 
rante a Camara Crir'ninal, foi o réo condem- ' 

I 
riado no gráo méB.io do art. 278 do Codigo I 

Penal, pelos fundamentos expostos no des• ·._.i" 

-pa'cho de pronuncia. ·J 
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XXXH· 
Direito de appellação 

O offenriicl,o, parte auxiliar da Justiça, não., 

tem .direito de appellar~ quando a denuncia é 
dada pelo PromotOr J?ublico. 

Vistos, relatados e discutidos estes . 
.. autos. 

. ,-1 -
Jeronymo Novaes appella da sentença. 

da Junta Correccional da 1 2~ Pretor ia, que 
em sessão de 14 de Agosto do corrente anno .. 

absolveu a Clemen.te Augusto de Magalhães,'. 
denunciado pelo Dr. Adjunto.do 3? Pro.motor 
como incurso no ~rt. 303 do Codigo Penal, 
por ter a 2tde Janeiro, p<;las duas horas da. 
madrugada, na casa n .. (4 do becco do Mot
ta, feito nelle appellante os ferimeÍ1tos de
scriptos no corpo de delicto de fls. 1 7· 

Allega .o appellante que a decisão da 
Junta Correccional Í1ão está de accôrdo com 
a prova dôs autos e que o processo está nullo 
por não ter sido nomeado curador ao réo,. 
que dP.clarou ter vinte :in nos. 

Ouvido o Ministerio Publico opinou na._ 

promoção de As. 24 que não se tomasse co-··-
A4-'1 
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·nhecimento da appellação, nãú só por ter 
sido interposta . pelo offeridido, que não foi 
parte no processo, como . por terem sido 
apresentadas as razões f6ra do processo 

legaL . • 
Considerando que os recursos· são meios 

que a lei concede ás partes para obterem • 

reparação das injustiças que uina primeira 
. decisão lhes possa ter causado-Souza Mar· 
tios, Organisação Judiciaria, art. 5°; 

Considerando qu!'! os recur<os volun
tarios só pelas partes podem ser interpostos 

· -. art. 439 do Reg. n. 120 de 31 de Janeiro 
·de 1842; 

Considerando que neste processo foram 
partes o Dr. Promotor Adjunto que denunciou . . . 
e o réo denunciadd, sendo o appellante sim-
'ples auxiliar da justiça nos termos do art. 408 
do Codlg.o Penal ; 

Considerando que o papel da p·arte of
fendid!l ·auxiliar se ·limit~ a procurar a pratica 

àaquellas deligencias que podem .conduzir ao 
·melhor exito da acção, aprecia.das discricio
•nariamente pelo Juiz instructor-art. !ho da 
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f.. Lei de instrucção criminal de Hespanha de 
~· 14 de Setembro de 1882: 
J Accordam os Juizes da C amara C rim i
·, ria! do Tribunal Civil e .Criminal em não 

tomar conhecimento da appellaç~o pela ille
gitimidade de quem a .interp<iz; pagas as • • 
custas pelo mesmo appellante. 

Rio, 5 de Outubro de 1895.-Henrique . . . 

. Do,·dswo•·t!t, presidente.- Viveiros de Cast•·o, 

• 

relator.-llfi.-anda.-Lima Drummond. . . 

XXXI H 

Relações entre o Juiz da instrucção e o 
representante do Ministerio Publico . 

O Juiz da i1~strucção não p6de i'nandãr 
' • I • 

nscar dos autos trechos de uma promoção· 
·do Ministerio Publico. Excede os litnitcs das 

attribuições ·de Seu cargo. 

'Denuncía o Dr. 1° Promotor Publico do 
Districto Federal ao bac)1arel Diogo José de 
Andrade Machado, fuiz da 6a Preteria, pel~ 
seguinte facto: "No prócesso crime em que. 
é autora a justiça e réo Antonio Varella 

"16 ·150 
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Lopes, que corre por aquella Pretoria, tendo 
o Dr. 3• Adju~to dos' P_romotores analysado 
um despacho do denunciado, fázendo ver,que 

não cabia a esse Juiz lhe dai• instrucções re
lativas ao cumprimento de seus deveres, o_ 
denunciado, ~rbitrariamente e com manifesto 

abuso de autoridade, mandou que o escrÍvão 
riscasse a referida promoção, a pretexto de 
lhe ser desrespeitosa. Importando esse faCto 
comprovado com os documentos juntos 'em . . 

uma violencia commettida por .esse funccío-
nario no exercício de seu emprego, porquanto, 
attenta a completa independencia entre os 
orgãos do Ministerio P~blico e os funccio~ · 

narios da Ordem J udiciaria, não lhe ~ra. licit~ 
fazer c.ancéllar uma promoção do Ministeri.o· 
Publico, quando mesmo desrespeitosa, sendo 

outros os meios legaes de que poderia lanç'!-r 
mão, acha·se o denur~ciado incurso no art. 
23 r do Co digo Penal.'' Instruem a denuncia 
OS documen.tOS de fls. 3 a I 6. t • 

Instaurado o competente proces~? de 
responsabilidade, ouvido primeiramente o 
denunciado (fls. 22); a qÜem foi remettida. 



cop1a .da denuncia e dos documentos que a 
acompanhavam, depuzeram cinco testemu
nhas em presença do mesmo denunciàdo 
devidamente qualificado· e depois· interro · 
gado. 

Na longa e erudita promoção de fls. 88 
sustenta o Ministerio· Publico a necessid<1de 
da pronuncia do denunciado, não no art. 23 r 
do Codigo Penal, como por equivoco foi 
articulado na denuncia, pois é elemento con
stitutivo deste artig.o a violencia e-por vio
lencia, como ensina Garraud, Direito Penal 
Francez, v oi. 3?, se entende um facto material, 
com.o um homicídio, uma lesão corporql, uma 
óffensa physica, etc., mas no art. 226·do 
mesmo Codigo.jDesenvolve o Dr. ,2° Pro· 
motor Publico sua argument~ção, sustentando 
ser pena disciplinar mandar riscar dos autos 
uma promoção e que esta pena nã; podia 
ser applicada ao Dr. 3? Adjunto dos Promo. 
tores' Publicos, Útendendo-se á independen
cia reciproca dos funccionarios do Ministerio 
Publico e os do Poder Judiciario. Allega 

' ainda que os promotores publicos não podem 

"'5"; 
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ser equiparados aos simples advogados. Re· 
presentantes da acção publica; fiscaes das 
leis e de sua execução, elles copstituem pela 
natureza de suas ;tttribuições uma parte 
privilegiada, sujeita em suas faltas á autori
dade de outrá hierarchia) 

Na defeza escripta ~e fls. 73 a 85 allega 
o defensor do accusado que tendo sido levado . 
o facto de· que se occupa 3 denuncia ao co· 
nhecimento do Conselho Supremo da Côrte 
de Appellação e declarado este em accor · 
dam que "comquanto fosse irregular o 
procedimento do Dr. Juiz da 6~ Pretoria, 
mandan'do riscar alguns trechos de pro· 
moções' escriptas em um processo pelo •, 
Dr. 3? . Adjunto dos· Promotores Publicas, · 
semelhante acto de fórma·alguma compro. 
mette os creditas da administração da justiça 
ou do· magistrado", sen1 mandar instaurar 
processo de responsalidade contra o mesmo 
Juiz, julgoll definitivametlte a causa; ha pois 
a excepção per,mptoria de cousa julgada; e 
mesmo que não houvesse, mandar riscar pa .. 
lavras de auto• não constitue pena disciplinar, 

'j 
.. J 
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não é mencionada no art~ I38 do .Decreto 

n. Io3o. 
O que tudo visto e examinado. 

jOrganisando a justiça no Districto Fe
deral, o Decreto n. I 030 de I4 de Novembro 
de I89o resolveu de um. modo feliz essa im
portante questão, que na proce.,'lsu~listicà 
penal da Europa tanto tem preoccupado ·a 
attenção dos escriptores, isto é, quaes as 
relações de hierarchia e independencía que 
devem existir entre o Juiz da instrucção cri
minal e o representante do Ministerio Pu
blico. O art. I 78 declara que no exercício 
das funcçOes ha reciproca indepenclencia.entre 
os funccionarios da Ordem Judiciaria e os do. 
Ministerio Publico. E para as faltas que 
commetterem no exercício de seus cargos 
e"stão sujeitos a autoridades diferentes; o 
Juiz da instrucção hos termos do art. IJ8 é 
punido pelo Conselho da Côrte de Appella-. 
ção, o representante do Ministerio Publico 
nos termos do art. I 79 pelo Procurador Geral. 

Firma·ndo. assim a reciproca illdepen
dencia, a lei salvaguardou não só os interes

lrj_ 



ses da sociedade, . que é representada pelo 
Ministerio Publico, c~mo os Ítlteresses do 
accusado, que encontram tutella e garantia 
na independencia do Juii da· instr~cção. 
Sujeitar o. representante ·do l\Iinisterio Pu.' 
blico ao Poder Judiciario, seria talvez àven
turar a· destino·· incerto os graves interesses 
que elle personifica, comprometter a digni
dade de seti cargo, cercear os recursos de 
que dispõe contra os erros ou a parcialidade 
dos Juizes, limitar o e1<ercicio da acção pu
blica, .de que é elle o orgão. O Ministerio 
Publico com effeito, diz o art. 164, é perante 
as justiças· constituídas o advogado da lei, o 
fiscal de sua exe~ução, 10 procurador dos 
interesses· geraes do .Districto Federal e o 
promotor· da acção publica ·contra todas as 
violações do direito. "Não é sua missão 
inspeccionar ?. magistrado, diz a exposição . 
de motivos que precedeu o Gitado Decreto 
n: I o ,i o, mas defender os interesses e direitos 
da ·communhã~ ;ocial, como o~ particulares 
pleiteiam os seus. Em nome do dir(!ito social, 
elle promove 'à repressão de todas as ·viola: '· 
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ções das leis de ordem publica ; em nome do 
interesse social elle defende os direitos dos .. • 
incapazes ou inhibidos de comparecer em . ' 
juizo. A independcncia reciproca do Poder 
Judiciario e. do Ministerio Publico é uma 
necessidade organica e funcciorie.ljPor sua 
vez a indepcndencia do Juiz da instrucção é 
uma necessidade indispensavel aos direitos 
<lo accusado, o unico m'eio de conseguir-se a 
investigàção imparcial e sincera da verdade. 
"O Juiz da instrucção deve ser um magis
trado imparcial, diz Thonissen-Trabalhos 
Prepa~atorios do Codigo do Processo Penal 
Belga, vol. · 1• pag. 1 77-livre de qualquer 
dependencia, não tendo outro guia si não sua 
<:onsciencia, outra· missão si não a mani.fes
tação da v.erdadE,:. Não é um agente do· 
Ministerio Publico, um instrumento funccio
nando no interesse exclusivo c'o Estado, um 
magistrado reunindo as qualidades incompa
tíveis de accusador e de Juiz. Sob pena de 
faltar ás suas importantes funcções, elle deve 
sempre lenibrar-se que si a sociedade está 
interessada em que os culpados r.ecebam "s 

1: 5~3 



castigos que mereceram, é mais interessada· 
ainda que a jurisprudencia penal nunca fira 

.: 

uÍn innocente." 1 

/Desta independencia reciproca,. desta ·i 
subordinação em faltas disciplinares a auto
ridades de differente hierarchia, resulta como 
consequencia lol;;icá que os Juizes da instruc-

. ção não podem censurar os actos dos represen
tantes do J\1inisterio Publico e muito menos 
lhes inAingir uma ~lvertencia, uma censura, 
uma pena disciplinar de qualquer natureza 
-Haus, Direito Penal Belga, vol. 2', § 1046; 

:Marie, Direito Penal, pag. J 93· / 
/A. jurisprudencia franceza nos offerece 

uma brilhante collecÇão de casos julgados. 
O Tribunal de Carcassone tinha ii1serido 
em uma sentença o trecho seguinte: 

'' Consider::'ndo que convém dissipar a 
má impressão causada no publico pelo dis
curso que acaba de ser proferido, o Tribunal 
convida o substituto do Procurador do Rei 
a não esquecer o respeito devido á cousa 

·julgada." , 
A Côrte de Cassação em aresto de 7 de. 
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Agosto de 1818 cassou este accordam; "at-. 
tendendo que esta. advertencia njl.o é auto: 
risada pelos arts. 6o e 61 da Lei de 20 de 

Abril de 181.0 e que houve portanto uma 
violação da mesma lei'{. Um tribunal de po· 
licia tinha declarado etÍl uma sentença que· o 
Ministerio Publico, fazendo citar testemunhas 
que f!ão deviam ser citadas, aggravara a po 
sição·dos accusados e prejudicara os interes-

. ses do Governo. A Cõrte de Cassação em 

aresto de 6 de Março de 1821 annullon esta" 
decisão, "attendendo que e\ la contém uma 
censura ás conclusões do l\'lini;terio Publico 
e uma advertencia directa e pessoal, que 
semelhante prerogativa não é autorisada pela 
Leide2ode Abril de 1810, que o tribunal de 
policia inserindo-a em sua sentença excedeu 
os limites de suas· attribüiçoes." O Tribuna I 
d'lss<Jire tinh~ tomado uma deliberação, de
cidindo que o Procurador Geral fosse in
struido da conducta do substituto, que em 
suas conclusões havia a \legado· que as partes. 
abusava oi da !acilidade dos j ilizes e iiludiam 
sua religião; mas o triuunal tinha ao mesmc. 

,/1:-..;A. 



'tempo decidido que esta deliberação fosse 
:lida en1 audiencia, attendendo que tendo sidb 

publica a diffamação do substituto, convinha 
·que a delibera7ão tivesse a mesma publi~i- . 

dade. A Côrte de ·Cassação em·aresto de 24 ·' 

Je Setembro de 18i4 declara "que a deli- ' 
beração do tribunal de Isso ire, lida publica

mente em au~liencia, é uma verdadeira cen-
~í 

sura. inflingida ao substituto-do Procurador >) 

··do Rei; qué· nenhuma lei confere aos tribu
naes o direito de censurar os fp nccionarios 
do Ministerio -Publico; que o art 6o da Lei 
de 20 de Abril de 18w attribue exclusiva

mente este poder ao Ministro da Justiça e 
ao Procurador Geral; que o art. 61 restringe 
as attribuiçoes dos. tribunaes de primeira 

instancia á faculdade de instruir o primeiro 
Presidente e o· Prpcurador Geral do qu · 

julgarem reprehensivel na conducta dof 
funccionarios do Ministerio Publico} A ~a·--.., 

.-nara Correccional da Côrte de Agen tinha : 
declaradó que o Ministerio Publico esquecera· 

·OS seus deveres deixando de proseguir <ol>rPc,,(IJ 

.uma denuncia e ordenara que lhe nr.pst"-"'" 
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f: informações. O Procurador Cera! junto á 
t Côrte de Appellação protestou contra este 

duplo excesso de poder. 

"O direito de censurar os representan
tes do Ministerio Publico, disse elle, não 
pertence aos tribunaes; a ·lei só mente o con- • 
fere a<:> ,Procurador Geral e ao Ministro da 
Justiç~: Depois ordenando ao substituto que 
informasse sobre uma denuncia, a Côrte 

commctteu um eicesso de poder e desco
nheceu os limites de su·a competencia, usando 
de um direito que não lhe'pertet1ce." A Côrte 
de Cassação, adoptando este protesto, an· 
~ullou a sentença da Côrte de Agen em 
aresto de 8 de.Dezembro de 1'826"-Faustin 
Helie, Tratado-de Instrucção Criminal, vol. ~~ 

§ 778. Ora, em vista do exposto é logica 
conclusão de que impondo uma pena disci

plinar ao. Dr. 3~ Adjunto dos Promotores 
Publicas o Dr. Juiz da 6" Preteria excedeu 

os limites das funcções proprias de seu cargo./ 
· Nem é procedente o argumento allegado 

?elo illustre patrono do accusado de que 
.n\andar riscar dos autos trechos de uma pro-

; r:;: r; 



moção não constitue impos1çao de pena. , 

disciplinar, pois nos termos do art. 138 do 'l 
Decreto n. 1030 de 14 de Novembro de 
1890 as penas disciplinares impostas aos. 
representantes do. Ministerio Publico con
si;tem unicamente em-.1" adverte~cia em: 
particular; 2~ censura publica, 3~ suspens:io :; 
dos vencimentos com ou sem •privação do · 

excrcicio do cargo, 4' suspensão do emprego ." 
com perda dos ve~ciméntos. Já a Ord.liv. 3° · 
tit, 20, § 34, dizia que si as partes escreves-; 
setn nos autos palavras deshonestas ou cliffa
matorias, o Juiz 1/zes impon"a a pma que me

,·eccssem, segundo a qualidade das pessoas ou . 
a infamia das palavras. Esta pena disciplin.ar · 

foi depois reg~larisada no art.241 do Codigo .. • 
. Criminal do Imperio, tendo sido a jurispru-
dencia adoptada pelos tribunaes de que su 
impos1çao não admittia aggravo, pois tratát', 
va.se de uma medida adm~nistrativa,.disci-' 

plinar, com o fim de fozer conter por uma_· 
pena prompta os desmandos dos contendor<'{s .. ' 

-/0 Ministro ela Justiça em Aviso 11. 209 de 
19"de Junho de 1858, dirigido ao Presidente. 
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da provmcta do Espírito-Santo, declarou, 
depois de ouvido o Conselheiro Procurador 
da Corôa; ter sido exorbitante o procedi-
mento do Juiz de ausentes da Capital man
dando róscar nos autos de inventario e arre
cadação de espolio do fallecido subdito 
portuguez Jayme Cogmenes Teixeira algu
mãs palavras escriptas nos mesmos autos 
pelo Procurador Fiscal da Thesouraria de. 
Fazenda. E o proprio accordam do Conselho 
Supremo da <::ôrte de Appell;:tção declara 
irregular o procedimento do Dr. J niz da .6~ 
Pretoria, mandando riscar .dos autos trechos 
da promoç;'io do Dr. 3° Adjunto dos Promo
tores Publicos. O simples bom senso aliás 
suppriria as lições da jurisprudencia. l\'Iandar 
riscar dos autos palavro.s nelle;; escriptas é 
considerai-as indignas de ahi continuarem, é 
punil· pela eliminação das mesmas palavras 
a incorrecção de quem as escreveu, é uma 
~emonstralão publica de reprovação e de 
censura. / . . 

Nem tambern é procedente a allegação 
feita de ter o Dr. Juiz da 6" Pretoria, man-
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dando riscar trechos da allpdida promoção,. 
zelado a dignidade do cargo. I Si o Dr. 
3? Adjunto dos Promotores Publicas escreveu 
palavras impertinentes e desattenciosas, si 
esqueceu o respeito que lhe devia merecer o 
Juiz instructor da causa, cabia então ao de
nunciado' ou representar contra elle ao Pro
curador Geral do districto, ou processal-b 
por crime de injurias. Mas ninguem póde'ser 
ao mesmo tempo parte e Juiz, julgar-se offen- 1 
dido e applicar ao offensor.a punição que ' 
entende·, principalmente tratando-se de ~1m 
outro funccionario, que n·ão lhe é subordi
nado. / 

Aberra dos princípios jurídicos a excep: 
ção de co usa julg?da invocada .pela .defeza. ~ 

O Conselho Su p~emo da Côrte de Appellação· !~ 
' 

não d:cidiu ~ questão, li~ítou-~e a declarar, 
que nao cabm no caso 1mpos•ção de pena ~ 
disciplinar ao Dr.· Juiz da 6~ Preteria, porque! 
as penas disciplinares sómente devem ser·' 
impostas quando os actos praticados pelo·;, 

.;, Juiz compromettem os seus creditos de ma-'·: 
gistrado ou os da a·dministraç~o da justiça .. j 

< ., 
' ' 
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E com effeito não se trata de um acto degra-. 
dante, mas de excesso ele attribuições. A pen2<·. 
não podia ser imposta administrativamente 
e sim depois de instaurado o ·competente 
processo de responsabilidade. Demais, como· 
ensina Paula Baptista, § 183, para que se 
verifique a existencia d<1 causa julgada é· 
preciso que uma acção haja sido proposta e 
tenha corrido todos os seus termos regulares, 
que uma sentença seja proferida em ma teria 
de jurisdicção contenciosa, ·que esta sent~ça 
tenha se tornado definitiva, não admittindo 
recurso algum. E nem competi:\ ao C.onse
lho Supremo decretar ex-officio o processo 
de responsabilidade. A recla.mação foi a pre..o. 
sentada pelo Procurador Geral do' districto. 
A este funccionari? cabia poi~ .mandar pro
mover o processo, decidido como foi que não 
se tratava .de caso para iQ1posição de pena · 
disciplinar. 
-Exposta e discutida assim a causa, apre

ciados os argumentos da defeza, firmados os 
verdadeiros princi pios jurídicos que regem a 
ma teria, é natural conclusão de que o Dr. Jui~. 

,fs -.:; .. 
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da 6:· Preteria; mandando riséar dos autos 
trechos de uma promoção do Dr. 3~ Adjunto 
dos Promotores Publicos, impondo portanto 
a este funccionario do Minist~rio Publico 
Ull)a pena disciplinar, excedeu os limites àas 
funcçôes proprias c! e seu emprego, .incidiu 
na sancção do art. 226 do Codigo Penal. 

Mas é jú.risprudencia corrente nos nos- ·;, 
' sos tribnnaes, de que o Dr. Macedo Soares . , 

· nos seus Estudos Forens-::s, pag. 350, dá -~ 

numerosos exemplos, de que a interpretação 
erronea da lei, ·sem má fé, simples engano ,_ 
da intelligencia, não pód•: dar Jogar á impo . 

. ·sição de pena. Assim foi sempre julgadp, 
quer pelo antigo Supremo Tribunal de Jus
tiça, quer pelas Relações do lmperio, erri 
numerosas revistas e acconlams. Ora, do es. 
tudo destes autos se verifica á evidencia que 
não houve má fé no procedimento do Dr. 
Juiz dá 6' Preto ria, não. obeâeceu eile a um 
movei criminoso ou inconfessavel,"pelo con
trario agiu na convicção de praticar um acto 
licito, de defender e zelar a dignidade do 
·<:argo que exerce. 

. .. 
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l'or t::;t<; fun~lamcnto julgo improcedente .. 1 

-• denuncia de Hs. ~e absolvo o Juiz da 
·,~ !'retoria, Dr. Diogo "Jos~ dt: Andrade 1\Ia. 
Lh<.::o: da. i\cCUSUJ;fLO que lhe foi intent_ada. ·1 
Ctls~?-3 na fórma ordinai"ia. No~ termos do 

~· ~·· Jo art. 439 do Reg. n. I 20 de .3 I de . J 
ie.~c'w de. Jfl.p recorro desta decisão para 

' o v/kndo Conselho do Tribunal Civil é· 
{,':·i m; 11a 1. 

Rio, 1 ;· de Julho ele 1 896.-Frattcisco 
-r~,$~· f'ir.:ci:·t..•; ,/c Castro. 

No r.1.-0 Conselho do Tribunal Civil 
~- Criminal negou provimento ao recu·rso, 
coníirmanrlo pdos seus fundamentos esta 
sr::ntc.;nç~. 

!f, 
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Resistencia 

A• t. 1 24 do Codigo Penal. 

Não 1:ommette ctime de resistcncia quem 
se oppOe á e:\ecução de uma ordem iHegal. 

.(!utor:.....o Múzisterio Publico. 
Rto"-Anlonio Catvão. 

Denuncia o Dr. 2? Promotor Publico a 
Antonio Cal vão como incurso no art. I 24 § 2"' 

do Codigo Penal, pelo seguinte facto: 
"Cerca de tres horas Ja tarde d!'! 2 de 

Maio proximo findo achava·se o denunciadO 
conferindo no balcão de sua casa de tavola
gem poules do jogo de bichos, que lhe foram 
apresentadas para pagamento por diversas 
pessoas a· quem as havia elle ,,endido. Ne,ta 
occasião por ahi passava o Delegado 1_a .• 8• . 
Circumscripção Policial, que rloiltando··o~·que 
occorria, prendeu em flagrante o denunciado, 
reincidente em tal contravenção. Este porém 
mettendo as poules no bolso oppoz·se com 
violencia á prisão, que afinal effectuou-se, 



depois de haver elle rolado espectaculnsa
mente pelo chão, atracando-se com os agen. 
tes da força publica, aos quaesaliás affirmava 
só ír preso depois de morto. •' 

Instrue a denuncía o inquerito policial. 
Procedendo· se ao sumntario de culpa, 

em . presença do acc·usado primeiramente 
' • -4;: 

qualificado e. depois interrogado, dep.ozc-
ram cinco testemunhas, opinando o Ministe
rio Publico na promoção de. fls. 68 v. pela 
pronuncia do denunciado nos termos pedidos 
na denuncia de fls. 2. 

Não nega o denunciado em seu interro
gatorio de fls. 66 a resístencia que empregou 
contra a ordem i:le prisão que lhe foi dada 
pelo Delegado à e Policia da 8' Circumscripção 
Urbana; mas invoca conto defeza a illegali
dade desta ordem, 1? porque nijo estava 

vendendo poules do jogo d~ bichos, 2~ por
que ainda mesmo que estivesse vendendo a 
pena era 'de multa, que estava prompto a 

pagar, e não de prisão. 
O que tudo visto e çlevidamente exami · 

nado, 
~o';.) 

:r 
I' 
' 

·I 
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·jl . I -· 
" 

'' 
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A questão de saber si o particular tem o 
direito de resistir á execução de uma ordem 
illegal da autoridade é u1úa daquellas qnde 
mais radicalmente divergem os escriptores, 
Chauv.e'iu e Helie sustentam a obediencia 
passiva. "A r.&gra é absoluta, dizem elles

.Theoria do Codig'b Penal, § 94.0-; qualquer 
que seja o abuso de poder os cidadãos devem 
obedecer em silencio, tendo apenas o direito 
de reclamar mais ta•·de contra os executores." 
No mesmo sentido pronuncia-se 1\Jolinier, 
Tratado de Direito Penal, vol. 2?, pag. 200. 

A Côrte de Cassação tem invariavelmente 
mantido esta dol.trina. "Consíderando que a 
presu mpção legal é·q ue os c befes e os agen
tes da força armada encarregados da ma
nutenção das leis respeitam nas, e não 
agr:m sin:ID de conformidade com estas leis; 
que si os chefes são responsaveis pelo em
prego iltegal que fazem' de sua autoridade, 
esta responsabilidade não pode dispe,;sar os 
cidadãos da obediencia que lhes é devida e 
nem autorisar em caso algum· a resistir com 
violenoia e vias de facto a 1Í1edidas que são 



<;cmpre presumidas até prova em contrario 
emanadas de uma autoridade legal e compe
tente"-aresto de 3 de Julho de 18~4., 

"Considerando que o art 209 do Co
digo Penal não subordina 'a existenr.ia do 
delicto á maior ou menor regularidade com 
que tenham procedido os agentes da poli
cia; consiuerando que ôs particulares não. 
teem o direito de constituírem-se juizes dos 
funccionarios publicos para o effeito de se 
autorisarem a resistir com violencia c vias de 
facto á execução. dos actos da autoridade 
publica"-aresto da Côrte de Cassação de 2 2 

de Agosto de 1867: 
Inspirando-se no Direito Romano, L. s. 

C. de jure jisci, e na lição dos antigos crimi
nalistas-privatus non solum impu11é Pvl.:sl 

-resistere o!Jiciali, tum aliq,,id jacil contra 
jm:a, imo lj!tod p1mitur ú 11011 1"tsistit
Farinacio, quest. 32-emitte Garraud opi
nião completamente opposta. 

"Ü agente que se permittc um a elo irre
gular ou arbitrario, diz e'le, ·Direito Penal 

Francez, vol. J!, § J8o, commette um 
1: .. 
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excesso de poder; é o primeiro culpado, 
porque abusa do caracter de que está inves

tido; 'é indigno da protecção especial da lei, 
porque obra fór!l das condições prescriptas 
por ella. _Quer sob o ponto de vista objecti\•o, 

quer sob o ponto. de vista subjectivo, não 
existe resistencia na opposlção, ainda que 

feita com violenciae vias de facto, a un1 acto 
i!legal. Com effeito, o que constitue a crimi
nalidade da resistencia é a desobediencia e o 
desrespeito da lei; a violencia contra os 
agentes da autoridade é o meio externo pelo 
qual se manifestam esta desobedicncia e este 
desrespeito. Quando o funccionario publico 
não executa a !e), sahindo de suas funcções 
ou abusando dellas, ~ommette um acto arbi
traria em prejuízo dos cidadãos, e estes· 

resistindo não se oppõem ~ execução da lei 
e sim á sua violaÇão. Não somente esta resis· 
tencia deixa de ser delictuosa como torna-se 

legitima. Collocando~se no ponto de vista 
subjectivo, chega-se á mesma conclusão. O 
ataque ou a resistencia ·violenta com o fim 

de impedir a execução de uma lei ou de uma 



247 

rdem da autoridade é o elemento intencio
nal do delicto; ora, o que resiste a uni acto 

:arbitraria não intenta oppor-se á execução 
lei, resiste justamente porque a lei não 

é executada. Si pois a violencia podér ser 
·considerada delictuosa, não será sob a quali
.ficação de resistenciae sim sob a qualificação 

·.a que corresponder a gravidade de suds 
consequencias." No mesmo sentido Edmond 

: _Yilley, Direito Criminal, pag. 478; Riva
.. rola, Codigo Penal Argentino, § 954; 

Fuensalida, Codigo Per.al Chileno, § 942; 
Hans, Direito Penal Belga, § s88; Thiry, 
Direito Criminal, pag. 101. 

Entre essas duas opiniões extremas 
propõe Vasquez Acevedo uma dóutrina con
·ciliatoria. "Encarando a questão de uma 
maneira abstracta, diz elle, não resta duvida 
de que o cidadão não commette crime 
quando resiste em obédece~ a uma ordem 
illegal e arbitraria da autoridade .publica. 
Porém a verdadeira questão está em decidir 
quem julga da legalidade ou illegalidade da 
ordem. Em muitos casos a injustiça 011 ille-

·' ~ ' 
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galidade da ordem pode ser evidente: Pene
tra, por exemplo, a policia· á meia noite na 
casa de um cidadão para realisar uma prisão, 
Nã.o ha duvida neste caso da arbitrariedade. 
A Constituição da Republica prohibe termi
nantemente entrar de noite no domicilio par· 
ticular, sem exceptuar mesmo o caso de· 
ordem escripta de Juiz competente. O ,princi
pio é absoluto. Porém muito a miudo a arbi· 
trariedade não se apresenta com tanta ela: 
reza; a legalidade ou i !legalidade do acto 
provoca peJó contrario duvidas mais Oll 

in e nos serias. Em tal caso quem deve decidir 
sobre a procedencia ou correcção do act l, 
sobre ·a justiça ou legalidade da orderi1? A 
pre>umpção natural e razoavel é que o fut:~c· 

cionarío publico cumr;re com o seu dever, 
não só porque a isto o obriga sua missão, 
como porque a lei garante seu bom compor
tamento por meio de sancções penaes. Acre· 
dito pois que . os cidadãos não teem o 
direito de resistirem aos mandados da auto· 
ridade, si não quando estes são clara e incon · 
testavelmente arbitrarias e illegae~." Codigo 

·, 
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Penal de Uruguay, pag. 184. Este parecer· 
já tinha sido anteriormente emittido por Bar- · 
beyrac e Trebutien. 

O Codigo Penal da Republica consagrou. 
a doutrin~ mais viril,. maís digna de urn 
cidadão de um paiz livre, da resistcncia ao5 

. excesso'S e illegalida<.l e _do poder. Com e/feito, 
nos termos do ?rt. r 24, para que a resisten
cia se torne delictuosa não basta a opposiç:l.o 
manifestada 'por violencia ou ameaça, é ele
mento essencial do delicto que a o.rdem seja 
legal e emanada de autoridade competente. 
Outras disposições corroboram a doutrina do 
art. 124. E' assim que o art. 35 § 2• reputa 
praticado em defeza propria '?"de terceiro o. 
crime commettido em resistencia a ordens 
illegaes, ·não sendo excedidos ·os meios indis
pensaveis para impçdir-lhes a execução. o 
art. 2 29 considera crime a execuçiío de order.1 
ou rt:.quisição il!egal, considetando como tal 
a que emana de autoridade incompetente. 
a d~ stitui'da das solemnidades externas neces· 
sarias para sua validade ou manifestamente, 
contraria ás leis. 
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Firmados estes princípios e applicados 
•ao presente caso, verifica·se não ter odenun
·ciado praticado o· delicto definido no art. 124 

do Codigo Penal, porque <i resistencia por 
·elle Ofiposta foi a um acto i \legal e-arbitraria. 
Primeiramente não está provado dos autos 
<.JUC o denu~ciado es_tivessc vendendo pou.les 

· do jogo ele bichos qnando lhe foi dada a 
ordem de prisão. Não foram juntas ao pro
cesso as poules que se diz terem sido appre
hendidas em seu poder, nem se lavrou auto 
dessa apprehensão. Depois, ainda que esti
vesse provada a contravenção, a pena im

posta no art. 369 é a de tres mczes de prisão 
-ccllular e nesse caso, como tem sido jur.ispru
·dencia constante e ain!la recentemente deci
diu o Supremo Tribu1ial Fed~ral, o réo 
livra-se solto, não serido vagabundo. Ora, o 
documento de fls. 29 prova que o denunciado 
tinha domicilio certo c profissão conhecida, 
era proprietario de u1i1a officina de calçados 
e como tal pagou o imposto de ind\IStria e 
profissão. Resistindo a uma ordem de prisão, 

·<lada em caso que a l<:>i não permitte, o de· 
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nunciado não cornmetteu um érime, exerceu· 

um direito, não atacou a inviolal>ílidade da 
autoridade no exercício legitimo de suas 
funcçOes, oppoz-lfe a uma arbitrariedade, não 
desobedeceu á lei e si111 á sua violação. 

Julgo, pois, improcedente a denuncia de 
fls. 2 e absolvo o réo Antonio Calvão da 
accusaçã.o que lhe foi intentada. Custas na 
forma ordinaria. O escrivão expeça alvará 
para ser o,réo irnmediatamente posto em liber-
dade, si por ai não estiver preso, e intime esta 
sentença ao Dr. Promotor -Publico em exer
cício na Camara Criminal. 

Rio, 2 5 de Julho de r8g6.-Fnwcisco 
:José Vivei1·os· de Castro. 

XXXV 
Resistencia _ 

Art. 154 do Codigo Penal. 
Commette crime de resistencia quen1 se 

oppõc á cxccuç.ão de uma ordem legal cnn.· 
n~da rle antorída:lc competente.--Valor jurídí· 

'"' co das decl;uaçõe~ do cumplice e do off(!ndido. 

A utor-0 !vfinisterio Publico . 
. Réos-A nl<mio Gomes Clta-ra1:a e ouh·os. 

;G ?. 
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Denunciá o Dr. 4° Adjunto dos Promo- ~.· 
tores Publicos como incursos no art. 124 § 1' • ~ 

do Codigo Penal a Antonio Gomes Charaoa, 
Luiz Jaqueta, Manoel Diniz Pereira, Jt1Sé 
Guerra, José Percir.a dos Santos, José Pati· 
nho, Joaquim Dom\ngues c Joaqutm Ferreira 
1\Ii.nistro, por terem a 28 de Fevereiro do co_r-

. rente anno, pelas nove e meia horas da noite, 
junto á ilha dos Melõ~s, resistido á execuçã<> 
de ordens legaes, emanadas de autoridade 
competente, resulta11.do de sua opposição 
lesões ·corporaes em dois agcntes·qne -execu
tavam a deligencia. 

Iniciado o summario de culpa em pre
s.ença do accusado Manoel Diniz Pereira, 
devidamente qualificado (fls. sol, e depois 
interrogado (fls. 65), fomm inquiridas cinco 
testemunhas, defendendo se o accusado em 
negar o delicto de resistencia e attribuindo 
aos agcnt~s da autoridaJe p.rovocações e 
violencias a que não respondeu. 

Con eu o processo á revelia dos outros . 
denunciados, que segundo a certidão do 
official de justiça á As. 52 v. propositalmente: 

., 



furtavam-ie a todas as deligencias effectuadas 
para sua intimação. 

Entende o ~1inisterio Publico na pro
moção de fls. 67 v. que os accusados l'ilamiel 
Diniz Pereira, Antonio Gomes Charana, 
Luiz Jaqueta e José Pereira dos Santos, 
vulgarmente chamadó José Vi.sia, devem 
ser pronunciados nos .termos pedidos na 
<:\enuncia de fls. 2, não ficando porém p'ro
vada na instrucção a criminalidade dos accu· 
sados José Guerra, José Patinho,_ Joaquim 
Domingues e Joaquim Ferreira l'vlinistro. 

O que tudo visto e devidamente exami
nadas as a !legações de facto e de direito:· 

Considerando estar provado pelos de
poimentos das testemunhas inquiridas uo 

.' summ<)rio de cnlpa qüe na noite .de 28 de 
Fevereiro, junto á ilh&. dos Melões, os 
denunciados pescavam com recle" de arras
tão; 

Considerando que semelhante modo de 
pescaria é prohibido·pelo art. 1° do Decreto 
municipal n. 79 de 19 de Fevereiro. de 1894, 

Con!iiderando que os funccionarios da 
'- ~ 'I :• ~-~ 
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lnspectoria Ja Matta Marítima e Pesca, pro· 
curando apprehcnder a rede de arrastão 

. com que estavam pescando os denunciados, 
praticaram um acto legal, no legitimo exer
cício d~ suas funcçoes, cumprindo o que 
lhes é determinado no § 1' do art. 1• Jo 

citado Decreto n. 79 Je 19 de Fevereiro Je 
1894, ·que ordena expressamente a appre· 
hensão Jo instrumento do crime; 

Considerando estar demonstrado pela 
prova testemunhal haverem os denunciados, 
armados de foice! se opposto violentamente 
á execução· desta ordem legal, aggredindo 
e espancando os agentes municipaes, dispa· 
ranJo contra elles tiros de rewolver; 

Considerando qué em virtude desta 
opposição á deligencia sahirarn feridos os 
guarda~ municipaes Luiz Manoel das Cha
gas Junior e Carlos Moreira de lVIello (autos 
de corpo Je delicto de fls. 36 e 38); 

Considerando que a criminalidade dos 
denunciados Manoel Diniz Pereira, Antonio 
Gomes Charana, Luiz Jaqueta e José Pereira 
dos Santos P.stá plenamente demonstrada 

_J 



pelos depoim"entos de toJas as testemunha>:· 
ouvidas no summario de culpa; 

Consid,rando que o denunciado Manoel 
Diniz Pereira aftirma terem tomado par te 
no conAicto os denunciàdos José Guerra, Josf· 
Patinho, Joaquim Domingues e Joaquim 
Ferreira Ministro ; 

Considerando que as declarações de um 
co-réo, ao contrario do que entende o Dr. 
Promotor Publico na promoção de fls. 67 v. 

quando não procura atirar exclusivamente 
sobre outros a responsabilicl.ade do facto de
lictuoso, são um forte meio .Je·convicção que
o Juiz não deve desprezar, muita vez o uni co 
que no processo pode surgir- Bonnier, Tra
trado das P1'ovas, vol. 1° § 337; Mittermayer,_ 
Tratado das Provas, vol. 2:, pag. 124; 

Considerando que os agentes da Inspe
ctoria da 1\latta Marítima e Pesca tambem. 
affirmam terem estes denunciados tomado. 
par tê no facto delictuoso ; 

Considerando que os _?ffendidos podem 
ser ouvidos como testemunhas, não são parte
no processo, e si a lesão que pretendem ter'· 

.'Cc' 



[._. 
'-' -

-;offrido pode ferir seu- testemunho de uma 
e~pecie de suspeita, é_ u_m motivo para exa
minai-o com cuidado e não pa•·a rejeita! o 
- Faustin Helie, Tratãdo de Instrucção Cri

.tni11, vo1. 2? § 2423 i 

Considerando que portanto acerca destes 
denunciados existem indícios graves e pre-
sumpçOcs vehementes; 

Considerando finalmente que o facto 
articulado na denuncia de fls. 2 reune todos 
os elementos característicos do delicto defi
nido no art. 1 24 § 1? do Codigo Penal-
1" opposição manifes~ada com violencia, 2? a 
uma ordem legal de autoridade competente, 
3° tendo soffrido os executores da parte dos 
resistentes lesOes coi-poraes_: 

Julgo procéd_ente a denuncia de .fls. 2 e 
pronuncio os réos Antonio Gomes Charana, 
Luiz Jaqueta, Manoel Diniz Pereira, José 
Guerra, José Pereira dos Santos, José Pati· 
nho,Joaquim Domingues e Joaquim Ferreira 
Ministro no art. 124 § 1~ do Codigo Penal. 

Tratando-se de crime afiançavel arbitro 
.a fiança provisoria em trezentos mil réis. 
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O escrivão expeça contra os réos mandado 
<le prisão com a declaração da fiança arbi
trada e lance seus nomes n'o rol dos culpa

dos .. Feitas as necessar<as intimações, findo 
o prazo legal do recurso, sejam os autos 

· remettidos ao Dr. Presidente do Tribunal do 
Jury. 

Rio, 12 de Junhp de 1 895.-Franct"sco 
:José Viveiros de C astro. 

NoT.-\.-Tcndo os réos recor~ido desta 
sentença, foi e !la confirmada pelos seus fu n
<lamentos por accordam do Conselho do Tri· 
bunal Civil e Criminal de 4 de Setembro 
de J895.- Juizes, Drs. Costa França, presi
<lente, Henrique Dordsworth, relator, e Pi
tanga. 

l
i>,.: 
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XXXVI· 

Defloramento 

Art. 267 do Couigo Penal. 

.-\. m~norit.\aLl_e·da offcndiJa ~ drcumst3n
cia essencial no crime J(! defloramento. Un\ 
pass::1porte nt\.o é prova d-a ida:d_c. 

Autor-O llfinislerio Publico. 
Rr,;-José filaria da Silva. 

Denuncia o Dr. 4? Aujunto uos Promo-
tores Publicas a José l\Iaiia·ua Silva como 
incurso no art.- 267 do Codigo Penal, por 
ter na noite de :v .de Março do corrente 
anno, na casa n. 4;~ da rua do General Pe. 
dra, d~florauo a menor Anast-acia Rosá da. 
Silva, tendo-a seuuzido sob promessas repe' 
tidas de casamento. Instrue a denunci<t o, 

inquerito policial, onde· constam a certidão 
da miserabiliuade da offendida, .o que auto· 
risou a intervenção elo ~Iinistcrio ·Publico, e 
os mandados de prisão preventiva expediuos 
contra o denunciauo, prisãci que se effe
~:tuou. 

•, 

... 
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Procedendo-se ao sumn:a.rio de culpa 
perante o Dr. Juiz da 8" Pretoria, em pre
sença do réo primeiramente qualificado c · 
depois interrogado, foram inquiridas seis 
testemunhas, opinando o Ministerio Publico 
na promoção de fls. 99 v. pela pronuncia do 
accusado nos termos· _pedidos na denuncia 
ele fls. 2. 

O réo apresentou a defeza escripta de 
fls. 56. instruída de du~s justificações pro
_cessadas perante o Dr. Juiz dá 5" Pretoria, 
para demonstrar'que a offendida fôra deflo· 

. rada em Portugal por outro individuo e que 
ne5ta cidade portava-se. de modo desregrado, 
sendo geralmente .co·nsiderada prostituta. 

:· O que tudo visto c deviJamente exa
minado:-

Considerando que nos termos Jo art. 267 
Jo Codigo Penal a menoridade da offendida 
é circumstancia essencialmente constitutivá · 
do crime de defloramento; 

Considerando que portanto é necessa
rio que esteja provada nos autos essa meno
ridade; 

,. : 



Consideran<io que a prova da idade 
incumbe á offendida pela conhecida maxima 
jurídica de que ~obrigação da prova per· 
tencc ao que allega o facto ; 

Considerando que a prova da idade SÓ· 

mente pode ser produzida pelos assentos do 
registro· ecclesiastico e civil ou em sua falta 
por justificações dev'idamente processadas e 
julgadas ou exame medico-l.ega·l ; 

Considerando que a offendida· somente 
apresentou coino prova de sua idade um 
passaporte, documento que a e=te respeito 
não tem valor, pois a idade 6 escripta se· 
gundo as declarações da própria pessoa 
que o n:!qui:r; 

Considerando que -não estand; pro~ado 
ser a offendida menor, não exis_te _crime de 
defloramento e não tCill cabimento na hypo
.thcse a qualificação do e~tupro, porque o 
me.io empregado foi a setlucção e não a vi o· 

· lenda: 

Julgo improcedente a denuncia de fls. 2 

e absolvo o réo José ;,Ia ria da Silva da 
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accusação que lhe foi intentada. Custas ila 
forma ordinaria. 

O escrivão expeça alvará para ser o 
réo immediatamente posto em liberdade, 
si por alnão estiver ~reso, e intime esta sen· 
tença ao Dr. 4~ Adjunto dos Promotores 
Publicos. 

Rio, ! 0 de Agosto de !89.5.-l:'raltciscii 
José Viveiros de Castro. 

XXXVII 

Furto 

Art. 330 do Codigo Penal. 

NO c~·ime de furto é circumslancia es 
sencial a a\'aliação do objecto furtndo1 porque · 

estabelece a compet~ncia de juizo e a gradua~ 
ção da pena. A simples _declaração do offendi· 
do não pode ser\'ir de prova do ·valor do obje
cto. E' motÍ\'0 de improcedencia da denuncia 

.ha\'Cr o réo cumprido a pena antes da pronún
cia. 

Autor-O Jlfiuisletio P11blico. 
Réo-Eduardo Canui1·o de Almeida . 

. . s· 
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Denuncia o Dr. ·. 2° Adjunto dos Pro· 
'motores Publicas a Eduardo Carneiro de AI· 
meicla, que tambem usa o nome de Arthur 
Garcia Martins Vicgas, como incurso no art. 
330 §. 4° do Codigo Penal, por ter a 2 I d:! 
Novembro· de I 894, pelas dez horas da 
manhã, na casa n. 34 da rua l'I'Iarquez de 
Abrantes, tirado para si contra a vontade do 
dono um alfinete de ouro com brilhantes no· 
~·alor de 2oo$ooo e um rclogio de prata 
com corrente de nikel no valor de' 30$ooo, 
.pertencentes a Oscar Dereaux. Instrue a 
denuncia o itiquerito _policial, onde consta o 
auto de· prisão em flagrante la,·rado contra 
p 'denunciado. · 

Pro'cedendo-se ao' summario de. culpa 
perante o Dr. Juiz da· 6' ·Preto ria, em pre
sença do réo primeiramente qualificado e 
depois interrogado, e do curador que lhe fo'i 

. . 
hómeado, depozeram cinco testemunhas. 

Opina o lVlinisteiro Publico na promo
ção de fls. 47 v: pela pronuncia do denun
ciado nos termos pedidos na· .denuncia de 
fls.· 2. 
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Nega o denunciádo em seu intP.rroga-. 
torio à autoria cfo-'delicto, attribuindo a en-
gano da ·policia sua prisão. ' 

O que tudo dsto e devidamente exami-
nado. . . · . 

1~ -,Em relação ao alfinete de ouro com 
brilhantes : 

Cqnsiderando que nos termos da nossa 
legislação · o valor· do objecto su btra h ido 
é uma c i rcmnstancia essencialmente consti-· 
tuti,,a do. crime de furto, porque firm<\ a 

·competencia do juizo e estabelece a gradua
ção da· pena; a competencia do juizo, por· 

_que si o f·Jrto é ele ,-alo r menor de 2oo$ooo 
o processo e julgamento é da competencia 

das Juntas Correcionaes; si de "alor igual 
ou excedente de 2oo$ooo é o processo 
com1úum e o julgamento do Tribunal do 

. · Jury; a graduação da pena, porque nos ter
. mos dos §§ 1, 2, 3 e 4 do art. 330 do Codigo 

a pena \'ada segundo o valor do oh-
to ; 

Consid<;!_rando que não tendo sido en
em poder do réo o· alfinete· de ouro 

I~ J, 



264 

, com brilhantes não se poude proceder ao ) 
seu arbitramento; ) 

! 
Considerando que as testerríl)nhas ouvi- · ·. 

das. no inqucrito policial e 1Ío suinmario ele· 
culpa não. puderam pre~isar o valor desse 
alfinete ; 

Considerando que o valor de 200$000 

foi declarado pela inhrmação do· offen
dicio; 

Considerando que a simples declaração 
·do-offendido, sem prova documental ou tes
temunhal que a confirme, não pode servir ;. 
de fundamento para o arbitran;ento, nãç sô 
porque seria tornal·o o arbitro da pena, co,rno 
porque o art. 405 do Codigo Penal dete,.r
mina expressamente. que o arbitramei1to seja 
feito pór dois peritos da nomeação do Juiz, 
ass~ntando o arbitram.entÕ na. avaliação elo 
objecto e na falia deste na prova clocumen-

. tal ou testemunhal ; 
,. Considerando que não houve avaliação 

directa do objecto, por não ter sidq encon · 
traclo, nem indirecta, por ausencia de prova 
testeJi1u1;hal ou documental ; 
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r, Considerando que não tendo sido pre-
.1. cisado o valor do objecto, não existe o crime 

de f~1rto, pprque falta um dos seus elemen · 
tos constitutivos, aquelle que firma a compe·· 
tencia do juizo e estabelece a graduaç~o da 
pena; 

• •· 

Considerando que comquanto seme
lhante systema de graduar o crime de. furto. 
pelo seu valor ab~rre dos princípios scien
tificos, como brilhantemente demonstroa 
Garofalo ·em irrefutavel argumenta~ão, e 

• produza em ,grande numero. de casos .a im· 
pngidade do delinquente,é entretanto oadop- · 
'tado na nossa legislação, não sendo licito 
aoJ uiz, simples interprete ~ éx~cutor da lei,, 
illudir sua disposição p'elo arbítrio ou so

phismas inde:entes; 
2°-Em relação ao relogio de prata 

com corrente de nikel 
Considerando que a prova testemunhal 

do inquerito policial e do summario de culpa, 
torna certo ter o acc:.~sado· no dia, legar e 
hora referidos na denuncia, tirado para si: 
contra a vontatie do dono um relogi~ ele pra • 

. . '/ 
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·ta com-corrente de nikel, pertencentes:. Os· 

. car Dereaux ; 
. . 

Considerando q•1e esses objectos foram 
avaliados em trinta mil réis (duto de fls. 12); 

Mas, 

Considerando ·que.o m~xin~o ela pena 
neste caso é de tres rnezes de prisão cellular 

··(art. 330, § 1° do Codigo Penal); 
. . • Coí1siderando que o réo acha se ,preso 

desde 21 de Novembro· de 1894; 

· Considerando que nenhum crime pode 
ser punido com pena superior ao que a lei 
estabelece para sua repressão (art.· 61' do 

Codigo Penal,) devendo ser posto em liber . 
. ·dade o réo qile em prisão preventiva já hou · 
. ·ver completado o tem1io da condemnação 
(art. 3° elo. Decreto ;,, i i4 de 110 de Se tem· 
bro de 1 Sgo) : ·. . 

Julgo sem ·objecto a denuncia de fls. 2 

• ·e expeça o escrivão alvará. para ser o réo 

Eduardo Carneiro de Almeida imrnediata· 
mente posto em liberdade,si p(lr ai não esti· 
ver preso. Custas na forma ordinaria. lnti· 

., 
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me-se esta sentença ao Dr .. 2? Adjünto dos 
Promotoces Publicos. 

Rio, 21 de Março de 1 895.-Fmncisco 
'José Vivez'1·os de Cash·o. · 

• 
XXXVIII 

Rapto. e d.efloramento 

Arts. 2íO c 26í . . 

'ELEMEi'TOS DOS f:RI)!P.S IH: IIP.HOli,UH:,:TO l: TIP. fL\I'TO 

A ttlor- O J/1inistcrio Fub!t'co. 
Réo -'José Jl1auoet do Valle. 

O Dr.' 2° Adjunto 'dos Promotor<>s Pu
blicos dá. queixa crime contra José 1\Ianoel 
do Valle como incurso no art. 270 § 2° do 
Codigo Penal,· por ter em dias de Março de 
1893 tirado do lar dome~tico a me~10r Angela 
Mendes da Silva, que vivia honestamente 
em companhia. de sua .mãe Maria elos An-

. .. jos Mendes da Silva, á rua. Farani n. 12, e 
· '·'·tendo-a levado ao theatro Apollo, ao re· 

: [ gr!!ssar, findo o espectaculo, conduziu-a p~;·~ 
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a casa delle quereHado, á rua do Cattete· 
n. 98 e ahi a deflorou. lnstrue a queixa o in
querito _policiaL · 

Procedendo-se· ao summario de ·culpa 

perante o Dr. Juiz da 6' Preteria foi o que
rellado qualificado, sendo lhe nomeado cura
dor, visto declarar ser menor. Depois, conJO 
se tivesse ausentado, confornie se verifica 

!elas certidõ(oS de fls. 35 v. e ;p v., proseguiu 
o processo á sua revelia, sendo interrogadas. 

cinco- testemunhas. 
. Opina o· Jllinisterio PuL!ic~ na promo

ção fls. 108 v .. pela pronuncia do querellado 
nos termos pedidos na queixa de A;. 2. 

O que tudo visto e devidamente exa

minado : 
Considerando que a certidão de fls. 13 

demonstra ser a offendida pessoa miseravel, 
o que autorisa a intervenção. da Justiça Pu
blica nos termos do art. 2 74 § 1" elo Codigo 
Penal; 

Considerando que o quere!lado confess,a 
ás fls. 1 o e 1 1 elo inquerito policial ter levã~ 
do em sua companhia a offendida ao theà: 

"-·~.· ~1 
' J 

"! 
-~ 
" 
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tro Apollo e depois para a casa de ·suare
sidencia, onde ella pernoitou, tendo tiJo 
com a mesma offendida relações sexuaes; 
encontrando-a porém defloraJa ; 

Considerando estar assim provado pela 
propria .con!issão do querellado o crime Je. 
rapto que lhe é attfibL>ido, pois deram· se no 
facto os dois elementos que o constituem -
1° a tirada do lar dõmcstiéo Je mulher ho·
nesta, 2° com a intenção de satisfazer dese-· 

'· 

jos scnsuaes.-art. 270 do Codigo Penal, """' 

'. 
'' 

Rivarola, Codigo Penal Argentino, vol. 2" · 

§ 598; 
Considerando não ser proc;ed!!tÚe a dc

feza allgada pelo quurellado Je ter a menor 
·I 

<:onsentido livremente em acompanhai-o, 
1° porque a offendida declara que o fez illudi
da sob promessa de casam< nto, 2? porque itÍ· 

~; dependenteme!llt: de> ta circumstancia o cri
~· . me existiria do me·smo modo, não só porque 
f).._ O COÍlsentimento da offendida é O effeito de 
f .. , _ uma captação criminosa, obtida. por uma 
(~'· surpreza á sua ine~periencia e á sua fra

~i qúeza, como tambem estava ella sob o pat~iJ.~ 
lf.· 

..;o. .";, 
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poder e é principalmente contra . este poder 
que ·o delicto é commettido - mptus in pa. 
rentes- subtrahindo-lhe um deposito pre" 
cioso de que é guarda, alarmando ao mesmo 
tempo o seu amor e a sua honra-·- Fournel, 
Tratado. da •educção, pag. 331; .Accordam 
da Côr.te d,e Cassação de 26 de Março de 
1857; Casati, Codigo Penal, pag. 157; 

Considerando que si ao xapto segu-ir-se 
defl<)ramento . o raptor incorrerá na pena . 
corresp.ondente a este crime com augmento 
da sexta parte-art. 270 ~ z? do Codigo Pe-· 
nal; 

.Considerdndo que çonvém portanto 
exan1i1iar· si houve realmente o deflora
mento; 

co·nsiderando que nos termos do art; 
267 do Codigo Penal o crime de detlora
mcnto compõe se de tres elementos- 1° um 
acto de ·copula com mulher virgem, tendo 
na maioria dos casos como consequencia 
o dilaceramento da membrana hymen,-Le
gludic, Attehtats ame: mccurs, pag. ~- 51, 
2° que a mulhe_r seja de menor idade, 3' que 

.·• 



o seu consentimento seja obtido por seduc
ção, engano ou fraucÍe ; 

Considerando que o corpo de delitto de 
ils. 19 demonstra o defloramento da offen • 
dida; 

Considerando que a "êertidão d<:: fls. 14. 

demonstra ser a offendida de menor idade ; 
ConsideranJo que das decla~ações da 

offendida á fls. 5+ e da prova· tesremunhal 
produzida no inquerito policial e no sum· 
mario de culpa ficou demonstrado que o 
quere !lado fez á offendida repetidas j)romes· 
sas de ca3amento e frequentava a sua casa 
como noivo; 

Considerando que a promessa de c·asa
mento constitue um podet·oso meio de se
ducção -- Codigos Penaes da Allemanha, 
9 I i9· Austria ~ so6, Noruega § 24, Cantão 
de Lucerne, § r89, Cantão do Tessino art. 
248 § 3•; senteuças do Tribunal Supremo de 
Hespanha de 2 de Dezembro de t87J, de 7 

de Outubro de 1874; Viada y Vilaseca, Co-
t;· digo Penal Hespanhol,- vol. 3? pag. '35 : 
~- Julgo procedente a queixa de fls. 2 e: 
~ /; ; ,, 



prom;ncio l\fa noel José do Valle ~1o art. 2 ;o 
§ 2° combinado com o art. 267 do Codigo 
Penal. Custas na forma otdinaria. O cscri· 
vão lance o nome do réo no rol dos culpa-. 
dos c expeça contra dle mandado de prisão. 

Rio, 23 de Dezembro de· 1 89·5.-Frmz· 
a'sco 7 osé f/Í·~·eitos de Casf1·o. 

X..XXL'\. 

Estupr·o 

Art. 268 do Codigo Penal. 

E.tementos constitutivos· do estuvro.-A 
'"iolencia não se presume, pn.:cis.1 ser provada. 

-Analy!:lc psychologica tla prova.-Regras 
para constatar a l·loléncia. 

A ttlvr-0 Jlfi11isto·io Pu Miro. 
Rio-!Jcúto Correia 1Ja.1deira. 

Dcnuncía o Dr. s• Adjunto dos Premo
rores Publicas a Bento Correia Bandeira como 
mcurso no art. 267 combinado com o art. 
273 § 4~ do Codigo Penal, por ter na ma
drugada de 25 de Julho do corrente anno, 
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!la estalagem n . .39· da rua General Bruce, 
t!esvirginado empregando violencia stta pro
pria filha, a ;nenor Rosa de JP.sus. 

Procedendo-se ao summario de .culpa 
·perante o Dr. Juiz da ió" .Pretoria, em pre
sença. do réo primeiramente qualificadó e 
<lc!Jois interrogado, depozeram seis testemu
llhas e a infonnaute offendiJa. . 

. Opin~u o Ministerio Publico na promo

' . .ção de fls. 68 v: pela pronuncia do denunciado 
no art. 268 do Codigo Penal. 

Nega· o accusado a au.toria do delicto 
que lhe. é. attribuido, affirmando ser uma 
vingan~a ·torpe .de.sua filha, que já em Pqr
tugal lhe· fizera identica accus~ção, movida· 
pelo deseJo de libertar-se Jo patrio poder 
para fra:1camente entregar-se· á prostituição 

.e apresenta em sua defeza os documentos de 
As. 65 a 68. 

O que tudo visto e devidamente exa
minado,: 

Considerando que o ·defloramento e o 
estupro, si bem. que attentent contra a hones· 

:,· tidade das w.ulheres e tenham como move! a 
••• _! 

18 .•.. , 
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satisfação tle desejos. sensuaes, são delictos 
.distinctos, porque o deflorameoto .presuppõe . 
mulher virgem, de meiwr idaêle, tendo sidó 
obtido o ·seu consentimento por· meio de 
sedncção, fraude ·ou engano, c o estupro se· 

· realisá por meio da violencia, qualquer que 
·seja o estado da mulher·e a sua idade,. com
prehendida~ até as prostitutas; 

· Considerando que o delicto attribuido 
ao accusado não.póde ser o de deA~ramento, 
como articula a denuncia; pois segundo· 
sua narração . a offendida não consentiu •. o 
crimç foi comrnettido por meio de violencia; 

Considerando que a qualificação do 
d.elicto é portanto a de estúpro, como aliás 
reconhece ti o )\;Jirii'sterio Publico,· pedindo a 
pronuncia elo réo no art. 268 do Codigo Pe- .. 
na); · 

Considerando ·que nos termo·s do art. 
269 d~ Codigo Penal; estup·ro é o acto pelo 
qual o horriem abusa com violencia ae uma 
mulher: seja virgem ou não; 

Considerando que a violencia póde ter. 
Ioga r dos seguintes modos·; 1 o por um act~ 
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de fürça physicá que subjugue e dot11ine a 
victima, 2° po.r uma ameaça acompanhada . 
tle. i1;101inenté perigo que p<;>nha em risco a.. 

. sua vida, 3' pelo emprego de ,;eios qué an
niquillem a vontatle, como a suggestão hyp· 
nqtica ou os anestliesico~ e narcóticos, 
4! quando a offendida fôr menor de 16 annos, 
.ainda qÜe consinta, porq~e o legislador penal 
entende que nesta idade não potle ter J:lla: 
lucida .comprehensão do alcance do acto, que. r. . . . . 

. aff,;cta tão profuntlamcnte á sua .honra e ao 
seu futuro ; 

Considerando que segundo as declara
çocs da offcn dida Rosa de Jesus, de 18 annos 
de idade, o denunciado, qbe dormi.~ com ella 
no mesmo quarto, empregou .violencia phy
sica e ameaça, pois deitando-se em sua êama 
das ·nove horas da noite até a· matlrugada. 
não só ·a dominou su bjugando-~h·e os movi
mentos como armado de uma navalha amea
çou mat'al· a si resistisse aGs seus desejos; 

<:::onsiderando . poré,n que a viulencia 
·não se presume, deve ser demonstrada por 
prova terminantes, ·indícios de um valo.-

' 
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robusto, . pois a força não· é o· principio corn: · 
. I 

mum aos actos entre o homem e a mulher ''i 
sim o con,sentirnento; s~n;:lo raros os casos} 
de. verdadeira violação-Pacheco, Codig~J 
Periàl · H.~spanhol, c~mmentario ~o art. 36~~ 

Constderando ser essa doutrma do em•]4 

nent~ escriptor h espanhol a !Seralmente ·:n'·} 
si nada· pdos escriptores -Rtvarola, Cod1go~ 
Penal Argentino, v,ol. 2• pag-. T 77; Boitaril,r 
Direito Criminal, pag. 386; ChaU\·eau ,.;) 
Helie, Theoria Jo Cot'ligo Penal, 11\ol; 2• 

§ 2834; · Viada y Vilaseca, Codigo Penai' 
l-icsp:1n'!10l, v oi. 3' pag.' I I 9; 

Considerando que os medicn legistas· 
trazem .a ess~ doutrina dos juristas o apo.io: 
de SU~ compdetH;ia technica e de sua expe-; 
rien~ÍJ. profissional, notando que salvos raro;, 
casos e:><cepcionaes os e;forços J" um só ho-. 
rnem ·não podem vencer a resistenciacle umá· 
mulher, devenJo iJor:anto haver a maior 

circumspecção, a. ,iuxima prnJencia na ap~c
ciação da violcncia· allegada-Lacassagne, 
Resumo.· de Medicin:t. Judici'l.r.ia, pag. w~; 
Legran•l du S"t:lle, M~di.ciua Leg"l,pag. 381; 



I iofr~1ann, ;\1cdicina Legal, pag. 85; C'Jrh· 

méntario de Brouardel a este autór, pag. 694; 
Matta, Medicina Legal, vol. ·r~ pag~ 369; 

Considerando que convém portanto apre
ciar . quaes as. provas; os ipdicios robustos e 
vchem_entcs da violencla allegada ne,te pro
cesso; 

ConsiderandÓ que essas p~ovas limitam
se ás declara'ções da offendid~ Rosa d~'Jesus. 
e da t'·testemunha Rosa da Costa;.· 

Considerando ·que na apreéiaç.ão da 
prova testemu'nhal o Juiz .não' deve limitar-se 
a contar o numero de testemurihas, a julgar 
provado o facto po~que f11Uita s o affirmún, 

, e· sim apreciar pela analyse psychologica o. 
gráo de . credibilidade . que merece a testP.c. 

r· h , 
1, mun a-Ferry, Sodologia Criminal_, pag. 

~: -4-SS; 
~. ' t· Considcrando que· as uec!araçõt:S da 
,_;- offendida Rosa de Jesus não podem merecer 
~-,. fé, porquanto foram co.ntradictorias e anta
\.'.'gonícas, tendo affirmado em s.eu primeiro 

L
. interrogatorio haver sido deflorada n;l ma

drugada de 25 de Julho, e depois que o corpo 
! ·_ . ·"' ~: ; 
. 
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de dclicto de r8 demonstrou ser antir,o o~ 
deflor~mcnto,. immedi;tamente ella modificou .. ~ 
a narração; dizeodo ter sido"deflorada po(.: 
s~u proprio pae em viagem de Portugal para ;\: 
o Brazil, no ·mesmo dia e.m que o vapor partiu, :; 
s,;ndo o facto da madrugada de 2 5 de J nlho )."! 
repetição do primeiro attentado; r 

·considerando que· as declaraçoes di ~ 
testem11nha Rosa da Cesta não podem me~ 
recer fé, _porquanto não só repugna acreditar • 
que uma mulher casada se. conserve das nov.:. 
ás duas horas da ~oite collada a urna porta 
entreaberta espreitando esta scena tão. re: 
voltantc de um pac que violenta sua filha, c 
~i a testemunha durante t~nto tempo, em vez. 
de deleitar-se na i:onteml)\ação deste espe
ctaculo immoral tivesse dado alerta, chamado 
o auxilio. de terceiros, d~ seu proprio marido, 
o attentado· não se teria perpetrado; 

Considerando que .entre as regras· para·· 
a constatação da violencia mencionam ·os 
escriptores a impossib~lidade de poder a . 
vtcttma gritar, de pédir e obter soccorro-:
vim ilt •·aptu !tem fieri in!tllt"g-itur qttand<~· 
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. mulzá· magna cla11iort imploram'! alicujus 
opan 'el auxlium-na phrase dos antigos cri
minalistas; 

Considerando que não havia paraaof. 
fendida semelhante impossibilidade, pois o 
facto dava se em uma estalaget11, em Jogar 
de grande agglomeração d~ individues, e' até 
não lhe seria difficiltugir, ·escapar áo ataque 
<le seu pae, pois·segundo as declarações da 
testetntinha Rosa da Costa a porta do quarto 
aéhava-se entreaberta;· 

' Considerando que a offendida Rosa.de 

Jesus declara á fls. 6 do inrfuerito policial c . 
;í. fls. 46 do summario de culpa que seu pae 
além de ameaçal·a cotn a navalha, deu lhe 
pancada para obter seu fim, -t~ndo e! la resis· 
tido. desde as nov'e horas da noite até ás duas 
.horas da madrugada, quando foi co.nsummado 
o delicto: 

Considerando que r~estas condiçoes cn. 
<:<mtram-se no corpo da victima os traços da 
lucta e resistencia, taes como echymoses re . 

. produzindo a fórma dos dedos, escoriações 
:accusando a pressão elas unhas, principal

-'!:_~~ 
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mente n·os braços e nos pulsos. na face interna . 1 
e superior das cú.,as, accusando tambern as 
part<>S sexuaes o esforço empregado pelo 
ddlorador-Legludic, Attentats aux m~urs, 
]Jag. 30; Licassagne, R~s.umo de Medicina 
Judiciaria,. pag. ·496; Hofma.nn: ·Medicina 

Legal. pag: 86; J..;egrand du Saulle, l\fedicina 
Legal, pag. 373; 

·considerando que o corpo de delicto de· 
fls. ·1 i} prova -serem falsas as declarações da 
offendida, pois feito a 27 de Julho, dois 'dia~ 
d<:pois ·de occorridu o fado, não só Verificou · 
ser antigo o dclloramento da ·offendida, como· 
respondeu negativamente ao quesito da vio
kncia, pois exceptua.da· uma ec!Jymos.e de'. 
fónmi irregular sobre a commissur~·labial 
direita não· se notou e;n g uàlquer regiíl.o. do 
corpo uenbum \'estigio de offe.nsa: physica, 
nenhum traço ~e lucta e r~sistenci"l; 
. Considerandci ·que os documentos ·de .. 

fls. 67 e· 68 demonstram que em Portugal, 
em Setembro de 1895 .. no Conselho de Oii
ve·ira. de Azen1eis, a ·offendida déra çontra 
seu pae identica queixa e ficou ~>rov.ado não 

1 
~ 



sô a falsidade da mesma qudxa como tambetr. 
o máo procedimento da offendida, que entre- . 
tinh~ no Porto relações illicitas cnm nm in
dividuo que fôrit seu patrão; 

Consider.ando fi<1alménte que si h:\ paes 
capazes . de yiola,rem suas proprias filhas, os 
annae~ _j\lfli.ciarios menc~on::lm t,ambem exem

plos de filhas accusando calumniosamcnt~. 
seus paes-Casper, .Mediçina· Legal, voL 1! 

pag. r os: 
Jnlg-o impr.ocPd<·nte a der.mncia rle fls. z 

e. absolvo o réo B~nto Correia BJnddra da 
accnsação qne lhe foi intentada. Custas na 
fórma ordin:i.ria. O escrivão expeça alvará 

. pa~a ser o réo inímediatamPnte pi:>sto em 
liberdadr, si por ai não estiver preso. P. intime 
esta SPOtença ao' Dr. 5° Adjnnto dos Pro-. . . ~. . 
motori>s Pnblicos. ' · 

Rio, 13 de Non:mbro d~ 189s.-Fnm
a'sco J'osi Viz•~i,·o.> dt Cash·o . 

. NoTA.-Tendo o .Dr. 5! Adjnnto <IM. 

Promotores Publicos rrcorrido dc.:sta ~entenç< . 
/ j 
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. 1 ·deu o Con>elbo do Tribun-_tl Civil c Criminal 

I • 

' 

a scguinte'decisâo: _ 
"Accordam elil- Conselho- do Triuunal 

Civil c Criminal em- dar provimento ao re
curso=interposto do despachó de nào pronun
cia á fls., visto est~r prova_do dos aytos ser 
o recorrido o aut<>r do -deflo-ramento de sua 
filha, empregando pJra esse fim violencia, 
pdo~quc o pn,'1iunci3m n<_> ar~. 268 combinado 
com o art. 273 § 4° do Codigo Penal,-passan· 
-do-se o competente. mandado de prisão e 
lançado o_ 'seu nome ~o r-ol dos culpados, 
.pagas as custas afinaL· 

Rio, 18 de Dezembrn de 1895-- Costa 
-Frattça, presidente.-/{wriqut DtJrdswo••tlz, 
·relator.-Pitang·a.". 
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XL 

Direito de appellação 

Intc:rpos.ta . a t.ppellação somente 'pelG" 
réo condemna.àci, o tribunal superior n5o pode 

devarJa pen2.. 

Vistos, relatados e discutidos estes au-

Thomaz ·zacharias de Vas.concellos c 
Victorino F.!lconi appellam da sentença da 
Junta · Correccional da s· Preteria, que 
em virtude de dentJncia ·do . Dr. 4• Adjunto 
dos f'rorriotores Publicas condemnou ·OS em 
s;essão de 22·de Julho como· incurso~ no art. 
3" da Lei n. 145 de t'l·de l1lhó de 1 S93, o 
primeiro no gráo médio, o segundo no gráo 
mininio, te~do-se em conta na execução da 
pena o tempo de prisãojá soffrida. 

Nao foi o recurso arrazoado pelos appd
lantes e ouvido o 1\linisterio p,,bJico opinou 
na. promoção de fl3. 7 2 que fos.c confi.rmada 
a i;en tença em relação ao réu Thomaz Za
charias Lessa de Vasconcellos, e quant~ ao 



réo Jialconi se devia dar provim-ento á ap
pellação para ."ser elle condemnado no gráo 
médio, porque em.semelhante crime a me
norid;tde não é c'ircurr.stancia attenuànte. 

Con~iderando que neste processo forati! 
observadas· as solemnid:tdes essenciacs, não 
t~ndo hayido preterição que motive nulli· 
dade; 

ConsiJera·n:lo que a p:-.:>va. test·~munha\' 
demonstrou serem os a2pellantes vagabun
dos. sem profissão conhecida e domicilio 
certo, passan:lo os dias pelas praças e ruas, 

agg-r.,dindo · os tr.anseuntês e entregando-~ec: 
ao e.xcrcl,ClO de capoeira.gt:m, incursos por:.. 

t<H,to na disposição do art. 3" dá Lei n. 145 
de 1 1 de Julho de 1893; 

Conslderaridó. que não é procedente a 

allc;açito do Ivlinisterio. 'Pub,lico !!In ·relaç.ão 
ao réo Victorin~ Falconi, não só porque o· 
art. 3~ do citado decreto dete·rmina que na 

imposição da pena·se tenha em con~ideração 
a idade do processado, c·omo ·porque é prin· 
cipio de jurisprudencia adaptado pelos tri
bunaes, que appcllando o réo ·e· tendo· o 

·~ 
I 
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Ministerio Publico pela sua inacção concor
dado com a sentença condemnatoria, não 
deve ·o tribunal que conl.1ece do recurso 
aggravar a pena imposta -Ort~lan, Direito 
Penal, vol. 2' § 2349: 

Accordam os J ui;o;cs da Camara Crimi
!'lal do Tribunal Civil e Ctimlnal em confir, 
.m.ar como conlirmam•a sentença appellada; 
pagas as custas pelos appellantes. 

Rio, 13 de Setembro de t89s.-Henri-
1Jilt Dot·dsu•ortlt, presidente. -:- Và•cit·os dt 
Castro, relator.-., Afim11da,-l ima Dt·um-. 
mond. 

XLI 
if::alumriia 

Art. 3' 5 do Codigo Penal. 
São elementos Go crime de calumni::t.-t j, a 

imputação preciSa 'de;: um facto determinado,. 
2• que a lei qualifique cr{me e.;t~ facto, 3° que.,a 
imp\ltaÇao sr·ja fnlsa, 4° que haja rla. parte cio 
réo in.lcnç.ilo de oftênrler.-0 sogro pode du 
Q\1Cixa conlra o gcnro.-0 nosso direi lo nao 

. admitle a txcepção 'do surú1-. 

Autor-Pedro José llfontú,·o. 
RéQ:.....Nrf.'o/1 Ja1!Sen !lfztller de ràn'a. 



Pedrv José Monteiro dá queixa .crime 
. contra Nelson Jansen Muller de F a ri~. çoino 
incur~o no art. 315. § 1• do Codigo Pen~l, 
por o haver•calui'nniado em publicação feita 
no ')'onzal do Commerao de ro·de Maio do 
corrente anno, attribuindo:lhe a autoria de 
uma aggressão de qu·(! foi victi1üa na tra\·essa 

·de S. Salvador, onde cinco capangas arma
dos de cacetes ·e navalhas o atacaram ·de em
boscada e teria succumbido .na luta si não 
fosse a promptidãç. dos amigos. 

Instruem a. queixa a exhibição do auto~ 
gçapho, ·competentemente responsabilisado 
por Nelson Faria, estan<l.4 :a firma reconhe
cida pelo tabellião Gabriel Cruz, e um auto 
de perguntas -procedido perante o Dr. 
r~ Delegado Auxiliar,- onde ·reconhece o que
rellado qu,e o artigo assignad[) por Nelson 
de Faria foi escripto por elle proprio Nelson 
Jansen 1\Iullcr pe Fa·ria. · 

Procedendo·se. ao l:ummario de culpa 
foram inquiridas cinco te"stemunhas, ouvido o 
representante do Ministerio Publico, quer 

' 



para o additamento d~ queixa, quer· parà z: 

pro'!'oção final. 
Depois de interrogadas tres testemu~ 

nhas appareceu em juizo() querellado e sendo. 
qualificado retirou-se em seguida; aprese_n-. 
t:wdo o protesto escripto de fls. 34· 

O que tudo vist.o· e devidamentf' exa
minado: 

Considerando que nos termos. do art. 
· 31 5 do Codi~o Penal quatro elenien tos. são 

necessarios para caracterisar o • crime de 
calumnia-1° a imputação preéisa de um 
facto determinado, 2° que este facto seja qua · 
lificad9. criminosq pela lei, 3° qúe a imputa
ção seja falsa, 4~ que haja da ·parte do _réo a 
·wá fé, a intenção de prejudicar, de offender 
a reputação aÍheia, ·o mzimus·i11juria1tdi: 

Considerando. que no artigo publicado 
no ')'umal do Commtrtio o querellado attri
buiu ao querellante a autÔria da aggres~áo 
de que foi victimi. em termos precisos e 
exactos, nestas palavras· ".-esoh"u usar tkstes. 

· 1ittÍOS VÍOftnfos, suppondo fa/ziCZ amtÍqtti/tW

tJie," - "aggrcssõts dessa .urdtm só strvttr.; 



I . " .. e:ro ; 

Con~iJilranJo que o facto attribuido pelo 
quer..:llaJo ·~o querella•Jte constitue o crime 
definid~ no ·art. 294 combinado com o art. 
13 do ,CoJigo Penal, .pois declara elle que 
teria sido as~assinado si não fosse. a inter
Yenção de seus 'amigos; 

· Considerando ·que a falsidade da impu· 
1a,r;Jo se demonstra pela ausencia absoluta ele 
provas . da parte do querellado; confirmando . . 

ser o querellante o autor dessa aggress(io; 
Considerando que o mzi•mts iuju1·imt

. di,. a intenç·ã0 de expôr 9 querellante ao 
déscredito pu1lico, se evidencia pelos termos 

. aggressivos e violc::nws com . que está escri
pto oartigo, onde o querellado .chaina o 
qúerellante Je cynico, assassi~to, cóvardt, pae 
·degtlltrado, sem religião e um, moral, sr;m 

• !ltlra't,'tas 1tel!l crmscicnct"a : 

ConsiJ.,rando qúe si a calumnia fôr 
. comqtettida ~oor mt:io de jornal é neêessario 
•que este te~oha sido distribuído por mais d·e 
··qütnze pes~oas; 

• . .. . 



Considerando que as testemunhas ouvi
. das. no snmmari() d~ c•1lpa affirma.tn ·terem 

distribuído este numero do 'Jornal d(J Com
intrcio por mais de ce~1 pessoas; 

Consi.dcrando que o facto de . ser o. 
querellante o autor do artigo acha-se provado 
pelo termo ·de rçsponsabilidade de fls. 6 e 
.auto de perguntas d~ fls. J 5 ; ·. 

· Cousidc"rando. que a excepção de illegi
timidade de parte allegada pelo querellado á 

fls. 34 de. não ·poder·.ser acceita em juizo a. 
queixa de fls. 2 por ser o qnerellante seu 
sogro não t"m procedencia legal por não se 
achar comprehendida nos car.os declarados 
no art. 75 do Codigo do Processo Criminal, 
e tratando·-se ·de ma teria rcstrictiva,' de um 

cerceamento de direito, não· é licito ampli
ai-a por analogia ou paridade.: 

Julgo procedente a queixa de fls. 2 e 
pronuncio o réo Nelson Jansen Muller de 
Faria no art. 316, § .1° do Codigo Penal.. 
Tratando-se de delícto · aliançavel arbitro a 
fiança provisoria em treze.ntos mil réis. O 
escr.ivão lance· o nome do réo no rol dos 

. "', r • 
19 li ~- ... 
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culpados e· expeça contra elle mandado de 
prisão com a declaração' da fiança arbitrada·. 
Feitas as necessa:rias intimações, fi h do . o· 
prazo legal-cio recurso, sejam-me· os àutos 
concl~sos. . 

Rio, 19 de Junho de I89s-~F,·ancúco 
:José Vivth;os de Castro . 

. . Tendo o réo recorrido desta ·sentença 
foi ella confirmada pelos' seus fund,.mentos 
por accordam do Conselho do Tribunal Ci
vil e Critninal de-14 de Agosto.-Juizes, I)rs:· 
Costa Franç·a, presidente, Heprique D·ord~ 

· S\~orth; relator, Pitaitga.: 
. Submettido a j>Jlgamento.em. sessão da 

C amara Cri'\'inal" de 23. de Qutt;bro foi 
pr\>feriao o seguinte •· · 

ACCOHhAY 

Vistos, relatados e discutidos•estes autos. 
Pedro José Monteíro.p!'de ·h o· li_bello de 

Ih 89 a condemnação de Nelson Jansen 
Muller de Faria no grí\q maximo do art. 3 I 6 
§ 1 ~ do Codigo Penal, por terem concor- · • 

• 
rido as· circumstancías· aggrav?-ntes dos §§ 2• 

. . 
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e 15 do art. 39, por o haver.calumniado 
em. publicação impressa no. J'omal íio· Com
mercio de 1 o de· Maio do corrente anno, 

. attribuindo·lhe falsamente a autoria de uma 
tentativa· de morte, que ~iz ter soffrido na 
.trav.essa de S ... Salvador 

Defende·se· ó rêo allegando que sendo 
o querellante seu· sogro não •podia ser rece
bida a queixa nos termos do art. is do Co
digo do, Processo Criminal; que s,endo o · 

. f;;cto arguido ainda objecto de. uin inquerito . 
· 1~olicial não pócle ser considerado falso ; que· 
não houve 'finalmente ·uma impütaÇão ·p~e-

. cisa e determinada. · 

Ouvido o Ministei'io Publico em todos 
·os termos da ac.ção, ·op}nou. que se .·fizesse 
justiça. ' 

Co;1siderando que a excepçã(> de illegi
timidade do querellan te não é· procédente, 

porquanio o a~i. 7S.do. Codigo do Processo 
Criminal refere-se á antiga denuncia po
pular, e .. não'á queixa, denuncia aliás extin
cta pelo art. 407 do Codigo 'Penal, qu~ dá á 
parte offéndida o direito de queixa ; 
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Considerando que ainda mesmo.admít
tindo-se·a palavra denuncia como synonima 

de queixa não é admissivel a illegitimidade 
arguida, porquanto t)O ·art. i 5 .do Codigo do 
Processo Criminal não se acha mencio

nada a prohibiçào do sogro dar . queixa 
contra o genro e não se. póJe . estender 
por analogia uma disposição restnct)va 
<lc direitàs, sómente applícav~l nos casos 
taxati,·amente designados ; 

·• Considerando que nao. ha mesmo ana-
logia mor<)l na situação de pa·e a filho, 

sogro e gcn ro. porque si a ki deve pre
·veni r o rompimento dos laços sagrados 
da nature?.a e do· sangue entre pae e filho, 
não · é· id.entico o laçc. en ti· e sogro e genro,. 
j)óde muita vez . ser o. sogro obrigado à 
pcocessar. seu genro para defender a pessna. · 

·<>u os interesses. de sua filha, de que é . 
<> natural protector;. . 

Considerando que aão procede tambem 
o argumento de se achar o facto m.en
cionado. no li bel lo · pendente de um tn

quento policial, pois o Codigo l'etíal da 



.. ·· , . 

·Republica não admitte :1 exc~pção do sursis, 
r.onsagrad'l no Codigo Penal- Francez; e. 

· . mesmo no direito fraflcez para <pte o sm·sis 
seja admittido é necessario que o facto 
arguido tenha sido objecto de uma de~un.· 

·_: cia do Nlinisterio .Publico ou de queixa 
.• da parte offendida·--:- Fabreguçttes, Tquado · 

das· _infracções da _palav:a, vol. 2°, § I 398 : 
Considerando que ás testemunhas ou· 

vidas no summario de culpa affirmam ter 
sido o numero do· Jornal do -Comme-rcio de · 

· . TO de . Maio distribuído por mais de· 15 

pessoas; 
' · ·Considerando qÍle ;1 autorí~ do artigo 

. acha-se demonstrada· não só pelaexhibiÇão 
do autographo, cuja assignatura foi reco · 
nhecida pelo tabellião Gabriel . Cruz, como 

.. pelo 'auto de perguntas procedido perante 
· '•o Dr.: 1? "Delegado Auxiliar, 'onrle o ré o 

: reconhec.:: qne o. artigo as•ignado pot· 
. Nelson de Faria foi escripto por elle mesmo 
· Nelson Jansen Mullcr de Faria ; 

Considerando. que o facto attribuido 

réo ao querellante constitue o crime 
-1(.4 

., 
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definido no. art. 294 con1binado com· o art. 
13 do .Codigo ,Penal, pois declara que-teria 
sido assassinado si qão fÓsse a inten·enção 
de amigos que o ·socorreram ; . 

. . ' 
Considerando que o réo. não exhibiu 

. prova de especie alguma ·.:~e.monstrando' 

. ter s;do ·.o ·querellante _ó mandante . dessa 
tentativa de morte; · 

Co!\,';iderando que nas e~pressC.es_.:.es- · 
pero •·espomabilisar o ma?td(t1tfe, pois i o· Sr. 
llfontei•·o ·o meu u?tico inimigo- tiggressõcs 
dessa ordem só servem'para com}1'0var o'cir.-
1-a.ctt.r do Sr. lifo?tteiro_:_re;olveu usar dcssts 

meios 'violentos .supjoftdo talvez a?titiquilm--. 
,;,~-o réo.-attribue de um modo. prec1sÓ e 
definido ~o querellante . a ~utori.a do facto 
criminoso ; 

Considerando .q~tc a. má fé, <6 a;iimus 
i11junandt; a in~ençã() de exj)Or o querei
Jante a·o descredito ·publico, um dos ele-. 

mentos do crime ?e. cal~.mnia, se evidery- · 
c ia dós termos aggressivos ·e !nsolen tes com . 
qúc está escripto' o artigo, .onde o qu·erel-
l ante é chamado de cym'Co, tJssassz'no, rova•-de 
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e misn:~vel,' pat d(g·m~rado, sem nb:tião e 
t · -senz nzor.á ~ Se11z rnt'ranh'cts e St11Z consc·ie1zcz"a ,. 

· Çonsidera;tdo que o querellante 'rião 
demonstrou a existencia das duas circum
stancias aggravantes articuladas no libello; 

· Consi~erando que as questões· ante·. 
rior'mente ·havidas .e~tre o autor c o réo 
fazem ·militar em fa.vor deste a circumstan
cia a_tt~nuante d~ § -5;- do. art. 42 do Co
digo Penal: 

Accordam os Juizes da Camara Cri
minal do Tribunal Civil e Criminal ~m con
demnar Nelson' Ja~se~ Muller de Faria no·' 
gráo minirria do ar.t. 3 t6 § I? . do Codigo · · 

·. Penal, a quatro· mezes de prisão· cellular, 
multà de quatri:kêntos mif réis e custas .. · • 

Rio, 23 de Outubro- de I 89s--Hm
'rir;ue Dordswort!t, presidente.- Viveins · de 

' Castro, ~elató,r.-ll1irmid;,.-Lúna Drum
.mond. 

Tendo o réo appellado desta sentença 
para a Camara Criminal da Côrte de Appel

. !ação, foi o. processo annullado -pelo seguinte 

·. ,, . , .. 
'. 
' 
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· Accordam e,;, Camara Criminal da Côr- ... ::; 

te de· Appellaç<'io: . Que vistos, relatados e ··~ 
(liscutid~s este. ~utos de ·apj:>êllação crime ·é~ 
em que é appdl<inte Nelson Jansen Muller :·.<<• 

de F;;.ria e appellado Pedro José Monteiro: ·' 
• ''! 

proposta e não vencida a pr.eliniin.ar de ille- ·,j 
gitimidade do queixoso por ser sogro do ' 

i 
querellado, ora appéiJante, visto que o art. 
75· do Codigo do P~ocesso Criminal réfere
se á denuncia que competia a qualquer do 
povo e·nãó á queixa, e nem o sogro acha-se 

.comprehendido <las' exéepções especificadas 

.do citado art 7·5 e .não ser admissivel ern 
materia criminal interpretação extensiva 
por analogia ou paridade; dão provimento 
á appellação par? julgarem nullo todo o 
processado, desde a queixa •de fls. 2, por ter 

. sido ella assignada por procurador sem pre
via licença do Juiz, contra o disposto 'nos 
:>.r!s. 78 do Codigo· do Processo Criminal . e . 

92 da Lei de 3 de Dezerill)ro de • 841, que 
exigen; a 'assignatara.do queixoso ou' de ~eu. 
procurador, . precedendo licença do J ui?. 

.. 
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quando o autor tiver impedimento que o pá:. .. 
vede comparecer. Ora, verifica:-se dos autos •. 
fls. 20, que só em. 24 de ~Maio de 1895 re· 

·quereu () appeilado licença 'para ser repre
sentado. no cur;o da causa pelo seu advo-. 

gado, o que foi deferido a. 29 do mesmo me7., 
data Lambem qo alvará ·de antorisação de 

fls. 23." qu.ando ·a queixa foi. dada por pro

curador em. 18 de Maio, despachada a 2 t 
do _mesmo mez. e r·ecebida em 25,· sendo. 

· assim. nu li o o processo por incompetcncia e 

iliegitimidade do·procurador que den a·mes-. 
ma queixa na forma das .disposiçoes citadas 
e do que se infere dos art. 78, 8o, 143, 208 e 
209 do citado Codigo, que exigem a pre
sença do qi1eixoso em Juizo. Accresce que c 

alvará de As. 23 autorisoti a rep•·esentação 
do appelia.do pó.r pr.ócurador para o curso 
do processo na forma regtiericfa á fls. ;20 _e 

não. para o se'u inicio.· A queixa dada por 
pessoa ;·ncornpetente é nu~la e com ella todo 
O processo, pois que obr·a Selll direito como 

parte· illegitima, diz Pimenta Bueno, Pro c. 
C rim. n. 131, e esta tem sido a jurispmd~n· · 

~ :: (. 



-"cia dos Íribui1aes, que' uniformem-ente te:em 
decidido ser necessnri'a · a previa licença d~ 

. autoridade c<?mpe'tente; tanto para os actos· 
de audit;ricia,· jLiramelao, inqu1n~óes~ etc·_, 

como para os que sáo praticados Jora della, 
como apresentaçã_o em juizo da queixa que. 
se·rve de base pa·ra . o prüc:esso' crimi',~al, 

. -'accorda m . da Relação do Rio de 12 de 
Seiem bro de 1882·, ·Direito, :vol. 29, p·ag. 

709; de 28 de Abril de I883, Dú-úto, vol. 
32, pag. 379;'de 22-de· Outllbrode 188o, · 
/)irtito, vol. 25. pag. 47 j; ·accoiOdam. da 
Relação do Recife. d.e 1° de Maio de I'88s, 
Direi(a, vol. J?, pag. · 294; sentença do. Su-··1 
pr~mo Tribuna( de 21 de Agosto de' 1859· 
E assim julg;tndo con~lemnam. o appellado 

· ·nas custeis; 

.·•· ·Rio, 28 d_~ Abril d~ r896. -iv!"galhães, 
·presi.dente.- Tavans Bastos, relator.- Tei
'xtira Coz~nbra. ~ Espil;pl;. -· Çitilhtrme · 

Ci?ztt".- /lfiram{tf Ribeiro, vencidÓ. Votei 
pela confirmação da sentença appe'llada, 
por consideràr sem razão de ser a nu li idade 

-arguicla; que serviu _de fundamento a todo o 
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ac·cordam. Assim que é maniTesto •1ue a dis- · 

• posição do art._ 92 da Lei de 3 de Dezembro 
. de 1841, foi dcrogadapelos arts. 15 c 119 da 

lei ti. 10,30 de 14 de Novembro de 189o, · 
'cuja ápplicação á·liypothesc verténte é inil· 

ludivel por graça .da unidade harmonica. da 
Lei,. isto é, da interpretação applicada ao 

estudo do conjuncto de suas disposições ou 
de seu esp)rito .. Accresce que a. inda quando 
tal t1ullidade . se . d~sse, foi . ella e-ntretanto 

· ratificada p~la · assignatura do.' ten11i) ·.de· 
·fls. 27 -Pimenta Bu~no, n. 132. · 

NOTA.- R<::speito e acato. as decisões 
da Côrte de o AppellaÇãó, sempre motivadas, 
revelando o estudo acurado e attento da 

causa. · P.1rece-me, porém, -que a nullidade 
deste ·processo foi nm erro jurídico. E' éerto 

que a queixa de As. 2 foi assignada por pro
curador incpinpetente. Mas talllbetn é certo 
que'o termo do jura'mento ·ou compromisso 

<i.e f];. 1 7 fói asbignado pelo proprio querei· 
. . 

lanté Peàro .José Monteiro. "A falta de as-
si,_;;natura da petição de queixa-diz Pimenta 

' 
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Bueiw, Apontamentos sobre o processo cri
minai 'brazlleiro, ~ 132 -é supprida pela· 
assignatura dO jurament<?,quê' df!ve -preceder ~ 
á formação da· culpa" -aviso de 9 de Ab.ril 
de i 839. No mesmo sentido Francisco Luiz, 
Pr~cesso Criminal, § 2 70. Ramalho, Elemen
tos do Processo Criminal, § 121; .Paula Pes
soa, Codigo ~lo PrÓcesso Criminal, nota 

iur 
. · . Lançamento da acção.-.Perempção da 

causa 

.. '\n. 3 1 7 do Codig'o Penal. , 

Ao contr~rio do ci~1e tem decidido a ma~· 
gislratura ct6. paiz, ·o "lançamento do autor p6de 

ter loga_r n.a formaç~1o <.~':! culpa .. 

_-"/,tora-A ·compa~thia de seguro.s di vida 
"New. York .Li fé Insur.ance". 

Rfo-7oão Victor B•lrlholomm da Costa. 

A companhia. ~e seguros de;:· vida "New
·York Life lnsurance", representada pelos 
s~.:::us directores, deu qutixa cnme contra 

.. ~i 
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. " 
João Victor Bartholomeu da Costa como 

incurso no· art. 317. do Codigo Penal, por a 
'haver injuriado n'O Paiz de i2 de Abril do 
. <:orrcnte anno, em artigo cuja responsabili
-dade ·assumiu, como se verifica do auto de 

·exhibição de autograi)ho. . 
. Ouvido· o Ministcrio Publico, prestado 

o compromisso 'legal; acceita a q11eixa, foi 
.designado o dia 6 de Agosto para proceder
se á formação da cu! pà. 

Na hora designada, qualificado o réo, 
apregoada a querellante, não compareceu 
-ellà, como se verifica da certidão de fls. -17. 
Requereu então o réo quefosse a querellante 
lançada da accusação e jtilgada perempta a .. 
-causa. 

A' fls: 29 consta o requerimento apre
--sentado no. dia seg11inte pela· querel\ante, 
.alleg:aiido não ter comparecido ao processo 

. por ac!1ar se .doente .o ·advogado que havia 
obtido alvará de licença para represental,a, 
<:Ó!110 ,pr.ova o at_testado medico, não sendo 
.aliás admissivel o lançamento na formação 
da culpa e sómente no plena rio. 
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Ouvido o · ~1iniste~io 'Publico opi'na na 
promoção de fls. 31 v. que fosse ·indeferido · 
o lançamento requerido; pois nenhu·m artigo 
de lei OL! regulamentO dá essa faculdade ao. 
Juiz formador da culpa. . · 

. O que· tudo visto, devidamente exami" 
nadas. as allegaÇões de fa~to e de·direito. 

A. razão·· invpcada pelacíuerellante de 
ter deixado de COtllparecer ao processo em 
\•irtude de molestia.do procurador. que a .re
presenta -em juizo seria acceitavel si .fosse 
aprcsc:ntad.a arites· ou por <;>ccasião do dia· 
de~igna.do. Mas depois· .do facto, depois de 
requeri dÓ ·o lançam~nto, é·apenas um pre.:. 
texto para ju~tificar ·a falta. Admittida sem e, 

. lhante defeza: a j:>en.a ci; lançamento seria 
illusoria, p<)ls o revel allegaria' logo a desculpa. 
ele molestia.-

., Será porém admissivel o lançamento 
na formação da culpa?. 

E'· cérto ·que alguns práxis tas decidem· 
pela negativa· e assim se manifestou a magis
tratura do imperio. La.npmentodo queixoso. 

·não é adinissivel na formação daculpa-Fran-. 
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cisco Luiz,· Pro~esso Cri mina), vol. 1°~ 92'1 ~: · 
Paula Pessoa, Codigo do Processo Ctiminal, 
notas' 970 e 2752; áccordam,.daReiaÇão de· 
Ouro Preto de 2 de Junho de 1$74, Dl';;eite, 

· \•oi. 7° pag. 4 79; accordam da Relação do F. e-: 
cife de 5 de Setembro de 1879, Di1'eito, ··vÓL. 

20, . pag. '245. · O Desembargador Camar<1 .•. 
Leal, _Procurador· da Corôa junto á Relação 
de' Ouro Preto, .resumiu de modo feliz os· . . . ' 

fundamentos dessa opinião:· 1? A legislação .. 
processual consagrou expressamenre o lan, 

. çàmento no .plenario, não o fazendÓ na fór- . 
mação cia 'culpa n;anifestou claram'!nte a sua". 

intenção de nã<;> ser eHe ahi admissiveL 2° O' 
autor já é puilido de seu não ~ompareci;nento. 
corr~~do o~pr~cesso á sua revelia, deixando. 
de reinquirir as'testemunha~. 

Não, .pertenço·ao numero. da:quclles que 
acteitam 'como dogma i ndiscu,tivel a praxe

.sagrad~ pelo temp~ .. Si essa prax~ é erronea,. 
dev~ ser abandonada ~ restabelecida a ver
dad~ira interpretação: ·E, o que succede no • 

. presente caso. A analyse demonstra a im-. 
procedencia doi argumentos invocados e;; 

'{t. 
'._ ... , 



·traz· ao e$pirito a convicção de·que o lança• 
mento póde ter Ioga r na formação da culpa. · 

Prim~ir~mente á. autoridade dos praxis· 
tas citados eu· contraponho a autoridade mais : . . . . . 
reconhecida. de Pimenta Bueno. O ·velho , 
mestre do processo criminal brazlleiro admitte 
~xpressamente que o l;nçamento possa ter. 
Jogar na formação da culpa. " Como c direito 
·~e queixa puramente privado é exclusiva
mente da parte, diz elle-Apontamenws 

··sobre Õ Processo: Criminal, § I 34-segue-se 
que ella póde desistir de sua acção ou tran~
igir com o offensor; segue-se lambem que si 
11.ão comparece•· 1tos tkvidos termos do processo 
o seu direito será julga.do pe•·empto. CMupre 
todavia 1tâo confuwli1" o tnso e'm qut! o quei
xo•·o decalze sómmle · ntl fo;·maçrfo da wlpa 
daquctle em. que deca.hc por ~!feito. de senlettfa 
definitiva,. Na jJt•Ünei••a hypothese elle pó de 
atnda •·ejwoduzir sua qzÚixa, na se.~mda 

- " na~. 

Depois o exame dos argumentos invo
·cados' demonstra s~a inanidade. Si é certo 
<jUe nenhum texto da legislação processual : 



<:onsagra o lançamento na formação da culpa, 
tambem é certo que nenhum-texto declara 
que tal lançamento não possa têl-log;r. A lei 
.nem permitte, nem prohibc. _Não previu a 
hypothese, foi o"missa. Neste casó, para re· 
solver-se a questão, deve-se recorrer ao 

·espírito ql!e. anima .. a legislação, ao -pensa
mento dominante," á-resolução dada em hy
potheses analogas. Ora, o· pensamento domi
nante na nossa legis!ação'.foi que o autor_ não 
cori1parecendo eh1 juizo renunciou o direito 
de accusação, .não quiz usar delle. E' assim 
que !lOS termos do art. 2 2 1 do Codigo do 
Processo Criminal, disposição confirmada 
pelo art. 349 do Reg. -n. I 20 de 3-1 de .Janeiro 
-de 1842, a falta de comparecimento do autor 
sem escusá legitima .importà na" perda do 
direito de continuar a accusáçâo. E' assim 

· -que.nos termos do art. 33·7 do citado Regula
mento 11. r 20 dé 3.1 de Janeiro de 1 842 é 
tambem lançado da· a~cusação o autor que 
não offerece o l;bello no prazo legal. Inspi
·rando-se nessas tradicções; o Decreto n. 1030 

-de 14 de Novembro de 1.890 tambem deter-
20 
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nuna no art. 6'7 que si o queixoso não com
parecer, nem fôr representado por procurador, 
perde o direito de accusação, e a ca'usa é <i 
julgada. perempta, si fôr das exceptuadas da· '· 
acção publica, Ora, si pat<i todos esses casos 
estabeleceu a lei o· lançamento, por que mo. 

·tivo abrir unica excepção para a forn1ação da 
·.culpa? E' bem .·coóhecida a velha paremia 

romana de que onde. ha a mesma razão rege 
a mesma disposição .. Nem se diga, como fez 

o illustre Desembargador Camara Leal, que 
o autor fica p11nido perdendo o direito de 
reinquirir as·testemun.has. Mas como ;.dmittir 
então o lançamento no plenario, si fosse 
procedente esse argumento? Não ficar.ia o. 
autor punido tambem'perdendÇ> o direito de 
accusar, de recusar Juizes, de interpor re· 
curso?. E' que· o principio justificativo. do 
lançamento n~o tem por.fim punir o autor, 
mas principalmente favorecer o réo, evitando. 
protellações e demoras, evitando principal
mente que o fôro se atulhe de processos, que. 
nem sempre obedecem a motivós de ordeni 
justa, terminado logo o pleito por uma deci· 
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são. prompta. Resumindo ·essa. argumenta
ção e 

Considerando que sómente depois de 
requerido o lançamento é que a querdlante 
allegon impedimento por motivo de molestia 
do seu procurador; · 

Considerando que a querellante no dia 
designado não compareceu em juizo-nein 

· apresentou e_scusa que a justificasse; 
Considerando que segundo o espírito de 

nossa legislação o autor que não comparece 
·é lapçado da accusação : 

I)eliro ci requerimento de fls. 26, lanço 
a querellante da accusação, julgo perempta 
a causa, e condemno a mesma·querellante 
nas custas. Expeça o escr~vão as intimações 
légacs. 

Rio, 10 de Setembro de 1896.-Fran
cisco :José Viveiros d~ C ástro. 

---
NoTA. - Interposto recurso desta sen

tença, o Conselho do Tribunal Civil e Cri
minal não tomou delle conhecimento, por não 
ser caso de recurso . 

.{ :~ 1 



XLIII 

Ameaças-Dcsobedi'encia-Desacato 

Arts . .184, 135 e 134 do Codigo Penal: 

Para que as ameaças c.onstitu:lm delicto 

é neccs~ario q uc cllas tratlu7,tun -uma. resolução 
formal e s~ria de fazer mal. N~i.o 5iiO punidas 
as exp1osúes da basoft:J, a Ültenl)JCt:tnça de l:n· 
gungem. 

A utor-0 Mint'südo Pub!t'<'<>. 
RM-FtHx Ca,-cia. 

Denuncia o Dr. 3" Pmmotor PHblico a 
Felix Garcia como incurso nos arts. 1R4, 

135 c 134, paragrapho unico do Codigo 
Penal, por ter a 19 de Junho do corrente 
anno, pelas nove horas da noite, no largo 
do Rocio, proferido ameaças contra as pro
stitutas Antonia Guilhermina ela Silva e Ri ta 
Baptist;t do c~rmo e tamhcm contra as 
praças da Bri!;ada Pol(ciall\lanoel Ferreira 
Lima c Francisco 1\lachado Vieira, tendo 
depois desobedecido e desacatado ao Dele
gado de Policia da 4~ Circumscripção U r· 
bana,· quando conduzido á presença dessa· 



autoridade, na sala de sua rep<utição·. ·I nstrue 
a denuncia o inquerito policial. . 

Procedendo"7se ao summario de.culpa, 
em presença elo réo, primeiramente qualifi

. cado· ~ depois interrogado, clepozer~m sete 
testemunhas .. 

Opina o Ministerio Publico na promoção 
de fls. 47 v. pela pro'nuncia nos termos pe~ 
didos. na denuncia. 

Allega o réo não conservar a menor 
recordação dos factos delictuosos que lhe 
são attribuidos, por estar nesse dia comple
tamente embriagado. 

O que tud~ visto e devidamente exa
minado. 

1 ?-En! relação ao ddicto de ~meaças : 
Considerando que as ameaças só:nente 

são punidas quando revelam uma ii1tenção 
· formal de fazer mal. não constituindo delicto. . . . 

a simples infemperança de linguagem, a vã 
jactancia,' as expiosões da basofia - Peret, 
Reforma do Codigo Penal Francez, p~g. 47; 

.· Aguirre, Codigo Penal Argentino, pag. 237; 
Rivarola, Codigo l'enal Argentino, vol .. 2\ · 

'· 1r-: ; -
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pag. 244; Stoos, Codigo Penal Suisso, pag. 
1 15;. Fabreguettes, Tratado das infracções 
da palavra, vol. 2? pag. "'.7 ; 

C<;>nsiderando que pertence ao Juiz da. 
causa interpretar os termos e·o .alcance da 
an1eaça -- ~ccordam da Côrte de Cassação 
de 10 dé Deze~bro de 1863; ~-austin Helie, 

· Praticá. Criminal, v oi. 2? pag. 317; 
Considerando que Antonia Guilhermina 

dá Silva e Rita Baptista do Carn;o não de· 
daram quaes as ameaças proferidas pelo 
denunciado, em que· consistiram e !las, pare
cendo àntes da .narração ,dos. factos que o 
denunci'ado a·s injuriara por attribuir-lhes 
a prisão de seu am'igo Manoel Lagôa; 

. Considerando que as ameaç!1s dirigidas 
aos funccionarios publicos ou·.aos seus agen
tes em exercido de suas: funcÇoes, consti
tuem o crime de desacato-Boissonade, Cc· 
digo Penal do Japão, pag. 978; Viada y 
Vilaseca, Coqigo Penal Hespanhol, vol. 3" 
pag. 309; 

•! --Em relação ao delicto. de desobe
diencia : 
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Considerando que o Ministerio Publico 
não articulou na denuncia de. fls. 2 e nen\ 
consta do processo qual a .:fesobediencia 
<:onimettida pelo denunci~do, qual a .. ordem 
legal de autoridade competente que deixou 
de cumprir; 

3?-Em relação ao crime de· desacato: 

Considerando eitar provado dos autos 
ter o denunciado declarado ás praças da 
13~i~ada P'olicial lvlanoel Ferreira Lim·a e 

.:Francisco Machad~ Vieira, que se .. achavam 
de ronda, em serviço publico, qite ·não eram· 
~!las s1tjjicie11tes para prmdel-o, que 1ta pri
mei1·a occasião lhes metteria uma bala ua 
crtra; 

Conside.ran"élo .·estar. tam be1;1 ·provado 
<los autos que concdu~ido á sala da 4'.' Dele· 

.gacia Urbana, e111 · presença do respectivo 
Delegado, o denunciado desacatou esta au-

_toridade que se achava !)O exercício de suas 
funcções, offendendo-a com palavras inju
nosas e · o.bscenas, portando-se de modo 
inconvenie;,te e desre"speitoso, gritando 
muito·; 

z) :· 
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Considerando que a defeza allegada 
pelo denunciado de achar-se-coülpletame~te 

embriagado na occasião do delicto está des
truída não só pela prova testennmhal. conio 

pelo seu proprio interrogatorio no auto de 
flagrante, onde invoca como ·justificativa a 

· illega.lidade dá prisao e contesta os depoi

mentos das testemimhas, actos que revelam 
·um espírito são e não uma i!Helllgencia an i-· 
quilada pelo alcool ; 

·Julgo procedente a·dennncia de f1s. 2 e 
pronuncio o ·réo Felix Garcia no ar-t. 134., 

paragrapho unico . do Codigo Penal. Tra~ 

tando·se de crime<afiançavel arbitro a fiança 
provisoria._em. tr~zen~os mil réis. O escrivão 

lance o nome do réo "no rol dos. culpados 

e recommende·o na prisão onde se acha. 
Findo o prazo legal do- recurso; sejam-me 
os autos conclusos. 

Rio; 26 de Agosto de r896.-Fraucisc() 
Jose Vivei1·os de Cash·o. 
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_XLIV 

Calumnia 

Art 3 I 5 do Codigo PenaL 

Commettc o crime de cahunnia e não ~e ... 
injuria quem atlribuc a outro ele modo positi\·o: 
a pratica de um facto que a lei qualif1ca crime., 

• O Juiz não pódc a\ter;;tr a qualificação do <ie
licto, si a quci~a_ foi dad~ por inj-uria; e t.tãO.·

pcrmittida a prova. 

A 1lf01'- José Ventu.-rt Bosco/i. 
Réo- José' Pinto Soares de Jlfoura. 

José Veótura Bosco li dá queixa crime .· _ 
contra José Pinto Soares de Moura, como 

incurso no art.- ·3 I i lettras-a e b, combinado: 

com o ai·t. 3 I 9 § 2''-clo Codigo Penal, por o 

haver injuriado em artigo publicado no Jo·r· 
na! do Comm~nio. -de 23 -de junho, sob a 

epigraphe "Instituto Bosco li", onde qualifica a 
elle querellante de cduc,,dor iud,;r;no, de con
ducta 1:r;nobil, 111ercador de baixa classe que 
se occu!tou sob as f!esles jnwas do educador. In

strue- a queixa o auto de cxhibição de auto

grapho, devida111ente responsa bilisado pel~ 

qnereilado. 
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. ·Prestado o compromisso legal, ouvi~o o 
· ·:Ministerio Publ.ico, acccita a queixa, proce
·deram.·se aos den1ais termos da -formaçã'o da 
culpa, sendo inquiridas quatro testemunhas 
·em presença do querellqdo primeiramente· 

qualificado e depois interrogado. 
Na promoção de fls. 35 v. lirnitqu-se o 

Mi1iisterio Publico em declarar terem sido 
observadas no pn-,sente processo as formali

. dades legaes .. 

. Al!ega o qucrellado nà defeza escripta de 
. fls. · 3 2 .que não commetteu sómente ó crime 

•de injuria e sim tambein o cle·calumnia, pois 
· attribuiu. ao querellante o crime de offensas 

. physicas . em um seu filho 'n)eilor ; .que por- . 
tanto rege a hypothe.se. o art. 66 §. 3" do 

'Codigo Penal, e que dada a queixa sómente 
pelo crime de injurias, foi-lhe negado o di
reito que tinha de provar. o facto arguido; 

·que finalmente ha compensação nas injurias, 
pois o querellante tambem injuriou o seu · 
filho menor, de quem é o re·presentante legal 

·e. natural defensor. 
O que tudo visto, devidamente cxa-
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minadas as allegações de facto c de di; 
reito : 

· Considerando que nos termos do art. 2"3 
~ 2° do Codigó Penal nos. crimes de abuso de 
liberdade de communicação de pensa!11ento os 
escriptos não são interpretados por phrases 
isoladas, transpostas ou deslocadas,. devendo· 
s·e sempre attender, na J)hrase de Fabreguet
tes, de pre ferencia o fundo do pensamento á 
fórma litteraria ; 

·Considerando que quando e•n um anigo 
as phrases cmpregad~s pelo escriptor teem · 
entre si tal connexão e enlace que forman1 
um todo indivisível, ha um só delicto, que o 
J ui.z· de~e qualificar.segundo,os seus elementos 
característicos, c não dois; . 

Considerando qL!e o artigo do querei
lado· attribue ·.ao querellante de um modo 

precis.o e detenni•Íado. a imputação rle um 
·facto, que a lei qualifica crime-haver prati
cado sobre um. seu.filho menor lesões cor
pora~s. sêndo ás. expr essOes reputadas inju
t·io>as. simples· qualificativos desse mesmo 
fa.cto, adjectÍ\'OS que acompanham o substan-

. <4'5 
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tivo, ligados como acdessorio á idéa principal, 
q 'oll! é a narração do facto; ·,,;: 

Considerando que o delicto commettioo -~ 
pelo qu.erellado não é portanto o de injurias, • 
como articula a queixa de fls. 2, e sim o de 
calumnia; 

Considerando que si equivocadamente
ou po_r malícia se propOe unia acção privada 
i1nproccdente, impedindo ao P•·ocessado a pro-· 

· oa com mam/eslo pnfuizo de_ sua dejeza., não 
· pÓde o Juiz supprir-na se-ntença o erro de qua

lificação em que incorreu o quercllante e sim 
a bsolv"'r o accusado-sentença do Tribunal 

SuprCl!IO de Hespanha de zS de Abril de. 
1887; Viada -Y. VilaséGa, Codigo Penal Hes-· 

panhol, vol. 3? pag; 179: 
Julgo impr9cedente a queixa de fls. 2, 

absolvo José -Pinto Soares· de !\•loura da 
accusação que lhe foi intentada e condemno o 
querellante tias -custas. Expeça o escrivão a5 
intimações legaes. _ 

Rio. 4 de Setembro de 1896.-Fnwc?Sc" 
José Viveú·os de Cash·o. 
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NoT.\ . .,--Tendo ·.o quereilant~ recorrido 
desta sentença, foi ella co1ifinnada por seus 

· fundamentos pelo Conselho do Tribunal Civil 
e Criminal em accordam de 2 2 de Outubro. 

XLV 

Injurias 

Arts, 3' 7 e 3 1S do Codigo Penal. 

E' injliria e.n!i.o calumni.-1. a iu1putaç;fo de 

factos não especiftc.::tdos. Admitte pro,•a n in 4 

juria. dirigida_c;:mtm o fuõccionario publico, si 

o, facto imputado referir-se ao excrcicio de 

su::ts fUI~cções. E' admissivel nesta [lypo111cse 

qn.::tlquer gencro de prm·a, verbal ou cscript:l. 

A tdo1·-Luiz Bar!holomett de Souza c Silva. 
Rlo-A!f,-cdo Gonzag·a da Costa. 

Lui~ Bartholomeu de Sonza e Silva, 
~. 

D.elegado de Policia da 4" Circumscripção 
Urbana, dá queixa crime contra Alfredo 

·Gonzaga da Costa como incurso no art. 3 16 

. comb.inado com o art. 3 I 5 do Codigo Penal, 
por o haver calumniado em artigo publicado 

. l :.' ·: , ' . ' 



no n. 14 7 do 7 o mal do Bnzzil de 26 de 
Maio do corrente anno nas seguintes phrases: 
"Protegido da lei é por éerto o Délegado a 
quem O Paiz quer collocar como severo mo
ralisador, no entanto é elle um prevaricador, 
comnictte delictos como qualquer reincidente 
menoscabando da lei e da justiça de seu 
proprio paiz. Protegido da lei é por certo o 
Delegado que deixa de cumprir o se~ dever, 
que a todos os momentos está comrnettendo 
·abusos e violencias; e ainda tem a protecção 
de manter-se no cargo que occupa e de onde 
já devia ter sahido responsabilísado. O le: 
gis1aâor quando fez a lei já previra de ante
mão que todos os temperamentos não eram 
iguaes, foi por isso q'ue calculando elle que 
na policia poderia ter um Ba_rtholomeu, foi 
assim que creou esta salutar medida do ha
beas-corpus, que tanto irrita e incita aos 
prepotentes. O Delegado da 4~ Circumscrip
ção prende com arbítrio, deixa de cumprir 

" as requisições que lhe são feitas pelos Juizes 
competentes, elle 'as illnde, ora mandando 
dizer que já estão postos em liberdade h o-
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mens que ainda preso's á sua ordem· enfren~~ 
tam o Juiz a quem officiam neste sentido,.· 
ora fazendo sP.gu i"r p~esos para a policia cen · 
trai á disposição do Chefe outros que lambem .. 
àffirma acharem-~e soltos. Si estes factos s& 

·por si não demonstram como é prevaricador 
o Delegado, pelo menos é uma falta de co~ 
ragem moral não sustentar um acto praticado 
por si. Voltou hontem·25 do corrente O Paiz: · 
a. apontar factos e reparos á lei com relação .. 
a quatro moços que prendeu o Sr. Banho· . 

· lomeu, _Delegado da 4• Circumscripção. Já .. 
ficou dito acil)la o procedimento incorrecto 
do· Sr. ·Delegado,. já prendendo sem causa, 
já. furtandó·se a cumprir a, requisição do Juiz. 
e por ·outra fórma mentindo como mentiu 
dizendo soltos homens. cjue ai.ida permane
ciam presos á sua ordem. Não me admira 
portanto que o Sr. Bartholomeu informe a 
O Paiz que ne!)huma petiÇão lhe foi presente 
pedindo certidão dos motivos da prisão e que·· 
é isso uma falsidade do subscriptor dessas . 

. linhas, por isso que tenho o meu juizo for-. 
mado a respeito de uma autoridade CjUe pro·-

~~:. 
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·cede com a corre~Ção _do Sr .. Bartholomeu. 

Si t;lle não teve escrupulo em nientir a um J 
Juiz, não o pode da ter lambem de o fazer.i 
com O Paiz, a folha de sua predilecç_ão! a ·1 
·sua defensora." 

lnstrue a queixa o auto de exhibição de 
autographo, dev-idamente respoúsabilisàdo 

_pelo q uerellado. 
Prestado o co!np~oó~isso legal, ouvido o 

· M_inisterio Publico, acceita a queixa, foram 

inquiridas em presença do querellado priry1ei

ramente qualificado e depois interrogado, 
·cinco testemun·has. 

Opina ·o Mi>Jisterio Pubfico na promoção 

:de fls. 92 v .. p7la pronuncia do_querellado 

nas penas do art. 316 combinado com art. 

31 s do Codigô Penal. 
Allega o querell~do na defe1.a escripta 

de fls. 54, instruída com o.s. documentos· de 
As. 6o a 91, que sendo. elemento constituti\·o 

-do crime de calumnla a falsidade da· imputa

·<;ão e sendo verdad,.iros os factos que al!egou. 
em seu artigo deve ser absolvido pela e.v
.ccptio vel'itatis. 



~21 

o gue tudo visto, devidamente exami
madas as aliegações de facto e 'de direito. 

1 ~-,--:0 facto attribuido ao querellado não 
_constitue· o crime de calumnia, como foi arti
culado na queixa de fls. 2, e sim o de injurias 
contra funccionario.publico em_ razão de actos 
praticados tio exercício de suas funcçOes.
E' certo· que o quer~llado attribue ao que
relfante dois factos que o Codigo Penal 

·:considera criminosos-prehder sem ser nos 
casos permittidos na lei-usar de niancibnis 
indecentes para illudir a concessão e o cum
primento de ordem de habeas-co•-pus. Mas 
,para constituir o crime de calumnia não 
bastá a imputação vaga de factos criminosos, 
é. necessario que estes factos sejam precisa
dos, especificados. A este respeito é firme e 
·uniforme a jurisprudencia dos tribunaes es
trangeiros. "O facto deve ser·.predsado de 
-tal maneira · que não só o agente o tenha 
detenninpdo em sua especie, mas tambem 

··tenha precisado o acto que faz entrar o facto 
na -especie designada"-sentença da Alta 

Côrte da Hollanda de 31 de Agosto'de 1849. 
21 :. 
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Exprimindo .a mesma idéa com a habituat ~ 
clareza da piu~se franceza a Côrte de Cas- , 
sação em accordam de 29 de Julho de 1865 · 
decidiu que sómente· ha imputação precisa '~ 
de ·um facto quando o artigo menciona as · 

· circumstancias de pessoa, de tempo e de 
'Jogar. Ora, das phras~s transcriptas ná queixa 

verifica-se que o querellado não precisou 
faétos, não indicou nomes, época. Diz de um 
modo generico que o Delegado de Policia 
.da 4~ Circuinscripção· Urbana é uma autori
dade prevaricadora, porque prende sem cul
pa formada e illude · as ordens de lzabe,u-. 

rorpus. Esta. imputação vaga··constitue. uma 
injuria e . não uma calumnia, c'omo muite> 
bem ensinam Grellet·Dumaseau, voVr ~ §.· 3 6-, 
referindo longa serie de decisões judiciarias. 

2~---'Ü artigo. do querellado não se· 
occupou da pessoa particular, da vida privada. 
do quereHante; referiu-se exélusi.vamen.te a 
actos por elle praticados como Delegado de 
Policia da 4~ Circumscripção Urbana. 

"Sob os governos absolutos, diz binar. 
delli, Exposição 'de motivos do 'projecto do '; 

j, 



Codigo Penal Italiano, tit. :)([, não se ad
m'itte que os.funccionarios 'publicas possam 
ser fiscalisâdos 'pelos simples cidadãos. Onde 
porém regem a:s . instituições livres e onde 

f ... ·· por· conseguinte impera o principio de que 
~.· os poderes e empregos publicas se exercem, 
~/ não em beneficio do 'funccionario, mas em . 

. beneficio do paiz, é inevitavel a publica e 
livre í'preciação da· .{;ortducta dos empre
gados publicas em tudo que fôr concernente 
áo exercício de ·suas funcções, pondo-se. 
assim novamente ·em vigor o aphorismo da 
Rcima .livre-peccata nonce;ztiunz nota tsse 
aportet.- E é de grande interesse social que 
se faça ·plena luz e se. dissipe toda a suspeita 
contra· a rectidão .dos ··que· sérvem a causa 
publica. Em tae·s casos pois, .provada a ver

"· dade dos factos l"mputados, o ·a,úor ·da i:npu, 
tação fica isento de p\!na." 

Esta doutrinil foi sa~ccionada no art. 
·394 do Codigo ~ Penal lcaliano. A lei frar\, 
ceza de 29 de Julho de 1881, que regularisou 

·~· a liberdade de imprensa, tambem expressa
mente deClara no art. 35 § 3? que a prova 

1 I < ' •• ~ 
' 
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da verdade dbo
1
_s factos

1 
itt~p~tados aós. funde- .;.--~.-j 

c1onanos pu 1cos, re a 1vos ao exerc•c•o e ~ 

suas funcções, isenta de toda 'a pena o autor 

da imputação. Inspirando-se nesses exem-
J 

pios o Co digo Pen.al B~azileiro tambem per-
mitte a prova da verdad'e da injuria no art: 
318, si a pessoa offe.ndida fôr. funccionario 

.. publico . e o facto imputado referir-se ao 
: I'!Xercicio ·de suas 'funcções .. · · 

3~~E', principio geralmente acceito 
. . . 

··pelos escriptores_e -adopt~do na jurispruden-
cia dos tribunaes que :para a. prova do facto 
imputado ao funccionario publico e rel'!tivo 
a·o ex-ercício ·de suas funcções · e admissivel 

qualquer genero. de .. prova: quer oral, -quer 
escripta,-"Fabréguett~·s. Tratado das infrac
ções da. palavra, vql, 2? .. § -,3.68. O mesmo 

escriptor accrescenta. 110 -~. 1379: ''Este 
systema é o unico viril, moral, são e liberal. 
O homem que está i1iv~s~ido·d~ UI~ inandato 

publico deve conta de seus actos' não só aos . . 
chefes hierarchicos .como tambem ao público; 
e si commette abusos de poder,. quem o de
nuncía usa de um direito, cumpre mesmo uin 

,. 
·~ 



dever". Já ein 1819, ,por occasiâo de ser 
f . discutida na Camara dos Depinados a Lej 
r. de .26 .·de Ivia:i9, . dois grandes vultos da tri· 

bunâ parlan1entar francez·a, .Royer.Co.llard e 
Benjaiuin. Constant·, faziam 'ver que este sys 
tema de adniissão de todo o genero de pr.o-.· 
v'as, quÚ oral, 9uer escripta, era o qu~ mais 

. garantias offerecia · para o funccionario pu-· 
. blico, para o Estado, para.o cidadão. Parao· 

:funcdonario public~, que veri'a no caso di: 
accusação. injusta melhor brilhar sua in no-· 
cencia, pois ao accusador foram per)nittidos 
os. mais 'amplos meios de provar·. o 'que alte
gou.. Para o Estado;que ficaria c.on hecendo 

os .funtcionarios prevaricadores. Para o ci-. 
dadão: que exc;í-cia,ljvremente o seu' direito 
de critica ·e e1icontraria sem~re. n.a ;·,;,·prensa 

um'a 'valvula de segurança ~-gar.antia contra 
violcncias e a~bitrarie~ades. · 

4~-É' regra fundamental na interpreta· 
ção das·injuriasescripta·s"qu~· não se deslo: 
carri. phrases, não se· at(ende exclusivamente 
·á signi.ficação grammatical das palavras, de
'Vendo-se sempre de pr!'ferencia procurar o 



pensamento do escriplor, a intenção que o 
·.animou. Quaesquer que seja1)l as phrsaes 
violentas empregadas pelo· quere !lado no 
artigo .que faz o objccto da queixa de ffs. 2, 

seu fim fo( censurar ao Delegado de: Policia 
ela 4" Circumscripção Urbana dois.acto's no 
<;xercitio de suas funcções-pren.der sem ser 
nos casos permittidos··na lei, usar dé ·subte•'· 
fugios e ardis para illudir ·as ordens de h a

. bens·C01fms. que os Juizes concediam. Ora, 
os documentos juntos pelo querellado de
monstram que a accusação é verdadeira. As 
cértidões· de As. 70 a 7 3 provam grande 
numero de· prisões il!egaes féitas pelo qúe..:. 
rellante. Muitos. indivíduos fqram postos em 
liberdade logo que . .requereram habeas-COI'fms. 

A outro gral)çle.nq~e;o d~ individu;s foi 
concedida a. ordem de' habeas·&01j>Zts pela 
illegalidade da prisão em que se achavam. 
O proprio que'rellante no· officios de As. 63, 
dirigido ao Juiz do Tribt;·nal -Civil e Cri
minal Dr. Jorge d~ · Azevedo' · Segurado, 
informando ·uma ordem çle habeas· corpus, 

confirma que prendeu para averiguações 



quatro inçlívidrios, esque'cen'do~se que nos 
termos· expressos da Constituição Política da 
Republicá não é perm.ittido pre'nder por se
melhante causa. Os documentos de As. 6o a 
-6j provam tam bem que· o querellante usou de 
subterfugios para illudir a concessão de uma' 

. <:>rdem de ltabiJas-co1jJUs. A 23 dé Maio. in
form.ou ao Juiz que deixava de aprese,ltar os 
'pacientes. por tere~ sido elles soltos .. A 23 

-ele Maio rem~ttia dois d~sses. pa~ientes para 
.a Repa~tição Central da Polí~ia; á disposição 
-do D~ .. Chefe de Policia. A As. 8o, Aúgusto . 
·de Moraes,_ escre1~ente da Casa de Detenção, 
.'declara "que. tendo apresentado ao · Dr. 
Segúrado comÓ Juiz do ·habeas-cm)us e elle 
depoente co;110' detentor ·os detento~ F ran
.Cisco •. Nunes· e Antoni<;> Rodrigúe~, nessa 
:Occasião o Delegado. da 4~ .Circumscripção, 
. <:id~dão Luiz Barth~lomeu, inf~rmou ao re
ferido·. Juiz .terem sido ·a~ dois pacientes 
. ~osto,s ·em liberdade, o que . não era exacto, 
porqpe tendo _elle ·depoente em vista de tal 
informação e por ordem do Juiz ido á Casa 
de .Detenção, 'verificou que até áquella data 

. ~~ 
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não tinha ç~;egado . á' Casa· de Detenção o 

alvatá de soltura e mesmo a e~te respeito 
. nada con'stava naquelle. estabelecimento". 

. R.esuminclo ~s ·fundamentos <:jesta s~n
tença,. attendendo· que Ó· artigo do que~ellado 
referiu-se exclusivamente a actos pniticados 
por ,;ma autoridade. publica'no exercici.o de · 
suas fmicções,. attendendo que.·o qÍierellado 
pro~ou seretp vt;rd~deiras as d nas accusa-

. ções que articulou no artigo inc,rim·inado :' . 
. Julgo imp~ocedente a qu'eixa de As. ,2, 

absolvo o réo Alfredo Gonzaga da Costa da.· 
accusação qite lhe foi· i'nt~ntada e conden111o 
.o querellante nas custas. Expeça o' escrivão 

as intimações le~aes. 

Rio,: 7 de· Outubro <;le · 1 8'c)6.~F,-á,fcl'sc6> 

José Viz•eiros de Cast1·o. 

I 

·., 
' . 
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'·· ' XLVI·· 

•. . M:a;-c~s de fabrica e de éominerci~ 
'· · Arts. 353· e 355 do Codigo Penal. 

'• • I ... 
Si a parte pr.éjudicada pela contrafa~ção. 

t1~tentou primeiramente ·3. acção civil de indem-. 
n/snçf~? d~. dã1lln01 não pódC usar. depois da .. 
·~cç;ão crimin"al. E' g npplicaçã~ da regra rluta.: 
UI/a ·u/a ·tlO!l datur. twu ,·sus ad a{l(ltlm. 

Auto1·a~A Apollina?·is :Company ·. Liinited. 
Réo~J oaqui1n ·Pinto dé Magalhães. . 

.. : . . A Apolliriaris Company Limited, legal

m.ehte representada, deu queixa crime contra 
.Joaquim Pinto. de Magalhães,. estabe)ec!do 
com· fabrica çle aguas gazosas artificiaes á 
rua da.Saude n: 119, como inc.urso ·~os arts. 

·353 ·§§ 1? 2? .e 6? e 355 §§ 2? e 3".do Codiga 
Penal, pelo ·facto de falsificar: às.· marcas re-

·,. gistradas della querellant~ e· expor á venda 
. pro.du~tos. r~vestidos desta ma-rca falsificada. 

In~truerri a queixa os·docurnentos de fls. 1 2c 

... e 2:., .. 
';Y , • • 

·· Prestad9 o compromisso legal, ouvido. 
o Ministerio. Publico, recebida ~ que1xa,. 
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. ' . 
-depozerant em presença do. querella,do, pri-
•meiramente qualificado e depois in 
quat·r~ testemunh~s. Na p,romoção de. As. 93 
limita-se o Ministerio .fublico ao jiatjustitza. 

Na defeza ~script; de fls. 81 ~llega o que
.rellado que a queix'a deve ser julgad~ impro

;ceden.te, ·_porque a querellatiÍe já lhe propoz. 
identica acção pelo juizo Federal'e ninguem 
·pôde ser· punido duas vezes 'pelo lilesmo 
;facto ; que não h aprova da identidade· .. dos 
;objectos apprehendidos em sua fabrica, J;O_r-. 
·que. o auto <!e husca e appn!hensão não foi 
:a.ssignado por dua·s testemunhas.: como deter
mina o art. 201 cio 'Codigo ·do Processo Cri· 
lminal; que não pode estar pro~ada a co!Ítra
facção ai-guida, porque a querellante ·não 
•exhibiu o modelo de sua niarca. . 

O 'que. tu.do visto,.· devidame'nte ponde

•radas as allegaçôes de facto~ "de direito. 
Já ·os jtirisconsuitos ro·manos tinham 

firmado o principio (jue uma vez escolhida a.· 
-acção não· era permitiido ao autor propor 
outr;; ·sobre o mesmo obj~cto-et_ altemb·a 
~eantm tlcct<t domimmz no11 posse ex pce,itenlia'. 



; 

,. 
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· ad afte1'a1n vmú·e actiqnein, Institutas~ L. ·4· 

1'. I?, -~ 16, t/e obligat-i0m'bus qzcrr ·.ex 
.delicto ·nascunlzt1'. Os glossadores reprodu
ziram a ·mesn1~ regra---in cmtcurs'" fl.ctz'or..unz · 

alternativo, si actio sem e! in judicium sit de-

. ducta, stâti1Íi rt';,tmovet;": altàa .-:- .B~unn~
mann, C. L. 2z.'tle fzwf1s. Este pnnctpto não· 
foi "repudiado peÍ~s esc;iptore~' ti"Íodernos: . 
Pelo. contrario é doutrina corrente, . en
sinada pelos tratadistas e applicada pelos 
tribunaes, a n-iaxima electa zma via iimz datm· 
,-ccurstts ad a{teram.. ~esta· conformidade 
-ensinam os escripto.res que si a parte offen
dida prefere usá r da acção civil de indemni
sa,ção de damno · não . pode propor sobre 
:o mesmo facto ·a acção crirnitial,' principio 

. -que. não ~e acha escripto na lei, mas .que se 
. fundam('!nta na ·hu~anidade, n·~ equidade, na 
justiça. Assim· ensinam· F.austin Helie, Tra
tado de Instri.tcção Criminal, vol. 1?, §~ 820 
-e 82 I;· Legrav~rend, Legislàção Criminal, 
vol. 1~ § 66; Rauter, Tratado Theorico e 
Pratico de Dir"eito Criminal, § 665 ; Carnot, 
Instru·cção Criminal, art. 3°; Thiry, Direito 

"3 
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Criminal, pag. 33.3 ; . L~fort, Direito Crimi-
. ·nal,- _pag.· 293: Flàus, Direito· Penal Belga. 

vol. 2', ~§ 1287 e 1288 ;- "Edmond Villey, 
Direito Criminal, pag. 227·; Hoffman, Ques·. 

'tões ·Prejudiciaes, vol. 1°;- § 113. E assim 

. tem decidido. a Côri_e· de S~ssação em sen- . 
tenças de 9 de' Mato de ,S";s, _11 de Feve
;eiro de i$32. 25 de. ~1aio de· 1878. Ora, o 
docun1ento d~ As: 9~ prov;_ que .. a 'querelhnte 

propoz contra o qilerellado uma açção ordi
naria no Juizo Federal para o fim de ser•elle 
condemnado· ao paga.mento da,indemnisação 
que fôr arbitrada pélo dan)no. resultado da 

falsificação de· suá 1narca de cbmmercio. H a 
portanto nestas a'cções, a criminal e a civil, 
identidade de partes, de pedido e de objecto. 
E a applicaçãó. da maxima e!ecta ima via 1101i 

datm· nc1wsú:r ad a/te1·am .é nest.e caso tanto 
mais procedente quando a· pe;~a imposta no 

:art. 35.3 do Codigo Penal é simplt:·smeote pe· 
cuniaria, o que da~ia Ioga~ ei11 caso de con- · 
demnação em ambos ·os pleitos -apagar ·o 
querellado duas . vezes ó tiiesmo·. delicto, a 
soffrer duas penas pelo mesmo facto .. · 
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Por. este· fundamento julgo improce
dente a .queixa de' fls. JI,.~bsolvo o réoJoa-

. quim Pinto de M;J.gal.hães ·da accusação que 
lhe foi intentada· e condemno a querellante · 
nas custas. Expeça o escrivão as intimaçoes 

·legaes. . . ·· . 

. ·Rio,: r6 de Ontubr<:> de 18g6.-Fran· 
cz'sco José Viveiros de Castro . 

. . ' 
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ERRATA: 
• 

Na pag. 17, onde se lê-tespon-. 

sabilidade criminal-leia-se -respon-. 

sabilidade civil. 
/:;::~f 
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